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ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Secretaria de Estado de Fazenda

ACÓRDÃO n. 256/2024 – PROCESSO n. 11/009293/2019 (ALIM n. 42268-E/2019) – REEXAME NECESSÁRIO e RECURSO 
VOLUNTÁRIO n. 13/2022 – INTERESSADOS: Fazenda Pública Estadual e Jeunesse Brasil Comercial Ltda. – I.E. n. 28.490.240-
3 – Campo Grande-MS – ADVOGADOS: José Rubens Vivian Scharlack (OAB/SP n. 185.004), Andreia A. Moraes Silva (OAB/SP 
n. 325.978) e outros – DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA: Procedente em Parte.

EMENTA: ATOS DE LANÇAMENTO E DE IMPOSIÇÃO DE MULTA. INEXISTÊNCIA DE PROVAS – ERROS SUCESSIVOS NAS 
RETIFICAÇÕES DO LEVANTAMENTO FISCAL PREJUDICANDO A CERTEZA E LIQUIDEZ DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO – INSUFICIÊNCIA 
PROBATÓRIA – QUESTÕES DE MÉRITO – CARACTERIZAÇÃO –  NULIDADE FORMAL – NÃO CONFIGURAÇÃO. ICMS. VENDAS 
DIRETAS NO REGIME PORTA-A-PORTA – OPERAÇÕES SUJEITAS AO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – BASE DE CÁLCULO 
– UTILIZAÇÃO DO PREÇO DO PRODUTO EM VEZ DO PREÇO DE CATÁLOGO – INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA – CARACTERIZAÇÃO 
– IMPROCEDÊNCIA DA EXIGÊNCIA FISCAL – CONFIGURAÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO DESPROVIDO. RECURSO VOLUNTÁRIO 
PROVIDO.

As alegações de inexistência de provas e erros sucessivos nas retificações do levantamento fiscal prejudicando a certeza e 
liquidez do crédito tributário, por se caracterizarem como questões de mérito, não implicam a nulidade formal dos atos de 
lançamento e de imposição de multa.

As vendas diretas de cosméticos pelo regime porta-a-porta sujeitas ao regime de substituição tributária devem ter a base de 
cálculo do imposto determinada pelo preço de catálogo, caso o contribuinte o adotar. Nessa hipótese, tendo o sujeito passivo 
apurado o imposto pelo preço de venda dos produtos, a autoridade fiscal exigiu o imposto apurado e pago a menor considerando-
se o cálculo pelo preço de catálogo, porém a falta de apresentação dos catálogos para a maior parte dos períodos autuados e 
as inconsistências reiteradas e a falta de indicação da metodologia de cálculo e dos critérios de arbitramento das sucessivas 
retificações do levantamento fiscal implicaram insuficiência probatória para se determinar, com certeza e liquidez, diferença 
de imposto a exigir, impondo-se negar provimento ao reexame necessário e outorgar provimento ao recurso voluntário para 
decretar a integral improcedência da exigência fiscal.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Reexame Necessário e Recurso Voluntário n. 13/2022, acordam os membros do 
Tribunal Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, contrariando 
em parte o parecer, por unanimidade, pelo conhecimento e desprovimento do reexame necessário e pelo conhecimento e 
provimento do recurso voluntário, para reformar em parte a decisão singular e decretar a improcedência da exigência fiscal.
Campo Grande-MS, 19 de setembro de 2024.

Cons. Josafá José Ferreira do Carmo – Presidente

Cons. Gérson Mardine Fraulob – Relator 

Tomaram parte no julgamento, na sessão de 30/8/2024, os Conselheiros Gérson Mardine Fraulob, Valter Rodrigues Mariano, 
José Maciel Sousa Chaves (Suplente), Joselaine Boeira Zatorre, Aurélio Vaz Rolim, Glauco Lubacheski de Aguiar, Ana Paula 
Duarte Ferreira (Suplente) e Felipe Cezário Guimarães Pereira. Presente o representante da PGE, Dr. Luís Paulo dos Reis.

RESOLUÇÃO/SEFAZ N. 3.407, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

Torna público os Quadros Demonstrativos componentes do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária, relativo ao quarto bimestre de 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto nos arts. 52 e 
53 da Lei Complementar (Nacional) nº. 101, de 4 de maio de 2000, 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam publicados, juntamente com esta Resolução, os Quadros Demonstrativos correspondentes 
ao Relatório Resumido da Execução Orçamentária relativo ao quarto bimestre de 2024.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 27 de setembro de 2024.

FLÁVIO CESAR MENDES DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Fazenda
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2024 / BIMESTRE JULHO - AGOSTO
RREO - Anexo 1 (LRF, art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) Valores expressos em R$ 1,00

RECEITAS Previsão Inicial Previsão Atualizada
(a)

Receitas Realizadas
Saldo (a - c)

No Bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre (c) % (c/a)
RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 23.507.364.730,00 24.038.397.347,55 3.606.975.064,53 15,01 14.592.606.568,92 60,71 9.445.790.778,63

RECEITAS CORRENTES 22.838.741.830,00 23.314.958.522,90 3.590.183.287,10 15,40 14.529.619.543,36 62,32 8.785.338.979,54
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 12.828.878.300,00 12.971.673.500,00 2.171.221.747,38 16,74 8.758.596.843,49 67,52 4.213.076.656,51

Impostos 12.384.797.900,00 12.485.643.100,00 2.071.913.301,36 16,59 8.431.884.992,97 67,53 4.053.758.107,03
Taxas 444.080.400,00 486.030.400,00 99.308.446,02 20,43 326.711.850,52 67,22 159.318.549,48
Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES 1.295.944.500,00 1.295.944.500,00 191.502.486,63 14,78 811.623.775,45 62,63 484.320.724,55
Contribuições Sociais 1.295.944.500,00 1.295.944.500,00 191.502.486,63 14,78 811.623.775,45 62,63 484.320.724,55
Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA PATRIMONIAL 1.767.628.113,00 1.767.657.206,76 111.032.293,49 6,28 418.669.022,85 23,68 1.348.988.183,91
Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 5.359.100,00 5.359.100,00 310.079,63 5,79 1.231.260,21 22,98 4.127.839,79
Valores Mobiliários 1.620.760.213,00 1.620.769.306,76 98.761.498,30 6,09 344.164.268,37 21,23 1.276.605.038,39
Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença 46.817.000,00 46.817.000,00 (1.027.075,99) (2,19) 12.759.676,71 27,25 34.057.323,29
Exploração de Recursos Naturais 24.815.600,00 24.815.600,00 2.243.523,17 9,04 16.322.253,15 65,77 8.493.346,85
Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Cessão de Direitos 69.876.200,00 69.896.200,00 10.744.268,38 15,37 44.191.564,41 63,22 25.704.635,59
Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA DE SERVIÇOS 888.961.400,00 896.275.919,56 164.404.373,78 18,34 585.177.933,73 65,29 311.097.985,83

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 808.945.900,00 811.694.454,00 151.999.323,27 18,73 529.788.729,41 65,27 281.905.724,59
Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviços e Atividades referentes à Saúde 59.501.000,00 64.066.965,56 7.258.118,92 11,33 40.649.514,06 63,45 23.417.451,50
Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outros Serviços 20.514.500,00 20.514.500,00 5.146.931,59 25,09 14.739.690,26 71,85 5.774.809,74

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 5.944.371.117,00 6.269.620.282,81 917.815.891,99 14,64 3.832.346.067,52 61,13 2.437.274.215,29
Transferências da União e de suas Entidades 2.430.305.200,00 2.750.141.001,78 439.812.519,68 15,99 1.925.338.150,36 70,01 824.802.851,42
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 209.800,00 709.800,00 3.677.754,57 518,14 11.629.092,43 1.638,36 (10.919.292,43)
Transferências dos Municípios e de suas Entidades 2.089.800,00 2.750.964,03 906.156,51 32,94 2.780.980,62 101,09 (30.016,59)
Transferências de Instituições Privadas 1.611.838.317,00 1.616.090.517,00 202.538.698,96 12,53 748.254.818,62 46,30 867.835.698,38
Transferências de Outras Instituições Públicas 1.896.481.500,00 1.896.481.500,00 270.880.762,27 14,28 1.144.343.025,49 60,34 752.138.474,51
Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Transferências Correntes 3.446.500,00 3.446.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.446.500,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 112.958.400,00 113.787.113,77 34.206.493,83 30,06 123.205.900,32 108,28 (9.418.786,55)
Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 38.460.500,00 38.527.390,00 12.025.450,67 31,21 39.124.091,06 101,55 (596.701,06)
Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 55.947.200,00 55.947.200,00 16.853.925,97 30,12 54.817.608,40 97,98 1.129.591,60
Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 162.041,80 0,00 1.375.603,39 0,00 (1.375.603,39)
Demais Receitas Correntes 18.550.700,00 19.312.523,77 5.165.075,39 26,74 27.888.597,47 144,41 (8.576.073,70)
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RECEITAS DE CAPITAL 668.622.900,00 723.438.824,65 16.791.777,43 2,32 62.987.025,56 8,71 660.451.799,09
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 433.640.300,00 464.165.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 464.165.300,00

Operações de Crédito - Mercado Interno 379.417.600,00 409.942.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 409.942.600,00
Operações de Crédito - Mercado Externo 54.222.700,00 54.222.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 54.222.700,00

ALIENAÇÃO DE BENS 1.566.900,00 1.566.900,00 5.342.190,00 340,94 6.238.730,00 398,16 (4.671.830,00)
Alienação de Bens Móveis 1.566.900,00 1.566.900,00 5.342.190,00 340,94 5.694.730,00 363,44 (4.127.830,00)
Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 544.000,00 0,00 (544.000,00)
Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 4.781.500,00 4.781.500,00 2.346.719,23 49,08 8.899.956,23 186,13 (4.118.456,23)
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 228.634.200,00 252.925.124,65 9.102.868,20 3,60 47.848.339,33 18,92 205.076.785,32

Transferências da União e de suas Entidades 228.634.200,00 252.925.124,65 9.102.868,20 3,60 47.817.798,58 18,91 205.107.326,07
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 30.540,75 0,00 (30.540,75)
Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.981.167.200,00 1.981.167.200,00 344.877.688,50 17,41 1.225.574.866,52 61,86 755.592.333,48
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 25.488.531.930,00 26.019.564.547,55 3.951.852.753,03 15,19 15.818.181.435,44 60,79 10.201.383.112,11
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO  (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 25.488.531.930,00 26.019.564.547,55 3.951.852.753,03 15,19 15.818.181.435,44 60,79 10.201.383.112,11
DÉFICIT (VI)1 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 25.488.531.930,00 26.019.564.547,55 3.951.852.753,03 15,19 15.818.181.435,44 60,79 10.201.383.112,11
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 1.510.950.308,12 0,00 0,00 1.510.950.308,12 100,00 0,00
Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 0,00 1.510.950.308,12 0,00 0,00 1.510.950.308,12 100,00 0,00

DESPESAS Dotação Inicial (d) Dotação Atualizada
(e)

Despesas Empenhadas
Saldo (g) = (e-f)

Despesas Liquidadas
Saldo (i) = (e-h) Despesas Pagas

Até o Bimestre (j)No Bimestre Até o Bimestre (f) No Bimestre Até o Bimestre (h)
DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 24.097.934.169,00 25.803.424.886,28 3.419.356.625,95 16.331.583.520,19 9.471.841.366,09 3.748.417.825,28 14.047.436.472,48 11.755.988.413,80 13.481.940.768,46

DESPESAS CORRENTES 19.709.069.602,00 20.788.762.084,55 3.003.636.527,77 13.805.657.795,06 6.983.104.289,49 3.175.877.614,14 12.132.637.296,73 8.656.124.787,82 11.606.345.169,36
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 12.177.765.712,00 11.826.907.554,66 1.756.152.483,24 8.001.011.611,62 3.825.895.943,04 1.941.855.989,62 7.627.952.929,18 4.198.954.625,48 7.182.639.465,65
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 524.083.000,00 598.935.948,40 98.658.859,67 349.021.471,50 249.914.476,90 68.183.816,41 285.031.827,78 313.904.120,62 285.031.827,78
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 7.007.220.890,00 8.362.918.581,49 1.148.825.184,86 5.455.624.711,94 2.907.293.869,55 1.165.837.808,11 4.219.652.539,77 4.143.266.041,72 4.138.673.875,93

Transferências a Municípios² 387.735.300,00 420.245.755,00 68.000.000,00 254.510.453,94 165.735.301,06 43.901.970,85 171.537.886,62 248.707.868,38 171.537.886,62
Demais Despesas Correntes² 6.619.485.590,00 7.942.672.826,49 1.080.825.184,86 5.201.114.258,00 2.741.558.568,49 1.121.935.837,26 4.048.114.653,15 3.894.558.173,34 3.967.135.989,31

DESPESAS DE CAPITAL 4.181.222.367,00 5.014.662.801,73 415.720.098,18 2.525.925.725,13 2.488.737.076,60 572.540.211,14 1.914.799.175,75 3.099.863.625,98 1.875.595.599,10
INVESTIMENTOS 3.817.135.050,00 4.629.251.304,45 382.218.569,09 2.236.978.316,55 2.392.272.987,90 512.979.994,70 1.687.638.162,20 2.941.613.142,25 1.648.729.615,55
INVERSÕES FINANCEIRAS 32.473.917,00 26.496.698,00 2.736.971,95 16.064.982,56 10.431.715,44 3.769.013,78 11.520.216,95 14.976.481,05 11.225.186,95
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AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 331.613.400,00 358.914.799,28 30.764.557,14 272.882.426,02 86.032.373,26 55.791.202,66 215.640.796,60 143.274.002,68 215.640.796,60
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 207.642.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 1.390.597.761,00 1.727.089.969,39 283.120.682,07 1.322.907.122,52 404.182.846,87 313.617.577,43 1.252.299.746,45 474.790.222,94 1.209.728.702,36
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 25.488.531.930,00 27.530.514.855,67 3.702.477.308,02 17.654.490.642,71 9.876.024.212,96 4.062.035.402,71 15.299.736.218,93 12.230.778.636,74 14.691.669.470,82
AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 25.488.531.930,00 27.530.514.855,67 3.702.477.308,02 17.654.490.642,71 9.876.024.212,96 4.062.035.402,71 15.299.736.218,93 12.230.778.636,74 14.691.669.470,82
SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 518.445.216,51 0,00 1.126.511.964,62
TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 25.488.531.930,00 27.530.514.855,67 3.702.477.308,02 17.654.490.642,71 9.876.024.212,96 4.062.035.402,71 15.818.181.435,44 12.230.778.636,74 15.818.181.435,44
RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) Previsão Inicial Previsão Atualizada
(a)

Receitas Realizadas
Saldo (a - c)

No Bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre (c) % (c/a)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.981.167.200,00 1.981.167.200,00 344.877.688,50 17,41 1.225.574.866,52 61,86 755.592.333,48
RECEITAS CORRENTES 1.981.167.200,00 1.981.167.200,00 344.877.688,50 17,41 1.225.574.866,52 61,86 755.592.333,48

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Taxas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES 1.969.107.900,00 1.969.107.900,00 340.684.433,02 17,30 1.208.418.029,09 61,37 760.689.870,91
Contribuições Sociais 1.969.107.900,00 1.969.107.900,00 340.684.433,02 17,30 1.208.418.029,09 61,37 760.689.870,91
Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA PATRIMONIAL 27.300,00 27.300,00 6.736,98 24,68 34.285,98 125,59 (6.985,98)
Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 27.300,00 27.300,00 6.736,98 24,68 34.285,98 125,59 (6.985,98)
Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA DE SERVIÇOS 32.000,00 32.000,00 833,00 2,60 1.666,00 5,21 30.334,00

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 32.000,00 32.000,00 833,00 2,60 1.666,00 5,21 30.334,00
Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outros Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Transferências Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 12.000.000,00 12.000.000,00 4.185.685,50 34,88 17.120.885,45 142,67 (5.120.885,45)
Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 12.000.000,00 12.000.000,00 4.185.685,50 34,88 17.120.885,45 142,67 (5.120.885,45)
Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) Dotação Inicial (d) Dotação Atualizada
(e)

Despesas Empenhadas
Saldo (g) = (e-f)

Despesas Liquidadas
Saldo (i) = (e-h) Despesas Pagas

Até o Bimestre (j)No Bimestre Até o Bimestre (f) No Bimestre Até o Bimestre (h)
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 1.390.597.761,00 1.727.089.969,39 283.120.682,07 1.322.907.122,52 404.182.846,87 313.617.577,43 1.252.299.746,45 474.790.222,94 1.209.728.702,36
DESPESAS CORRENTES 1.390.597.761,00 1.722.074.084,39 283.120.682,07 1.322.907.122,52 399.166.961,87 313.617.577,43 1.252.299.746,45 469.774.337,94 1.209.728.702,36

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.347.332.861,00 1.681.604.295,69 283.120.682,07 1.297.441.712,54 384.162.583,15 309.424.321,95 1.237.332.483,20 444.271.812,49 1.194.761.439,11
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 43.264.900,00 40.469.788,70 0,00 25.465.409,98 15.004.378,72 4.193.255,48 14.967.263,25 25.502.525,45 14.967.263,25

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 5.015.885,00 0,00 0,00 5.015.885,00 0,00 0,00 5.015.885,00 0,00
INVESTIMENTOS 0,00 5.015.885,00 0,00 0,00 5.015.885,00 0,00 0,00 5.015.885,00 0,00
INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTIGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fonte: Sistema de Planejamento e Finanças – SPF

_______________________________________
ORAIDE SERAFIM BAPTISTA KATAYAMA

Superintendente de Contabilidade Geral do Estado
CRC-MS: 004115/O-0

_______________________________________
FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Fazenda

_______________________________________
EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado do MS
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RELAÇÃO DAS DESPESAS CORRENTES E RECEITAS CORRENTES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2024 / BIMESTRE JULHO - AGOSTO
RREO - Anexo 1.1 (Art. 167-A da CF/88) Valores expressos em R$ 1,00

RECEITAS CORRENTES
Evolução da Receita Realizada nos últimos 12 meses Total dos Últimos

12 meses (a)Set/2023 Out/2023 Nov/2023 Dez/2023 Jan/2024 Fev/2024 Mar/2024 Abr/2024 Mai/2024 Jun/2024 Jul/2024 Ago/2024

RECEITAS CORRENTES ¹ 1.797.779.089,66 2.005.290.288,08 2.069.140.463,88 2.500.342.190,36 2.082.059.368,93 2.086.226.495,25 1.775.609.903,48 1.952.523.889,08 1.987.097.875,16 1.936.615.902,38 1.972.210.572,69 1.962.850.402,91 24.127.746.441,86

RECEITAS CORRENTES (EXCETO INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS)

1.674.066.551,24 1.817.052.974,94 1.898.505.940,99 2.196.800.231,04 1.972.938.506,43 1.889.268.982,29 1.631.044.157,47 1.803.494.134,72 1.821.767.129,22 1.820.923.346,13 1.778.869.833,51 1.811.313.453,59 22.116.045.241,57

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 123.712.538,42 188.237.313,14 170.634.522,89 303.541.959,32 109.120.862,50 196.957.512,96 144.565.746,01 149.029.754,36 165.330.745,94 115.692.556,25 193.340.739,18 151.536.949,32 2.011.701.200,29

 DESPESAS CORRENTES

Evolução da Despesa Liquidada nos últimos 12 meses
Total dos Últimos

12 meses (b)

Restos a Pagar NÃO Processados
Inscritos Total dos Últimos

12 meses
Ajustado  (e) =
(b) + (c) - (d)Set/2023 Out/2023 Nov/2023 Dez/2023 Jan/2024 Fev/2024 Mar/2024 Abr/2024 Mai/2024 Jun/2024 Jul/2024 Ago/2024 Em 31 de

Dezembro (c) ³
Cancelamento (d) 4

DESPESAS CORRENTES ² 1.679.170.645,95 1.764.525.876,51 1.683.637.157,57 2.696.779.890,20 1.301.652.603,46 1.729.905.157,47 1.554.464.820,48 1.753.680.648,15 1.754.402.562,28 1.801.336.059,77 1.788.076.791,32 1.701.418.400,25 21.209.050.613,41 614.910.446,67 32.189.880,16 21.791.771.179,92

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 1.535.148.886,12 1.605.588.115,57 1.519.434.396,84 2.403.159.910,40 1.153.432.279,21 1.575.403.047,10 1.393.366.604,06 1.603.838.191,27 1.592.272.663,87 1.638.446.897,08 1.632.212.189,06 1.543.665.425,08 19.195.968.605,66 614.910.446,67 32.189.880,16 19.778.689.172,17

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 144.021.759,83 158.937.760,94 164.202.760,73 293.619.979,80 148.220.324,25 154.502.110,37 161.098.216,42 149.842.456,88 162.129.898,41 162.889.162,69 155.864.602,26 157.752.975,17 2.013.082.007,75 0,00 0,00 2.013.082.007,75

RELAÇÃO ENTRE AS DESPESAS CORRENTES E RECEITAS CORRENTES Valor
RELAÇÃO ENTRE AS DESPESAS CORRENTES E RECEITAS CORRENTES (%)  (f) = ((e) / (a) * 100) 90,32

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE ESTABELECIDO NO ART. 167-A DA CF/88 Percentual (%) do
Limite Máximo (g)

Percentual (%) que
excedeu o Limite

Permitido (h)

Percentual (%) do
ajuste Fiscal

Previsto no Ato
Normativo (i)

Percentual (%)
excedente
ajustado (j)

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DO ART. 167-A DA CF/88 5 95,00 0,00 0,00 0,00

Fonte: Sistema de Planejamento e Finanças – SPF

_______________________________________
ORAIDE SERAFIM BAPTISTA KATAYAMA

Superintendente de Contabilidade Geral do Estado
CRC-MS: 004115/O-0

_______________________________________
FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Fazenda

_______________________________________
EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado do MS
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2024 / BIMESTRE JULHO - AGOSTO
RREO - Anexo 2 (LRF, art. 52, inciso II, alínea "c") Valores expressos em R$ 1,00

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Dotação Inicial Dotação Atualizada
(a)

Despesas Empenhadas
Saldo (c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Saldo (e) = (a-d)

No Bimestre Até o Bimestre (b) % (b/total b) No Bimestre Até o Bimestre (d) % (d/total d)
DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIA 24.097.934.169,00 25.803.424.886,28 3.419.356.625,95 16.331.583.520,19 92,49 9.471.841.366,09 3.748.417.825,28 14.047.436.472,48 91,83 11.755.988.413,80

01 - Legislativa 777.239.240,00 793.239.240,00 60.167.726,59 534.269.988,94 3,03 258.969.251,06 105.583.601,77 397.850.885,51 2,61 395.388.354,49
031 - Ação Legislativa 429.493.845,00 444.493.845,00 47.910.274,45 282.638.740,36 1,60 161.855.104,64 54.414.582,52 212.225.582,75 1,39 232.268.262,25
032 - Controle Externo 345.345.395,00 346.345.395,00 12.257.452,14 249.864.330,17 1,42 96.481.064,83 50.875.148,18 184.398.632,37 1,21 161.946.762,63
846 - Outros Encargos Especiais 2.400.000,00 2.400.000,00 0,00 1.766.918,41 0,01 633.081,59 293.871,07 1.226.670,39 0,01 1.173.329,61

02 - Judiciária 1.451.950.593,00 1.599.456.942,32 70.415.615,54 1.418.728.156,86 8,04 180.728.785,46 221.704.938,74 909.063.159,42 5,94 690.393.782,90
061 - Ação Judiciária 1.355.835.631,00 1.502.733.780,32 66.755.450,15 1.373.849.768,85 7,78 128.884.011,47 213.812.754,23 880.588.474,26 5,76 622.145.306,06
126 - Tecnologia da Informação 85.101.100,00 85.101.100,00 3.285.433,95 36.880.438,73 0,21 48.220.661,27 6.718.963,97 23.565.173,77 0,15 61.535.926,23
128 - Formação de Recursos Humanos 5.095.832,00 5.095.832,00 88.665,32 3.073.441,51 0,02 2.022.390,49 482.701,02 2.032.785,36 0,01 3.063.046,64
131 - Comunicação Social 5.918.030,00 6.526.230,00 286.066,12 4.924.507,77 0,03 1.601.722,23 690.519,52 2.876.726,03 0,02 3.649.503,97

03 - Essencial à Justiça 1.427.478.269,00 1.460.844.772,12 139.780.271,34 789.935.248,68 4,47 670.909.523,44 180.823.387,36 694.639.614,95 4,55 766.205.157,17
091 - Defesa da Ordem Jurídica 645.393.400,00 668.931.400,00 110.643.783,11 434.742.889,92 2,46 234.188.510,08 105.075.923,00 377.720.823,25 2,47 291.210.576,75
092 - Representação Judicial e Extrajudicial 138.231.400,00 141.856.541,62 17.837.414,83 76.743.258,53 0,43 65.113.283,09 19.950.941,73 74.204.417,83 0,49 67.652.123,79
122 - Administração Geral 30.170.600,00 42.020.435,00 (1.389.848,44) 25.998.469,19 0,15 16.021.965,81 3.847.513,08 13.584.060,44 0,09 28.436.374,56
128 - Formação de Recursos Humanos 546.000,00 546.000,00 86.180,43 416.156,60 0,00 129.843,40 49.083,46 304.170,49 0,00 241.829,51
422 - Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 294.655.569,00 295.730.821,12 4.171.697,86 195.908.115,07 1,11 99.822.706,05 43.468.882,54 172.699.939,83 1,13 123.030.881,29
846 - Outros Encargos Especiais 318.481.300,00 311.759.574,38 8.431.043,55 56.126.359,37 0,32 255.633.215,01 8.431.043,55 56.126.203,11 0,37 255.633.371,27

04 - Administração 1.545.335.380,00 1.648.345.620,44 203.864.703,90 943.168.997,78 5,35 705.176.622,66 209.610.131,07 822.374.869,40 5,38 825.970.751,04
122 - Administração Geral 1.116.169.980,00 998.370.420,67 146.291.563,62 669.521.037,00 3,79 328.849.383,67 141.277.278,29 594.484.348,74 3,89 403.886.071,93
123 - Administração Financeira 299.420.100,00 435.683.842,93 39.497.624,00 186.409.383,86 1,06 249.274.459,07 45.266.737,86 152.877.994,92 1,00 282.805.848,01
124 - Controle Interno 62.282.100,00 134.823.308,00 10.996.759,45 59.336.944,27 0,34 75.486.363,73 12.879.921,98 50.208.610,62 0,33 84.614.697,38
126 - Tecnologia da Informação 325.600,00 2.741.835,28 865.500,36 2.239.508,43 0,01 502.326,85 857.407,86 2.231.415,93 0,01 510.419,35
128 - Formação de Recursos Humanos 13.011.800,00 13.718.650,00 862.557,97 4.913.982,12 0,03 8.804.667,88 1.035.760,68 4.345.458,12 0,03 9.373.191,88
130 - Administração de Concessões 1.500,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00
182 - Defesa Civil 200.000,00 200.000,00 18.960,00 29.960,00 0,00 170.040,00 18.960,00 29.960,00 0,00 170.040,00
272 - Previdência do Regime Estatutário 44.657.900,00 40.414.300,00 1.722.503,24 8.493.398,98 0,05 31.920.901,02 2.510.306,67 8.124.423,61 0,05 32.289.876,39
663 - Mineração 44.000,00 344.000,00 71.590,30 73.590,30 0,00 270.409,70 64.173,86 64.173,86 0,00 279.826,14
722 - Telecomunicações 9.222.400,00 22.047.763,56 3.537.644,96 12.151.192,82 0,07 9.896.570,74 5.699.583,87 10.008.483,60 0,07 12.039.279,96

06 - Segurança Pública 2.372.224.300,00 2.305.983.947,19 332.612.267,90 1.316.025.164,18 7,45 989.958.783,01 323.889.255,36 1.197.553.242,62 7,83 1.108.430.704,57
122 - Administração Geral 858.117.100,00 844.143.007,17 123.683.917,54 542.835.533,81 3,07 301.307.473,36 114.779.946,08 493.824.377,94 3,23 350.318.629,23
181 - Policiamento 1.451.071.200,00 1.398.964.840,06 208.671.439,60 768.565.643,62 4,35 630.399.196,44 208.660.353,23 701.557.762,97 4,59 697.407.077,09
182 - Defesa Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
421 - Custódia e Reintegração Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
451 - Infra-estrutura Urbana 63.018.000,00 62.858.039,96 253.784,86 4.611.483,15 0,03 58.246.556,81 445.871,94 2.158.893,95 0,01 60.699.146,01
846 - Outros Encargos Especiais 18.000,00 18.060,00 3.125,90 12.503,60 0,00 5.556,40 3.084,11 12.207,76 0,00 5.852,24

08 - Assistência Social 672.398.500,00 678.026.573,13 94.903.104,50 355.678.491,01 2,01 322.348.082,12 90.710.564,39 344.088.723,80 2,25 333.937.849,33
122 - Administração Geral 86.139.200,00 80.639.200,00 10.337.314,98 39.157.649,38 0,22 41.481.550,62 8.377.600,57 33.414.609,78 0,22 47.224.590,22
241 - Assistência ao Idoso 3.167.800,00 3.312.263,55 0,00 0,00 0,00 3.312.263,55 0,00 0,00 0,00 3.312.263,55
242 - Assistência ao Portador de Deficiência 3.010.000,00 3.010.000,00 0,00 0,00 0,00 3.010.000,00 0,00 0,00 0,00 3.010.000,00
243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 7.949.300,00 7.949.300,00 1.052,10 139.845,86 0,00 7.809.454,14 3.127,08 134.464,69 0,00 7.814.835,31
244 - Assistência Comunitária 572.110.500,00 583.094.109,58 84.564.737,42 316.369.358,18 1,79 266.724.751,40 82.327.679,28 310.531.113,35 2,03 272.562.996,23
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364 - Ensino Superior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
843 - Serviço da Dívida Interna 21.700,00 21.700,00 0,00 11.637,59 0,00 10.062,41 2.157,46 8.535,98 0,00 13.164,02

09 - Previdência Social 4.303.344.600,00 4.381.600.685,10 800.928.554,64 3.183.303.874,78 18,03 1.198.296.810,32 804.654.746,13 3.183.152.772,80 20,81 1.198.447.912,30
272 - Previdência do Regime Estatutário 4.303.337.600,00 4.381.593.685,10 800.928.554,64 3.183.303.874,78 18,03 1.198.289.810,32 804.654.746,13 3.183.152.772,80 20,81 1.198.440.912,30
274 - Previdência Especial 7.000,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00

10 - Saúde 2.462.622.200,00 2.810.157.481,30 448.224.795,42 1.672.225.036,12 9,46 1.137.932.445,18 399.523.842,64 1.365.316.910,59 8,91 1.444.840.570,71
122 - Administração Geral 276.894.200,00 413.282.692,20 41.832.951,77 234.732.165,43 1,33 178.550.526,77 38.780.108,41 203.768.105,23 1,33 209.514.586,97
128 - Formação de Recursos Humanos 8.623.000,00 8.623.000,00 556.318,66 2.342.699,21 0,01 6.280.300,79 179.267,49 648.214,68 0,00 7.974.785,32
301 - Atenção Básica 158.276.000,00 189.084.948,02 35.399.208,53 125.699.972,49 0,71 63.384.975,53 24.100.646,68 63.861.833,59 0,42 125.223.114,43
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 1.848.998.000,00 1.988.656.849,24 346.134.703,34 1.223.053.971,78 6,93 765.602.877,46 312.909.892,75 1.037.240.850,85 6,78 951.415.998,39
303 - Suporte Profilático e Terapêutico 98.120.000,00 116.235.060,34 18.709.275,27 59.648.253,14 0,34 56.586.807,20 18.685.639,88 40.466.007,40 0,26 75.769.052,94
304 - Vigilância Sanitária 1.781.700,00 3.631.700,00 498.387,82 686.222,52 0,00 2.945.477,48 57.989,17 145.214,27 0,00 3.486.485,73
305 - Vigilância Epidemiológica 68.489.300,00 89.223.231,50 4.908.093,81 25.191.636,85 0,14 64.031.594,65 4.588.852,32 18.519.988,54 0,12 70.703.242,96
306 - Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
422 - Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 1.000.000,00 1.000.000,00 109.514,00 568.060,89 0,00 431.939,11 145.103,72 364.642,22 0,00 635.357,78
813 - Lazer 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
843 - Serviço da Dívida Interna 420.000,00 420.000,00 76.342,22 302.053,81 0,00 117.946,19 76.342,22 302.053,81 0,00 117.946,19

11 - Trabalho 24.839.800,00 24.959.215,37 2.390.903,02 11.236.247,52 0,06 13.722.967,85 2.292.426,66 10.812.196,08 0,07 14.147.019,29
122 - Administração Geral 17.020.600,00 15.931.829,87 1.828.078,95 7.893.779,40 0,04 8.038.050,47 1.789.297,33 7.531.056,67 0,05 8.400.773,20
333 - Empregabilidade 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00
334 - Fomento ao Trabalho 7.619.200,00 8.827.385,50 550.953,07 3.295.480,19 0,02 5.531.905,31 491.258,33 3.234.151,48 0,02 5.593.234,02
843 - Serviço da Dívida Interna 100.000,00 100.000,00 11.871,00 46.987,93 0,00 53.012,07 11.871,00 46.987,93 0,00 53.012,07

12 - Educação 2.954.264.500,00 3.381.926.869,43 511.136.273,07 2.355.371.202,27 13,35 1.026.555.667,16 543.049.704,39 2.083.859.060,15 13,61 1.298.067.809,28
122 - Administração Geral 606.703.886,00 757.818.099,04 171.007.234,92 726.721.481,36 4,12 31.096.617,68 185.554.485,30 680.891.666,31 4,45 76.926.432,73
361 - Ensino Fundamental 920.799.600,00 916.050.502,41 51.608.444,95 342.291.181,19 1,94 573.759.321,22 64.469.027,24 256.879.827,97 1,68 659.170.674,44
362 - Ensino Médio 1.198.910.700,00 1.464.186.089,58 244.931.241,64 1.112.527.754,51 6,30 351.658.335,07 250.358.123,49 982.351.831,04 6,42 481.834.258,54
363 - Ensino Profissional 52.807.200,00 43.054.089,95 5.307.248,13 29.519.036,26 0,17 13.535.053,69 6.100.627,82 26.535.161,81 0,17 16.518.928,14
364 - Ensino Superior 151.469.514,00 170.698.038,65 36.113.939,93 127.305.882,29 0,72 43.392.156,36 34.324.439,08 121.461.481,53 0,79 49.236.557,12
365 - Educação Infantil 11.246.700,00 5.449.432,53 763.208,87 3.519.912,32 0,02 1.929.520,21 772.154,81 3.518.704,07 0,02 1.930.728,46
368 - Educação Básica 1.617.300,00 3.108.038,38 584.232,39 832.648,11 0,00 2.275.390,27 17.240,08 138.510,83 0,00 2.969.527,55
571 - Desenvolvimento Científico 5.550.000,00 16.495.384,22 609.098,77 8.080.823,12 0,05 8.414.561,10 1.241.983,10 7.509.393,48 0,05 8.985.990,74
843 - Serviço da Dívida Interna 5.159.600,00 5.067.194,67 211.623,47 4.572.483,11 0,03 494.711,56 211.623,47 4.572.483,11 0,03 494.711,56

13 - Cultura 77.075.400,00 126.247.667,71 44.593.636,52 106.336.223,42 0,60 19.911.444,29 45.177.290,94 89.928.565,99 0,59 36.319.101,72
122 - Administração Geral 6.110.900,00 7.329.539,50 1.144.536,53 5.345.195,92 0,03 1.984.343,58 1.163.595,26 5.228.376,02 0,03 2.101.163,48
391 - Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 589.000,00 5.002.540,00 467.389,64 3.981.696,39 0,02 1.020.843,61 522.572,96 805.288,13 0,01 4.197.251,87
392 - Difusão Cultural 70.375.500,00 113.915.588,21 42.981.710,35 97.009.331,11 0,55 16.906.257,10 43.491.122,72 83.894.901,84 0,55 30.020.686,37

14 - Direitos da Cidadania 541.973.220,00 536.085.007,91 88.563.867,16 338.187.392,17 1,92 197.897.615,74 82.228.058,75 312.793.377,23 2,04 223.291.630,68
421 - Custódia e Reintegração Social 523.798.200,00 496.998.638,20 79.523.330,21 324.444.157,20 1,84 172.554.481,00 77.461.526,00 305.014.740,58 1,99 191.983.897,62
422 - Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 18.165.020,00 39.076.369,71 9.040.536,95 13.743.234,97 0,08 25.333.134,74 4.766.532,75 7.778.636,65 0,05 31.297.733,06
423 - Assistência aos Povos Indígenas 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

15 - Urbanismo 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00
451 - Infra-estrutura Urbana 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

16 - Habitação 160.120.900,00 203.296.814,87 17.363.142,06 83.982.039,73 0,47 119.314.775,14 13.544.147,00 41.185.868,40 0,28 162.110.946,47
122 - Administração Geral 20.974.600,00 19.287.400,00 1.579.117,37 7.436.367,54 0,04 11.851.032,46 1.548.617,73 7.078.103,63 0,05 12.209.296,37
123 - Administração Financeira 5.686.300,00 5.867.300,00 899.361,55 2.529.908,98 0,01 3.337.391,02 899.361,55 2.529.908,98 0,02 3.337.391,02
482 - Habitação Urbana 133.460.000,00 178.142.114,87 14.884.663,14 74.015.763,21 0,42 104.126.351,66 11.096.167,72 31.577.855,79 0,21 146.564.259,08

17 - Saneamento 810.112.250,00 689.492.065,83 49.702.354,72 450.600.244,17 2,56 238.891.821,66 108.767.870,18 321.633.647,37 2,10 367.858.418,46
451 - Infra-estrutura Urbana 807.109.300,00 684.207.845,57 49.691.565,68 449.437.457,23 2,55 234.770.388,34 108.609.291,99 321.022.560,50 2,10 363.185.285,07
512 - Saneamento Básico Urbano 3.002.950,00 5.284.220,26 10.789,04 1.162.786,94 0,01 4.121.433,32 158.578,19 611.086,87 0,00 4.673.133,39

18 - Gestão Ambiental 120.392.643,00 139.984.692,57 21.599.963,22 62.803.250,39 0,34 77.181.442,18 22.675.013,38 53.503.650,82 0,35 86.481.041,75
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122 - Administração Geral 46.324.743,00 55.757.336,71 7.287.463,02 32.348.101,43 0,18 23.409.235,28 8.074.475,65 28.508.607,86 0,19 27.248.728,85
181 - Policiamento 5.000.000,00 5.848.885,73 544.063,26 2.253.985,60 0,01 3.594.900,13 308.554,73 1.211.688,19 0,01 4.637.197,54
541 - Preservação e Conservação Ambiental 47.810.200,00 54.989.781,27 4.198.006,39 14.772.373,94 0,08 40.217.407,33 4.764.727,57 10.887.638,10 0,07 44.102.143,17
542 - Controle Ambiental 36.000,00 36.000,00 2.000,00 12.000,00 0,00 24.000,00 0,00 7.049,97 0,00 28.950,03
543 - Recuperação de Áreas Degradadas 19.470.000,00 21.220.988,86 9.368.779,55 12.782.655,52 0,07 8.438.333,34 9.353.208,67 12.309.084,64 0,08 8.911.904,22
544 - Recursos Hídricos 1.010.000,00 1.290.000,00 126.250,60 382.600,46 0,00 907.399,54 112.400,42 339.802,68 0,00 950.197,32
545 - Meteorologia 741.700,00 841.700,00 73.400,40 251.533,44 0,00 590.166,56 61.646,34 239.779,38 0,00 601.920,62

19 - Ciência e Tecnologia 99.695.100,00 92.252.939,79 6.223.902,26 33.934.591,83 0,19 58.318.347,96 5.228.024,65 25.586.720,25 0,17 66.666.219,54
571 - Desenvolvimento Científico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
573 - Difusão do Conhecimento Científico e

Tecnológico
99.695.100,00 92.252.939,79 6.223.902,26 33.934.591,83 0,19 58.318.347,96 5.228.024,65 25.586.720,25 0,17 66.666.219,54

20 - Agricultura 319.697.400,00 407.634.593,49 32.612.216,01 140.400.445,67 0,80 267.234.147,82 31.402.101,65 118.913.440,65 0,77 288.721.152,84
122 - Administração Geral 74.343.400,00 70.112.137,77 8.235.434,04 33.181.468,70 0,19 36.930.669,07 7.417.173,37 29.872.470,99 0,20 40.239.666,78
423 - Assistência aos Povos Indígenas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
541 - Preservação e Conservação Ambiental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
545 - Meteorologia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
573 - Difusão do Conhecimento Científico e

Tecnológico
6.488.700,00 4.662.754,00 536.983,95 2.105.539,91 0,01 2.557.214,09 525.765,12 2.048.300,23 0,01 2.614.453,77

605 - Abastecimento 16.800.000,00 11.065.000,00 226.886,42 1.755.439,85 0,01 9.309.560,15 672.337,76 1.682.907,17 0,01 9.382.092,83
606 - Extensão Rural 56.234.400,00 143.976.923,21 5.612.794,42 23.547.053,63 0,13 120.429.869,58 5.790.983,70 20.418.323,42 0,13 123.558.599,79
608 - Promoção da Produção Agropecuária 60.774.300,00 68.780.454,95 6.209.541,09 20.563.962,48 0,12 48.216.492,47 3.568.777,95 17.397.088,51 0,11 51.383.366,44
609 - Defesa Agropecuária 105.056.600,00 109.037.323,56 11.790.576,09 59.246.981,10 0,34 49.790.342,46 13.427.063,75 47.494.350,33 0,31 61.542.973,23

21 - Organização Agrária 5.417.200,00 3.750.500,00 497.250,34 2.015.199,83 0,01 1.735.300,17 500.520,95 2.008.476,21 0,01 1.742.023,79
631 - Reforma Agrária 5.417.200,00 3.750.500,00 497.250,34 2.015.199,83 0,01 1.735.300,17 500.520,95 2.008.476,21 0,01 1.742.023,79

22 - Indústria 3.000,00 5.700,00 2.666,82 2.666,82 0,00 3.033,18 2.666,82 2.666,82 0,00 3.033,18
125 - Normatização e Fiscalização 3.000,00 5.700,00 2.666,82 2.666,82 0,00 3.033,18 2.666,82 2.666,82 0,00 3.033,18
661 - Promoção Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

23 - Comércio e Serviços 147.811.600,00 291.776.550,67 10.195.397,67 100.109.567,03 0,56 191.666.983,64 10.863.083,28 80.156.045,58 0,53 211.620.505,09
665 - Normalização e Qualidade 23.296.500,00 29.696.641,70 2.526.221,18 10.693.498,53 0,06 19.003.143,17 2.621.435,44 9.965.581,31 0,07 19.731.060,39
691 - Promoção Comercial 105.448.203,00 233.051.203,00 313.785,21 67.880.883,83 0,38 165.170.319,17 2.406.365,99 53.172.090,04 0,35 179.879.112,96
692 - Comercialização 5.269.597,00 7.014.597,00 994.539,70 3.440.576,38 0,02 3.574.020,62 999.210,15 3.189.498,28 0,02 3.825.098,72
695 - Turismo 13.797.300,00 22.014.108,97 6.360.851,58 18.094.608,29 0,10 3.919.500,68 4.836.071,70 13.828.875,95 0,09 8.185.233,02

25 - Energia 24.842.200,00 26.843.200,00 4.117.114,98 12.497.537,10 0,07 14.345.662,90 7.691.920,47 10.713.865,66 0,07 16.129.334,34
661 - Promoção Industrial 700.000,00 201.000,00 0,00 0,00 0,00 201.000,00 0,00 0,00 0,00 201.000,00
752 - Energia Elétrica 24.142.200,00 26.642.200,00 4.117.114,98 12.497.537,10 0,07 14.144.662,90 7.691.920,47 10.713.865,66 0,07 15.928.334,34

26 - Transporte 2.293.147.874,00 2.754.334.014,03 322.397.275,07 1.321.797.220,37 7,49 1.432.536.793,66 326.419.726,67 1.151.878.479,21 7,53 1.602.455.534,82
122 - Administração Geral 119.046.283,00 165.476.590,88 17.654.432,72 100.340.035,74 0,57 65.136.555,14 18.593.853,47 78.855.778,64 0,52 86.620.812,24
781 - Transporte Aéreo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
782 - Transporte Rodoviário 2.169.601.591,00 2.586.317.423,15 304.742.842,35 1.221.457.184,63 6,92 1.364.860.238,52 307.825.873,20 1.073.022.700,57 7,01 1.513.294.722,58
785 - Transportes Especiais 4.500.000,00 2.540.000,00 0,00 0,00 0,00 2.540.000,00 0,00 0,00 0,00 2.540.000,00

27 - Desporto e Lazer 31.880.900,00 60.858.900,00 16.787.617,49 50.866.902,35 0,29 9.991.997,65 16.580.363,48 45.619.145,80 0,30 15.239.754,20
122 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
811 - Desporto de Rendimento 22.609.800,00 47.954.800,00 14.199.151,00 42.593.047,06 0,24 5.361.752,94 13.810.167,35 37.915.095,84 0,25 10.039.704,16
812 - Desporto Comunitário 9.271.100,00 12.904.100,00 2.588.466,49 8.273.855,29 0,05 4.630.244,71 2.770.196,13 7.704.049,96 0,05 5.200.050,04

28 - Encargos Especiais 1.266.423.900,00 1.386.319.893,01 140.276.005,71 1.048.107.831,17 5,94 338.212.061,84 195.494.438,55 784.801.087,17 5,13 601.518.805,84
841 - Refinanciamento da Dívida Interna 416.950.900,00 568.583.093,01 119.148.000,00 370.865.900,00 2,10 197.717.193,01 79.188.039,01 308.919.930,09 2,02 259.663.162,92
843 - Serviço da Dívida Interna 273.721.800,00 240.589.200,00 3.751.472,44 179.577.973,41 1,02 61.011.226,59 37.967.048,95 128.335.658,54 0,84 112.253.541,46
844 - Serviço da Dívida Externa 152.904.400,00 140.651.500,00 6.220.981,78 64.747.439,66 0,37 75.904.060,34 6.220.981,78 57.248.096,77 0,37 83.403.403,23
845 - Outras Transferências 1.000,00 183.500,00 0,00 183.500,00 0,00 0,00 42.537,12 131.609,46 0,00 51.890,54
846 - Outros Encargos Especiais 422.845.800,00 436.312.600,00 11.155.551,49 432.733.018,10 2,45 3.579.581,90 72.075.831,69 290.165.792,31 1,90 146.146.807,69

99 - Reservas 207.642.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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999 - Reserva de Contingência 207.642.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIA 1.390.597.761,00 1.727.089.969,39 283.120.682,07 1.322.907.122,52 7,50 404.182.846,87 313.617.577,43 1.252.299.746,45 8,14 474.790.222,94

01 - Legislativa 99.300.000,00 84.300.000,00 12.560.609,40 48.006.447,79 0,27 36.293.552,21 12.560.609,40 48.006.447,79 0,31 36.293.552,21
031 - Ação Legislativa 49.300.000,00 34.300.000,00 5.222.533,39 19.939.825,76 0,11 14.360.174,24 5.222.533,39 19.939.825,76 0,13 14.360.174,24
032 - Controle Externo 50.000.000,00 50.000.000,00 7.338.076,01 28.066.622,03 0,16 21.933.377,97 7.338.076,01 28.066.622,03 0,18 21.933.377,97

02 - Judiciária 164.544.200,00 175.226.900,00 0,00 168.728.744,09 0,96 6.498.155,91 22.370.395,26 110.120.289,74 0,72 65.106.610,26
061 - Ação Judiciária 164.544.200,00 175.226.900,00 0,00 168.728.744,09 0,96 6.498.155,91 22.370.395,26 110.120.289,74 0,72 65.106.610,26
122 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

03 - Essencial à Justiça 98.207.161,00 101.303.745,00 8.589.684,18 50.647.901,11 0,30 50.655.843,89 12.525.850,63 49.240.489,53 0,32 52.063.255,47
091 - Defesa da Ordem Jurídica 60.653.261,00 60.653.261,00 6.492.313,75 25.633.248,20 0,15 35.020.012,80 6.492.313,75 25.633.248,20 0,17 35.020.012,80
092 - Representação Judicial e Extrajudicial 9.360.000,00 12.456.584,00 2.097.370,43 8.164.891,07 0,05 4.291.692,93 2.097.370,43 8.146.331,07 0,05 4.310.252,93
422 - Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 28.193.900,00 28.193.900,00 0,00 16.849.761,84 0,10 11.344.138,16 3.936.166,45 15.460.910,26 0,10 12.732.989,74

04 - Administração 296.842.800,00 254.791.520,43 46.605.944,91 185.500.236,24 1,05 69.291.284,19 46.606.978,86 185.400.597,08 1,21 69.390.923,35
122 - Administração Geral 290.033.200,00 239.053.378,72 36.693.796,77 172.861.573,71 0,98 66.191.805,01 36.694.830,72 172.761.934,55 1,13 66.291.444,17
123 - Administração Financeira 0,00 8.865.306,99 8.865.306,99 8.865.306,99 0,05 0,00 8.865.306,99 8.865.306,99 0,06 0,00
124 - Controle Interno 5.070.000,00 5.070.000,00 698.185,20 2.770.804,06 0,02 2.299.195,94 698.185,20 2.770.804,06 0,02 2.299.195,94
126 - Tecnologia da Informação 0,00 306.934,72 91.256,75 260.658,76 0,00 46.275,96 91.256,75 260.658,76 0,00 46.275,96
128 - Formação de Recursos Humanos 286.500,00 18.200,00 2.414,18 14.651,16 0,00 3.548,84 2.414,18 14.651,16 0,00 3.548,84
272 - Previdência do Regime Estatutário 13.100,00 77.700,00 17.550,60 65.203,43 0,00 12.496,57 17.550,60 65.203,43 0,00 12.496,57
722 - Telecomunicações 1.440.000,00 1.400.000,00 237.434,42 662.038,13 0,00 737.961,87 237.434,42 662.038,13 0,00 737.961,87

06 - Segurança Pública 0,00 206.393.356,44 36.088.371,82 140.679.237,84 0,80 65.714.118,60 36.085.286,08 140.662.041,79 0,92 65.731.314,65
122 - Administração Geral 0,00 85.656.031,59 7.640.004,11 61.224.057,86 0,35 24.431.973,73 7.640.004,11 61.222.484,27 0,40 24.433.547,32
181 - Policiamento 0,00 120.577.364,81 28.400.925,15 79.295.219,94 0,45 41.282.144,87 28.397.839,41 79.279.864,70 0,52 41.297.500,11
451 - Infra-estrutura Urbana 0,00 159.960,04 47.442,56 159.960,04 0,00 0,00 47.442,56 159.692,82 0,00 267,22

08 - Assistência Social 0,00 7.000.000,00 1.309.636,02 5.090.333,02 0,03 1.909.666,98 1.309.636,02 5.090.333,02 0,03 1.909.666,98
122 - Administração Geral 0,00 7.000.000,00 1.309.636,02 5.090.333,02 0,03 1.909.666,98 1.309.636,02 5.090.333,02 0,03 1.909.666,98
244 - Assistência Comunitária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
364 - Ensino Superior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10 - Saúde 73.537.000,00 84.506.693,17 17.126.712,97 66.175.720,97 0,38 18.330.972,20 17.126.712,97 66.175.720,97 0,44 18.330.972,20
122 - Administração Geral 25.000.000,00 34.391.108,06 8.401.772,93 31.566.914,07 0,18 2.824.193,99 8.401.772,93 31.566.914,07 0,21 2.824.193,99
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 48.537.000,00 50.115.585,11 8.724.940,04 34.608.806,90 0,20 15.506.778,21 8.724.940,04 34.608.806,90 0,23 15.506.778,21

11 - Trabalho 0,00 1.198.287,10 306.372,09 1.192.084,29 0,01 6.202,81 306.372,09 1.192.084,29 0,01 6.202,81
122 - Administração Geral 0,00 1.009.191,10 251.728,53 1.009.191,10 0,01 0,00 251.728,53 1.009.191,10 0,01 0,00
334 - Fomento ao Trabalho 0,00 189.096,00 54.643,56 182.893,19 0,00 6.202,81 54.643,56 182.893,19 0,00 6.202,81

12 - Educação 535.459.100,00 657.885.367,13 139.116.536,34 544.519.727,88 3,08 113.365.639,25 139.123.273,32 544.519.727,88 3,55 113.365.639,25
122 - Administração Geral 249.548.800,00 352.609.574,70 89.383.395,50 350.315.732,73 1,98 2.293.841,97 89.383.395,50 350.315.732,73 2,29 2.293.841,97
361 - Ensino Fundamental 100.959.300,00 102.949.635,59 6.732.213,32 26.383.181,58 0,15 76.566.454,01 6.738.950,30 26.383.181,58 0,17 76.566.454,01
362 - Ensino Médio 135.931.400,00 149.678.003,37 36.712.481,57 143.768.104,84 0,81 5.909.898,53 36.712.481,57 143.768.104,84 0,94 5.909.898,53
363 - Ensino Profissional 0,00 3.231.286,00 821.563,04 3.230.835,00 0,02 451,00 821.563,04 3.230.835,00 0,02 451,00
364 - Ensino Superior 49.019.600,00 49.019.600,00 5.371.169,98 20.437.211,41 0,12 28.582.388,59 5.371.169,98 20.437.211,41 0,13 28.582.388,59
365 - Educação Infantil 0,00 397.267,47 95.712,93 384.662,32 0,00 12.605,15 95.712,93 384.662,32 0,00 12.605,15

13 - Cultura 1.315.000,00 1.654.743,34 230.411,15 1.184.437,53 0,00 470.305,81 230.411,15 1.184.437,53 0,00 470.305,81
122 - Administração Geral 312.000,00 708.549,34 78.758,31 590.250,57 0,00 118.298,77 78.758,31 590.250,57 0,00 118.298,77
391 - Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 83.000,00 83.000,00 12.039,88 47.279,65 0,00 35.720,35 12.039,88 47.279,65 0,00 35.720,35
392 - Difusão Cultural 920.000,00 863.194,00 139.612,96 546.907,31 0,00 316.286,69 139.612,96 546.907,31 0,00 316.286,69

14 - Direitos da Cidadania 0,00 37.061.169,94 8.501.911,33 33.465.474,64 0,19 3.595.695,30 8.501.911,33 33.465.474,64 0,22 3.595.695,30
421 - Custódia e Reintegração Social 0,00 37.060.384,00 8.501.125,39 33.464.688,70 0,19 3.595.695,30 8.501.125,39 33.464.688,70 0,22 3.595.695,30
422 - Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 0,00 785,94 785,94 785,94 0,00 0,00 785,94 785,94 0,00 0,00

16 - Habitação 1.380.500,00 1.539.500,00 212.499,49 836.183,70 0,00 703.316,30 212.499,49 836.183,70 0,00 703.316,30
122 - Administração Geral 750.000,00 750.000,00 101.172,32 403.060,38 0,00 346.939,62 101.172,32 403.060,38 0,00 346.939,62
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123 - Administração Financeira 260.000,00 255.000,00 34.535,78 134.305,47 0,00 120.694,53 34.535,78 134.305,47 0,00 120.694,53
482 - Habitação Urbana 370.500,00 534.500,00 76.791,39 298.817,85 0,00 235.682,15 76.791,39 298.817,85 0,00 235.682,15

17 - Saneamento 0,00 2.500.000,00 0,00 0,00 0,00 2.500.000,00 0,00 0,00 0,00 2.500.000,00
451 - Infra-estrutura Urbana 0,00 2.500.000,00 0,00 0,00 0,00 2.500.000,00 0,00 0,00 0,00 2.500.000,00

18 - Gestão Ambiental 5.089.600,00 5.006.600,00 575.440,26 4.651.599,21 0,03 355.000,79 575.440,26 4.651.599,21 0,03 355.000,79
122 - Administração Geral 4.823.200,00 4.823.200,00 573.137,07 4.619.608,60 0,03 203.591,40 573.137,07 4.619.608,60 0,03 203.591,40
541 - Preservação e Conservação Ambiental 100.000,00 17.000,00 0,00 0,00 0,00 17.000,00 0,00 0,00 0,00 17.000,00
543 - Recuperação de Áreas Degradadas 166.400,00 166.400,00 2.303,19 31.990,61 0,00 134.409,39 2.303,19 31.990,61 0,00 134.409,39

19 - Ciência e Tecnologia 65.000,00 65.000,00 3.002,36 15.533,52 0,00 49.466,48 3.002,36 15.533,52 0,00 49.466,48
573 - Difusão do Conhecimento Científico e

Tecnológico
65.000,00 65.000,00 3.002,36 15.533,52 0,00 49.466,48 3.002,36 15.533,52 0,00 49.466,48

20 - Agricultura 41.540.000,00 41.760.094,66 6.410.089,78 25.016.211,15 0,14 16.743.883,51 6.410.052,78 25.016.173,71 0,15 16.743.920,95
122 - Administração Geral 21.150.000,00 20.552.300,00 2.863.648,23 11.409.842,50 0,06 9.142.457,50 2.863.611,74 11.409.805,57 0,07 9.142.494,43
573 - Difusão do Conhecimento Científico e

Tecnológico
910.000,00 823.800,00 118.003,17 459.898,81 0,00 363.901,19 118.002,94 459.898,58 0,00 363.901,42

605 - Abastecimento 100.000,00 85.000,00 14.482,14 56.887,08 0,00 28.112,92 14.482,14 56.887,08 0,00 28.112,92
606 - Extensão Rural 7.280.000,00 7.646.500,00 1.247.867,66 4.577.684,85 0,03 3.068.815,15 1.247.867,38 4.577.684,57 0,03 3.068.815,43
608 - Promoção da Produção Agropecuária 300.000,00 351.500,00 79.915,54 298.644,25 0,00 52.855,75 79.915,54 298.644,25 0,00 52.855,75
609 - Defesa Agropecuária 11.800.000,00 12.300.994,66 2.086.173,04 8.213.253,66 0,05 4.087.741,00 2.086.173,04 8.213.253,66 0,05 4.087.741,00

21 - Organização Agrária 793.000,00 793.000,00 107.655,82 453.092,55 0,00 339.907,45 107.655,78 453.044,24 0,00 339.955,76
631 - Reforma Agrária 793.000,00 793.000,00 107.655,82 453.092,55 0,00 339.907,45 107.655,78 453.044,24 0,00 339.955,76

23 - Comércio e Serviços 3.500.000,00 4.354.487,12 545.323,64 2.143.095,06 0,01 2.211.392,06 545.323,64 2.143.095,06 0,01 2.211.392,06
665 - Normalização e Qualidade 1.800.000,00 2.558.662,21 306.596,87 1.206.955,98 0,01 1.351.706,23 306.596,87 1.206.955,98 0,01 1.351.706,23
691 - Promoção Comercial 1.027.000,00 1.082.000,00 165.632,56 644.877,57 0,00 437.122,43 165.632,56 644.877,57 0,00 437.122,43
692 - Comercialização 673.000,00 588.000,00 39.801,92 165.654,91 0,00 422.345,09 39.801,92 165.654,91 0,00 422.345,09
695 - Turismo 0,00 125.824,91 33.292,29 125.606,60 0,00 218,31 33.292,29 125.606,60 0,00 218,31

25 - Energia 0,00 320.000,00 0,00 0,00 0,00 320.000,00 0,00 0,00 0,00 320.000,00
752 - Energia Elétrica 0,00 320.000,00 0,00 0,00 0,00 320.000,00 0,00 0,00 0,00 320.000,00

26 - Transporte 35.167.800,00 29.094.905,06 3.990.307,83 15.857.060,00 0,09 13.237.845,06 3.990.307,83 15.857.059,55 0,10 13.237.845,51
122 - Administração Geral 35.167.800,00 26.311.242,12 2.436.070,70 14.302.822,87 0,08 12.008.419,25 2.436.070,70 14.302.822,42 0,09 12.008.419,70
782 - Transporte Rodoviário 0,00 2.783.662,94 1.554.237,13 1.554.237,13 0,01 1.229.425,81 1.554.237,13 1.554.237,13 0,01 1.229.425,81

27 - Desporto e Lazer 2.561.700,00 1.718.700,00 64.564,58 238.230,18 0,00 1.480.469,82 64.564,58 238.230,18 0,00 1.480.469,82
812 - Desporto Comunitário 2.561.700,00 1.718.700,00 64.564,58 238.230,18 0,00 1.480.469,82 64.564,58 238.230,18 0,00 1.480.469,82

28 - Encargos Especiais 31.294.900,00 28.615.900,00 775.608,10 28.505.771,75 0,16 110.128,25 4.961.293,60 18.031.183,02 0,12 10.584.716,98
846 - Outros Encargos Especiais 31.294.900,00 28.615.900,00 775.608,10 28.505.771,75 0,16 110.128,25 4.961.293,60 18.031.183,02 0,12 10.584.716,98

Total 25.488.531.930,00 27.530.514.855,67 3.702.477.308,02 17.654.490.642,71 99,99 9.876.024.212,96 4.062.035.402,71 15.299.736.218,93 99,97 12.230.778.636,74

Fonte: Sistema de Planejamento e Finanças – SPF

_______________________________________
ORAIDE SERAFIM BAPTISTA KATAYAMA

Superintendente de Contabilidade Geral do Estado
CRC-MS: 004115/O-0

_______________________________________
FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Fazenda

_______________________________________
EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado do MS
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2024 / BIMESTRE JULHO - AGOSTO
RREO - Anexo 3 (LRF, art. 53, inciso I) Valores expressos em R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO
Evolução da Receita Realizada nos últimos 12 meses Total (ùltimos 12

Meses)
Previsão

Atualizada 2024Set/2023 Out/2023 Nov/2023 Dez/2023 Jan/2024 Fev/2024 Mar/2024 Abr/2024 Mai/2024 Jun/2024 Jul/2024 Ago/2024

RECEITAS CORRENTES (I) 2.245.865.816,98 2.393.132.097,48 2.572.233.194,43 2.883.259.087,23 2.950.272.908,41 2.552.160.725,44 2.243.053.825,65 2.472.860.690,54 2.450.939.749,67 2.447.991.911,68 2.408.706.927,36 2.459.194.423,04 30.079.671.357,91 31.164.744.422,90

Impostos, Taxas e
Contribuições de Melhoria

1.492.712.576,64 1.566.060.083,28 1.689.432.519,63 1.751.057.628,47 2.259.698.943,05 1.672.437.471,19 1.538.920.428,33 1.778.041.387,27 1.604.688.188,51 1.620.289.135,95 1.669.655.183,79 1.696.768.152,73 20.339.761.698,84 20.327.052.000,00

ICMS 1.295.587.813,85 1.307.242.725,08 1.460.369.878,55 1.409.270.696,24 1.467.500.137,30 1.369.472.337,45 1.306.643.144,97 1.401.922.913,43 1.330.377.447,93 1.362.003.868,83 1.414.758.578,83 1.440.396.126,82 16.565.545.669,28 16.743.118.400,00

IPVA 26.413.774,78 22.883.262,92 17.377.757,51 62.078.298,82 553.172.384,62 87.533.124,17 73.512.843,23 86.491.344,11 75.389.459,32 44.670.386,93 39.973.623,61 30.695.916,50 1.120.192.176,52 1.047.799.700,00

ITCD 37.922.974,93 29.646.891,32 31.369.436,91 43.660.901,77 64.217.127,75 18.658.180,71 31.090.766,45 75.351.519,57 25.999.344,16 25.802.156,96 23.661.284,86 42.879.112,46 450.259.697,85 461.137.300,00

IRRF 96.199.298,79 171.351.020,70 144.357.440,67 204.659.230,74 135.977.139,61 164.847.003,54 91.975.799,95 176.493.615,21 131.961.481,09 145.608.622,51 143.826.388,30 130.923.859,12 1.738.180.900,23 1.588.966.200,00

Outros Impostos, Taxas e
Contribuições de Melhoria

36.588.714,29 34.936.183,26 35.958.005,99 31.388.500,90 38.832.153,77 31.926.825,32 35.697.873,73 37.781.994,95 40.960.456,01 42.204.100,72 47.435.308,19 51.873.137,83 465.583.254,96 486.030.400,00

CONTRIBUIÇÕES 84.037.757,99 101.048.736,47 94.840.648,92 170.297.929,23 55.941.448,42 140.234.469,66 113.139.080,17 72.314.018,92 120.976.609,32 117.515.662,33 97.604.145,30 93.898.341,33 1.261.848.848,06 1.295.944.500,00

RECEITA PATRIMONIAL 55.831.149,97 58.013.681,98 54.696.413,97 185.374.328,25 63.187.984,58 43.463.968,99 47.934.141,62 54.463.730,34 47.830.305,75 50.756.598,08 55.615.067,88 55.417.225,61 772.584.597,02 1.767.657.206,76

Rendimentos de Aplicação
Financeira

49.438.685,69 48.266.782,15 45.652.087,32 40.378.979,52 48.609.350,96 32.740.819,09 39.893.051,67 38.746.341,57 37.394.487,69 35.033.013,00 46.779.579,47 51.981.918,83 514.915.096,96 1.620.769.306,76

Outras Receitas Patrimoniais 6.392.464,28 9.746.899,83 9.044.326,65 144.995.348,73 14.578.633,62 10.723.149,90 8.041.089,95 15.717.388,77 10.435.818,06 15.723.585,08 8.835.488,41 3.435.306,78 257.669.500,06 146.887.900,00

RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE SERVIÇOS 73.670.210,54 68.234.766,53 66.045.941,61 53.646.047,68 68.860.455,11 61.458.312,20 61.023.209,05 73.301.988,89 77.585.444,11 78.544.150,59 79.255.170,40 85.149.203,38 846.774.900,09 896.275.919,56

TRANSFERÊNCIAS
CORRENTES

530.404.788,76 590.553.110,96 653.291.673,73 704.483.848,12 487.382.202,33 625.476.237,69 470.448.757,21 478.289.506,59 586.186.383,86 557.890.184,79 492.954.283,11 507.378.083,04 6.684.739.060,19 6.764.027.682,81

Cota-Parte do FPE 140.699.204,29 152.603.559,41 199.285.639,99 218.927.815,84 209.735.339,60 279.547.885,45 175.870.848,95 184.812.983,17 215.754.010,14 228.409.573,05 149.250.001,66 193.770.201,14 2.348.667.062,69 2.210.419.300,00

Transferências da LC 61/1989 9.518.355,81 10.633.268,01 8.712.636,39 9.485.366,81 10.744.902,07 11.175.280,07 13.128.917,30 11.353.875,84 11.950.337,38 15.016.415,07 13.273.221,97 17.963.101,98 142.955.678,70 130.808.700,00

Transferências do FUNDEB 121.797.207,05 151.528.767,50 142.124.020,50 161.122.734,47 163.233.098,00 168.346.629,22 130.818.029,03 124.899.726,66 152.124.228,91 134.040.551,40 134.580.200,69 136.300.561,58 1.720.915.755,01 1.896.481.500,00

Outras Transferências
Correntes

258.390.021,61 275.787.516,04 303.169.376,85 314.947.931,00 103.668.862,66 166.406.442,95 150.630.961,93 157.222.920,92 206.357.807,43 180.423.645,27 195.850.858,79 159.344.218,34 2.472.200.563,79 2.526.318.182,81

OUTRAS RECEITAS
CORRENTES

9.209.333,08 9.221.718,26 13.925.996,57 18.399.305,48 15.201.874,92 9.090.265,71 11.588.209,27 16.450.058,53 13.672.818,12 22.996.179,94 13.623.076,88 20.583.416,95 173.962.253,71 113.787.113,77

DEDUÇÕES (II) 709.502.888,27 731.948.055,87 819.876.674,56 907.826.354,01 1.067.256.146,80 817.603.313,10 747.108.108,31 765.793.801,74 775.454.601,04 765.251.307,71 749.628.668,48 781.029.752,79 9.638.279.672,68 9.569.608.855,00

Transferências Constitucionais e
Legais

390.660.166,18 393.538.161,15 443.015.629,65 452.814.256,75 677.459.068,40 400.646.650,85 383.417.464,19 416.898.948,53 394.036.328,22 384.912.415,99 398.109.048,07 400.930.733,03 5.136.438.871,01 5.109.368.055,00

Contrib. do Servidor para o Plano
de Previdência

84.037.757,99 101.048.736,47 94.840.648,92 170.297.929,23 55.941.448,42 140.234.469,66 113.139.080,17 72.314.018,92 120.976.609,32 117.515.662,33 97.604.145,30 93.898.341,33 1.261.848.848,06 1.295.944.500,00

Compensação Financ. entre
Regimes Previdência

85.701,04 177.709,52 1.059.304,33 144.312,15 41.503,11 69.399,73 2.556.446,67 2.681.373,01 2.354.154,64 298.631,08 708.750,28 1.709.068,82 11.886.354,38 274.700,00

Rendimentos de Aplicações de
Recursos Previdenciários

133.548,59 215.501,46 514.067,69 728.799,88 1.428.339,35 779.026,62 935.904,10 892.587,11 513.014,11 316.139,45 82.344,33 15.035.737,06 21.575.009,75 3.358.000,00

Dedução de Receita para
Formação do FUNDEB

234.585.714,47 236.967.947,27 280.447.023,97 283.841.056,00 332.385.787,52 275.873.766,24 247.059.213,18 273.006.874,17 257.574.494,75 262.208.458,86 253.124.380,50 269.455.872,55 3.206.530.589,48 3.160.663.600,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) =
(I - II)

1.536.362.928,71 1.661.184.041,61 1.752.356.519,87 1.975.432.733,22 1.883.016.761,61 1.734.557.412,34 1.495.945.717,34 1.707.066.888,80 1.675.485.148,63 1.682.740.603,97 1.659.078.258,88 1.678.164.670,25 20.441.391.685,23 21.595.135.567,90

( - ) Transferências obrigatórias da
União relativas às emendas
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF)
(IV)

0,00 0,00 0,00 5.193.022,88 0,00 0,00 339.086,09 0,00 42.205.794,00 6.776.452,33 16.986.585,00 0,00 71.500.940,30 42.659.006,65

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) =
(III - IV)

1.536.362.928,71 1.661.184.041,61 1.752.356.519,87 1.970.239.710,34 1.883.016.761,61 1.734.557.412,34 1.495.606.631,25 1.707.066.888,80 1.633.279.354,63 1.675.964.151,64 1.642.091.673,88 1.678.164.670,25 20.369.890.744,93 21.552.476.561,25

( - ) Transferências obrigatórias da União
relativas às emendas de bancada (art.
166, § 16, da CF)(VI)

0,00 30.000.000,00 (687.699,00) 0,00 0,00 0,00 370.819,60 0,00 12.602.471,00 5.100.000,00 34.337.507,00 0,00 81.723.098,60 105.834.978,00

( - ) Transferências da União relativas  a
remunerção dos agentes comunitários
de saúde e de combate às endemias
(CF, art. 198, §11)(VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Outras Deduções Constitucionais ou
Legais (VIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DA DESPESA COM
PESSOAL (IX) = (V - VI - VII - VIII)

1.536.362.928,71 1.631.184.041,61 1.753.044.218,87 1.970.239.710,34 1.883.016.761,61 1.734.557.412,34 1.495.235.811,65 1.707.066.888,80 1.620.676.883,63 1.670.864.151,64 1.607.754.166,88 1.678.164.670,25 20.288.167.646,33 21.446.641.583,25

Fonte: Sistema de Planejamento e Finanças – SPF

_______________________________________
ORAIDE SERAFIM BAPTISTA KATAYAMA

Superintendente de Contabilidade Geral do Estado
CRC-MS: 004115/O-0

_______________________________________
FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Fazenda

_______________________________________
EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado do MS
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2024 / BIMESTRE JULHO - AGOSTO
RREO - Anexo 4 (LRF, art. 53, inciso II) Valores expressos em R$ 1,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) Previsão Atualizada
(a)

Receitas
Realizadas até o

Bimestre (b)
RECEITAS CORRENTES (I) 3.084.003.000,00 1.946.357.882,30
Receita de Contribuições dos Segurados 1.120.595.700,00 707.404.345,61

Ativo 545.304.700,00 334.869.496,33
Inativo 503.258.000,00 328.720.947,39
Pensionista 72.033.000,00 43.813.901,89

Receita de Contribuições Patronais 1.953.343.600,00 1.201.170.201,05
Ativo 1.107.686.500,00 642.300.304,09
Inativo 730.747.800,00 491.244.328,48
Pensionista 114.909.300,00 67.625.568,48

Receita Patrimonial 3.028.100,00 19.305.857,74
Receitas Imobiliárias 0,00 0,00
Receitas de Valores Mobiliários 3.028.100,00 19.305.857,74
Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00

Receita de Serviços 0,00 0,00
Outras Receitas Correntes 7.035.600,00 18.477.477,90

Compensação Financeira entre os regimes 274.700,00 10.419.327,34
Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ 0,00 0,00
Demais Receitas Correntes 6.760.900,00 8.058.150,56

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00
Amortização de Empréstimos 0,00 0,00
Outras Receitas de Capital 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I + III - II) 3.084.003.000,00 1.946.357.882,30

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) Dotação Atualizada
(c)

Despesas
Empenhadas até

o Bimestre (d)

Despesas
Liquidadas até o

Bimestre (e)

Despesas Pagas
Até o Bimestre (f)

Inscritas em Restos
a Pagar Não

Processadas No
Exercício (g)

Benefícios 4.204.398.842,95 3.065.654.691,92 3.065.510.698,34 2.883.719.036,57 0,00
Aposentadorias 3.745.507.885,44 2.661.244.460,43 2.661.170.539,51 2.504.944.599,06 0,00
Pensões por Morte 458.890.957,51 404.410.231,49 404.340.158,83 378.774.437,51 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 25.859.700,00 1.145.516,42 1.145.516,42 1.145.516,42 0,00
Compensação Financeira entre os regimes 1.197.041,87 834.267,79 834.267,79 834.267,79 0,00
Demais Despesas Previdenciárias 24.662.658,13 311.248,63 311.248,63 311.248,63 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 4.230.258.542,95 3.066.800.208,34 3.066.656.214,76 2.884.864.552,99 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)² (1.146.255.542,95) (1.120.442.326,04) (1.120.298.332,46) (938.506.670,69) 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES Previsão
Orçamentária

VALOR 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS Previsão
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Orçamentária
VALOR 207.642.200,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS Aportes Realizados
Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00
Outros Aportes para o RPPS 0,00
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 648.489.586,43

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) Saldo Atual
Caixa e Equivalentes de Caixa 41.047.881,19
Investimentos e Aplicações 198.973.651,96
Outros Bens e Direitos 274.150.886,48

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) Previsão Atualizada
(a)

Receitas
Realizadas até o

Bimestre (b)
RECEITAS CORRENTES (VII) 0,00 0,00

Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00
Ativo 0,00 0,00
Inativo 0,00 0,00
Pensionista 0,00 0,00

Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00
Ativo 0,00 0,00
Inativo 0,00 0,00
Pensionista 0,00 0,00

Receita Patrimonial 0,00 0,00
Receitas Imobiliárias 0,00 0,00
Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00
Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00

Receita de Serviços 0,00 0,00
Outras Receitas Correntes 0,00 0,00

Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00
Demais Receitas Correntes 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,00 0,00
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00
Amortização de Empréstimos 0,00 0,00
Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX) = (VII + VIII) 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) Dotação Atualizada
(c)

Despesas
Empenhadas até

o Bimestre (d)

Despesas
Liquidadas até o

Bimestre (e)

Despesas Pagas
Até o Bimestre (f)

Inscritas em Restos
a Pagar Não

Processadas No
Exercício (g)

Benefícios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Pensões por Morte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)² 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS Aportes Realizados
Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00
Recursos para Formação de Reserva 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) Saldo Atual
Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00
Investimentos e Aplicações 0,00
Outros Bens e Direitos 0,00

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS Previsão Atualizada
(a)

Receitas
Realizadas até o

Bimestre (b)
Receitas Correntes 17.835.300,00 8.193.218,29
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS  (XII) 17.835.300,00 8.193.218,29

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS Dotação Atualizada
(c)

Despesas
Empenhadas até

o Bimestre (d)

Despesas
Liquidadas até o

Bimestre (e)

Despesas Pagas
Até o Bimestre (f)

Inscritas em Restos
a Pagar Não

Processadas No
Exercício (g)

Despesas Correntes (XIII) 43.711.488,13 34.127.717,78 33.758.742,41 27.377.751,09 0,00
Pessoal e Encargos Sociais 8.284.400,00 4.430.132,58 4.348.615,46 3.989.693,33 0,00
Demais Despesas Correntes 35.427.088,13 29.697.585,20 29.410.126,95 23.388.057,76 0,00

Despesas de Capital (XIV) 403.736,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 44.115.224,13 34.127.717,78 33.758.742,41 27.377.751,09 0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV)² (26.279.924,13) (25.934.499,49) (25.565.524,12) (19.184.532,80) 0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS Saldo Atual
Caixa e Equivalentes de Caixa 785.882,92
Investimentos e Aplicações 0,00
Outros Bens e Direitos 0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) Previsão Atualizada
(a)

Receitas
Realizadas até o

Bimestre (b)
Contribuições dos Servidores 0,00 0,00
Demais Receitas Previdenciárias 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS  (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) Dotação Atualizada
(c)

Despesas
Empenhadas até

o Bimestre (d)

Despesas
Liquidadas até o

Bimestre (e)

Despesas Pagas
Até o Bimestre (f)

Inscritas em Restos
a Pagar Não

Processadas No
Exercício (g)

Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÃO DOS MILITARES Previsão Atualizada
(a)

Receitas
Realizadas até o

Bimestre (b)
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Contribuição sobre a remuneração dos militares ativos 94.411.900,00 44.767.078,64
Contribuição sobre a remuneração dos militares inativos 67.521.500,00 49.972.279,50
Contribuição sobre a remuneração dos pensionistas 11.428.600,00 8.639.491,33
Outras contribuições Receitas Correntes 258.100,00 576.798,84
TOTAL DAS CONTRIBUIÇÕES DOS MILITARES (XX) 173.620.100,00 103.955.648,31

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS MILITARES Dotação Atualizada
(c)

Despesas
Empenhadas até

o Bimestre (d)

Despesas
Liquidadas até o

Bimestre (e)

Despesas Pagas
Até o Bimestre (f)

Inscritas em Restos
a Pagar Não

Processadas No
Exercício (g)

Inatividade 154.341.934,45 109.371.375,08 109.364.266,68 109.364.266,68 0,00
Pensões 19.620.100,00 7.806.292,42 7.806.292,42 7.806.292,42 0,00
Outras Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS MILITARES (XXI) 173.962.034,45 117.177.667,50 117.170.559,10 117.170.559,10 0,00

RESULTADO ASSOCIADO ÀS PENSÕES E AOS INATIVOS MILITARES (XXII) = (XX–XXI)² (341.934,45) (13.222.019,19) (13.214.910,79) (13.214.910,79) 0,00

Fonte: Sistema de Planejamento e Finanças – SPF

_______________________________________
ORAIDE SERAFIM BAPTISTA KATAYAMA

Superintendente de Contabilidade Geral do Estado
CRC-MS: 004115/O-0

_______________________________________
FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Fazenda

_______________________________________
EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado do MS



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.631 30 de setembro de 2024 Página 19

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2024 / BIMESTRE JULHO - AGOSTO
RREO - Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) Valores expressos em R$ 1,00

RECEITAS PRIMÁRIAS Previsão Atualizada

Até o Bimestre
2024

Receitas
Realizadas (a)

RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS)(I) 22.194.287.422,90 13.800.643.309,29
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 12.971.673.500,00 8.758.596.843,49

ICMS 10.108.647.200,00 6.667.567.857,11
IPVA 419.119.900,00 396.575.632,23
ITCD 368.909.800,00 246.127.594,30
IRRF 1.588.966.200,00 1.121.613.909,33
Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 486.030.400,00 326.711.850,52

Contribuições 173.362.000,00 103.378.849,47
Receita Patrimonial 1.764.572.206,76 399.292.641,21

Aplicações Financeiras (II) 1.617.657.006,76 311.767.894,66
Outras Receitas Patrimoniais 146.915.200,00 87.524.746,55

Transferências Correntes 6.269.620.282,81 3.832.346.067,52
Cota-Parte do FPE 1.768.335.400,00 1.309.720.674,75
Transferências da LC 61/1989 78.485.200,00 62.763.631,17
Transferências do FUNDEB 1.896.481.500,00 1.144.343.025,49
Outras Transferências Correntes 2.526.318.182,81 1.315.518.736,11

Demais Receitas Correntes 1.015.059.433,33 707.028.907,60
Outras Receitas Financeiras (III) 21.738.700,00 25.188.252,23
Receitas Correntes Restantes 993.320.733,33 681.840.655,37

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = [I - (II + III)] 20.554.891.716,14 13.463.687.162,40
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V) 3.098.726.000,00 1.935.140.432,97
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI) 3.112.300,00 19.410.667,62
RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII) 723.438.824,65 62.987.025,56
Operações de Crédito (VIII) 464.165.300,00 0,00
Amortização de Empréstimos (IX) 4.781.500,00 8.899.956,23
Alienação de Bens 1.566.900,00 6.238.730,00

Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X) 0,00 0,00
Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI) 0,00 0,00
Outras Alienações de Bens 1.566.900,00 6.238.730,00

Transferências de Capital 252.925.124,65 47.848.339,33
Convênios 195.942.324,65 7.702.132,32
Outras Transferências de Capital 56.982.800,00 40.146.207,01

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00
Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII) 0,00 0,00
Outras Receitas de Capital Primárias 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) = [VII - (VIII + IX + X + XI + XII)] 254.492.024,65 54.087.069,33
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) 0,00 0,00
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV) 0,00 0,00
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV) 23.908.109.740,79 15.452.914.664,70
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + XIII) 20.809.383.740,79 13.517.774.231,73
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DESPESAS PRIMÁRIAS Dotação Atualizada

Até o Bimestre 2024 Restos a pagar não processados
Despesas

Empenhadas
Despesas
Liquidadas

Despesas Pagas
(a)

Restos a Pagar
Processados

Pagos (b)

Liquidados PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XVIII) 19.409.401.604,94 13.188.024.078,86 11.444.889.826,63 11.004.286.918,64 428.205.883,05 467.952.727,08 466.124.983,78
Pessoal e Encargos Sociais 10.442.084.150,35 7.362.888.210,82 6.929.926.462,96 6.570.190.109,94 340.780.514,87 219.353.847,55 219.344.277,79
Juros e Encargos da Dívida (XIX) 598.935.948,40 349.021.471,50 285.031.827,78 285.031.827,78 0,00 0,00 0,00
Outras Despesas Correntes 8.368.381.506,19 5.476.114.396,54 4.229.931.535,89 4.149.064.980,92 87.425.368,18 248.598.879,53 246.780.705,99

Transferências Constitucionais e Legais 420.245.755,00 254.510.453,94 171.537.886,62 171.537.886,62 0,00 0,00 0,00
Demais Despesas Correntes 7.948.135.751,19 5.221.603.942,60 4.058.393.649,27 3.977.527.094,30 87.425.368,18 248.598.879,53 246.780.705,99

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XX) = (XVIII - XIX) 18.810.465.656,54 12.839.002.607,36 11.159.857.998,85 10.719.255.090,86 428.205.883,05 467.952.727,08 466.124.983,78
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXI) 3.101.434.564,00 1.940.540.838,72 1.940.047.216,55 1.811.786.953,08 146.640.128,94 46.497.946,42 46.497.946,42
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXIII) 5.019.274.950,73 2.525.925.725,13 1.914.799.175,75 1.875.595.599,10 36.815.010,86 186.628.851,30 184.984.365,13
Investimentos 4.633.863.453,45 2.236.978.316,55 1.687.638.162,20 1.648.729.615,55 36.743.695,16 186.568.084,27 184.923.598,10
Inversões Financeiras 26.496.698,00 16.064.982,56 11.520.216,95 11.225.186,95 71.315,70 60.767,03 60.767,03

Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Aquisição de Título de Crédito (XXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Inversões Financeiras 26.496.698,00 16.064.982,56 11.520.216,95 11.225.186,95 71.315,70 60.767,03 60.767,03

Amortização da Dívida (XXVII) 358.914.799,28 272.882.426,02 215.640.796,60 215.640.796,60 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXVIII) = [XXIII - (XXIV + XXV + XXVI + XXVII)] 4.660.360.151,45 2.253.043.299,11 1.699.158.379,15 1.659.954.802,50 36.815.010,86 186.628.851,30 184.984.365,13
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXX) 403.736,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXXI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + XXI + XXVIII + XXIX + XXX) 26.572.664.107,99 17.032.586.745,19 14.799.063.594,55 14.190.996.846,44 611.661.022,85 701.079.524,80 697.607.295,33
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXXIII) = (XX + XXVIII + XXIX) 23.470.825.807,99 15.092.045.906,47 12.859.016.378,00 12.379.209.893,36 465.020.893,91 654.581.578,38 651.109.348,91

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = [XVIa - (XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)] (47.350.499,92)
RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa - (XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)] 22.434.095,55

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO Valor Corrente
Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 299.810.787,00

JUROS NOMINAIS

Até o Bimestre
2024

VALOR
INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI) 414.627.234,16
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII) 586.881.340,46

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) =  XXXV + (XXXVI - XXXVII) (149.820.010,75)

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
Saldo

em 31/12/2023 (a) Até o Bimestre (b)
DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX) 8.897.369.096,07 9.185.589.903,52
DEDUÇÕES (XL) 5.775.050.337,07 6.230.795.782,61

Disponibilidade de Caixa 4.217.477.309,03 4.642.243.831,71
Disponibilidade de Caixa Bruta 4.953.056.942,24 4.978.419.108,23
(-) Restos a Pagar Processados (XLI) 484.450.081,00 9.152.728,60
(-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 251.129.552,21 327.022.547,92



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.631 30 de setembro de 2024 Página 21

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Demais Haveres Financeiros 1.557.573.028,04 1.588.551.950,90
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL) 3.122.318.759,00 2.954.794.120,91

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb) 167.524.638,09

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL Valor Corrente
Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 38.874.857,00

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre/
2024

VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIb - XLIa) (475.297.352,40)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI) 0,00
VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI) (223.942.836,89)
VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII) 17.698.343,19
VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII) 0,00
OUTROS AJUSTES (XLIX) 0,00
RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = [XLIII + (XLIV - XLV - XLVI + XLVII + XLVIII) +/- (XLIX)] (66.131.534,23)

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) =  (L) - (XXXVI - XXXVII) 106.122.572,07

INFORMAÇÕES ADICIONAIS Previsão
Orçamentária

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.510.950.308,12
Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 1.510.950.308,12
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

Fonte: Sistema de Planejamento e Finanças – SPF

_______________________________________
ORAIDE SERAFIM BAPTISTA KATAYAMA

Superintendente de Contabilidade Geral do Estado
CRC-MS: 004115/O-0

_______________________________________
FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Fazenda

_______________________________________
EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado do MS
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2024 / BIMESTRE JULHO - AGOSTO
RREO - Anexo 7 (LRF, art. 53, inciso V) Valores expressos em R$ 1,00

Poder / Órgão

Restos a Pagar Processados Restos a Pagar Não Processados
Saldo Total L = (e

+ k)Inscritos em
Exercícios

Anteriores (a)

Inscritos Em 31 de
Dezembro de

2023 (b)

Pagos (c) Cancelados (d) Saldo e=(a+b)-
(c+d)

Inscritos em
Exercícios

Anteriores (f)

Inscritos Em 31 de
Dezembro de

2023 (g)

Liquidados (h) Pagos (i) Cancelados (j) Saldo k = ( f + g ) -
( i + j )

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS)(I) 15.464.470,09 598.808.287,30 595.814.858,69 12.689.052,02 5.768.846,68 59.236.696,11 854.568.773,73 701.079.524,80 697.607.295,33 48.107.415,97 168.090.758,54 173.859.605,22

PODER EXECUTIVO 15.325.480,84 589.846.067,89 586.879.155,96 12.687.752,02 5.604.640,75 56.800.392,24 745.477.662,00 622.935.093,37 619.465.854,93 36.053.213,24 146.758.986,07 152.363.626,82

PODER LEGISLATIVO 0,00 3.612.207,90 3.586.991,22 0,00 25.216,68 0,00 14.999.091,04 9.848.289,59 9.848.289,59 2.981.868,64 2.168.932,81 2.194.149,49

Assembleia Legislativa 0,00 2.736.038,25 2.710.821,57 0,00 25.216,68 0,00 5.463.361,82 4.324.023,64 4.324.023,64 73.309,52 1.066.028,66 1.091.245,34

Tribunal de Contas do Estado 0,00 876.169,65 876.169,65 0,00 0,00 0,00 9.177.791,32 5.169.121,35 5.169.121,35 2.905.765,82 1.102.904,15 1.102.904,15

FUNTC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 357.937,90 355.144,60 355.144,60 2.793,30 0,00 0,00

PODER JUDICIÁRIO 138.989,25 5.062.116,38 5.060.816,38 1.300,00 138.989,25 2.436.303,87 52.269.201,25 38.246.481,37 38.243.490,34 4.754.996,08 11.707.018,70 11.846.007,95

Tribunal de Justiça do Estado 138.989,25 2.773.637,93 2.773.637,93 0,00 138.989,25 1.595.486,53 2.563.834,25 748.803,64 748.803,64 62.533,35 3.347.983,79 3.486.973,04

FUNJECC 0,00 2.288.478,45 2.287.178,45 1.300,00 0,00 840.817,34 49.705.367,00 37.497.677,73 37.494.686,70 4.692.462,73 8.359.034,91 8.359.034,91

MINISTÉRIO PÚBLICO 0,00 138.118,23 138.118,23 0,00 0,00 0,00 35.520.673,75 24.108.914,43 24.108.914,43 4.029.913,46 7.381.845,86 7.381.845,86

Procuradoria Geral da Justiça 0,00 138.118,23 138.118,23 0,00 0,00 0,00 14.967.352,52 14.739.623,79 14.739.623,79 22.390,68 205.338,05 205.338,05

FEADMP/MS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.553.321,23 9.369.290,64 9.369.290,64 4.007.522,78 7.176.507,81 7.176.507,81

FUNDROGAS/MS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DEFENSORIA PÚBLICA 0,00 149.776,90 149.776,90 0,00 0,00 0,00 6.302.145,69 5.940.746,04 5.940.746,04 287.424,55 73.975,10 73.975,10

RESTOS A PAGAR (Intra-Orçamentários)(II) 1.071.192,39 15.855.668,05 15.846.164,16 1.059.635,94 21.060,34 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21.060,34

EXECUTIVO 1.032.849,62 10.351.524,28 10.351.524,28 1.032.849,62 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

LEGISLATIVO 0,00 11.292,13 11.292,13 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Assembleia Legislativa 0,00 9.504,97 9.504,97 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Tribunal de Contas do Estado 0,00 1.787,16 1.787,16 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNTC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

JUDICIÁRIO 38.342,77 4.901.733,57 4.892.229,68 26.786,32 21.060,34 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21.060,34

Tribunal de Justiça do Estado 38.342,77 4.901.733,57 4.892.229,68 26.786,32 21.060,34 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21.060,34

FUNJECC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

MINISTÉRIO PÚBLICO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Procuradoria Geral da Justiça 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FEADMP/MS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDROGAS/MS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DEFENSORIA PÚBLICA 0,00 591.118,07 591.118,07 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL(III) = (I+II) 16.535.662,48 614.663.955,35 611.661.022,85 13.748.687,96 5.789.907,02 59.236.696,11 854.568.773,73 701.079.524,80 697.607.295,33 48.107.415,97 168.090.758,54 173.880.665,56

Fonte: Sistema de Planejamento e Finanças – SPF

_______________________________________
ORAIDE SERAFIM BAPTISTA KATAYAMA

Superintendente de Contabilidade Geral do Estado
CRC-MS: 004115/O-0

_______________________________________
FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Fazenda

_______________________________________
EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado do MS
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2024 / BIMESTRE JULHO - AGOSTO
RREO - Anexo 8 (LDB, art. 72) Valores expressos em R$ 1,00

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS Previsão Atualizada
(a)

Receitas
Realizadas até o

Bimestre (b)
1- RECEITA DE IMPOSTOS 19.841.021.600,00 13.513.787.040,30

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação # ICMS 16.743.118.400,00 11.093.074.555,56
1.1.1- ICMS - Principal e Encargos (Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ICMS) 16.630.926.200,00 11.034.458.933,68
1.1.2- Adicional de até 2% do ICMS destinado ao Fundo de Combate à Pobreza (ADCT, art. 82, §1º) 112.192.200,00 58.615.621,88

1.2- Receita Resultante do Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação de Bens e Direitos # ITCD 461.137.300,00 307.659.492,92
1.3- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores # IPVA 1.047.799.700,00 991.439.082,49
1.4- Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte # IRRF 1.588.966.200,00 1.121.613.909,33

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 2.498.028.100,00 1.741.756.894,84
2.1- Cota-Parte FPE 2.210.419.300,00 1.637.150.843,16
2.2- Cota-Parte IPI-Exportação 130.808.700,00 104.606.051,68
2.3- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00
2.4- Outras transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 156.800.100,00 0,00

3- DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS AOS MUNICÍPIOS 4.689.122.300,00 3.280.485.788,48
3.1- PARCELA DO ICMS REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (equivalente a 25% de 1.1.1)1 4.132.520.400,00 2.758.614.733,85
3.2- PARCELA DO IPVA REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (equivalente a 50% de 1.3)1 523.899.700,00 495.719.541,78
3.3- PARCELA DA COTA-PARTE DO IPI-EXPORTAÇÃO REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (equivalente a 25% de 2.2) 32.702.200,00 26.151.512,85

4- TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2 - 3) 17.649.927.400,00 11.975.058.146,66

5- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - equivalente a 20% DE ((1.1 - 3.1) + (1.2) + (1.3 - 3.2) + (2.1) + (2.2 - 3.3) + (2.4))1 3.212.192.240,00 2.170.688.847,47

6- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((1.1 - 3.1) + (1.2) + (1.3 - 3.2) + (2.1) + (2.2 - 3.3) + (2.4)) + 25% DE (1.4 + 2.3) 1.200.289.610,00 823.075.689,20

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO Previsão Atualizada
(a)

Receitas
Realizadas até o

Bimestre (b)
7- RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS 1.909.972.800,00 1.157.855.209,60
7.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 1.909.972.800,00 1.157.855.209,60

7.1.1- Principal 1.896.481.500,00 1.144.343.025,49
7.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 13.418.200,00 13.372.596,57
7.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 73.100,00 139.587,54

7.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 0,00
7.2.1- Principal 0,00 0,00
7.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00
7.2.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00

7.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00
7.3.1- Principal 0,00 0,00
7.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00
7.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00

7.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR 0,00 0,00
7.4.1- Principal 0,00 0,00
7.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00
7.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00
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8- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (7.1.1 - 5) (1.315.710.740,00) (1.026.345.821,98)

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) Valor
9- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 29.635.410,08
9.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 29.635.410,08
9.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS 0,00

10- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (7 + 9) Valor
10- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (7 + 9) 1.187.490.619,68

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (POR SUBFUNÇÃO) Dotação Atualizada
(c)

Despesas
Empenhadas até

o Bimestre (d)

Despesas
Liquidadas até o

Bimestre (e)

Despesas Pagas
Até o Bimestre (f)

Inscritas em Restos
a Pagar Não

Processados (g)
11- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 1.939.608.210,08 1.014.793.813,04 980.062.174,26 913.659.249,23 0,00
11.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 1.725.779.573,68 931.135.163,96 930.576.864,90 869.592.628,42 0,00

11.1.1- Ensino Fundamental 700.595.863,60 174.344.252,54 174.261.750,24 162.977.421,44 0,00
11.1.2- Ensino Médio 1.025.183.710,08 756.790.911,42 756.315.114,66 706.615.206,98 0,00
11.1.3- Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11.1.4- Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11.1.5- Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

11.2- OUTRAS DESPESAS 213.828.636,40 83.658.649,08 49.485.309,36 44.066.620,81 0,00
11.2.1- Ensino Fundamental 116.050.536,40 2.935.844,30 2.935.844,30 2.162.705,65 0,00
11.2.2- Ensino Médio 70.477.700,00 53.422.445,98 32.899.285,66 28.253.735,76 0,00
11.2.3- Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11.2.4- Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11.2.5- Administração Geral 27.300.400,00 27.300.358,80 13.650.179,40 13.650.179,40 0,00
11.2.6- Transporte (Escolar) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11.2.7- Outras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO Despesas
Empenhadas até

o Bimestre (d)

Despesas
Liquidadas até o

Bimestre (e)

Despesas Pagas
Até o Bimestre (f)

Inscritas em Restos
a Pagar Não

Processados (g)

Inscritas Em Restos
A Pagar Não
Processados

(Sem
Disponibilidade de

Caixa)7 (h)

Despesas
Liquidadas/Empen

hadas Em Valor
Superior Ao Total

Das Receitas
Recebidas No
Exercício5,9

12- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO 985.158.402,96 950.426.764,18 884.023.839,15 0,00 0,00 0,00
12.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 985.158.402,96 950.426.764,18 884.023.839,15 0,00 0,00 0,00
12.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 901.499.753,88 900.941.454,82 839.957.218,34 0,00 0,00 0,00
14- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - ART. 212-A, INCISO XI E § 3º - CONSTITUIÇÃO FEDERAL² Valor Exigido (j) Valor Aplicado (k) Valor Considerado
Após Deduções (l)

% Aplicado10 (m)

15- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 810.498.646,72 900.941.454,82 900.941.454,82 77,81
16- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - ART.25, § 3º - LEI Nº 14.113, DE 2020 - (MÁXIMO DE 10% DE SUPERÁVIT)³ Valor Máximo
Permitido (n)

Valor Não Aplicado
(o)

Valor Não Aplicado
Após Ajuste (p)

Valor Não Aplicado
Excedente Ao

Máximo Permitido
(q)

% Não Aplicado (r)

17- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 115.785.520,96 207.428.445,42 207.428.445,42 0,00 17,91
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INDICADOR - ART.25, § 3º - LEI Nº 14.113, DE 2020 - (APLICAÇÃO DO SUPERÁVIT DE EXERCÍCIO ANTERIOR)³ Valor de Superávit
Permitido No

Exercício Anterior
2022 (s)

Valor Não Aplicado
No Exercício

Anterior 2022 (t)

Valor de Superávit
Aplicado Até o

Primeiro
Quadrimestre (u)

Valor Aplicado
Após o Primeiro
Quadrimestre (v)

Valor Total de
Superávit não
Aplicado Até o

Final do Exercício
(w)

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO

ANTERIOR NÃO
APLICADO ATÉ

O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE
DO EXERCÍCIO

ATUAL (x)
18- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 166.164.311,78 29.635.410,08 29.635.410,08 0,00 0,00 0,00
18.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 166.164.311,78 29.635.410,08 29.635.410,08 0,00 0,00 0,00
18.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT + VAAR) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (POR SUBFUNÇÃO) Dotação Atualizada
(c)

Despesas
Empenhadas até

o Bimestre (d)

Despesas
Liquidadas até o

Bimestre (e)

Despesas Pagas
Até o Bimestre (f)

Inscritas em Restos
a Pagar Não

Processados (g)
19- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS 1.955.818.303,25 1.815.935.234,46 1.592.596.704,89 1.521.972.759,54 0,00
19.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 5.346.700,00 3.904.574,64 3.903.366,39 3.665.325,09 0,00
19.2- ENSINO FUNDAMENTAL 186.817.243,00 182.042.104,56 97.463.245,37 97.433.852,87 0,00
19.3- ENSINO MÉDIO 423.985.790,38 395.306.234,88 295.664.708,95 287.601.264,44 0,00
19.4- ENSINO SUPERIOR 209.622.056,15 144.387.960,39 140.528.664,21 132.019.974,73 0,00
19.5- ENSINO PROFISSIONAL 32.734.661,20 31.175.839,56 28.326.129,93 27.014.733,52 0,00
19.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19.8- ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.082.971.110,48 1.049.736.855,29 1.017.557.219,64 965.107.188,49 0,00
19.9- TRANSPORTE (Escolar) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
19.10- OUTRAS 14.340.742,04 9.381.665,14 9.153.370,40 9.130.420,40 0,00

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB                                          (POR ÁREA DE ATUAÇÃO)6 Dotação Atualizada
(c)

Despesas
Empenhadas até

o Bimestre (d)

Despesas
Liquidadas até o

Bimestre (e)

Despesas Pagas
Até o Bimestre (f)

Inscritas em Restos
a Pagar Não

Processados (g)
20- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB 3.895.426.513,33 2.830.729.047,50 2.572.658.879,15 2.435.632.008,77 0,00
20.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 5.346.700,00 3.904.574,64 3.903.366,39 3.665.325,09 0,00

20.1.1- Creche 2.673.350,00 1.952.287,32 1.951.683,19 1.832.662,54 0,00
20.1.2- Pré-escola 2.673.350,00 1.952.287,32 1.951.683,20 1.832.662,55 0,00

20.2- ENSINO FUNDAMENTAL 1.024.898.643,00 370.357.568,00 285.636.206,51 273.449.346,56 0,00
20.3- ENSINO MÉDIO 2.521.233.067,07 2.195.702.854,74 2.033.274.019,41 1.924.657.276,51 0,00
20.4- ENSINO SUPERIOR 311.213.442,06 229.588.210,56 221.519.156,91 206.845.327,09 0,00
20.5- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 32.734.661,20 31.175.839,56 28.326.129,93 27.014.733,52 0,00

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL Valor
21- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L19(d ou e) 1.592.596.704,89
22- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L5) 2.170.688.847,47
23- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = (L17q) 0,00
24- (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL  = (L18(x)) 0,00
25- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4 0,00
26- (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L29.1(af) + L29.2(af)) 2.358.423,65
27- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (21 + 22 - 23 - 24 - 25 - 26) 3.760.927.128,71

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL2 E 5 Valor Exigido (z) Valor Aplicado (aa) % Aplicado (ab)
28- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA RESULTANTE DE IMPOSTOS 2.993.764.536,66 3.760.927.128,71 31,41

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE8 Saldo Inicial (ac) RP Liquidados (ad) RP Pagos (ae) RP Cancelados (af) SALDO FINAL (ag)
= (ac) - (ae + af)

29- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 339.481.802,73 150.995.587,24 312.511.411,82 2.358.423,65 24.611.967,26
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29.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos 293.547.705,72 150.604.871,39 266.885.929,53 2.049.808,93 24.611.967,26
29.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 45.934.097,01 390.715,85 45.625.482,29 308.614,72 0,00
29.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF + VAAR) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO Previsão Atualizada
(a)

Receitas
Realizadas até o

Bimestre (b)
30- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 105.275.816,56 110.345.660,77
30.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA) 96.746.025,91 108.049.940,22

30.1.1- Salário-Educação 42.258.700,00 59.834.927,71
30.1.2- PDDE 0,00 1.885,24
30.1.3- PNAE 14.024.500,00 18.194.975,82
30.1.4 - PNATE 59.225,91 117.782,12
30.1.5- Outras Transferências do FNDE 40.403.600,00 29.900.369,33

30.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 8.529.790,65 2.295.720,55
30.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00
30.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00
30.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO                                                                                                                                                 (POR SUBFUNÇÃO) Dotação Atualizada
(c)

Despesas
Empenhadas até

o Bimestre (d)

Despesas
Liquidadas até o

Bimestre (e)

Despesas Pagas
Até o Bimestre (f)

Inscritas em Restos
a Pagar Não

Processados (g)
31- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 144.385.723,23 69.161.882,65 55.719.908,88 50.666.540,13 0,00
31.1 EDUCAÇÃO INFANTIL 500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
31.2- ENSINO FUNDAMENTAL 15.536.495,00 9.352.161,37 8.602.169,64 8.602.169,64 0,00
31.3- ENSINO MÉDIO 97.324.930,87 51.608.915,18 41.379.337,44 36.625.645,65 0,00
31.4- ENSINO SUPERIOR 10.095.582,50 3.355.133,31 1.370.028,73 1.270.532,73 0,00
31.5- ENSINO PROFISSIONAL 13.550.714,75 1.574.031,70 1.439.866,88 1.244.575,18 0,00
31.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
31.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
31.8- OUTRAS 7.378.000,11 3.271.641,09 2.928.506,19 2.923.616,93 0,00

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO Dotação Atualizada
(c)

Despesas
Empenhadas até

o Bimestre (d)

Despesas
Liquidadas até o

Bimestre (e)

Despesas Pagas
Até o Bimestre (f)

Inscritas em Restos
a Pagar Não

Processados (g)
32- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (11 + 19 + 31) 4.039.812.236,56 2.899.890.930,15 2.628.378.788,03 2.486.298.548,90 0,00
32.1- Despesas Correntes 3.782.062.663,18 2.685.793.917,38 2.506.417.469,08 2.366.977.645,59 0,00

32.1.1- Pessoal Ativo 2.960.128.973,33 1.965.241.796,18 1.964.004.307,21 1.848.548.720,45 0,00
32.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
32.1.3- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 97.548.041,79 87.860.891,06 67.494.917,34 65.258.467,00 0,00
32.1.4 -Outras Despesas Correntes 724.385.648,06 632.691.230,14 474.918.244,53 453.170.458,14 0,00

32.2- Despesas de Capital 257.749.573,38 214.097.012,77 121.961.318,95 119.320.903,31 0,00
32.2.1 -Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
32.2.2 -Outras Despesas de Capital 257.749.573,38 214.097.012,77 121.961.318,95 119.320.903,31 0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB (ah) Salário Educação
(ai)

33- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 94.212.957,75 1.597.037,66
34- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 1.157.855.209,60 59.834.927,71
35- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 959.284.731,52 23.511.477,03

36- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 292.783.435,83 37.920.488,34
37- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 18.335.962,81 0,00
38- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00 48.695,90
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39- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 311.119.398,64 37.871.792,44

Fonte: Sistema de Planejamento e Finanças – SPF

_______________________________________
ORAIDE SERAFIM BAPTISTA KATAYAMA

Superintendente de Contabilidade Geral do Estado
CRC-MS: 004115/O-0

_______________________________________
FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Fazenda

_______________________________________
EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado do MS
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE EXECUTADA EM CONSÓRCIO PÚBLICO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2024 / BIMESTRE JULHO - AGOSTO
RREO - Anexo 8.1 (Portaria STN nº 72/2012, art. 11, II, b) Valores expressos em R$ 1,00

DESPESAS COM EDUCAÇÃO EXECUTADAS EM CONSÓRCIO PÚBLICO Valores
Transferidos por

Contrato de
Rateio (a)

Despesas
Empenhadas Até

o Bimestre (b)

Despesas
Liquidadas até o

Bimestre (c)

Despesas Pagas
Até o Bimestre (d)

Inscritas em Restos
a Pagar Não

Processados (e)

EDUCAÇÃO INFANTIL (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Despesas com MDE Custeadas com Recursos do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Despesas com MDE Custeadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Despesas com MDE Custeadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Despesas com MDE Custeadas com Outros Receitas de Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Despesas com MDE Custeadas com outros Recursos destinados à Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ENSINO FUNDAMENTAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Despesas com MDE Custeadas com Recursos do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Despesas com MDE Custeadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Despesas com MDE Custeadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Despesas com MDE Custeadas com Outros Receitas de Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Despesas Custeadas com outros Recursos destinados à Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ENSINO MÉDIO (III) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Despesas com MDE Custeadas com Recursos do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Despesas com MDE Custeadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Despesas com MDE Custeadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Despesas com MDE Custeadas com Outros Receitas de Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Despesas Custeadas com outros Recursos destinados à Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ENSINO SUPERIOR (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Despesas com MDE Custeadas com Outros Receitas de Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Despesas Custeadas com outros Recursos destinados à Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Despesas com MDE Custeadas com Outros Receitas de Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Despesas Custeadas com outros Recursos destinados à Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO VII = (I + II + III + IV + V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fonte: Sistema de Planejamento e Finanças – SPF

_______________________________________
ORAIDE SERAFIM BAPTISTA KATAYAMA

Superintendente de Contabilidade Geral do Estado
CRC-MS: 004115/O-0

_______________________________________
FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Fazenda

_______________________________________
EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado do MS
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2024 / BIMESTRE JULHO - AGOSTO
RREO - Anexo 12 (LC n° 141/2012 art.35) Valores expressos em R$ 1,00

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS Previsão Inicial Previsão Atualizada
(a)

Receitas Realizadas
Até o Bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS  (I) 19.740.176.400,00 19.841.021.600,00 13.513.787.040,30 68,11
Receita Resultante do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação # ICMS 16.642.273.200,00 16.743.118.400,00 11.093.074.555,56 66,25

ICMS - Principal e Encargos (Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ICMS) 16.530.081.000,00 16.630.926.200,00 11.034.458.933,68 66,35
Adicional de até 2% do ICMS destinado ao Fundo de Combate à Pobreza (ADCT, art. 82, §1º) 112.192.200,00 112.192.200,00 58.615.621,88 52,25

Receita Resultante do Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação de Bens e Direitos # ITCD 461.137.300,00 461.137.300,00 307.659.492,92 66,72
Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores # IPVA 1.047.799.700,00 1.047.799.700,00 991.439.082,49 94,62
Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte # IRRF 1.588.966.200,00 1.588.966.200,00 1.121.613.909,33 70,59

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 2.498.028.100,00 2.498.028.100,00 1.741.756.894,84 154,04
Cota-Parte FPE 2.210.419.300,00 2.210.419.300,00 1.637.150.843,16 74,07
Cota-Parte IPI-Exportação 130.808.700,00 130.808.700,00 104.606.051,68 79,97
Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 156.800.100,00 156.800.100,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS AOS MUNICÍPIOS (III) 4.689.122.300,00 4.689.122.300,00 3.280.485.788,48 241,34
PARCELA DO ICMS REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (25%) 4.132.520.400,00 4.132.520.400,00 2.758.614.733,85 66,75
PARCELA DO IPVA REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (50%) 523.899.700,00 523.899.700,00 495.719.541,78 94,62
PARCELA DA COTA-PARTE DO IPI-EXPORTAÇÃO REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (25%) 32.702.200,00 32.702.200,00 26.151.512,85 79,97

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (IV) = (I) + (II) - (III) 17.549.082.200,00 17.649.927.400,00 11.975.058.146,66 67,85

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR SUBFUNÇÃO E
CATEGORIA ECONÔMICA Dotação Inicial Dotação Atualizada

(c)
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas Despesas Pagas

Até o Bimestre (d)  %  (d / c) x 100 Até o Bimestre (e) %  (e / c) x 100 Até o Bimestre (f) %  (f / c) x 100
ATENÇÃO BÁSICA  (V) 158.166.000,00 188.609.343,00 125.602.067,20 66,59 63.798.114,62 33,83 59.980.838,12 31,80

Despesas Correntes 157.496.000,00 187.939.343,00 125.602.067,20 66,83 63.798.114,62 33,95 59.980.838,12 31,91
Despesas de Capital 670.000,00 670.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (VI) 1.725.255.000,00 1.541.706.721,00 1.024.046.103,97 66,42 881.846.472,04 57,20 853.544.465,53 55,36
Despesas Correntes 1.724.159.000,00 1.476.805.331,00 983.692.419,60 66,61 856.772.005,87 58,02 831.087.589,36 56,28
Despesas de Capital 1.096.000,00 64.901.390,00 40.353.684,37 62,18 25.074.466,17 38,63 22.456.876,17 34,60

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VII) 75.100.000,00 73.357.899,00 39.080.154,29 53,27 25.871.796,28 35,27 22.663.320,96 30,89
Despesas Correntes 71.320.000,00 72.860.305,00 39.025.436,72 53,56 25.854.202,69 35,48 22.645.727,37 31,08
Despesas de Capital 3.780.000,00 497.594,00 54.717,57 11,00 17.593,59 3,54 17.593,59 3,54

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VIII) 430.000,00 430.000,00 255.527,04 59,42 3.000,00 0,70 3.000,00 0,70
Despesas Correntes 380.000,00 380.000,00 255.527,04 67,24 3.000,00 0,79 3.000,00 0,79
Despesas de Capital 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (IX) 60.231.000,00 70.302.912,00 21.272.406,06 30,26 16.173.907,15 23,01 16.156.021,31 22,98
Despesas Correntes 59.227.000,00 63.252.600,00 21.243.718,06 33,59 16.173.907,15 25,57 16.156.021,31 25,54
Despesas de Capital 1.004.000,00 7.050.312,00 28.688,00 0,41 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XI) 289.532.200,00 383.007.325,00 259.771.299,83 67,82 232.386.115,58 60,67 220.269.035,98 57,51
Despesas Correntes 203.162.000,00 318.595.008,00 241.996.013,20 75,96 226.470.703,06 71,08 214.353.623,46 67,28
Despesas de Capital 86.370.200,00 64.412.317,00 17.775.286,63 27,60 5.915.412,52 9,18 5.915.412,52 9,18

TOTAL (XII) = (V + VI + VII + VIII + IX + X + XI) 2.308.714.200,00 2.257.414.200,00 1.470.027.558,39 65,12 1.220.079.405,67 54,05 1.172.616.681,90 51,95
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS
EMPENHADAS

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS (e)

Despesas Pagas (f)

Total das Despesas com ASPS (XIII) = (XII) 1.470.027.558,39 1.220.079.405,67 1.172.616.681,90
(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIV) 0,00 0,00 0,00
(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XV) 0,00 0,00 0,00
(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XVI) 0,00 0,00 0,00
(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVII) = (XIII - XIV - XV - XVI) 1.470.027.558,39 1.220.079.405,67 1.172.616.681,90

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVIII) = (IV) x 12% (LC 141/2012) 1.437.006.977,60
Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVIII) = (IV) x % (Constituição Estadual) 0,00

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XIX) = (XVII (d ou e) - XVIII)¹ 0,00 (216.927.571,93) 0,00

Limite não Cumprido (XX) = (XIX) (Quando valor for inferior a zero) (216.927.571,93)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVII / IV)*100 (mínimo de 12% conforme LC n° 141/2012 ou % da Constituição Estadual) 12,28 10,19

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS
RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

Saldo Inicial (no
exercício atual) (h)

Despesas custeadas no exercício de referência Saldo Final (não
aplicado)¹ (l) = (h -

(i ou j))Empenhadas (i) Liquidadas (j) Pagas (k)

Diferença de limite não cumprido no exercício de referência (x) (saldo final = XXd) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Diferença de limite não cumprido no exercício anterior (x-1) (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XXI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR -
EXERCÍCIO DO EMPENHO²

Valor Mínimo para
aplicação em

ASPS (m)

Valor aplicado em
ASPS no

exercício (n)

Valor aplicado além
do limite mínimo
(o) = (n - m), se <
0, então (o) = 0

Total inscrito em
RP no exercício

(p)

RPNP Inscritos
Indevidamente no

Exercício sem
Disponibilidade
Financeira q =

(XIVd)

Valor inscrito em
RP considerado

no Limite (r) = (p -
(o + q)) se < 0,
então (r) = (0)

Total de RP pagos
(s)

Total de RP a pagar
(t)

Total de RP
cancelados ou
prescritos (u)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP

cancelados (v) =
((o + q) - u))

Empenhos do exercício de referência (x) 1.978.681.558,16 2.029.441.404,27 50.759.846,11 191.161.725,77 0,00 140.401.879,66 148.967.266,49 28.094.064,16 14.100.395,12 36.659.450,99
Empenhos do exercício anterior (x-1) 1.799.228.777,17 2.037.108.672,92 237.879.895,75 126.617.675,32 0,00 0,00 84.326.935,55 12.047.179,92 30.243.559,85 207.636.335,90
Empenhos de (x-2) 1.596.664.769,77 1.904.638.296,23 307.973.526,46 136.921.304,01 0,00 0,00 91.404.425,88 4.762.179,75 40.754.698,38 267.218.828,08
Empenhos de (x-3) 1.305.238.771,19 1.564.962.126,80 259.723.355,61 132.673.182,66 0,00 0,00 105.602.768,98 2.010.496,84 25.059.916,84 234.663.438,77
Empenhos de (x-4) e anteriores 2.257.031.567,23 2.652.247.004,06 395.215.436,83 339.027.670,38 0,00 0,00 287.824.897,60 497.382,55 50.705.390,23 344.510.046,60

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) (soma dos saldos negativos da coluna "v") 0,00
TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) (valor informado no demonstrativo do exercício anterior) 0,00
TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIV) = (XXII - XXIII) (Artigo 24 § 1º e 2º da LC 141/2012) 0,00

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
CONFORME ARTIGO 24§ 1º E 2º DA LC 141/2012 Saldo Inicial (w)

Despesas custeadas no exercício de referência Saldo Final (não
aplicado)¹ (aa) =

(w - (x ou y))Empenhadas (x) Liquidadas (y) Pagas (z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos no exercício a serem compensados (XXV) (saldo inicial = XXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Restos a pagar cancelados ou prescritos no exercício imediatamente anterior a serem compensados (XXVI) (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do

exercício anterior)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVII) (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício
anterior)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO Previsão Inicial Previsão Atualizada
(a)

Receitas Realizadas
Até o Bimestre (b) % (b/a) x 100
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RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXIX) 167.405.000,00 409.744.257,71 336.951.767,80 82,23
Proveniente da União 167.405.000,00 409.744.257,71 336.951.767,80 82,23
Proveniente dos Estados 0,00 0,00 0,00 0,00
Proveniente dos Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXX) 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS RECEITAS (XXXI) 60.020.000,00 61.146.513,80 40.706.692,41 66,57
TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXII) = (XXIX + XXX + XXXI) 227.425.000,00 470.890.771,51 377.658.460,21 80,20

DESPESAS COM SAÚDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO Dotação Inicial Dotação Atualizada

(c)
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas Despesas Pagas

Até o Bimestre (d)  %  (d / c) x 100 Até o Bimestre (e) %  (e / c) x 100 Até o Bimestre (f) %  (f / c) x 100
ATENÇÃO BÁSICA (XXXIII) 110.000,00 475.605,02 97.905,29 20,59 63.718,97 13,40 63.718,97 13,40

Despesas Correntes 110.000,00 475.605,02 97.905,29 20,59 63.718,97 13,40 63.718,97 13,40
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XXXIV) 172.280.000,00 497.065.713,35 233.616.674,71 47,00 190.003.185,71 38,22 189.279.473,21 38,08
Despesas Correntes 172.280.000,00 496.499.918,35 233.616.674,71 47,05 190.003.185,71 38,27 189.279.473,21 38,12
Despesas de Capital 0,00 565.795,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXV) 23.020.000,00 42.877.161,34 20.568.098,85 47,97 14.594.211,12 34,04 14.525.351,07 33,88
Despesas Correntes 22.100.000,00 39.680.499,17 20.263.920,57 51,07 14.587.403,84 36,76 14.518.543,79 36,59
Despesas de Capital 920.000,00 3.196.662,17 304.178,28 9,52 6.807,28 0,21 6.807,28 0,21

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXVI) 1.351.700,00 3.201.700,00 430.695,48 13,45 142.214,27 4,44 141.735,09 4,43
Despesas Correntes 1.351.700,00 3.201.700,00 430.695,48 13,45 142.214,27 4,44 141.735,09 4,43
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVII) 8.258.300,00 18.920.319,50 3.919.230,79 20,71 2.346.081,39 12,40 2.340.914,75 12,37
Despesas Correntes 8.258.300,00 16.141.711,00 3.670.830,79 22,74 2.346.081,39 14,53 2.340.914,75 14,50
Despesas de Capital 0,00 2.778.608,50 248.400,00 8,94 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXIX) 22.425.000,00 74.709.475,26 9.740.593,58 13,04 4.263.814,43 5,71 4.162.754,03 5,57
Despesas Correntes 1.020.000,00 10.549.621,74 3.650.281,34 34,60 2.520.760,73 23,89 2.419.700,33 22,94
Despesas de Capital 21.405.000,00 64.159.853,52 6.090.312,24 9,49 1.743.053,70 2,72 1.743.053,70 2,72

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XL) = ( XXXIII + XXXIV
+ XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII + XXXIX)

227.445.000,00 637.249.974,47 268.373.198,70 42,11 211.413.225,89 33,18 210.513.947,12 33,03

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE Dotação Inicial Dotação Atualizada
(c)

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas Despesas Pagas
Até o Bimestre (d)  %  (d / c) x 100 Até o Bimestre (e) %  (e / c) x 100 Até o Bimestre (f) %  (f / c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XLI) = (V + XXXIII) 158.276.000,00 189.084.948,02 125.699.972,49 66,48 63.861.833,59 33,77 60.044.557,09 31,76
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLII) = (VI + XXXIV) 1.897.535.000,00 2.038.772.434,35 1.257.662.778,68 61,69 1.071.849.657,75 52,57 1.042.823.938,74 51,15
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLIII) = (VII + XXXV) 98.120.000,00 116.235.060,34 59.648.253,14 51,32 40.466.007,40 34,81 37.188.672,03 31,99
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 1.781.700,00 3.631.700,00 686.222,52 18,90 145.214,27 4,00 144.735,09 3,99
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLV) = (IX + XXXVII) 68.489.300,00 89.223.231,50 25.191.636,85 28,23 18.519.988,54 28,23 18.496.936,06 28,23
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVII) = (XI + XXXIX) 311.957.200,00 457.716.800,26 269.511.893,41 58,88 236.649.930,01 51,70 224.431.790,01 49,03
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVIII) = (XII +XL) 2.536.159.200,00 2.894.664.174,47 1.738.400.757,09 60,06 1.431.492.631,56 49,45 1.383.130.629,02 47,78

Fonte: Sistema de Planejamento e Finanças – SPF

_______________________________________
ORAIDE SERAFIM BAPTISTA KATAYAMA

Superintendente de Contabilidade Geral do Estado
CRC-MS: 004115/O-0

_______________________________________
FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Fazenda

_______________________________________
EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado do MS
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COM SAÚDE - ENTE CONSORCIADO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2024 / BIMESTRE JULHO - AGOSTO
RREO - Anexo 12.1 (LC nº 141/2012, art. 35 e Portaria STN nº 72/2012, Art. 11, II, b.) Valores expressos em R$ 1,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA
ECONÔMICA EXECUTADAS EM CONSÓRCIO PÚBLICO

Valores
Transferidos por

Contrato de
Rateio (a)

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas Despesas Pagas
Até o Bimestre (b) % (b/a) x 100 Até o Bimestre (c) % (c/a) x 100 Até o Bimestre (d) % (d/a) x 100

ATENÇÃO BÁSICA  (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (III) 5.965.066,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas Correntes 5.965.066,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO   (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (VII) 0,00 2.620.895,80 0,00 695.839,36 0,00 695.839,36 0,00
Despesas Correntes 0,00 2.620.895,80 0,00 695.839,36 0,00 695.839,36 0,00
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS EXECUTADAS EM CONSÓRCIO PÚBLICO (VIII) = (I + II + III + IV + V + VI + VII) 5.965.066,20 2.620.895,80 43,94 695.839,36 11,67 695.839,36 11,67

DEDUÇÕES DA DESPESA COM ASPS DESPESAS
EMPENHADAS

(b)

DESPESAS
LIQUIDADAS (c)

DESPESAS
PAGAS (d)

Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (IX) 0,00 0,00 0,00
Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (X) 0,00 0,00 0,00
Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XI) 0,00 0,00 0,00
VALOR APLICADO EM ASPS (XII) = (VIII - IX - X - XI) 0,00 0,00 0,00

Fonte: Sistema de Planejamento e Finanças – SPF

_______________________________________
ORAIDE SERAFIM BAPTISTA KATAYAMA

Superintendente de Contabilidade Geral do Estado
CRC-MS: 004115/O-0

_______________________________________
FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Fazenda

_______________________________________
EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado do MS
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2024 / BIMESTRE JULHO - AGOSTO

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) Valores expressos em R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

SALDO TOTAL EM
31 DE

DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO FINAL
Até o Bimestre

TOTAL DE ATIVOS 0,00 0,00
Ativos Constituídos pela SPE 0,00 0,00
TOTAL DE PASSIVOS 0,00 0,00
Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE 0,00 0,00
Provisões de PPP 0,00 0,00
Outros Passivos 0,00 0,00
ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 306.108.551,64 306.108.551,64
Obrigações Contratuais 306.108.551,64 306.108.551,64
Riscos não Provisionados 0,00 0,00
Garantias Concedidas 0,00 0,00
Outros Passivos Contingentes 0,00 0,00

DESPESAS DE PPP Exercício Anterior Exercício Corrente Ano 2025 Ano 2026 Ano 2027 Ano 2028 Ano 2029 Ano 2030 Ano 2031 Ano 2032 Ano 2033

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2) 504.946,84 10.481.241,66 45.050.839,00 46.627.618,00 48.259.585,00 49.948.671,00 51.696.874,00 53.506.265,00 55.378.984,00 57.317.249,00 59.323.352,00

Contratadas (I.1) 504.946,84 10.481.241,66 45.050.839,00 46.627.618,00 48.259.585,00 49.948.671,00 51.696.874,00 53.506.265,00 55.378.984,00 57.317.249,00 59.323.352,00

A contratar (I.2) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2) 78.838.286,00 78.838.286,00 107.308.271,00 118.382.068,00 129.639.513,00 139.130.783,00 145.823.050,00 151.032.142,00 155.134.376,00 158.642.705,00 161.810.133,00

Contratadas (II.1) 78.838.286,00 78.838.286,00 107.308.271,00 118.382.068,00 129.639.513,00 139.130.783,00 145.823.050,00 151.032.142,00 155.134.376,00 158.642.705,00 161.810.133,00

  A contratar (II.2) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II) 79.343.232,84 89.319.527,66 152.359.110,00 165.009.686,00 177.899.098,00 189.079.454,00 197.519.924,00 204.538.407,00 210.513.360,00 215.959.954,00 221.133.485,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV) 19.756.920.699,77 20.764.217.949,00 20.809.705.267,44 20.855.292.233,07 20.900.979.064,20 20.946.765.979,59 20.992.653.198,49 21.038.640.940,63 21.084.729.426,23 21.130.918.875,98 21.177.209.511,06

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (I) 504.946,84 10.481.241,66 45.050.839,00 46.627.618,00 48.259.585,00 49.948.671,00 51.696.874,00 53.506.265,00 55.378.984,00 57.317.249,00 59.323.352,00

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV) 0,00 0,05 0,22 0,22 0,23 0,24 0,25 0,25 0,26 0,27 0,28

Fonte: Sistema de Planejamento e Finanças – SPF

_______________________________________
ORAIDE SERAFIM BAPTISTA KATAYAMA

Superintendente de Contabilidade Geral do Estado
CRC-MS: 004115/O-0

_______________________________________
FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Fazenda

_______________________________________
EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado do MS
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2024 / BIMESTRE JULHO - AGOSTO
RREO - Anexo 14 (LRF, art. 48) Valores expressos em R$ 1,00

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
RECEITAS 0,00
Previsão Inicial 25.488.531.930,00
Previsão Atualizada 26.019.564.547,55
Receitas Realizadas 15.818.181.435,44
Déficit Orçamentário 0,00
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 1.510.950.308,12
DESPESAS 0,00
Dotação Inicial 25.488.531.930,00
Dotação Atualizada 27.530.514.855,67
Despesas Empenhadas 17.654.490.642,71
Despesas Liquidadas 15.299.736.218,93
Despesas Pagas 14.691.669.470,82
Superávit Orçamentário 518.445.216,51

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 17.654.490.642,71
Despesas Liquidadas 15.299.736.218,93

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Bimestre
Receita Corrente Líquida 20.441.391.685,23
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 20.369.890.744,93
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 20.288.167.646,33

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES E DO SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL DOS MILITARES Até o Bimestre
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO) 0,00
Receitas Previdenciárias Realizadas 1.946.357.882,30
Despesas Previdenciárias Empenhadas 3.066.800.208,34
Despesas Previdenciárias Liquidadas 3.066.656.214,76
Despesas Previdenciárias Pagas 2.884.864.552,99
Resultado Previdenciário (1.120.298.332,46)
Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO) 0,00
Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00
Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00
Despesas Previdenciárias Pagas 0,00
Resultado Previdenciário 0,00
Sistema de Proteção Social dos Militares - Inativos e Pensionistas 0,00
Receitas Realizadas 103.955.648,31
Despesas Empenhadas 117.177.667,50
Despesas Liquidadas 117.170.559,10
Despesas Pagas 117.170.559,10
Resultado Associado às Pensões e aos Inativos Militares (13.214.910,79)
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RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO Meta Fixada no
Anexo de Metas
Fiscais da LDO

(a)

Resultado Apurado
Até o Bimestre (b)

% em Relação à
Meta (b / a)

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha 299.810.787,00 22.434.095,55 7,48
RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha 38.874.857,00 167.524.638,09 430,93

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição Cancelamento Até
o Bimestre

Pagamento Até o
Bimestre

Saldo a Pagar

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 631.199.617,83 13.748.687,96 611.661.022,85 5.789.907,02
Poder Executivo 616.555.922,63 13.720.601,64 597.230.680,24 5.604.640,75
Poder Legislativo 3.623.500,03 0,00 3.598.283,35 25.216,68
Poder Judiciário 10.141.181,97 28.086,32 9.953.046,06 160.049,59
Ministério Público 138.118,23 0,00 138.118,23 0,00
Defensoria Pública 740.894,97 0,00 740.894,97 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 913.805.469,84 48.107.415,97 697.607.295,33 168.090.758,54
Poder Executivo 802.278.054,24 36.053.213,24 619.465.854,93 146.758.986,07
Poder Legislativo 14.999.091,04 2.981.868,64 9.848.289,59 2.168.932,81
Poder Judiciário 54.705.505,12 4.754.996,08 38.243.490,34 11.707.018,70
Ministério Público 35.520.673,75 4.029.913,46 24.108.914,43 7.381.845,86
Defensoria Pública 6.302.145,69 287.424,55 5.940.746,04 73.975,10

TOTAL 1.545.005.087,67 61.856.103,93 1.309.268.318,18 173.880.665,56

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Valor Apurado Até
o Bimestre

Limites Constitucionais Anuais
% Mínimo a Aplicar

no Exercício
% Aplicado Até o

Bimestre
Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 3.760.927.128,71 25,00 31,41
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica; 900.941.454,82 70,00 77,81
Percentual da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil (Indicador IEI) 0,00 50,00 0,00
Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital. 0,00 15,00 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado No
Exercício

Saldo Não
Realizado

Receitas de Operações de Crédito 0,00 0,00
Despesa de Capital Líquida 0,00 0,00

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA E DO SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL DOS MILITARES Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício
Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) 0,00 0,00 0,00 0,00
Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00
Fundo em Repartição (Plano Financeiro) 0,00 0,00 0,00 0,00
Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00
Pensões e Inativos Militares 0,00 0,00 0,00 0,00
Receitas de Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas com Pensões e Inativos 0,00 0,00 0,00 0,00
Resultado Associado às Pensões e aos Inativos Militares 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado No
Exercício

Saldo a Realizar
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Receitas da Alienação de Ativos 0,00 0,00
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00 0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Valor Apurado Até
o Bimestre

Limite Constitucional Anual
% Mínimo a Aplicar

no Exercício
% Aplicado Até o

Bimestre
Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 1.220.079.405,67 12,00 10,19

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADO DE PPP Valor Apurado no
Exercício Corrente

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 0,05

Fonte: Sistema de Planejamento e Finanças – SPF

_______________________________________
ORAIDE SERAFIM BAPTISTA KATAYAMA

Superintendente de Contabilidade Geral do Estado
CRC-MS: 004115/O-0

_______________________________________
FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Fazenda

_______________________________________
EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado do MS

RESOLUÇÃO/SEFAZ N. 3.408, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

Torna público os Quadros Demonstrativos componentes do Relatório de Gestão Fiscal, relativo ao segundo quadrimestre de 
2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto nos arts. 52 e 53 da Lei Complementar (Nacional) n. 101, de 
4 de maio de 2000, 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam publicados, juntamente com esta Resolução, os Quadros Demonstrativos correspondentes ao Relatório de Gestão Fiscal relativo ao segundo 
quadrimestre de 2024.

 	
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 27 de setembro de 2024.

FLÁVIO CESAR MENDES DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Fazenda
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - PODER EXECUTIVO

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2024 / QUADRIMESTRE MAIO - AGOSTO
RGF - Anexo 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") Valores expressos em R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL

Despesas Liquidadas (Últimos 12 Meses) INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADO

S (b)

Set/2023 Out/2023 Nov/2023 Dez/2023 Jan/2024 Fev/2024 Mar/2024 Abr/2024 Mai/2024 Jun/2024 Jul/2024 Ago/2024 TOTAL (ÚLTIMOS
12 MESES) (a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 871.564.537,83 1.010.242.027,68 906.503.200,48 1.711.552.689,65 781.341.925,17 1.008.551.094,97 808.932.157,39 1.002.140.230,69 1.009.200.573,31 963.625.460,95 967.764.041,51 943.440.327,18 11.984.858.266,81 272.285.380,84

Pessoal Ativo 555.358.379,17 598.852.645,65 588.063.354,08 1.038.853.128,59 553.558.094,37 523.224.179,70 577.914.684,92 568.452.359,87 619.630.604,50 578.296.543,78 602.186.213,22 579.296.339,18 7.383.686.527,03 111.393.316,78

Vencimentos, Vantagens e Outras
Despesas Variáveis

418.525.662,40 451.192.199,15 446.883.078,66 751.563.608,16 411.629.915,73 383.069.296,58 428.399.474,96 423.063.046,83 461.634.941,00 425.223.672,55 449.127.225,42 426.022.122,92 5.476.334.244,36 108.296.029,29

Obrigações Patronais 136.832.716,77 147.660.446,50 141.180.275,42 287.289.520,43 141.928.178,64 140.154.883,12 149.515.209,96 145.389.313,04 157.995.663,50 153.072.871,23 153.058.987,80 153.274.216,26 1.907.352.282,67 3.097.287,49

Pessoal Inativo e Pensionistas 316.206.158,66 411.389.382,03 303.821.240,58 575.908.162,69 212.308.536,06 475.490.890,46 221.418.640,29 422.462.747,75 378.513.684,56 375.991.541,52 352.510.045,93 352.147.983,95 4.398.169.014,48 157.481.908,84

Aposentadorias, Reserva e
Reformas

274.247.298,40 363.522.444,88 259.228.047,95 502.200.267,91 185.016.369,98 422.580.033,31 173.227.663,56 374.431.034,83 333.830.473,75 331.080.914,20 307.465.255,09 307.119.872,33 3.833.949.676,19 139.296.091,05

Pensões 41.958.860,26 47.866.937,15 44.593.192,63 73.707.894,78 27.292.166,08 52.910.857,15 48.190.976,73 48.031.712,92 44.683.210,81 44.910.627,32 45.044.790,84 45.028.111,62 564.219.338,29 18.185.817,79

Outras despesas de pessoal
decorrentes de contratos de
terceirização ou de contratação de
forma indireta (§ 1º do art. 18 da
LRF)¹

0,00 0,00 14.618.605,82 96.791.398,37 15.475.294,74 9.836.024,81 9.598.832,18 11.225.123,07 11.056.284,25 9.337.375,65 13.067.782,36 11.996.004,05 203.002.725,30 3.410.155,22

Despesa com Pessoal não Executada
Orçamentariamente

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º
do art. 19 da LRF) (II)

200.465.434,60 241.492.208,20 243.748.727,61 383.771.178,43 153.322.930,63 316.115.427,89 108.600.113,58 319.672.964,07 238.856.611,45 246.406.531,38 234.017.936,49 214.530.303,33 2.901.000.367,66 54.699.764,81

Indenizações por Demissão e
Incentivos à Demissão Voluntária

2.698.631,85 2.135.432,05 1.555.325,74 3.058.069,97 3.179.241,19 2.544.325,40 2.470.390,16 2.127.691,21 1.789.339,42 1.696.811,17 3.661.874,08 2.052.424,80 28.969.557,04 0,00

Decorrentes de Decisão Judicial de
período anterior ao da apuração

13.871.427,11 13.747.235,68 13.789.030,72 10.001.566,88 1.551,08 3.924.656,72 1.551,08 1.550,56 1.175,16 9.856.361,81 608,82 1.175,16 65.197.890,78 0,00

Despesas de Exercícios Anteriores de
período anterior ao da apuração

91.092,81 104.560,34 32.605,11 91.483,00 2.222.789,01 1.001.978,90 255.217,98 404.974,15 70.736,81 61.698,76 268.061,15 16.240,40 4.621.438,42 0,00

Inativos e Pensionistas com Recursos
Vinculados

183.804.282,83 225.504.980,13 228.371.766,04 370.620.058,58 147.159.020,26 307.711.302,83 104.984.206,39 314.042.625,97 236.688.631,44 234.791.659,64 228.629.263,16 210.482.680,32 2.792.790.477,59 54.699.764,81

Agentes Comunitários de Saúde e de
Combate às Endemias com Recursos
Vinculados (CF, art. 198, §11)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Parcela dedutível referente ao piso
salarial do Enfermeiro, Técnico de
Enfermagem, Auxiliar de
Enfermagem e Parteira (ADCT, art.
38, §2º)

0,00 0,00 0,00 0,00 760.329,09 933.164,04 888.747,97 3.096.122,18 306.728,62 0,00 1.458.129,28 1.977.782,65 9.421.003,83 0,00

Outras Deduções Constitucionais ou
Legais

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III)
= (I - II)

671.099.103,23 768.749.819,48 662.754.472,87 1.327.781.511,22 628.018.994,54 692.435.667,08 700.332.043,81 682.467.266,62 770.343.961,86 717.218.929,57 733.746.105,02 728.910.023,85 9.083.857.899,15 217.585.616,03

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL Valor % Sobre a RCL
Ajustada

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 20.441.391.685,23 0,00
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) 71.500.940,30 0,00
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) 81.723.098,60 0,00
(-) Transferências da União relativas à remuneração dos agentes comunitários de saúde e de combate às endemias (CF, art. 198, §11) 0,00 0,00
(-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais 0,00 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (V) 20.288.167.646,33 100,00
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VI) = (III a + III b) 9.301.443.515,18 45,85
LIMITE MÁXIMO (VII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 49% da RCL Ajustada (V) 9.941.202.146,70 49,00
LIMITE PRUDENCIAL (VIII) = (0,95 x VII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 9.444.142.039,36 46,55
LIMITE DE ALERTA (IX) = (0,90 x VII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 8.947.081.932,03 44,10

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM Quadrimestre/Semestre do Exercício em que o ente excedeu o Primeiro período seguinte Segundo período seguinte



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.631 30 de setembro de 2024 Página 38

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

PESSOAL

limite
% Limite Máximo

(a)
% DTP (b) % Excedente (c) =

(b - a)
Redutor mínimo de

1/3 do Excedente
(d) = (1/3*c)

Limite (e) = (b - d) % DTP (f) Redutor Residual
(g) = (f - a)

Limite (h) = (a) % DTP (i)

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DTP³ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PARÂMETROS PARA REDUÇÃO DO EXCEDENTE DE DTP (ART. 15 DA LC 178/2021) Percentual
Limite Máximo (VII) (%) (LRF, art. 20)¹ 0,00
DTP em 2021 (X) (%) 0,00
Excedente em 2021 (XI) = (X - VII) (%) 0,00
Redutor anual (XII) = (0,10 x XI) (%) 0,00

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL
(ART. 15 DA LC 178/2021)

2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA
DESPESA COM PESSOAL (V)²

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VI)³ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

% DTP (VI/V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

LIMITE CONFORME ART. 15 DA LC 178/2021 (%) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota Explicativa
 
Valor de R$ 933.164,04, incluído erroneamente na linha "Parcela dedutível referente ao piso salarial do Enfermeiro, Técnico de Enfermagem, Auxiliar de Enfermagem e Parteira (ADCT, art. 38, §2º)", no mês de Fevereiro/2024, foi compensado no mês de Maio/2024, e desta forma, não causando diferenças ao considerar o Total dos

últimos 12 meses.
 
 

Fonte: Sistema de Planejamento e Finanças – SPF

_______________________________________
CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA

Controlador - Geral do Estado

_______________________________________
FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Fazenda

_______________________________________
EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado do MS
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - PODER EXECUTIVO

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL - ENTE CONSORCIADO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2024 / QUADRIMESTRE MAIO - AGOSTO
RGF - Anexo 1.1 (Portaria STN nº 72/2012, Art. 11, I) Valores expressos em R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL EXECUTADA EM CONSÓRCIOS PÚBLICOS
VALORES

TRANSFERIDOS
POR CONTRATO

DE RATEIO

Despesas Executadas (Últimos 12 Meses)
Liquidadas (a) Inscritas em Restos

a Pagar Não
Processados (b)

***1

TOTAL (c = a + b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 351.964,28 168.069,73 0,00 168.069,73
Pessoal Ativo 351.964,28 168.069,73 0,00 168.069,73
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária e Deduções Constitucionais 0,00 0,00 0,00 0,00
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Deduções Constitucionais ou Legais 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (III) = (I - II) 351.964,28 168.069,73 0,00 168.069,73

Fonte: Sistema de Planejamento e Finanças – SPF

_______________________________________
CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA

Controlador - Geral do Estado

_______________________________________
FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Fazenda

_______________________________________
EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado do MS
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - PODER EXECUTIVO
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2024 / QUADRIMESTRE MAIO - AGOSTO

RGF - Anexo 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") Valores expressos em R$ 1,00

DÍVIDA CONSOLIDADA Saldo do Exercício
Anterior

Saldo do Exercício de 2024
Até o 1º

Quadrimestre
Até o 2º

Quadrimestre
Até o 3º

Quadrimestre
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 8.897.369.096,07 9.022.033.989,26 9.185.589.903,52 0,00

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Contratual 8.847.338.043,87 8.979.849.150,51 9.153.257.194,51 0,00

Empréstimos 1.789.830.305,29 1.824.134.115,18 1.919.431.170,39 0,00
Internos 495.013.924,79 450.900.746,89 408.895.646,43 0,00
Externos 1.294.816.380,50 1.373.233.368,29 1.510.535.523,96 0,00

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 6.996.204.394,71 7.098.411.412,11 7.180.726.871,66 0,00
Financiamentos 0,00 0,00 0,00 0,00

Internos 0,00 0,00 0,00 0,00
Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

Parcelamento e Renegociação de Dívidas 61.303.343,87 57.303.623,22 53.099.152,46 0,00
De Tributos 0,00 0,00 0,00 0,00
De Contribuições Previdenciárias 1.189.513,68 675.422,56 161.331,00 0,00
De Demais Contribuições Sociais 60.113.830,19 56.628.200,66 52.937.821,46 0,00
Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00
Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00 0,00
Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) - Vencidos e Não Pagos 50.031.052,20 42.184.838,75 32.332.709,01 0,00
Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 5.775.050.337,07 6.276.053.258,69 6.230.795.782,61 0,00
Disponibilidade de Caixa¹ 4.217.477.309,03 4.701.436.486,97 4.642.243.831,71 0,00

Disponibilidade de Caixa Bruta 4.953.056.942,24 5.034.397.637,56 4.978.419.108,23 0,00
(-) Restos a Pagar Processados 484.450.081,00 33.304.718,96 9.152.728,60 0,00
(-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 251.129.552,21 299.656.431,63 327.022.547,92 0,00

Demais Haveres Financeiros 1.557.573.028,04 1.574.616.771,72 1.588.551.950,90 0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA² (DCL) (III) = (I - II) 3.122.318.759,00 2.745.980.730,57 2.954.794.120,91 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 19.756.920.699,77 20.074.851.498,05 20.441.391.685,23 0,00
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF)  (V) 16.457.862,35 16.796.948,44 71.500.940,30 0,00
= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 19.740.462.837,42 20.058.054.549,61 20.369.890.744,93 0,00
% DA DC SOBRE A RCL Ajustada (I/VI) 45,07 44,98 45,09 0,00
% DA DCL SOBRE A RCL Ajustada (III/VI) 15,82 13,69 14,51 0,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 200% 39.513.841.399,54 40.149.702.996,10 40.882.783.370,46 0,00
LIMITE DE ALERTA - 180% - (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) 35.562.457.259,59 36.134.732.696,49 36.794.505.033,41 0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC Saldo do Exercício
Anterior

Saldo do Exercício de 2024
Até o 1º

Quadrimestre
Até o 2º

Quadrimestre
Até o 3º

Quadrimestre
PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00 0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)² 0,00 0,00 0,00 0,00
PASSIVO ATUARIAL 12.006.423.761,26 12.006.423.761,26 12.006.423.761,26 0,00
RP NÃO-PROCESSADOS 756.000.874,05 273.943.239,42 164.411.010,66 0,00
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ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA # ARO 0,00 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00 0,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

Quadrimestre do Exercício em que o ente excedeu o limite Primeiro período seguinte Segundo período seguinte Terceiro período seguinte

Limite Máximo (a) % DCL (b) % Excedente (c) =
(b - a)

Redutor mínimo
de 25% do

Excedente (d) =
(0,25*c)

Limite (e) = (b - d) % DCL (f) Redutor Residual
(g) = (f-a)

Limite (h) = (e) % DCL (i) Redutor Residual
(j) = (i-a)

Limite (k) = (a) % DCL (l)

Trajetória de retorno ao Limite da DCL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fonte: Sistema de Planejamento e Finanças – SPF

_______________________________________
CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA

Controlador - Geral do Estado

_______________________________________
FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Fazenda

_______________________________________
EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado do MS
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - PODER EXECUTIVO

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2024 / QUADRIMESTRE MAIO - AGOSTO
RGF - Anexo 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) Valores expressos em R$ 1,00

GARANTIAS CONCEDIDAS Saldo do Exercício
Anterior

Saldo do Exercício de 2024
Até o 1º

Quadrimestre
Até o 2º

Quadrimestre
Até o 3º

Quadrimestre
AOS ESTADOS (I) 0,00 0,00 0,00 0,00

Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00
Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

AOS MUNICÍPIOS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00
Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00
Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) 0,00 0,00 0,00 0,00
Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00
Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV) 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI) 19.756.920.699,77 20.074.851.498,05 20.441.391.685,23 0,00
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, § 1º,  da CF)  (VII) 16.457.862,35 16.796.948,44 71.500.940,30 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII) 19.740.462.837,42 20.058.054.549,61 20.369.890.744,93 0,00
% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - % 4.342.901.824,23 4.412.772.000,91 4.481.375.963,88 0,00
LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - % 3.908.611.641,81 3.971.494.800,82 4.033.238.367,50 0,00

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS Saldo do Exercício
Anterior

Saldo do Exercício de 2024
Até o 1º

Quadrimestre
Até o 2º

Quadrimestre
Até o 3º

Quadrimestre
DOS ESTADOS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00

Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00
 Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

DOS MUNICÍPIOS (X) 0,00 0,00 0,00 0,00
Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00
Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00
Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00
Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII) 0,00 0,00 0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS Descrição
MEDIDAS CORRETIVAS 0,00

Fonte: Sistema de Planejamento e Finanças – SPF

_______________________________________
CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA

Controlador - Geral do Estado

_______________________________________
FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Fazenda

_______________________________________
EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado do MS
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - PODER EXECUTIVO

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2024 / QUADRIMESTRE MAIO - AGOSTO
RGF - Anexo 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") Valores expressos em R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO
Valor Realizado

No Quadrimestre
de Referência

Até o Quadrimestre
de Referência (a)

Mobiliária 0,00 0,00
Interna 0,00 0,00
Externa 0,00 0,00

Contratual 0,00 0,00
Interna 0,00 0,00

Empréstimos 0,00 0,00
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00
Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (I) 0,00 0,00

Externa 0,00 0,00
Empréstimos 0,00 0,00
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00
Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00
Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (II) 0,00 0,00

TOTAL (III) 0,00 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES Valor % Sobre a RCL
Ajustada

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (IV) 20.441.391.685,23 100,00
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (§ 1º, art. 166-A da CF)  (V) 71.500.940,30 0,35
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 20.369.890.744,93 99,65
OPERAÇÕES VEDADAS (VII) 0,00 0,00
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa) 0,00 0,00
LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 3.259.182.519,19 16,00
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - % 2.933.264.267,27 14,40
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 1.425.892.352,15 7,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA
VALOR REALIZADO

No Quadrimestre
de Referência

Até o Quadrimestre
de Referência (a)

Parcelamentos de Dívidas 0,00 0,00
Tributos 0,00 0,00
Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00
FGTS 0,00 0,00
Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00
Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00 0,00

Fonte: Sistema de Planejamento e Finanças – SPF
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_______________________________________
CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA

Controlador - Geral do Estado

_______________________________________
FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Fazenda

_______________________________________
EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado do MS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - PODER EXECUTIVO

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2024 / QUADRIMESTRE MAIO - AGOSTO
RGF - Anexo 6 (LRF, art. 48) Valores expressos em R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA Valor Até o
Quadrimestre

Receita Corrente Líquida 20.441.391.685,23
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 20.369.890.744,93
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 20.288.167.646,33

DESPESA COM PESSOAL Valor % Sobre a RCL
Ajustada

Despesa Total com Pessoal - DTP 9.301.443.515,18 45,85
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 49% 9.941.202.146,70 49,00
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 46,55% 9.444.142.039,36 46,55
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 44,1% 8.947.081.932,03 44,10

DÍVIDA CONSOLIDADA Valor Até o
Quadrimestre

% Sobre a RCL
Ajustada

Dívida Consolidada Líquida 2.954.794.120,91 14,51
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 40.882.783.370,46 200,00

GARANTIAS DE VALORES Valor Até o
Quadrimestre

% Sobre a RCL
Ajustada

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 4.481.375.963,88 22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO Valor % Sobre a RCL
Ajustada

Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 0,00
Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 3.259.182.519,19 16,00
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00
Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 1.425.892.352,15 7,00

RESTOS A PAGAR RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS DO

EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA

LÍQUIDA (APÓS
A INSCRIÇÃO EM

RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO)

Valor Total 0,00 0,00

Fonte: Sistema de Planejamento e Finanças – SPF

_______________________________________
CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA

Controlador - Geral do Estado

_______________________________________
FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Fazenda

_______________________________________
EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado do MS
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Secretaria de Estado de Educação

Extrato do I Termo de Apostilamento ao Contrato 022/2024 - GL/COGESP/SED Nº Cadastral 23733
Processo: 29/027.756/2023
Partes: Secretaria de Estado de Educação - SED e Sanebras Saneamento e Construção LTDA
Objeto: O presente instrumento tem como objeto reajustar os valores do Contrato nº 

022/2024, conforme o resultado da correção pelo INCC/SINAPI, compreendendo os 
serviços executados a partir de julho de 2024.

Valor: O qual equivale ao reajuste de 2,639%, o valor do reajuste do saldo contratual de 
R$ 14.518,86 (quatorze mil, quinhentos e dezoito reais e oitenta e seis 
centavos).

Amparo Legal: O reajuste de preços está previsto na Cláusula Terceira, item 3.3 do Contrato n° 
022/2024, conforme dispõe o art. 65, § 8º da Lei Federal n° 8666/93.

Data da Assinatura: 24/09/2024
Assina: Hélio Queiroz Daher

Extrato do Contrato 052/2024/SED 					          Nº Cadastral 25925
Processo: 29/034.872/2024
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação-

SED e UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA UF JF
Objeto: O objeto do presente contrato é a contratação de empresa especializada para a 

realização das avaliações do Sistema de Avaliação da Educação Básica de Mato 
Grosso do Sul (SAEMS) - Edição 2024, de forma censitária, para os 2º, 4º e 8º e anos 
do Ensino Fundamental e 1º, 2º e 3º anos do Ensino Médio, conforme especificações 
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência.

Dotação Orçamentária: Funcional programática: 10.29.101.12.361.2202.6019.0017 e 10.29.101.12.362
.2202.6020.0015, Localizador: Avaliação, Natureza da Despesa/Item: 33903965, 
Fonte: 150010011.

Valor: R$ 7.039.294,88 (sete milhões e trinta e nove mil e duzentos e noventa e quatro 
reais e oitenta e oito centavos)

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, pelo Decreto nº 15.938, de 26 de 
maio de 2022, e pelo Decreto nº 16.119, de 6 de março de 2023.

Ordenador de Despesas: Ademilson Mendes Arguilera
Data da Assinatura: 18/09/2024
Assinam: HELIO QUEIROZ DAHER e GIRLENE ALVES DA SILVA

Extrato do Contrato 053/2024/SED                                                            Nº Cadastral 25934
Processo: 29/065.154/2024
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação-

SED e EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA.
Objeto: O objeto do presente Contrato é a contratação de empresa especializada em compras 

de passagens terrestres (estadual e interestadual), conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na Proposta de Preços, anexos 
do Edital, para atender as necessidades da Secretaria de Estado de Educação de 
Mato Grosso do Sul.

Dotação Orçamentária: Funcional programática: 10.29101.12.362.2202.6020.0008, Localizador: Coven, 
Natureza da Despesa/Item: 33903304, Fonte 0256973351.

Valor: R$ 66.267,00 (sessenta e seis mil e duzentos e sessenta e sete reais)
Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021.

Amparo Legal: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, pelo Decreto nº 15.938, de 26 de 
maio de 2022, e pelo Decreto nº 16.118, de 3 de março de 2023.

Ordenador de Despesas: Anderson Soares Jbara
Data da Assinatura: 17/09/2024
Assinam: Helio Queiroz Daher e REGINA KUDAKA MATSUBARA
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Extrato do I Termo de Apostilamento ao Contrato 030/2022 - GL/COINF/SED Nº Cadastral 18954
Processo: 29/034.060/2022
Partes: Secretaria de Estado de Educação - SED e CONSTRUTEC ARQ. E PRÉ-FABRICADOS 

EIRELI ME
Objeto: O presente instrumento tem como objeto reajustar os valores do Contrato nº 

030/2022, conforme o resultado da correção pelo INCC/SINAPI, compreendendo os 
serviços executados a partir de fevereiro de 2023.

Valor: O qual equivale ao reajuste de 13,405%,, o valor do reajuste do saldo contratual 
de R$ 89.307,37 (oitenta e nove mil, trezentos e sete reais e trinta e sete 
centavos).

Amparo Legal: O reajuste de preços está previsto na Cláusula Terceira, item 3.3 do Contrato n° 
030/2022, conforme dispõe o art. 65, § 8º da Lei Federal n° 8666/93.

Data da Assinatura: 26/09/2024
Assina: Hélio Queiroz Daher

Secretaria de Estado de Saúde 

RESOLUÇÃO CIB/SES Nº 526, 23 DE SETEMBRO DE 2024. 

Homologar as decisões da Comissão 
Intergestores Bipartite.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as decisões da 376ª reunião ordinária da Comissão Intergestores Bipartite, realizada no dia 20 de 
setembro de 2024;

R E S O L V E :

Art. 1° Aprovar a pactuação de repasse financeiro de transferência fundo a fundo da Portaria GM/MS n. 4.869, de 
17 de julho de 2024, para o incentivo às ações de Vigilância, Prevenção e Controle do Vírus da Imunodeficiência 
Humana e Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (HIV/Aids), da Tuberculose, das Hepatites Virais e das 
Infecções Sexualmente Transmissíveis (IST), especialmente para o desenvolvimento de ações de enfrentamento 
da Tuberculose, do bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde, do Grupo de Vigilância em 
Saúde, conforme Anexo I.
§1º O valor do incentivo será repassado em 12 parcelas mensais pelo Fundo Nacional de Saúde ao Fundo 
Municipal de Saúde dos municípios especificados no Anexo I.
Art. 2° Serão utilizados como indicadores de acompanhamento a realização de testagem para HIV, o exame de 
contatos, percentual de cura em tuberculose, e busca ativa de sintomáticos respiratórios nos municípios, tanto 
População Geral quanto População em situação de vulnerabilidade.
Art. 3° Compete aos municípios acompanhar seus indicadores regularmente, com atualização do banco de dados.
Art. 4° Compete ao Estado, por meio da Gerência de Tuberculose e Hanseníase, realizar o monitoramento 
quadrimestral dos indicadores encaminhando relatório com os resultados aos municípios. 
Art. 5° A planilha de busca ativa de sintomático respiratório, deverá ser encaminhada trimestralmente pelos 
municípios para a Gerência Estadual de Tuberculose.
Art. 6° Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 7° Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

MAURICIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul 

JOSIANE DE OLIVEIRA SILVA CORREA
Presidente do COSEMS

ANEXO I
Municípios Valor Anual R$ 
Amambai 20.000,00
Anastácio 20.000,00

Antônio João 20.000,00
Aquidauana 45.000,00
Bodoquena 20.000,00

Bonito 20.000,00
Brasilândia 20.000,00
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Caarapó 20.000,00
Campo Grande 300.000,00

Chapadão do Sul 20.000,00
Coronel Sapucaia 20.000,00

Corumbá 130.000,00
Coxim 20.000,00

Dois Irmãos do Buriti 45.000,00
Dourados 130.000,00
Inocência 20.000,00

Japorã 20.000,00
Jardim 20.000,00
Miranda 20.000,00
Naviraí 30.000,00

Nova Andradina 20.000,00
Paranaíba 20.000,00
Paranhos 20.000,00

Ponta Porã 45.000,00
Porto Murtinho 20.000,00

Ribas do Rio Pardo 30.000,00
Rio Brilhante 20.000,00

Rio Verde de Mato Grosso 20.000,00
São Gabriel D’Oeste 20.000,00

Sidrolândia 20.000,00
Tacuru 20.000,00

Três Lagoas 80.000,00
Mato Grosso do Sul 448.200,00

TOTAL 1.743.200,00

RESOLUÇÃO CIB/SES Nº 527, 23 DE SETEMBRO DE 2024. 

Homologar as decisões da Comissão 
Intergestores Bipartite.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as decisões da 376ª reunião ordinária da Comissão Intergestores Bipartite, realizada no dia 20 de 
setembro de 2024;

R E S O L V E :

Art. 1° Aprovar a transferência para o Fundo Especial de Saúde de MS de recursos previstos na dotação 
orçamentária constante do programa de governo “Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde SUS” na unidade 
orçamentária do Fundo Nacional de Saúde – Ação Orçamentária 10.304.5123.20AB – “Incentivo financeiro 
aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância Sanitária”, no montante de R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais). 
Art. 2° Este montante será destinado a realização de 4 Oficinas de Gestão em Vigilância Sanitária, contemplando 
as 4 regiões de saúde de MS, com o objetivo de promover a capacitação das Vigilâncias Sanitárias Municipais 
descentralizadas na gestão do risco sanitário, na execução do “Processo Administrativo Sanitário” e o fortalecimento 
do “Sistema Estadual de Vigilância Sanitária – SEVS.
Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

MAURICIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul 

JOSIANE DE OLIVEIRA SILVA CORREA
Presidente do COSEMS

Extrato do Contrato nº. 038/2024 – Hemosul.
Processo n.º: 27/026.812/2024
Contratada: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n.º 15.412.257/0001-28, por meio da Secretaria de Estado 

de Saúde - CNPJ n.º 02.955.271/0001-26, Fundo Especial de Saúde - CNPJ n.º 03.517.102/0001-77;
Contratante: Fundação Hospitalar de Eldorado - CNPJ n.º 23.857.891/0001-00.



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.631 30 de setembro de 2024 Página 48

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Objeto: Este Contrato tem por objeto o fornecimento de serviços especializados em Hemoterapia, sangue e ou 
hemocomponentes, e a realização de procedimentos que visem adequá-los às necessidades específicas 
de cada paciente mediante solicitação do contratante e após avaliação do médico hemoterapeuta em 
exercício, pela COORDENADORIA-GERAL DA REDE HEMOSUL à Agência Transfusional do CONTRATANTE.

Dos Valores e do Ressarcimento dos Serviços: Os valores para ressarcimento serão os constantes da 
tabela de referência de preços vigente na Portaria de Consolidação MS-GM nº 5 de 28/09/2017 (D.O. 
União nº 190 de 03/10/2017) e serão automaticamente modificados, caso haja reajuste na tabela de 
preço composta pelos custos da Contratada.

Vigência: Esse contrato vigorará pelo prazo de 10 (dez) anos, contados a partir da data de assinatura, de acordo 
com o inciso I, art. 110, da Lei Federal nº. 14.133 de 01/04/2021, podendo, ao final deste prazo e de 
acordo com os interesses das partes, ser prorrogado por meio de Termo Aditivo.

Data ass. 27.09.2024
Ass: 	 Maurício Simões Corrêa - CPF/MF n.º ***.214.867-** - SES/MS.
           Marina Sawada Torres - CPF/MF n.º ***.592.671-** - HEMOSUL

	 Bruna Muniz Ramos – CPF/MF nº ***.280.301-** - Diretora Geral
	 Edison Carlos Silva – CPF/MF nº ***.510.929-** - Diretor Clínico 

Extrato do Termo de Compromisso nº. 039/2024 – Hemosul.
Processo n.º: 27/026.812/2024
Contratada: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n.º 15.412.257/0001-28, através da Secretaria de Estado 

de Saúde - CNPJ n.º 02.955.271/0001-26, Fundo Especial de Saúde - CNPJ n.º 03.517.102/0001-77.
Contratante: Fundação Hospitalar de Eldorado - CNPJ n.º 23.857.891/0001-00.
Objeto: Este Termo tem como objeto o fornecimento de serviços especializados em Hemoterapia, sangue e 

hemocomponentes, e a realização de procedimentos que visem adequá-los às necessidades específicas 
de cada paciente mediante solicitação do contratante e após avaliação do médico hemoterapeuta em 
exercício, pela COORDENADORIA-GERAL DA REDE HEMOSUL, visando atender às necessidades da 
Contratante.

Base Legal: Aplica-se a este instrumento, no que couberem, as disposições da Portaria Ministerial de 
Consolidação MS-GM nº 5 de 28/09/2017, RDC nº 34, de 11/06/2014/Anvisa e demais normas 
vigentes.

Vigência: Esse contrato vigorará pelo prazo de 10 (dez) anos, contados a partir da data de assinatura, de 
acordo com o inciso I, art. 110, da Lei Federal nº. 14.133 de 01/04/2021, podendo, ao final deste prazo 
e segundo os interesses das partes, ser prorrogado após o acordo, através de Termo Aditivo.

Data ass. 27.09.2024
Ass: 	 Maurício Simões Corrêa - CPF/MF n.º ***.214.867-** - SES/MS.
           Marina Sawada Torres - CPF/MF n.º ***.592.671-** - HEMOSUL

	 Bruna Muniz Ramos – CPF/MF nº ***.280.301-** - Diretora Geral
Edison Carlos Silva – CPF/MF nº ***.510.929-** - Diretor Clínico

Extrato do Contrato nº. 040/2024 – Hemosul.
Processo n.º: 27/026.808/2024
Contratada: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n.º 15.412.257/0001-28, por meio da Secretaria de Estado 

de Saúde - CNPJ n.º 02.955.271/0001-26, Fundo Especial de Saúde - CNPJ n.º 03.517.102/0001-77;
Contratante: Município de Chapadão do Sul - CNPJ n.º 24.651.200/0001- 72.
Objeto: Este Contrato tem por objeto o fornecimento de serviços especializados em Hemoterapia, sangue e ou 

hemocomponentes, e a realização de procedimentos que visem adequá-los às necessidades específicas 
de cada paciente mediante solicitação do contratante e após avaliação do médico hemoterapeuta em 
exercício, pela COORDENADORIA-GERAL DA REDE HEMOSUL à Agência Transfusional do CONTRATANTE.

Dos Valores e do Ressarcimento dos Serviços: Os valores para ressarcimento serão os constantes da 
tabela de referência de preços vigente na Portaria de Consolidação MS-GM nº 5 de 28/09/2017 (D.O. 
União nº 190 de 03/10/2017) e serão automaticamente modificados, caso haja reajuste na tabela de 
preço composta pelos custos da Contratada.

Vigência: Esse contrato vigorará pelo prazo de 10 (dez) anos, contados a partir da data de assinatura, de acordo 
com o inciso I, art. 110, da Lei Federal nº. 14.133 de 01/04/2021, podendo, ao final deste prazo e de 
acordo com os interesses das partes, ser prorrogado por meio de Termo Aditivo.

Data ass. 27.09.2024
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Ass: 	 Maurício Simões Corrêa - CPF/MF n.º ***.214.867-** - SES/MS.
           Marina Sawada Torres - CPF/MF n.º ***.592.671-** - HEMOSUL

	 João Carlos Krug – CPF/MF nº ***.233.811-** - Prefeito
	 Karla Viviane Pereira da Silva – CPF/MF nº ***.519.141-** - Secretária de Saúde 

Extrato do Termo de Compromisso nº. 041/2024 – Hemosul.
Processo n.º: 27/026.808/2024
Contratada: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n.º 15.412.257/0001-28, através da Secretaria de Estado 

de Saúde - CNPJ n.º 02.955.271/0001-26, Fundo Especial de Saúde - CNPJ n.º 03.517.102/0001-77.
Contratante: Município de Chapadão do Sul - CNPJ n.º º 24.651.200/0001-72.
Objeto: Este Termo tem como objeto o fornecimento de serviços especializados em Hemoterapia, sangue e 

hemocomponentes, e a realização de procedimentos que visem adequá-los às necessidades específicas 
de cada paciente mediante solicitação do contratante e após avaliação do médico hemoterapeuta em 
exercício, pela COORDENADORIA-GERAL DA REDE HEMOSUL, visando atender às necessidades da 
Contratante.

Base Legal: Aplica-se a este instrumento, no que couberem, as disposições da Portaria Ministerial de 
Consolidação MS-GM nº 5 de 28/09/2017, RDC nº 34, de 11/06/2014/Anvisa e demais normas 
vigentes.

Vigência: Esse contrato vigorará pelo prazo de 10 (dez) anos, contados a partir da data de assinatura, de 
acordo com o inciso I, art. 110, da Lei Federal nº. 14.133 de 01/04/2021, podendo, ao final deste prazo 
e segundo os interesses das partes, ser prorrogado após o acordo, através de Termo Aditivo.

Data ass. 27.09.2024
Ass: 	 Maurício Simões Corrêa - CPF/MF n.º ***.214.867-** - SES/MS.
           Marina Sawada Torres - CPF/MF n.º ***.592.671-** - HEMOSUL

	 João Carlos Krug – CPF/MF nº ***.233.811-** - Prefeito
	 Karla Viviane Pereira da Silva – CPF/MF nº ***.519.141-** - Secretária de Saúde 

Extrato do Contrato nº. 036/2024 – Hemosul.
Processo n.º: 27/026.795/2024
Contratada: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n.º 15.412.257/0001-28, por meio da Secretaria de Estado 

de Saúde - CNPJ n.º 02.955.271/0001-26, Fundo Especial de Saúde - CNPJ n.º 03.517.102/0001-77;
Contratante: Sociedade Integrada de Assistência Social de Fátima do Sul - Hospital da S.I.A.S - CNPJ 

n.º 01.951.177/0001-36.
Objeto: Este Contrato tem por objeto o fornecimento de serviços especializados em Hemoterapia, sangue e ou 

hemocomponentes, e a realização de procedimentos que visem adequá-los às necessidades específicas 
de cada paciente mediante solicitação do contratante e após avaliação do médico hemoterapeuta em 
exercício, pela COORDENADORIA-GERAL DA REDE HEMOSUL à Agência Transfusional do CONTRATANTE.

Dos Valores e do Ressarcimento dos Serviços: Os valores para ressarcimento serão os constantes da 
tabela de referência de preços vigente na Portaria de Consolidação MS-GM nº 5 de 28/09/2017 (D.O. 
União nº 190 de 03/10/2017) e serão automaticamente modificados, caso haja reajuste na tabela de 
preço composta pelos custos da Contratada.

Vigência: Esse contrato vigorará pelo prazo de 10 (dez) anos, contados a partir da data de assinatura, de acordo 
com o inciso I, art. 110, da Lei Federal nº. 14.133 de 01/04/2021, podendo, ao final deste prazo e de 
acordo com os interesses das partes, ser prorrogado por meio de Termo Aditivo.

Data ass. 27.09.2024
Ass: 	 Maurício Simões Corrêa - CPF/MF n.º ***.214.867-** - SES/MS.
           Marina Sawada Torres - CPF/MF n.º ***.592.671-** - HEMOSUL

	 Adair Luiz Antoniete – CPF/MF nº ***.539.001-** - Entidade

Extrato do Termo de Compromisso nº. 037/2024 – Hemosul.
Processo n.º: 27/026.795/2024
Contratada: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n.º 15.412.257/0001-28, através da Secretaria de Estado 

de Saúde - CNPJ n.º 02.955.271/0001-26, Fundo Especial de Saúde - CNPJ n.º 03.517.102/0001-77.
Contratante: Sociedade Integrada de Assistência Social de Fátima do Sul - Hospital da S.I.A.S - CNPJ 

n.º  01.951.177/0001-36.
Objeto: Este Termo tem como objeto o fornecimento de serviços especializados em Hemoterapia, sangue e 
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hemocomponentes, e a realização de procedimentos que visem adequá-los às necessidades específicas 
de cada paciente mediante solicitação do contratante e após avaliação do médico hemoterapeuta em 
exercício, pela COORDENADORIA-GERAL DA REDE HEMOSUL, visando atender às necessidades da 
Contratante.

Base Legal: Aplica-se a este instrumento, no que couberem, as disposições da Portaria Ministerial de 
Consolidação MS-GM nº 5 de 28/09/2017, RDC nº 34, de 11/06/2014/Anvisa e demais normas 
vigentes.

Vigência: Esse contrato vigorará pelo prazo de 10 (dez) anos, contados a partir da data de assinatura, de 
acordo com o inciso I, art. 110, da Lei Federal nº. 14.133 de 01/04/2021, podendo, ao final deste prazo 
e segundo os interesses das partes, ser prorrogado após o acordo, através de Termo Aditivo.

Data ass. 27.09.2024
Ass: 	 Maurício Simões Corrêa - CPF/MF n.º ***.214.867-** - SES/MS.
           Marina Sawada Torres - CPF/MF n.º ***.592.671-** - HEMOSUL

	 Adair Luiz Antoniete – CPF/MF nº ***.539.001-** - Entidade 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação 

 EXTRATO DO QUINTO AIDTIVO AO TERMO DE ACORDO Nº. 669/2011, CELEBRADO EM 12 DE 
AGOSTO DE 2024.

PARTES: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, 
Desenvolvimento Econômico, Produção e Agricultura Familiar e da Secretaria de Estado de Fazenda, com a 
empresa Moema Bioenergia S.A.

BASE LEGAL: Lei Complementar n. 093, de 05/11/2001 e seu regulamento, combinada com a Lei n. 4049 
de 30/06/2011, bem como, Deliberações do Fórum Deliberativo do MS- Indústria e ofícios de sua Secretaria 
Executiva.

LOCALIZAÇÃO: Ponta Porã/MS
SIGNATÁRIOS: Jaime Elias Verruck - SEMADESC
                         Flávio Cesar Mendes de Oliveira – SEFAZ

                                   Fernando Rezende Rovaron – EMPRESA

RESULTADO DEFINITIVO, HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEMADESC/FUNLES N. 008/2024

Processo n. 15.003.888-2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO, no uso de suas atribuições, divulga o RESULTADO DEFINITIVO de classificação das propostas 
reapresentadas e, conforme prescreve o artigo 27, § 4º da Lei Federal n. 13.019/2014 e art. 19, do Decreto 
Estadual n. 14.494/2016, HOMOLOGA o resultado definitivo do processo de seleção e CONVOCA as OSCs 
classificadas, para, no prazo de quinze dias, apresentar:

a)	 Documentação prevista nos arts. 26 e 27 do Decreto Estadual n. 14.494, de 2 de junho 
de 2016;

b)	 Cópia da ata de eleição e posse da atual diretoria, cópias de documentos de identidade, 
CPF e comprovante de residência dos membros da diretoria que possuam atribuição de 
celebrar/assinar termos de parceria; e

c)	 Documentação (contrato) referente a conta corrente aberta em instituição financeira 
pública, exclusiva para receber recurso do termo de parceria a ser celebrado.



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.631 30 de setembro de 2024 Página 51

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

RESULTADO DEFINITIVO E HOMOLOGAÇÃO DAS PROPOSTAS
OSCs PROJETO VALOR PONTUAÇÃO

Instituto de Arte, Cultura e Desenvolvimento 
- Ressoarte

Orquestra Indígena Teko Arandú R$ 
100.000,00

9.1

Obras Sociais Francisco Thiesen Projeto Ampliação e Conclusão 
do Bloco III

R$ 
200.000,00

8.6

Associação de Educação Especial Marcelo 
Takahashi – AEEMT

Adequar pela Diferença R$ 
180.000,00

8.3

Instituto de Apoio e Capacitação, Instrução de 
Economia Solidária do Povo – ACIESP

Projeto Abarcar R$ 
200.000,00

8.2

Associação Campograndense da Pessoa com 
Deficiência – A.C.P.D

Belos Dias R$ 
167.224,00

8.2

Casa Lar Lions Clube Campo Grande Sul Luz do sol, iluminando vidas 
através da energia solar

R$ 95.000,00 8.1

Centro de Promoção Social Palotinas – 
CPROSPAL

Melhorias e Manutenção R$ 
150.000,00

7.7

Associação ANANDAMÓYI Vitória Social: Esporte e Direitos R$ 
200.000,00

7.3

Valor Total R$ 1.292.224,00

Campo Grande (MS), 27 de setembro de 2024. 

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado (SEMADESC/MS)

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO/SEMADESC/FUNLES N. 008/2024

PROCESSO N. 15.003.888-2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO, no uso de suas atribuições, resolve:

ACOLHER, por seus próprios fundamentos, o despacho da Comissão de Seleção, instituída pela 
Resolução “P” SEMADESC n. 093, de 20 de maio de 2024, que negou provimento aos recursos interpostos em face 
da ATA DE ANÁLISE DAS PROPOSTAS PELA COMISSÃO DE SELEÇÃO RELATIVOS AO EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO N. 008/2024 - SEMADESC, publicada no DOE 11.618 – Edição Extra, de 18 de setembro de 2024 – fls. 
02/03, apresentados por: 1) Grupo Camará Capoeira, CNPJ nº 08.286.996/0001-55; 2) Associação Juliano Varela, 
CNPJ nº 86.835.535/0001/06; e, 3) Associação Sul-mato-grossense de Amparo a Criança e ao Adolescente – 
ASSOMAT, CNPJ nº 03.387.373/0001-55.

Publique-se.

Campo Grande (MS), 27 de setembro de 2024. 

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado (SEMADESC/MS)

Secretaria de Estado de Turismo, Esporte e Cultura 

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 007/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 85.010.709-2024

PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO, 
ESPORTE E CULTURA, CNPJ n. 27.372.704/001-41 e o GRUPO DE APOIO AOS ANIMAIS 
DE ELDORADO - GAAE, CNPJ n. 26.102.118/0001-14. 
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OBJETO: Constitui o objeto do presente TERMO DE FOMENTO, execução do projeto COMPRA 
PARA CONSUMO E DISTRIBUIÇÃO DE RAÇÃO PARA CÃES E GATOS EM MATO GROSSO 
DO SUL

VALOR DO TERMO: R$ 100.000,00 (cem mil reais) a ser liberado em parcela única, de acordo com o Plano 
de Trabalho – Cronograma de Receita e Despesa.

F U N C I O N A L 
PROGRAMÁTICA:

10.85101.13.392.2223.6222.0003 – Proteção Animal UGR: 850101 Fonte: 0150000001 
Natureza da Despesa: 33504101 Número e Data da Nota de Empenho: 2024NE000359 
de 11 de setembro de 2024 Valor do Empenho: R$ 100.000,00 (cem mil reais) Amparo 
Legal: Decreto Estadual n. 14.494/2016, Lei Federal n. 13.019/2014 e suas alterações

VIGÊNCIA: O presente Termo de Fomento vigerá a partir de sua assinatura até 27 de setembro de 
2025.

ASSINATURA: MARCELO FERREIRA MIRANDA – CPF XXX.070.891-XX e 
TAINA TIEMI KIMURA - CPF XXX.138.141-XX

DATA DA 
ASSINATURA: 26/09/2024

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

Extrato do Contrato 43/2024/SEJUSP 					     Nº Cadastral 26005
Processo: 31/164.608/2024
Partes: Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública-SEJUSP e IRINEU E BARROS 

LTDA
Objeto: O objeto do presente Contrato é a Contratação do Serviço de palestra motivacional 

com o tema “Cuidando de Quem Cuida” a ser ministrada pelo Professor Rossandro 
Klinjey, abordando as relações interpessoais e o autoconhecimento, tratando a 
psicologia em linguagem acessível e atraente, para servidores da Policia Civil e 
demais servidores da Secretaria de Justiça e Segurança Pública do estado de Mato 
Grosso do Sul, em razão da campanha “Setembro Amarelo”, conforme condições, 
quantidades, especificações e exigências estabelecidas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta da Funcional 
Programática 10.31904.06.181.2209.6120.0001 – FESP - SEDEFESP, 
Natureza de Despesa nº 339039, Item nº 3905, Fonte de Recursos nº 
0271380011, Nota de Empenho nº 2024NE000048 de 19/09/2024

Valor: O valor total da contratação é de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), conforme custos 
unitários apostos

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação será de 120 dias contados da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021

Amparo Legal: Lei Federal n. 14.133/2021 e posteriores alterações
Ordenador de Despesas: ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Data da Assinatura: 24/09/2024
Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA e ROSSANDRO KLINJEY IRENEU BARROS

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato 156/2021/SEJUSP 			    N° Cadastral 16917
Processo: 31/002.072/2019
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e 

Segurança Pública - SEJUSP/MS e H2L EQUIPAMENTOS E SISTEMAS LTDA
Objeto: O valor global deste contrato passará de R$ 24.864.644,70 (vinte e quatro milhões, 

oitocentos e sessenta e quatro mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e setenta 
centavos) para R$ 24.933.092,70 (vinte e quatro milhões, novecentos e trinta e 
três mil, noventa e dois reais e setenta centavos), perfazendo a diferença de R$ 
68.448,00 (sessenta e oito mil, quatrocentos e quarenta e oito reais), sendo o 
percentual total de 0,28%.

Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/93 e posteriores alterações.
Ordenador de Despesas: ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Data da Assinatura: 11/09/2024
Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA e Wagner Savio Severino dos Santos
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ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul - AGEHAB, vem através deste edital, 
convocar os beneficiários CLEUNIZA BRITES DA SILVA - CPF ***.604.888-** e DILSON CUSTODIO SILVA 
– CPF ***.440.571-** para que se manifestem quanto a eventual interesse sobre o imóvel localizado na Rua 
Guilherme Tavares, Quadra 129, Lote 06, no Conjunto Habitacional Novo Horizonte, na cidade de PARANHOS/
MS.
E, para o conhecimento das pessoas interessadas, subscreve este edital com o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da data da publicação, para comparecimento na Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso 
do Sul, Rua Soldado PM Reinaldo de Andrade, nº 108, Bairro Tiradentes, Campo Grande/MS, ou pelo telefone 
(67) 3348-3100.
Desde já ficam os interessados cientes, de modo inequívoco e cristalino, que em não havendo manifestação no 
prazo mencionado no preâmbulo deste edital, a omissão se caracterizará como desinteresse quanto ao imóvel 
acima indicado e autorizará esta Agência a tomar as medidas cabíveis para resolução contratual (rescisão) e 
seleção de novo beneficiário.

Campo Grande - MS, 27 de setembro de 2024.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente

EDITAL DE RESCISÃO CONTRATUAL 

A Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul, por meio deste edital, torna pública a 
rescisão administrativa do Contrato de Financiamento e de Parcelamento Habitacional firmado em 15/06/2019 
com o(a) Senhor(a) CLEVER DE MORAES SURUBI – CPF ***.410.571-** e DAYANE CLARA DA SILVA 
MORAES – CPF ***.431.601-** , relativo ao imóvel sito à quadra 07, lote 12, do C.H. Terra Vermelha, 
Cidade de Ladário/MS, motivada por descumprimento de cláusulas contratuais, conforme devidamente relatado 
e certificado no processo administrativo nº 19152605, para o conhecimento das pessoas interessadas. 
Ainda, a partir desta publicação a resolução contratual (rescisão) será considerada definitiva e irrevogável, 
estando esta Agência estadual liberada para destinar o imóvel precitado para nova família, em implementação de 
sua política pública habitacional.  

Campo Grande/MS, 27 de setembro de 2024.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

Extrato do Termo de Cooperação Mútua nº 057/2024/DTP/DAP/AGEPEN-MS
Processo – nº 31.227.179-2024.
Partes – Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul e Empresa 
Luiz Carlos Pilatte ME.
Objeto – Utilização de mão de obra de internos que cumprem pena no Estabelecimento Penal “Jair Ferreira de 
Carvalho”, em atividades de fabricação de fios de PVC e de cadeiras com predominância de metal, no interior 
dessa Unidade Penal.
Remuneração – A remuneração devida pela Cooperada a cada interno será de 3/4 (três quartos) do salário 
mínimo nacional e uniforme.
Vigência – Prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura.
Amparo Legal – Lei Federal nº 7.210/84, nº 14.133/21 e nº 13.709/18 e D. Estadual nº 12.131/06 e nº 
12.140/06.
Foro – Eleito o foro da Comarca de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul.
Data da Assinatura – 24 de setembro de 2024.
Assinam – Rodrigo Rossi Maiorchini, Diretor-Presidente da AGEPEN e Luiz Carlos Pilatte, Proprietário da Empresa 
Luiz Carlos Pilatte ME.
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Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Termo de Cooperação Mútua nº063/21/DTP/DAP/AGEPEN-MS
Processo – nº 31/064298/2021.
Partes – Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul e Empresa 
Ecoflake Indústria de Reciclagem LTDA.
Objeto – Prorrogar o prazo de vigência do Termo, visando a continuidade na utilização de mão de obra de 
internos que cumprem pena em regime semiaberto, aberto e livramento condicional na Comarca de Campo 
Grande, em atividades de recuperação de materiais plásticos na sede dessa Empresa, nesta Capital, alterando a 
Cláusula Décima do Termo de Cooperação originário.
Vigência - Prazo de 12 (doze) meses, a contar de 10/08/2024.
Amparo Legal – Art. 37, XXI da CF, Lei Federal nº 14.133/21 e nº 13.709/18 e art. 8º, § 2º do D. Estadual nº 
11.261/03.
Foro – Eleito o foro da Comarca de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul.
Data da Assinatura – 23 de setembro de 2024.
Assinam – Rodrigo Rossi Maiorchini, Diretor-Presidente da AGEPEN e Murilo Henrique Galon, Administrador da 
Empresa Ecoflake Indústria de Reciclagem LTDA.

Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Termo de Cooperação Mútua nº053/21/DTP/DAP/AGEPEN-MS
Processo – nº 31/057204/2021.
Partes – Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário de Mato Grosso do Sul e Empresa Indústria 
e Comércio de Gelo Pilatte LTDA ME.
Objeto – Prorrogar o prazo de vigência do Termo, visando a continuidade na utilização de mão de obra de 
internos que cumprem pena no Estabelecimento Penal “Jair Ferreira de Carvalho”, em atividades de fabricação 
de produtos de padaria e confeitaria, no interior dessa Unidade Penal, alterando a Cláusula Décima do Termo de 
Cooperação originário.
Vigência – Prazo de 12 (doze) meses a contar de 31/08/2024.
Amparo Legal – Art. 37, XXI da CF, Lei Federal nº 14.133/21 e nº 13.709/18 e art. 8º, § 2º do D. Estadual nº 
11.261/03.
Foro – Eleito o foro da Comarca de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul.
Data da assinatura – 26 de setembro de 2024.
Assinam – Rodrigo Rossi Maiorchini, Diretor-Presidente da AGEPEN e Luiz Carlos Pilatte, Sócio/Administrador da 
Empresa Indústria e Comércio de Gelo Pilatte LTDA ME.

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Cooperação Mútua nº050/23/DTP/DAP/AGEPEN-MS
Processo – nº 31/053350/2023.
Partes – Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário de Mato Grosso do Sul e Associação 
Assistencial Novo Horizonte.
Objeto – Prorrogar o prazo de vigência do Termo, visando a continuidade na utilização de mão de obra de 
internos que cumprem pena em regime semiaberto, aberto e livramento condicional na Comarca de Campo 
Grande, em atividades de serviços gerais na sede dessa Associação nesta Capital, alterando a Cláusula Décima 
do Termo de Cooperação originário.
Vigência – Prazo de 12 (doze) meses a contar de 28/08/2024.
Amparo Legal – Art. 37, XXI da CF, Lei Federal nº 14.133/21 e nº 13.709/18 e art. 8º, § 2º do D. Estadual nº 
11.261/03.
Foro – Eleito o foro da Comarca de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul.
Data da assinatura – 26 de setembro de 2024.
Assinam – Rodrigo Rossi Maiorchini, Diretor-Presidente da AGEPEN e Hallysson Rodrigo Ruani, Presidente da 
Associação Assistencial Novo Horizonte.

Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Termo de Cooperação Mútua nº034/21/DTP/DAP/AGEPEN-MS
Processo – nº 31/043224/2021.
Partes – Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul e Empresa 
Congelo LTDA ME.
Objeto – Prorrogar o prazo de vigência do Termo, visando a continuidade na utilização de mão de obra de 
internas que cumprem pena no Estabelecimento Penal Feminino “Irmã Irma Zorzi”, em atividades de fabricação e 
embalagem de gelo comum no interior dessa Unidade Penal, alterando a Cláusula Décima do Termo de Cooperação 
originário.
Vigência - Prazo de 12 (doze) meses, a contar de 01/07/2024.
Amparo Legal – Art. 37, XXI da CF, Lei Federal nº 14.133/21 e nº 13.709/18 e art. 8º, § 2º do D. Estadual nº 
11.261/03.
Foro – Eleito o foro da Comarca de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul.
Data da Assinatura – 27 de setembro de 2024.
Assinam – Rodrigo Rossi Maiorchini, Diretor-Presidente da AGEPEN e Andreano Martini, Sócio/Administrador da 
Empresa Congelo LTDA ME.
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Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

Extrato do V Termo Aditivo ao Contrato n. 077/2022/AGESUL                               N° Cadastral 17391
Processo: 57/009.739/2021
Partes: AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL e a empresa 

TECCON S/A CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação dos prazos de execução e 

vigência do Contrato n. 077/2022, referente a obra de implantação e pavimentação 
asfáltica da rodovia vicinal Serra do Bolicho Seco, trecho: início da Serra – Entr BR 
– 060, Subtrecho: Est. 0+0,00 – Est. 233 + 1,88 (lote 02 – Entrº BR – 060), com 
extensão de 4,66 km, no município de Sidrolândia/MS.

Amparo Legal: artigo 57, § 1º, inciso II, da Lei Federal no 8.666/93
Do Prazo: 2. Fica prorrogado o período de execução do Contrato n. 077/2022, por mais 180 

(cento e oitenta) dias, com efeitos a contar de 18/09/2024 a 16/03/2025, conforme 
cronograma físico-financeiro readequado, aprovado pela fiscalização, o qual passa a 
fazer parte integrante do presente termo aditivo.
2.1 . Nos termos da clausula 5.2 do Contrato n. 077/2022, seu prazo de vigência 
passa a findar em 14/07/2025.

Data da Assinatura: 26/09/2024
Assinam: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES e WALDOMIRO AFONSO TARTUCE

Extrato do III Termo Aditivo ao Contrato n. 155/2021/AGESUL                       N° Cadastral 15909
Processo: 57/100.953/2020
Partes: AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL e a empresa 

CLIMA TECK CLIMATIZAÇÃO LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a prorrogação do prazo de vigência/

renovação do Contrato n. 155/2021, cujo objeto consiste na contratação de empresa 
especializada em manutenção preventiva e corretiva e fornecimento de peças de ar 
condicionado, para atender às necessidades da AGESUL.

Recursos 
Orçamentários:

As despesas decorrentes da execução da presente renovação correrão à conta 
da seguinte funcional programática: 10.79201.26.122.0039.6099.0001 – custeio 
administrativo; natureza de despesa: 33903920 e 33903025; fonte de recursos: 
0179981491, conforme Notas de Empenho n. 2024NE003414, de 25/09/2024 e 
2024NE003415, de 26/09/2024.

Amparo Legal: artigo 57, inciso II da Lei Federal n. 8.666/93
Ordenador de Despesas: Mauro Azambuja Rondon Flores
Do Prazo: Fica renovado/prorrogado o prazo de vigência do Contrato n. 155/2021, por mais 12 

(doze) meses, contado de 28/09/2024 a 27/09/2025.
Data da Assinatura: 26/09/2024
Assinam: Mauro Azambuja Rondon Flores e RODINEI SCHMITT

Extrato do VI Termo Aditivo ao Contrato n. 0044/2023/AGESUL                          N° Cadastral 21462
Processo: 57/008.479/2022
Partes: AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS - AGESUL e a empresa 

ENGEPAR - ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração do Contrato n. 044/2023, 

referente a execução da obra de restauração do pavimento, melhoramento e 
adequação da capacidade de tráfego, segurança e drenagem da Rodovia MS-157, 
trecho: Ponte sobre Rio Carumbé – início do trecho urbano de Itaporã, extensão: 
21,50 km, Lote 2, no município de Itaporã/MS.

Da Alteração: Em razão da reprogramação da planilha da obra, alteraram-se os quantitativos, sem 
reflexo financeiro, sem inclusão de itens novos e supressão de itens não utilizados, 
conforme relatório técnico da reprogramação financeira.

Amparo Legal: artigo 65, inciso I, alínea “a”, da Lei Federal n. 8.666/93
Ordenador de Despesas: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Data da Assinatura: 27/09/2024
Assinam: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES e MARCO MENEGAZO MOREIRA
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N. 0049/2023 – SGI/COVEN N. 33.528, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL, CNPJ/MF 
n. 15.457.856/0001-68 E O MUNICÍPIO DE IVINHEMA - MS, CNPJ/MF N. 03.575.875/0001-00. 
PROCESSO N.: 79/007857/2023.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a prorrogação do prazo de vigência do Convênio n. 
049/2023 – SGI/COVEN n. 33.528, relativo à efetivação do repasse de recursos visando à execução da obra de 
infraestrutura urbana – controle e recuperação de erosão no município de Ivinhema/MS. 
DA PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado o prazo de vigência do Convênio n. 049/2023 – SGI/COVEN n. 33528, por 
mais 04 (meses), contados de 21/09/2024 a 20/01/2025.
AMPARO LEGAL: Decreto n. 11.261/2003, na RESOLUÇÃO/SEFAZ nº 2.093/2007 e, no que couber, nas 
disposições da Lei Federal nº 8.666/1993 e demais legislações específicas.
DATA DA ASSINATURA: 20 de setembro de 2024.
ASSINAM:
MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Diretor-Presidente da AGESUL
JULIANO BARROS DONATO
Prefeito do Município de Ivinhema/MS

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

Extrato do VI Termo Aditivo ao Contrato 075/2021/AGRAER 			   N° Cadastral 16898
Processo: 71/032.174/2021
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Agência de Desenvolvimento 

Agrário e Extensão Rural - MS - AGRAER, com interveniência da Agência Estadual de 
Gestão de Empreendimentos - Agesul e S&G URBANA CONSTRUÇÃO E TRANSPORTE 
LTDA EPP

Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar a vigência prevista na cláusula 
Quinta - dos Prazos item 5.1 do contrato n 075/2021 até 18/01/2025

Amparo Legal: A presente alteração contratual encontra seu fundamento legal na Lei Federal n 
8666/93

Data da Assinatura: 20/09/2024
Assinam: Marcos Roberto Carvalho de Melo, Mauro Azambuja Rondon Flores e Ricardo Fabricio 

Meirelles

Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal

PORTARIA IAGRO N. 901 DE 27/09/2024.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, 
no uso de suas atribuições legais;
                                 	

RESOLVE:
                                 

Art. 1º. Alterar o cadastro estadual nº 3571, do produto TAKOTROP, registro MAPA nº 16122, da 
empresa TOTAL BIOTECNOLOGIA INDUSTRIA E COMERCIO S/A, com a inclusão do alvo biológico Empoasca vitis, 
em todas as culturas com ocorrência do alvo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
	

Campo Grande/MS, 27/09/2024

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente - IAGRO

PORTARIA IAGRO N. 902 DE 27/09/2024.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, 
no uso de suas atribuições legais;
                                 	

RESOLVE:
                                 

Art. 1º. Alterar o cadastro estadual nº 3472, do produto ACETAMIPRID SYNWILL, registro MAPA nº 
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27817, da empresa ALLIER BRASIL AGRO LTDA, com a inclusão da cultura do Milho.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
	

Campo Grande/MS, 27/09/2024

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente - IAGRO

PORTARIA IAGRO N. 903 DE 27/09/2024.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, 
no uso de suas atribuições legais;
                                 	

RESOLVE:
                                 

Art. 1º. Alterar o cadastro estadual nº 5013, do produto PERENION, registro MAPA nº 07720, da 
empresa OXIQUIMICA AGROCIÊNCIA LTDA, com a inclusão do alvo biológico Cercospora kikuchii, na cultura da 
Soja.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 27/09/2024

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente - IAGRO

PORTARIA IAGRO N. 904 DE 27/09/2024.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, 
no uso de suas atribuições legais;
                                 	

RESOLVE:
                                 

Art. 1º. Alterar o cadastro estadual nº 2398, do produto AUMENAX, registro MAPA nº 07720, da 
empresa OXIQUIMICA AGROCIÊNCIA LTDA, com a inclusão do alvo biológico Cercospora kikuchii, na cultura da 
Soja.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 27/09/2024

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente - IAGRO

PORTARIA IAGRO N. 905 DE 27/09/2024.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, 
no uso de suas atribuições legais;
                                 	

RESOLVE:
                                 

Art. 1º. Alterar o cadastro estadual nº 2283, do produto AUDAZ, registro MAPA nº 36919, da empresa 
OXIQUIMICA AGROCIÊNCIA LTDA, com a inclusão do alvo biológico Cercospora kikuchii, na cultura da Soja.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 27/09/2024

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente - IAGRO

PORTARIA IAGRO N. 906 DE 27/09/2024.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, 
no uso de suas atribuições legais;
                                 	

RESOLVE:
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Art. 1º. Alterar o cadastro estadual nº 5029, do produto BIOASIS POWER, registro MAPA nº 25923, 

da empresa TOTAL BIOTECNOLOGIA INDUSTRIA E COMERCIO S/A, com a inclusão das técnicas de aplicação 
“TERRESTRE” e “AÉREA”.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 27/09/2024

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente - IAGRO

PORTARIA IAGRO N. 907 DE 27/09/2024.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, 
no uso de suas atribuições legais;
                                 	

RESOLVE:
                                 

Art. 1º. Alterar o cadastro estadual nº 794, do produto GESAPAX 500 CIBA-GEIGY, registro MAPA 
nº 01858903, da empresa SYNGENTA PROTEÇAO DE CULTIVOS LTDA, com a inclusão das culturas Plantas 
Ornamentais e Gramados.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 27/09/2024

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente - IAGRO

PORTARIA IAGRO N. 908 DE 27/09/2024.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, 
no uso de suas atribuições legais;
                                 	

RESOLVE:
                                 

Art. 1º. Alterar o cadastro estadual nº 5330, do produto BIOLUCRO, registro MAPA nº 23123, 
da empresa TOTAL BIOTECNOLOGIA INDUSTRIA E COMERCIO S/A, com a inclusão das técnicas de aplicação 
“TERRESTRE” e “AÉREA”; e a inclusão dos alvos biológicos Pratylenchus brachyurus, Heterodera glycines, 
Ceratocystis paradoxa, Sclerotinia sclerotiorum, Radopholus similis e Meloidogyne exígua, em todas as culturas 
com ocorrência dos alvos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 27/09/2024

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente - IAGRO

PORTARIA IAGRO N. 909 DE 27/09/2024.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, 
no uso de suas atribuições legais;
                                 	

RESOLVE:
                                 

Art. 1º. Alterar o cadastro estadual nº 4377, do produto MEDEIRO WG, registro MAPA nº 32822, da 
empresa TRADECORP DO BRASIL COMERCIO DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA, com a transferência de titularidade 
do registro do produto para a empresa ASCENZA BRASIL LTDA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 27/09/2024

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente - IAGRO
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PORTARIA IAGRO N. 910, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, 
no uso de suas atribuições legais;
                                 	

RESOLVE:
                                 

Art. 1º. Aprovar o cadastro do produto agrotóxico, abaixo relacionado, devidamente registrado junto 
ao órgão federal, para comercialização no Estado de Mato Grosso do Sul:

1. Nº do cadastro no IAGRO/MS: 5593
2. Nº do registro MAPA: 01838604
3. Requerente: PROVENTIS LIFESCIENCE DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA
4. Marca comercial do agrotóxico: KOLTAR 240 EC
5. Ingrediente ativo: OXIFLUORFEM
6. Classe: HERBICIDA
7. Classe toxicológica: CATEGORIA 4 - PRODUTO POUCO TÓXICO
8. Tipo de formulação: CONCENTRADO EMULSIONÁVEL

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 27 de setembro de 2024

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente – IAGRO

Extrato do IV Termo Aditivo ao Contrato 0020/2020/IAGRO 			   N° Cadastral 14055
Processo: 71/502.669/2020
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Agência Estadual de Defesa 

Sanitária, Animal e Vegetal - IAGRO e Suzana de Jesus Bial.
Objeto: Prorrogar por mais 12 (doze) meses o contrato de locação n. 020/2020, no município 

de Corguinho, sem reajuste, conforme parâmetros de limites estabelecidos no 
Parecer Técnico nº 242/2024 emitido pela Junta de Avaliação do Estado – JAE/
SEILOG.

Dotação Orçamentária: A despesa decorrente do presente exercício correrá por conta da Funcional 
Programática nº 10.83205.20.122.0041.6106.0001-Custeio e pessoal; Natureza da 
Despesa 33903615 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física; Fonte de Recursos 
179980251 – Recursos Diretamente Arrecadados.

Valor: O valor mensal da locação permanecerá em R$ 1.000,00 (um mil reais) mensais, 
conforme parâmetros de limites estabelecidos no Parecer Técnico n. 242/2024, 
emitido pela Junta de Avaliação do Estado – JAE/SEILOG.

Amparo Legal: Esse termo aditivo é realizado com amparo nos arts. 17, 18 e 51, todos da Lei 
Federal nº 8.245/1991 – Lei do Inquilinato c/c §3º, I do art. 62 da Lei Federal nº 
8.666/1993 e suas alterações.

Ordenador de Despesas: Marcus Vinicius Angelo
Do Prazo: O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses, a contar de 15 de 

setembro de 2024 e com término em 14 de setembro de 2025.
Data da Assinatura: 14/09/2024
Assinam: Daniel de Barbosa Ingold e Suzana de Jesus Bial.

Companhia de Gás do Estado de Mato Grosso do Sul

A COMPANHIA DE GÁS DO ESTADO DE MS-MSGÁS, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo 
oficial de publicação do Estado, conforme a Lei nº 3.394/2007, torna público para conhecimento dos interessados:

EXTRATO DE PRIMEIRO ADITAMENTO Nº CC-009/2023 - Processo Administrativo Nº 142/2023-D
CONTRATADO: QUATRO SOLUÇÕES EM ENGENHARIA LTDA.
OBJETO: Alteração da Cláusula Segunda – Do Valor e dos Recursos Orçamentários (item 2.1), visando ao 
acréscimo de 25% sobre o valor inicial atualizado contratado, perfazendo o total de R$ 1.250,00 (um mil, duzentos 
e cinquenta reais), passando o valor global para R$ 6.250,00 (seis mil, duzentos e cinquenta reais); Alteração da 
Cláusula Sexta – Dos Prazos (item 6.1) visando à prorrogação do prazo de vigência contratual por adicionais 6 
(seis) meses, pelo período de 29/09/2024 a 29/03/2025.
DATA DA ASSINATURA: documento emitido em 26/09/2024.
ASSINAM: Gisele Barreto Lourenço e Fabrício Marti – MSGÁS.
Marcelo Frederico Dittmar - QUATRO SOLUÇÕES EM ENGENHARIA LTDA
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Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul

Extrato do VII Termo Aditivo ao Contrato n° 12396/2019/DETRAN          N° Cadastral 12396.4
Processo: 31/702.281/2019
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio do Departamento Estadual de 

Trânsito - MS e JEAN CARLOS NEGRÃO
Objeto: Adita-se a Cláusula Segunda do Contrato nº 12.396/2019 prorrogando-se o seu 

prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, com início em 01/10/2024 e término 
em 30/09/2025, obrigando-se o LOCADOR a cumprir as cláusulas constantes do 
contrato nas mesmas condições anteriormente contratadas.

R e c u r s o s 
Orçamentários:

As despesas resultantes da prorrogação correrão por conta da Funcional Programática 
n° 06.122.2209.6122.0001 - DOCUMENTOS, Natureza de Despesa nº 33903615 
– LOCAÇÃO DE IMÓVEIS, Fonte de Recursos nº 179980021, conforme Nota de 
Empenho nº 2024NE001776, emitida em 16/09/2024.

Amparo Legal: O presente Termo Aditivo é regido pelas disposições contidas nas Leis n° 8.245/1991 
e nº 8.666/1993, bem como demais normas legais pertinentes.

Ordenador de Despesas: Rudel Espíndola Trindade Júnior
Data da Assinatura: 26/09/2024
Assinam: Rudel Espíndola Trindade Júnior e JEAN CARLOS NEGRÃO

Extrato do IV Termo Aditivo ao Contrato n° 14137/2020/DETRAN                  N° Cadastral 14137.3
Processo: 31/702.442/2020
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio do Departamento Estadual de 

Trânsito - MS e ISABELA VASCONCELOS ARANTES
Objeto: Adita-se a Cláusula Segunda do Contrato nº 14.137/2020 prorrogando-se o seu 

prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, com início em 01/10/2024 e término 
em 30/09/2025, obrigando-se o LOCADOR a cumprir as cláusulas constantes do 
contrato nas mesmas condições anteriormente contratadas.

R e c u r s o s 
Orçamentários:

As despesas resultantes da prorrogação correrão por conta da Funcional Programática 
n° 06.122.2209.6122.0001 - DOCUMENTOS, Natureza de Despesa nº 33903615 
– LOCAÇÃO DE IMÓVEIS, Fonte de Recursos nº 179980021, conforme Nota de 
Empenho nº 2024NE001775, emitida em 16/09/2024.

Amparo Legal: O presente Termo Aditivo é regido pelas disposições contidas nas Leis n° 8.245/1991 
e nº 8.666/1993, bem como demais normas legais pertinentes.

Ordenador de Despesas: Rudel Espíndola Trindade Júnior
Data da Assinatura: 26/09/2024
Assinam: Rudel Espíndola Trindade Júnior e ISABELA VASCONCELOS ARANTES

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato 22.804/2023/DETRAN			     N° Cadastral 22804
Processo: 31/020.989/2022
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio do Departamento Estadual 

de Trânsito - MS e VALID SOLUÇÕES S.A.
Objeto: Constitui objeto deste termo a prorrogação do prazo de vigência do Contrato 

n° 22.804/2023, conforme previsão na Cláusula Décima Segunda – Da 
Vigência e nos termos do artigo 57, II, da Lei nº 8.666/1993.

Vigência do Contrato:

Pelo presente instrumento, fica a vigência do Contrato n° 22.804/2023 
prorrogada por mais 12 (doze) meses, com início em 18/09/2024 a 
17/09/2025 , obrigando-se a contratada a cumprir as cláusulas constantes 
do contrato nas mesmas condições anteriormente contratadas.

Valor: Em razão deste Termo Aditivo, para o próximo período de vigência, o valor 
unitário do contrato é de R$ 110,88 (cento e dez reais e oitenta e oito 
centavos) por CNH/PID confeccionada, perfazendo o valor estimado mensal 
de R$ 2.812.471,20 (dois milhões e oitocentos e doze mil e quatrocentos e 
setenta e um reais e vinte e centavos).

Recursos Orçamentários: As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão à conta da Funcional 
Programática n° 10.31201.06.122.2209.6122.0001 – Documentos, 
Natureza de Despesa nº 33903905 – Serviços Técnicos Profissionais, Fonte 
de Recursos nº 179980021, conforme Nota de Empenho n° 2024NE001774, 
emitida em 12/09/2024.

Amparo Legal: O presente Termo Aditivo é regido pelas disposições contidas no Art. 57 da 
Lei Federal n° 8.666/93, que o regulamenta, bem como as demais normas 
legais pertinentes.
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Ordenador de Despesas: Rudel Espíndola Trindade Júnior
Data da Assinatura: 17/09/2024
Assinam: Rudel Espíndola Trindade Júnior, ILSON ROQUE BRESSAN e LEANDRO 

PEREIRA BARBOSA CASSERES CASTRO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DA 6° JARI/DETRAN-MS N.  136, DE 26 
DE SETEMBRO DE 2024

A 6° JARI, órgão colegiado cujas competências estão descritas no artigo 17, do Código de Trânsito Brasileiro 
– CTB, torna público o resultado do julgamento do(s) recurso(s) de penalidade de suspensão e/ou cassação do 
direito de dirigir. 

Interessado RENATO CARMONA BELTRAMIN
Nº do processo 004907/2021 Resultado Recurso provido

Interessado ROGERIO MATILDES PEREIRA
Nº do processo 007818/2021 Resultado Recurso provido

Interessado GUILHERME DE SOUZA CORREA DA COSTA
Nº do processo 008153/2021 Resultado Recurso provido

Interessado PEDRO GONCALVES DA COSTA
Nº do processo 012120/2021 Resultado Recurso provido

Interessado LUCILIA SANTIAGO CHAVES
Nº do processo 013884/2021 Resultado Recurso provido

Interessado VALSER SELEGUIM
Nº do processo 014077/2021 Resultado Recurso provido

Interessado JERONIMO LUIZ PEREIRA
Nº do processo 014117/2021 Resultado Recurso provido

Interessado LILIAN TAMY IGUMA
Nº do processo 013962/2022 Resultado Recurso provido

Interessado VIRIATO DA CRUZ BANDEIRA FILHO
Nº do processo 006404/2021 Resultado Recurso provido

Interessado IVAN MENDES BORGES
Nº do processo 007187/2021 Resultado Recurso provido

Interessado MARCELO DOS SANTOS BORGES
Nº do processo 007537/2021 Resultado Recurso provido

Interessado ALYSON MEDEIROS VASCONCELOS
Nº do processo 012257/2021 Resultado Recurso provido

Interessado THIAGO FERREIRA DA SILVA
Nº do processo 012394/2021 Resultado Recurso provido

Interessado EDERSON DA SILVA NEVES
Nº do processo 012975/2021 Resultado Recurso provido

Interessado WANDERSON JESUS BARBOSA
Nº do processo 022046/2021 Resultado Recurso provido

Interessado CILCO DA SILVA
Nº do processo 029959/2021 Resultado Recurso provido
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Interessado VALDEIR JOSE GRAEFF DA SILVA
Nº do processo 013554/2022 Resultado Recurso provido

Interessado RAFAEL DE SOUZA REIS
Nº do processo 014528/2022 Resultado Recurso provido

Interessado CLARKSON BARBOSA COQUEMALA
Nº do processo 016589/2022 Resultado Recurso provido

Interessado ELOANDES ROSA DE OLIVEIRA
Nº do processo 018012/2022 Resultado Recurso provido

Interessado EDGAR FERNANDO DO NASCIMENTO BATISTA
Nº do processo 020342/2022 Resultado Recurso provido

Interessado ALMIR SOARES DE MOURA
Nº do processo 004331/2021 Resultado Recurso provido

Interessado DAYSE LAGO DE AQUINO
Nº do processo 005084/2021 Resultado Recurso provido

Interessado ROGERIO PAULINO NUNES
Nº do processo 008720/2021 Resultado Recurso provido

Interessado CLEUDEONOR MARQUES FERREIRA
Nº do processo 008795/2021 Resultado Recurso provido

Interessado ANDRE POSTIGO CORDEIRO
Nº do processo 009105/2021 Resultado Recurso provido

Interessado DAYSE LAGO DE AQUINO
Nº do processo 013386/2021 Resultado Recurso provido

Interessado ANTONIO PINHEIRO DE AZEVEDO
Nº do processo 017232/2022 Resultado Recurso provido

Interessado GENIVAL FREITAS DOS SANTOS
Nº do processo 017976/2022 Resultado Recurso provido

Campo Grande (MS), 26 de setembro de 2024

ERICKA ABREU DE SOUZA
COORDENADOR(A) DA 6° JARI /DETRAN/MS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DA 6° JARI/DETRAN-MS N.  137, DE 26 
DE SETEMBRO DE 2024

A Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI/MS, órgão colegiado cujas competências estão descritas no 
artigo 17, do Código de Trânsito Brasileiro – CTB, torna público o resultado do julgamento do recurso apresentado 
e NOTIFICA o (s) condutor (es) abaixo relacionado (s) para apresentação de recurso em 2ª (segunda) e última 
instância ao Conselho Estadual de Trânsito –CETRAN/MS, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
publicação deste edital.

Condutor: ULYSSES AZUIL DE ALMEIDA SERRA
Registro/PGU: xxx436708xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 004337/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
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Prazo: 12 MESES

Condutor: ARNALDO LOPES CARRALE
Registro/PGU: xxx889889xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 004466/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 12 MESES

Condutor: JEAN RICARDO LORENZETTI
Registro/PGU: xxx190163xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 004817/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 12 MESES

Condutor: SEBASTIAO CAICARA DA SILVA
Registro/PGU: xxx971080xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 004948/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: ALCIBES RIBAS DE ARAUJO
Registro/PGU: xxx092008xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 006231/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: LUIS MARIO VILLETTI
Registro/PGU: xxx184850xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 007385/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: EDUARDO OSHIRO
Registro/PGU: xxx740160xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 007489/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: CELSO QUERINO DA SILVA
Registro/PGU: xxx635261xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 007955/2021
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Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: GABRIEL MENDONCA PINTO
Registro/PGU: xxx701225xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 008057/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 12 MESES

Condutor: SAMIR ZIAD DAWOD YBRAIM
Registro/PGU: xxx242721xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 008255/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: FABRICIA DE ARAUJO SANCHEZ
Registro/PGU: xxx452536xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 008425/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: TIAGO ALVES GARCIA
Registro/PGU: xxx719984xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 009019/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: MARCIO DOS SANTOS SILVA
Registro/PGU: xxx469866xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 009202/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: MARTINELI ANDERSON DA SILVA
Registro/PGU: xxx338777xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 009562/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 12 MESES

Condutor: NILMA DE BRITO CAIRES
Registro/PGU: xxx955541xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
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Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 012277/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: SILVIO GARCIA GABRIEL
Registro/PGU: xxx880891xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 013223/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 12 MESES

Condutor: CESAR JONAS SANTIAGO TORRES
Registro/PGU: xxx567244xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 013796/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: MIRA MOMOCO EZOE NATARIO
Registro/PGU: xxx200740xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 013920/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: SEBASTIAO MIRANDA DE SOUZA
Registro/PGU: xxx786147xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 013948/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA
Registro/PGU: xxx213310xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 014002/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: LEONICE OLIVEIRA LIMA
Registro/PGU: xxx973411xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 014063/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: MARCOS LUIZ DE OLIVEIRA
Registro/PGU: xxx669480xx Resultado Recurso 

improvido
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Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 014092/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: NELSON BELCHIOR DA SILVA
Registro/PGU: xxx814586xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 014143/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: LIBORIO DANIELI
Registro/PGU: xxx187706xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 014282/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: IRIS CRISTINA AMARILHA
Registro/PGU: xxx760954xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 014409/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: RITA OTILIA REA
Registro/PGU: xxx532415xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 014519/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: SILVANA SALETE FRACASSO SONTAG
Registro/PGU: xxx320268xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 014934/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: MILTON XAVIER DA SILVA
Registro/PGU: xxx299820xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 015414/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 8 MESES

Condutor: JOAO GOMES ROCHA
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Registro/PGU: xxx680275xx Resultado Recurso 
improvido

Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 020421/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: DENILSON BATISTA DOS SANTOS
Registro/PGU: xxx621848xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 013467/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 12 MESES

Condutor: ELBA LEMOS SANTOS BRUNO
Registro/PGU: xxx932042xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 013812/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: ROSE MARA TEODORO MARQUES
Registro/PGU: xxx557121xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 013973/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: SANDRO EGIDIO CAVALCANTE DE VASCONCELOS
Registro/PGU: xxx051571xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 015582/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 12 MESES

Condutor: CLAUDIA REGINA FORTES
Registro/PGU: xxx855244xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 018055/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: LEONDENIZ GUARIERO DE OLIVEIRA
Registro/PGU: xxx909511xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 021434/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 12 MESES
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Condutor: PAULO BATISTA SILVA
Registro/PGU: xxx647737xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 007845/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 12 MESES

Condutor: REGINA BARBOSA DE OLIVEIRA
Registro/PGU: xxx496425xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 012397/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: GLEYDSON PINTO MACHADO
Registro/PGU: xxx044287xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 027417/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 12 MESES

Condutor: ELIEZER LUIZ STEIMMETZ
Registro/PGU: xxx776694xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 012659/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 12 MESES

Condutor: SEIJI MIYAMOTO
Registro/PGU: xxx944848xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 017849/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 12 MESES

Condutor: WASHINGTON BORGES COSTA JUNIOR
Registro/PGU: xxx322342xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 018082/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: JAIR CASARI
Registro/PGU: xxx120585xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 018956/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 12 MESES
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Condutor: MARCIA CRISTINA PETRELLI DE SOUZA
Registro/PGU: xxx205907xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 020788/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: FABIO LUNKES DA SILVA
Registro/PGU: xxx456813xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 003304/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 12 MESES

Condutor: WALDIR SILVA OLIVEIRA
Registro/PGU: xxx297966xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 006103/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 8 MESES

Condutor: MIGUEL VAREIRO
Registro/PGU: xxx308640xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 006411/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: MONICA ALMEIDA ANDRADE CARBONARO
Registro/PGU: xxx351885xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 007410/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: JOSE AUGUSTO LUNA RODRIGUES
Registro/PGU: xxx783934xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 010557/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 12 MESES

Condutor: MEIRELANE CALIXTRO BAMBIL
Registro/PGU: xxx552205xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 012732/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
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Prazo: 2 MESES

Condutor: DAVID LUIZ ARRAIS
Registro/PGU: xxx465467xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 013175/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: JOAQUIM RODRIGUES DE JESUS
Registro/PGU: xxx848750xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 013797/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 8 MESES

Condutor: MOACIR DUIM JUNIOR
Registro/PGU: xxx647711xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 014265/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: JOAO APARECIDO DOS SANTOS
Registro/PGU: xxx900458xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 014347/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 12 MESES

Condutor: MILTOM ROSA DE ALMEIDA
Registro/PGU: xxx996303xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 014520/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: CRESCENCIO PEREIRA DE SOUZA
Registro/PGU: xxx625118xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 014778/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 12 MESES

Condutor: JOSE HOMERO NAGIB JORGE
Registro/PGU: xxx215954xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 015049/2021
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Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: GEORGE MARINHO BENITES VILANOVA
Registro/PGU: xxx035061xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 015388/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 12 MESES

Condutor: DIEGO EDUARDO CASAGRANDE
Registro/PGU: xxx427107xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 019342/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 12 MESES

Condutor: AMAURY BERNARDES FILHO
Registro/PGU: xxx429714xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 020622/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: ADOAR DIEGO BONATO
Registro/PGU: xxx837915xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 021744/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 12 MESES

Condutor: GUSTAVO MIRA DO CARMO
Registro/PGU: xxx494227xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 029125/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: GUILHERME GOES GIRALDELLI
Registro/PGU: xxx768468xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 029792/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 12 MESES

Condutor: JOAQUIM FERREIRA AMORIM
Registro/PGU: xxx790865xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
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Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 012376/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 12 MESES

Condutor: NIVALDO SOARES DA SILVA
Registro/PGU: xxx389208xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 012439/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: MARILEIDA DE ALMEIDA
Registro/PGU: xxx094555xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 012837/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 12 MESES

Condutor: JEFFERSON DOUGLAS SOUZA MENEZES
Registro/PGU: xxx314000xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 013785/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: DOMINGOS DI SANTI NETO
Registro/PGU: xxx791114xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 013885/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: MIRIAN MARCELA D ISRAEL TENUTA
Registro/PGU: xxx483406xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 013972/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: FELIPE SHINDI HIROKAWA DE LIMA
Registro/PGU: xxx424348xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 014364/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 12 MESES

Condutor: JOSE ANTONIO DA SILVA DE SOUZA
Registro/PGU: xxx691082xx Resultado Recurso 

improvido
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Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 014461/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 12 MESES

Condutor: SANDRA DA SILVA QUEIROZ
Registro/PGU: xxx199793xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 014951/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: EDUARDO MIGUEL FAGUNDES ARARIPE
Registro/PGU: xxx119147xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 015614/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 12 MESES

Condutor: ZILDA BARBOZA FRANCA
Registro/PGU: xxx438253xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 017045/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 12 MESES

Condutor: LAURA DE OLIVEIRA BORGES
Registro/PGU: xxx771254xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 018029/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: FRANCISCO BATISTA BEZERRA
Registro/PGU: xxx524147xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 018057/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: DIEMERSON AQUINO DA ROSA
Registro/PGU: xxx563587xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 018131/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 12 MESES

Condutor: GLEISON GONCALVES DE ARAUJO
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Registro/PGU: xxx250853xx Resultado Recurso 
improvido

Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 019963/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 12 MESES

Condutor: AILTON SANTOS LOPES
Registro/PGU: xxx870274xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 020798/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: JOAO RICARDO CANDIDO DA COSTA
Registro/PGU: xxx222307xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 021306/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: JOSE CARLOS DA SILVA
Registro/PGU: xxx759185xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 007255/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: MARCIANO RODRIGUES DA SILVA
Registro/PGU: xxx514843xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 019062/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 12 MESES

Condutor: JOSE MARQUES PINTO DE RESENDE
Registro/PGU: xxx940712xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 012908/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: FABIO TOMIO UENO
Registro/PGU: xxx435969xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 015971/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 12 MESES
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Condutor: FRANCISCO ALEXANDRE VIEIRA DA SILVA
Registro/PGU: xxx345484xx Resultado Recurso 

improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 021629/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

O recurso deverá ser protocolizado em qualquer agência de trânsito do DETRAN/MS, nos moldes do artigo 11 da 
Resolução n. º 723/2018 do CONTRAN.

Para obter informações quanto ao andamento do processo ou para impressão, acessar o site www.detran.ms.gov.
br, no link de “consulta processo suspensão/cassação”, na aba “Habilitação”.

Campo Grande (MS), 26 de setembro de 2024

ERICKA ABREU DE SOUZA
COORDENADOR(A) DA 6° JARI /DETRAN/MS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DA 1° JARI/DETRAN-MS N.  138, DE 26 
DE SETEMBRO DE 2024

A 1° JARI, órgão colegiado cujas competências estão descritas no artigo 17, do Código de Trânsito Brasileiro 
– CTB, torna público o resultado do julgamento do(s) recurso(s) de penalidade de suspensão e/ou cassação do 
direito de dirigir. 

Interessado BRUNO ROCHA LIMA
Nº do processo 009376/2020 Resultado Recurso provido

Interessado MARCIO DA SILVA ROJAS
Nº do processo 010887/2021 Resultado Recurso provido

Interessado SERGIO LUIZ ALVES
Nº do processo 014271/2021 Resultado Recurso provido

Interessado VALDEMIR ALVES
Nº do processo 019790/2021 Resultado Recurso provido

Interessado JORGE LUIZ ALVES DE SOUZA
Nº do processo 024462/2021 Resultado Recurso provido

Interessado JEFFERSON DO NASCIMENTO TRINDADE
Nº do processo 014806/2022 Resultado Recurso provido

Interessado LUCAS FELIX DE SOUZA
Nº do processo 013532/2021 Resultado Recurso provido

Campo Grande (MS), 26 de setembro de 2024

ERICKA ABREU DE SOUZA
COORDENADOR(A) DA 1° JARI /DETRAN/MS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DA 1° JARI/DETRAN-MS N.  141, DE 27 
DE SETEMBRO DE 2024

A Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI/MS, órgão colegiado cujas competências estão descritas no 
artigo 17, do Código de Trânsito Brasileiro – CTB, torna público o resultado do julgamento do recurso apresentado 
e NOTIFICA o (s) condutor (es) abaixo relacionado (s) para apresentação de recurso em 2ª (segunda) e última 
instância ao Conselho Estadual de Trânsito –CETRAN/MS, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
publicação deste edital.

http://www.detran.ms.gov.br/
http://www.detran.ms.gov.br/
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Condutor: JEAN CARLOS INOCENCIO CORDEIRO

Registro/PGU: xxx764224xx Resultado Recurso improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 004089/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: CLEDSON CORREIA DE SANTANA
Registro/PGU: xxx245101xx Resultado Recurso improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 005451/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 12 MESES

Condutor: NILSON CORREA NANTES
Registro/PGU: xxx255962xx Resultado Recurso improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 006323/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: JOSE ROBERTO RODRIGUES DA CUNHA
Registro/PGU: xxx302394xx Resultado Recurso improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 006420/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: CARLOS EDUARDO MACEDO
Registro/PGU: xxx382871xx Resultado Recurso improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 006946/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 8 MESES

Condutor: MARIA ANGELICA GORGA
Registro/PGU: xxx207212xx Resultado Recurso improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 007359/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: RODRIGO BARBOSA FERREIRA
Registro/PGU: xxx478408xx Resultado Recurso improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 007809/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 12 MESES

Condutor: JAQUESLEY CHINELLI DA SILVA
Registro/PGU: xxx520505xx Resultado Recurso improvido
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Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 009387/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 8 MESES

Condutor: ALESSANDRO RODRIGUES DA SILVA
Registro/PGU: xxx787649xx Resultado Recurso improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 009560/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 12 MESES

Condutor: RAFAEL FERNANDO GHELEN MARAN
Registro/PGU: xxx727719xx Resultado Recurso improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 011398/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 12 MESES

Condutor: JAQUELINE FELTRIN DOS ANJOS
Registro/PGU: xxx232083xx Resultado Recurso improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 012945/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: MANOEL VICTOR DE MORAIS THOMAZ
Registro/PGU: xxx634668xx Resultado Recurso improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 013598/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: NILSON CORREA NANTES
Registro/PGU: xxx255962xx Resultado Recurso improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 013934/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: RAPHAEL ALMEIDA DE LIMA
Registro/PGU: xxx219873xx Resultado Recurso improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 014049/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 12 MESES

Condutor: TANIA MARY DE PODESTA ETGES
Registro/PGU: xxx567761xx Resultado Recurso improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 014060/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
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Prazo: 2 MESES

Condutor: ORLANDO BITENCOURT VALENZUELA
Registro/PGU: xxx166011xx Resultado Recurso improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 015461/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 12 MESES

Condutor: FABRICIO INACIO FERREIRA
Registro/PGU: xxx028367xx Resultado Recurso improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 015597/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: CRISTIAN HOLZ
Registro/PGU: xxx257738xx Resultado Recurso improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 019066/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: WILSON RICARTES DE OLIVEIRA NETO
Registro/PGU: xxx154112xx Resultado Recurso improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 019096/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: RODOLFO FERREIRA MARTINS
Registro/PGU: xxx127912xx Resultado Recurso improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 019165/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: THIAGO HENRIQUE DA SILVA DE OLIVEIRA
Registro/PGU: xxx821913xx Resultado Recurso improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 019244/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: JORGE LUIZ RIBEIRO FILGUEIRA
Registro/PGU: xxx517856xx Resultado Recurso improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 019383/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: LUIS PEREIRA REZENDE
Registro/PGU: xxx135714xx Resultado Recurso improvido
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Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 019448/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: DREIGO ALLAN LEDESMA PERALTA
Registro/PGU: xxx712940xx Resultado Recurso improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 019462/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: PATRICIA DOS SANTOS ARANTES
Registro/PGU: xxx297377xx Resultado Recurso improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 019537/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA
Registro/PGU: xxx559918xx Resultado Recurso improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 019566/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: BALTAZAR RODRIGUES DA SILVA
Registro/PGU: xxx794190xx Resultado Recurso improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 019574/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: ARTHUR FERNANDES RESENDE
Registro/PGU: xxx202867xx Resultado Recurso improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 019669/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: MATHEUS BRANQUINHO PEREIRA GUIMARAES
Registro/PGU: xxx612297xx Resultado Recurso improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 019748/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: GELSON PINTO
Registro/PGU: xxx759198xx Resultado Recurso improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 020029/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
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Prazo: 2 MESES

Condutor: BENTO GARCIA
Registro/PGU: xxx732992xx Resultado Recurso improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 020154/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: DIOMAR GODOY DA SILVA
Registro/PGU: xxx938190xx Resultado Recurso improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 020273/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: NEDIO JOSE ANZILAGO
Registro/PGU: xxx994470xx Resultado Recurso improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 020295/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: REGINA GARCIA DE CUNHA
Registro/PGU: xxx168060xx Resultado Recurso improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 024820/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: KELLYTON COIMBRA SANTOS
Registro/PGU: xxx018471xx Resultado Não conhecimento
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 028844/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 12 MESES

Condutor: VINICIUS DO NASCIMENTO SARAIVA
Registro/PGU: xxx701517xx Resultado Recurso improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 012935/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 12 MESES

Condutor: IVANI JACQUES
Registro/PGU: xxx952815xx Resultado Não conhecimento
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 013701/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: YURI KOBLISCHEK ORONDJIAN
Registro/PGU: xxx445019xx Resultado Recurso improvido



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.631 30 de setembro de 2024 Página 81

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 015174/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 12 MESES

Condutor: ROBERTO MIRANDA PITA FILHO
Registro/PGU: xxx706712xx Resultado Recurso improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 015483/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 12 MESES

Condutor: BRUNO RONDON TAVARES
Registro/PGU: xxx366031xx Resultado Recurso improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 017991/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: IRINEU ALIPIO COSTA
Registro/PGU: xxx459740xx Resultado Recurso improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 018470/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 12 MESES

Condutor: MARCOS EDUARDO ELORZA
Registro/PGU: xxx251597xx Resultado Recurso improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 018718/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: GUILHERME MELLO DE SOUZA
Registro/PGU: xxx950556xx Resultado Recurso improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 018927/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 12 MESES

Condutor: RONILSON DE MELO MORINIGO
Registro/PGU: xxx816909xx Resultado Recurso improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 019185/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 12 MESES

Condutor: ALMERI JOSE TOZZO
Registro/PGU: xxx011381xx Resultado Recurso improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 020660/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
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Prazo: 2 MESES

Condutor: JEFERSON VITAL TOMQUELSKI
Registro/PGU: xxx543172xx Resultado Recurso improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 021045/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 12 MESES

Condutor: WILSON ROGERIO DA SILVA OLIVEIRA
Registro/PGU: xxx132871xx Resultado Recurso improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 021071/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

Condutor: FABIO FERREIRA DA SILVA
Registro/PGU: xxx366192xx Resultado Recurso improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 021141/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 12 MESES

Condutor: CRISTIANO FELIPE DA SILVA ANDRADE
Registro/PGU: xxx490569xx Resultado Recurso improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 021193/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 12 MESES

Condutor: SILVIO TEIXEIRA DO NASCIMENTO
Registro/PGU: xxx295660xx Resultado Recurso improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 021296/2022

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 12 MESES

Condutor: ROLDAO BATISTA DA SILVA FILHO
Registro/PGU: xxx497153xx Resultado Recurso improvido
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Processo: 013753/2021

Órgão de Registro: DETRAN/MS
Prazo: 2 MESES

O recurso deverá ser protocolizado em qualquer agência de trânsito do DETRAN/MS, nos moldes do artigo 11 da 
Resolução n. º 723/2018 do CONTRAN.

Para obter informações quanto ao andamento do processo ou para impressão, acessar o site www.detran.ms.gov.
br, no link de “consulta processo suspensão/cassação”, na aba “Habilitação”.

Campo Grande (MS), 27 de setembro de 2024

ERICKA ABREU DE SOUZA
COORDENADOR(A) DA 1° JARI /DETRAN/MS

http://www.detran.ms.gov.br/
http://www.detran.ms.gov.br/
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Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Extrato do Contrato 1082/2024/FCMS 					                 Nº Cadastral 26000
Processo: 85/010.462/2024
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e MARCO ANTONIO CRISPIM 

MACHADO
Objeto: O objeto do presente contrato é a realização de análise e emissão de pareceres 

a respeito de projetos inscritos em seleções públicas realizadas pela FCMS para 
execução de políticas culturais, incluindo a execução da Lei Complementar nº 195, 
de 8 de julho de 2022 (Lei Paulo Gustavo), com preços praticados de acordo com o 
mercado, conforme artigo 74, inciso III, alínea “b” da Lei nº 14.133/21, obedecendo 
aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas, em acordo 
com os Decretos Federais 11.453/23 e 11.525/23.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
Nº 13.392.2223.6223.0001, Natureza da Despesa Nº 33903606, Fonte Nº 1500.

Valor: O valor total da contratação é de R$5.700,00,00 (Cinco mil e setecentos reais) e 
será fixo e irreajustável.

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 30 dias contados da data de sua assinatura, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, pelos: Decreto 
n.º 15.937/2022; Decreto nº 15.938/2022; Decreto n.º 15.940/2022; Decreto nº 
16.119/2023; e Decreto n.º 16.189/2023, e demais normas aplicáveis à espécie.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 24/09/2024
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Marco Antonio Crispim Machado

Extrato do Contrato 1135/2024/FCMS 						         Nº Cadastral 26013
Processo: 85/010.968/2024
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e AUGUSTO CESAR DANTAS DE 

SOUZA
Objeto: O objeto do presente contrato é a realização de análise e emissão de pareceres 

a respeito de projetos inscritos em seleções públicas realizadas pela FCMS para 
execução de políticas culturais, incluindo a execução da Lei Complementar nº 195, 
de 8 de julho de 2022 (Lei Paulo Gustavo), com preços praticados de acordo com o 
mercado, conforme artigo 74, inciso III, alínea “b” da Lei nº 14.133/21, obedecendo 
aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas, em acordo 
com os Decretos Federais 11.453/23 e 11.525/23.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
Nº 13.392.2223.6223.0003, Natureza da Despesa Nº 33903606, Fonte Nº 2715.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 1.900,00 (Mil e novecentos reais) e será fixo e 
irreajustável.

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 30 dias contados da data de sua assinatura, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, pelos: Decreto 
n.º 15.937/2022; Decreto nº 15.938/2022; Decreto n.º 15.940/2022; Decreto nº 
16.119/2023; e Decreto n.º 16.189/2023, e demais normas aplicáveis à espécie.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 24/09/2024
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Augusto Cesar Dantas de Souza

Extrato do Contrato 1136/2024/FCMS 					                   Nº Cadastral 26014
Processo: 85/010.970/2024
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e ANDRE LUIS ROCHA SANTOS
Objeto: O objeto do presente contrato é a realização de análise e emissão de pareceres 

a respeito de projetos inscritos em seleções públicas realizadas pela FCMS para 
execução de políticas culturais, incluindo a execução da Lei Complementar nº 195, 
de 8 de julho de 2022 (Lei Paulo Gustavo), com preços praticados de acordo com o 
mercado, conforme artigo 74, inciso III, alínea “b” da Lei nº 14.133/21, obedecendo 
aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas, em acordo 
com os Decretos Federais 11.453/23 e 11.525/23.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
Nº 13.392.2223.6223.0003, Natureza da Despesa Nº 33903606, Fonte Nº 2715.
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Valor: O valor total da contratação é de R$ 600,00 (seiscentos reais) e será fixo e 
irreajustável.

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 30 dias contados da data de sua assinatura, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, pelos: Decreto 
n.º 15.937/2022; Decreto nº 15.938/2022; Decreto n.º 15.940/2022; Decreto nº 
16.119/2023; e Decreto n.º 16.189/2023, e demais normas aplicáveis à espécie

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 24/09/2024
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e André Luís Rocha Santos

Fundação Estadual Jornalista Luiz Chagas de Rádio e TV Educativa 
de Mato Grosso do Sul

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHOS PELO ORDENADOR DE DESPESAS 
REFERENTE AO MÊS DE AGOSTO/24

PROCESSO: 510035952021 NE:351 ND: 33904000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 105120404722221360600001 FONTE: 179981461 – FERTEL. AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
14.133/21 art. 74 inciso 1. ORDERNADOR DE DESPESA: Orlando Braz Loureiro Junior 
DATA: 02/08/2024 VALOR TOTAL: R$ 531,80 
FAVORECIDO: MARINER ADVANCED MULTIMIDIA LTDA ME 
OBJETO: Licença e Prestação de Serviço de Suporte para o Software Pulsar Live Pro - Agosto/2024. 

PROCESSO: 51/001.047/2024 NE:352 ND: 33904097 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 105120404722221360600001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL /
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, I da Lei 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: Orlando Braz Loureiro Junior 
DATA: 02/08/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.042.000,00 
FAVORECIDO: CLARO S.A. 
OBJETO: Serviço de fornecimento da solução de RTV digital, incluindo um sistema uplink completo no segmento 
espacial no Star One D2, com uma banda de 10 Mhz, Taxa de Símbolos 11.250,00 KSps, Taxa de Informação 
21.766,00Kbps, modulação 8PSK, FEC 2/3, Código Concatenado 1/1 e Tecnologia DVB-S2. Esta solução, operando 
na posição 70ºw no TPRD 10BNC0, compreende a transmissão de 5 canais, sendo 2 HD e 3 SD. 

PROCESSO: 518001322019 NE:353 ND: 33903700 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 105120413122003460590001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL /
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/02 ORDERNADOR DE DESPESA: Orlando Braz Loureiro Junior 
DATA: 02/08/2024 VALOR TOTAL: R$ 29.517,59 
FAVORECIDO: GUATOS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
OBJETO: Prestação de serviço de limpeza e conservação ref. a agosto/24. 

PROCESSO: 518001322019 NE:354 ND: 33903700 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 105120413122003460590001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL /
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/02 ORDERNADOR DE DESPESA: Orlando Braz Loureiro Junior 
DATA: 02/08/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.340,28 
FAVORECIDO: GUATOS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
OBJETO: Referente ao Valor de Parcela da Alteração Contratual sobre a prestação de serviço de limpeza e 
conservação em Agosto/24. 

PROCESSO: 510040102023 NE:355 ND: 33904000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 105120404722221360600001 FONTE: 179981461 - FERTEL AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 
75 II, da Lei 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: Orlando Braz Loureiro Junior 
DATA: 02/08/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.175,75 
FAVORECIDO: SOUV TECNOLOGIA LTDA 
OBJETO: Solução para gestão de notícias integrada com a criação, edição, transmissão e compartilhamento de 
texto, áudio e vídeo em um único aplicativo / plataforma, Agosto/2024. 

PROCESSO: 510057162023 NE:356 ND: 33904000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 105120413122003460590001 FONTE: 150000001-Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL /
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75 II, da Lei 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: Orlando Braz Loureiro Junior 
DATA: 02/08/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.000,00 
FAVORECIDO: 2LIVE STREAMING TELECOMUNICAÇÕES DIGITAIS LTDA 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSMISSÃO DE DADOS UTILIZANDO UNIDADE MÓVEL E PORTÁTIL DE 
TELEJORNALISMO DO TIPO MOCHILINK - Agosto/24. 

PROCESSO: 510033302024 NE:357 ND: 33904000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.631 30 de setembro de 2024 Página 85

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

F.P: 105120404722221360600001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL /
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75 II, da Lei 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: Orlando Braz Loureiro Junior 
DATA: 02/08/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.350,00 
FAVORECIDO: PRINT & COPY EQUIP E SERVICOS LTDA - EPP 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para outsourcing de solução de impressão, reprografia 
e digitalização de documentos, por meio de fornecimento de todos os equipamentos, licenças de software e 
insumos (inclusive papel) e serviços de instalação, manutenção e suporte técnico, com remuneração por item 
disponibilizado (equipamentos e licenças de software) contendo, para cada equipamento, sua franquia de uso de 
papel (monocromática e/ou colorida), conforme quantitativo de consumo mensal estimado: 1. Locação de 01 (uma) 
Impressora Multifuncional laser colorida A3, conforme características do Termo de Referência anexo. Franquia 
de 800 (oitocentas) páginas coloridas e 1.000 (hum mil) páginas em monocromático. 2. Locação de 07 (sete) 
impressoras multifuncionais laser monocromáticas A4, conforme características do Termo de Referência anexo. 
Franquia de 9.000 (nove mil) páginas em monocromático. 3. Locação de 01 (uma) impressora multifuncional 
laser colorida em A4, conforme características do Termo de Referência anexo. Franquia de 100 (cem) páginas 
em colorido. 4.Locação de 01 (uma) Impressora laser colorida em A4, conforme características do Termo de 
Referência anexo. Franquia de 100 (cem) páginas em colorido. 5. Locação de 05 (cinco) scanners de produção, 
conforme características do Termo de Referência anexo. Para Agosto/2024. 

PROCESSO: 692001192018 NE:358 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 105120413122003460590001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL 
/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei federal nº 8666/93 e Suas alterações posteriores ORDERNADOR DE DESPESA: 
Orlando Braz Loureiro Junior DATA: 02/08/2024 VALOR TOTAL: R$ 11.538,04 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA SA 
OBJETO: Valor estimado ref. ao consumo de Água Tratada, coleta e tratamento de Esgoto consumo em Julho/24. 

PROCESSO: 510087422023 NE:359 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 105120413122003460590001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL /
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 74 ORDERNADOR DE DESPESA: Orlando Braz Loureiro Junior 
DATA: 02/08/2024 VALOR TOTAL: R$ 41.438,74 
FAVORECIDO: ENERGISA MS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
OBJETO: Valor estimado ref. ao consumo de energia Elétrica da UC em Dourados /MS (ag:10), de competência 
em Julho/2024; Valor estimado ref. ao consumo de energia Elétrica da UC em Campo Grande/MS, de consumo 
em Julho/2024; Valor estimado ref. ao consumo de energia Elétrica da UC em Fátima do Sul /MS (ag:26), de 
competência em Julho/2024.

PROCESSO: 510038832024 NE:360 ND: 33903000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 105120413122003460590001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL /
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10520/02 ORDERNADOR DE DESPESA: Orlando Braz Loureiro Junior 
DATA: 05/08/2024 VALOR TOTAL: R$ 611,10 
FAVORECIDO: S.H. INFORMATICA LTDA 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PECAS PARA MANUTENÇÃO DO VEICULO HQH9545 - CONFORME ORÇ Nº 2123993 - 
DATA 25/07/2024 

PROCESSO: 510038832024 NE:361 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 105120413122003460590001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL /
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10520/02 ORDERNADOR DE DESPESA: Orlando Braz Loureiro Junior 
DATA: 05/08/2024 VALOR TOTAL: R$ 659,60 
FAVORECIDO: S.H. INFORMATICA LTDA 
OBJETO: MÃO-DE-OBRA DE SERVIÇOS (ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO, CASTER LD/LE, PARTE ELETREICA 
TRASEIRA E SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS) DO VEICULO DUCATO MAXICARGO PLACA HQH9545. 

PROCESSO: 510038832024 NE:362 ND: 33903000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 105120413122003460590001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL /
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10520/02 ORDERNADOR DE DESPESA: Orlando Braz Loureiro Junior 
DATA: 05/08/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.400,00 
FAVORECIDO: S.H. INFORMATICA LTDA 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS (BATERIA) PARA MANUTENÇÃO VEICULO AGRALE PLACA HSH3507 - CONFORME 
CI 2124113 - DATA 26/07/2024 

PROCESSO: 692001192018 NE:363 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 105120413122003460590001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL 
/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL 8666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES ORDERNADOR DE 
DESPESA: Orlando Braz Loureiro Junior 
DATA: 05/08/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA SA 
OBJETO: VALOR REF DIFERENCA DE CONSUMO DE AGUA TRATADA, COLETA E TRATAMENTO DE ESGOTO - MES 
AGOSTO/2024 

PROCESSO: 51/005.769/2024 NE:364 ND: 33904902 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
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F.P: 105120413122003460590001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL /
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 art. 74 ORDERNADOR DE DESPESA: Orlando Braz Loureiro Junior 
DATA: 05/08/2024 VALOR TOTAL: R$ 86,90 FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: Valor referente ao período de 11 dias de Agosto/2024, fornecimento de Vale transporte (RGPS) da 
FERTEL, para formalização contratual. 

PROCESSO: 51/005.769/2024 NE:365 ND: 33904901 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 105120413122003460590001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL /
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 art. 74 ORDERNADOR DE DESPESA: Orlando Braz Loureiro Junior 
DATA: 05/08/2024 VALOR TOTAL: R$ 173,81 FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: Valor referente ao período de 11 dias de Agosto/2024, fornecimento de Vale transporte (RPPS) da 
FERTEL, para formalização contratual. 

PROCESSO: 51/005.769/2024 NE:366 ND: 33903989 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 105120413122003460590001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL /
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 art. 74 ORDERNADOR DE DESPESA: Orlando Braz Loureiro Junior 
DATA: 05/08/2024 VALOR TOTAL: R$ 57,29 FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: Valor referente ao período de 11 dias de Agosto/2024, sobre o Serviço de rastreamento e personalização 
dos carões de vale transporte da FERTEL, para formalização contratual; Valor referente ao período de 11 dias 
de Agosto/2024, sobre o Serviço de Formatação (emissão de novos cartões) de vale transporte da FERTEL, para 
formalização contratual.

PROCESSO: 510049572022 NE:368 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 105120413122003460590001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL 
/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei federal nº 8666/93 e Suas alterações posteriores ORDERNADOR DE DESPESA: 
Orlando Braz Loureiro Junior DATA: 05/08/2024 VALOR TOTAL: R$ 796,25 
FAVORECIDO: S.H. INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Serviço de Borracharia - Remendo - Veículo de Médio Porte - Agosto/24; Serviço de Borracharia - 
Vulcanização - Veículo de Pequeno Porte - Agosto/24; Serviço de Lavagem Simples - Veículo de Pequeno Porte 
- Agosto/24; Serviço de Lavagem Simples - Veículo de Médio Porte - Agosto/24; Serviço de Lavagem Completa 
- Veículo de Pequeno Porte - Agosto/24; Serviço de Lavagem Completa - Veículo de Médio Porte - Agosto/24; 
Serviço de Borracharia - Remendo - Veículo de Pequeno Porte - Agosto/24; Serviço de Borracharia - Vulcanização 
- Veículo de Médio Porte - Agosto/24.
.

PROCESSO: 510049572022 NE:369 ND: 33903000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 105120413122003460590001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL 
/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei federal nº 8666/93 e Suas alterações posteriores ORDERNADOR DE DESPESA: 
Orlando Braz Loureiro Junior DATA: 05/08/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.203,62 
FAVORECIDO: S.H. INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Consumo de Gasolina comum, no período de Agosto/24; Consumo de Diesel S 10, no período de 
Agosto/24; Consumo de Diesel comum, no período de Agosto/24.

PROCESSO: 510003672024 NE:379 ND: 33901400 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 105120404722221360600001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL /
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 13.329/2011 ORDERNADOR DE DESPESA: Orlando Braz Loureiro Junior 
DATA: 08/08/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.500,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Concessão de diárias para atender as necessidades da Fertel. 

PROCESSO: 510003972024 NE:380 ND: 33901400 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 105120413122003460590001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL /
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 13.329/2011 ORDERNADOR DE DESPESA: Orlando Braz Loureiro Junior 
DATA: 08/08/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.500,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Concessão de diária para atender as necessidades da Fertel. 

PROCESSO: 510016142024 NE:381 ND: 33903300 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 105120404722221360600001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL /
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10520/02 ORDERNADOR DE DESPESA: Orlando Braz Loureiro Junior 
DATA: 09/08/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.000,00 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO EIRELI 
OBJETO: Passagem - Tipo: aérea nacional/internacional. 

PROCESSO: 510016142024 NE:382 ND: 33903300 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 105120404722221360600001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL /
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10520/02 ORDERNADOR DE DESPESA: Orlando Braz Loureiro Junior 
DATA: 13/08/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
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FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO EIRELI 
OBJETO: Passagem - Tipo: aérea nacional/internacional. 

PROCESSO: 518000392019 NE:383 ND: 33904000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 105120413122003460590001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL 
/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL 8666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES ORDERNADOR DE 
DESPESA: Orlando Braz Loureiro Junior DATA: 13/08/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.517,12 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: SERVIÇO DE TELEFONIA FIXA - REF AGOSTO/2024; SERVIÇO DE TELEPROCESSAMENTO DE DADOS - 
REF AGOSTO/2024.

PROCESSO: 510038832024 NE:384 ND: 33903000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 105120413122003460590001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL /
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10520/02 ORDERNADOR DE DESPESA: Orlando Braz Loureiro Junior 
DATA: 14/08/2024 VALOR TOTAL: R$ 685,00 
FAVORECIDO: S.H. INFORMATICA LTDA 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇA (BATERIA HELIAR 60 AMP), MANUTENÇÃO VEICULO SPACEFOX PLACA NRZ4104 
- ORÇ 2133996 

PROCESSO: 510057692024 NE:388 ND: 33904900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 105120413122003460590001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL 
/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 Art. 74 ORDERNADOR DE DESPESA: Orlando Braz Loureiro Junior 
DATA: 19/08/2024 VALOR TOTAL: R$ 172,55 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: Fornecimento de vale transporte (RPPS) - Contrato corporativo 

PROCESSO: 510057692024 NE:389 ND: 33904900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 105120413122003460590001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL 
/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 Art. 74 ORDERNADOR DE DESPESA: Orlando Braz Loureiro Junior 
DATA: 19/08/2024 VALOR TOTAL: R$ 89,25 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: Fornecimento de vale transporte (RGPS) - Contrato corporativo 

PROCESSO: 510057692024 NE:390 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 105120413122003460590001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL 
/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 Art. 74 ORDERNADOR DE DESPESA: Orlando Braz Loureiro Junior 
DATA: 19/08/2024 VALOR TOTAL: R$ 223,96 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: Formatação (emissão de novos cartões); Serviço de rastreamento e personalização de vale transporte 
(RPPS E RGPS).

PROCESSO: 510003672024 NE:391 ND: 33901400 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 105120404722221360600001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL /
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 13.329/2011 ORDERNADOR DE DESPESA: Orlando Braz Loureiro Junior 
DATA: 20/08/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Concessão de diária para cobertura da transmissão do Festival de Inverno de Bonito de 20/08 a 
26/08/2024. 

PROCESSO: 510038832024 NE:392 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 105120413122003460590001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL /
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10520/02 ORDERNADOR DE DESPESA: Orlando Braz Loureiro Junior 
DATA: 22/08/2024 VALOR TOTAL: R$ 62,08 
FAVORECIDO: S.H. INFORMATICA LTDA 
OBJETO: MÃO-DE-OBRA TROCA DE OLEO E FILTRO - VEICULO SPACEFOX NRZ4104 CONF ORÇ 2134713 - DATA 
12/08/2024 

PROCESSO: 510038832024 NE:393 ND: 33903000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 105120413122003460590001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL /
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10520/02 ORDERNADOR DE DESPESA: Orlando Braz Loureiro Junior 
DATA: 22/08/2024 VALOR TOTAL: R$ 235,80 
FAVORECIDO: S.H. INFORMATICA LTDA 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇA (OLEO E FILTRO MOTOR), MANUTENÇÃO VEICULO SPACEFOX PLACA NRZ4104 - 
ORÇ 2134713 

PROCESSO: 510004082024 NE:394 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 105120404722221360600002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL /
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1.102/1990 ORDERNADOR DE DESPESA: Orlando Braz Loureiro Junior 
DATA: 27/08/2024 VALOR TOTAL: R$ 576.757,43 
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FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: folha de pagamento - Agosto/2024; folha de pagamento - Agosto/2024; folha de pagamento - 
Agosto/2024; folha de pagamento - Agosto/2024.

PROCESSO: 510004082024 NE:395 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 105120413122003460590002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL /
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1.102/1990 ORDERNADOR DE DESPESA: Orlando Braz Loureiro Junior 
DATA: 27/08/2024 VALOR TOTAL: R$ 286.698,22 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: folha de pagamento - Agosto/2024; folha de pagamento - Agosto/2024; folha de pagamento - 
Agosto/2024; folha de pagamento - Agosto/2024.

PROCESSO: 510004082024 NE:396 ND: 31909400 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 105120413122003460590002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL /
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1.102/1990 ORDERNADOR DE DESPESA: Orlando Braz Loureiro Junior 
DATA: 27/08/2024 VALOR TOTAL: R$ 99.362,66 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: folha de pagamento - Agosto/2024 

PROCESSO: 510004082024 NE:397 ND: 31901600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 105120413122003460590002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL /
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1.102/1990 ORDERNADOR DE DESPESA: Orlando Braz Loureiro Junior 
DATA: 27/08/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.991,66 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: folha de pagamento - Agosto/2024 

PROCESSO: 510004082024 NE:398 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 105120413122003460590002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL /
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1.102/1990 ORDERNADOR DE DESPESA: Orlando Braz Loureiro Junior 
DATA: 27/08/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.591,05 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: folha de pagamento - Agosto/2024 

PROCESSO: 510004082024 NE:399 ND: 33900800 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 105120404722221360600002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL /
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1.102/1990 ORDERNADOR DE DESPESA: Orlando Braz Loureiro Junior 
DATA: 27/08/2024 VALOR TOTAL: R$ 21.446,96 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: folha de pagamento - Agosto/2024 

PROCESSO: 510004082024 NE:400 ND: 31901600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 105120404722221360600002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL /
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1.102/1990 ORDERNADOR DE DESPESA: Orlando Braz Loureiro Junior 
DATA: 27/08/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.803,08 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: folha de pagamento - Agosto/2024 

PROCESSO: 510004082024 NE:401 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 105120404722221360600002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL /
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1.102/1990 ORDERNADOR DE DESPESA: Orlando Braz Loureiro Junior 
DATA: 27/08/2024 VALOR TOTAL: R$ 18.208,39 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: folha de pagamento - Agosto/2024 ; folha de pagamento - Agosto/2024.

PROCESSO: 510004082024 NE:402 ND: 33909100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 105120413122003460590001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL /
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1.102/1990 ORDERNADOR DE DESPESA: Orlando Braz Loureiro Junior 
DATA: 27/08/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.412,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: folha de pagamento - Agosto/2024 

PROCESSO: 510004082024 NE:403 ND: 33904600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 105120404722221360600001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL /
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1.102/1990 ORDERNADOR DE DESPESA: Orlando Braz Loureiro Junior 
DATA: 27/08/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.500,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: folha de pagamento - Agosto/2024 

PROCESSO: 510004112024 NE:404 ND: 31911300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
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F.P: 105120413122003460590002 FONTE:150000001-Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL /
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:LEI 5.101/2017 e suas alterações ORDERNADOR DE DESPESA:Orlando Braz Loureiro 
Junior DATA: 27/08/2024 VALOR TOTAL: R$ 26.280,28 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: Ageprev patronal - Agosto/2024 

PROCESSO: 510004112024 NE:405 ND: 31911300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 105120404722221360600002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL /
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 5.101/2017 e suas alterações ORDERNADOR DE DESPESA: Orlando Braz Loureiro 
Junior DATA: 27/08/2024 VALOR TOTAL: R$ 118.504,23 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: Ageprev patronal - Agosto/2024 

PROCESSO: 510004042024 NE:406 ND: 33904700 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 105120413122003460590001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL /
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 7.715/1998 ORDERNADOR DE DESPESA: Orlando Braz Loureiro Junior 
DATA: 27/08/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.347,34 
FAVORECIDO: PASEP               
OBJETO: PASEP - Agosto/2024 

PROCESSO: 510004082024 NE:407 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 105120413122003460590002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL /
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1.102/1990 ORDERNADOR DE DESPESA: Orlando Braz Loureiro Junior 
DATA: 27/08/2024 VALOR TOTAL: R$ 17.962,38 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: folha de pagamento - Agosto/2024 

PROCESSO: 510003712024 NE:408 ND: 31901300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 105120404722221360600002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL 
/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 8.212/1991 INSS patronal - Agosto/2024 ORDERNADOR DE DESPESA: Orlando 
Braz Loureiro Junior DATA: 27/08/2024 VALOR TOTAL: R$ 25.837,77 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: INSS patronal - Agosto/2024 

PROCESSO: 510003712024 NE:409 ND: 31901300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 105120413122003460590002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL /
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 8.212/1991 ORDERNADOR DE DESPESA: Orlando Braz Loureiro Junior 
DATA: 27/08/2024 VALOR TOTAL: R$ 41.313,93 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: INSS patronal - Agosto/2024 

PROCESSO: 510004132024 NE:410 ND: 31909600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 105120404722221360600002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL /
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1.102/1990 ORDERNADOR DE DESPESA: Orlando Braz Loureiro Junior 
DATA: 30/08/2024 VALOR TOTAL: R$ 36.558,62 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Reembolso de servidores cessionários - FERTEL - Agosto/2024

PROCESSO:51/005.769/2024 NE:364 ANE:385 ND: 33904902 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: 
INEXIGIBILIDADE 
F.P: 105120413122003460590001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL /
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 art. 74 ORDERNADOR DE DESPESA: Orlando Braz Loureiro Junior 
DATA ANULAÇÃO: 19/08/2024 TOTAL ANULADO: R$ 86,90 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: Mudança de valor

PROCESSO:51/005.769/2024 NE:365 ANE:387 ND: 33904901 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: 
INEXIGIBILIDADE 
F.P: 105120413122003460590001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL /
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 art. 74 ORDERNADOR DE DESPESA: Orlando Braz Loureiro Junior 
DATA ANULAÇÃO: 19/08/2024 TOTAL ANULADO: R$ 173,81 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: Mudança de valor 

PROCESSO:51/005.769/2024 NE:366 ANE:386 ND: 33903989 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: 
INEXIGIBILIDADE 
F.P: 105120413122003460590001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL /
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 art. 74 ORDERNADOR DE DESPESA: Orlando Braz Loureiro Junior 
DATA ANULAÇÃO: 19/08/2024 TOTAL ANULADO: R$ 57,29 
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FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS OBJETO: Mudança de valor 
FUNDAÇÃO ESTADUAL JORNALISTA LUÍZ CHAGAS DE RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA DE MATO 
GROSSO DO SUL – FERTEL

Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia
 do Estado de Mato Grosso do Sul

Retificação de matéria publicada no Diário Oficial nº 11.593 do dia 23 de agosto de 2024, página 74.

Chamada SEMADESC/FUNDECT 29/2024 - SNCT-MS
Seleção de Propostas para Realização da 21ª Semana Nacional de Ciência e 

Tecnologia em Mato Grosso do Sul

A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul 
(FUNDECT) torna pública a alteração dos itens 3.1 Chamada SEMADESC/FUNDECT 29/2024 - SNCT-MS, que 
passa a vigorar como segue:
  
3.1 A presente Chamada segue o cronograma de etapas abaixo:

Etapa Responsável Datas

Lançamento da Chamada Fundect 07/08/2024

Prazo para impugnação do Edital Proponente Até 5 dias após a data de 
lançamento 

Período para submissão eletrônica das propostas no 
SIGFUNDECT Proponente De 07/08/2024 a 28/08/2024

Divulgação da lista preliminar das propostas aprovadas* Fundect A partir de 03/09/2024

Período de apresentação de recursos via SIGFUNDECT Proponente
Até 5 dias após a divulgação da 
lista preliminar das propostas 
recomendadas

Homologação e divulgação do resultado final pela 
FUNDECT* Fundect A partir de 10/09/2024

Entrega de documentação para convocação das 
propostas aprovadas Proponente De 11/09/2024 a 16/09/2024

Convocação das propostas aprovadas Fundect A partir de 16/09/2024

Realização dos eventos Proponente De 01/10/2024 a 31/11/2024

*No site da Fundect (https://www.fundect.ms.gov.br) e no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

Campo Grande, MS, 27 de setembro de 2024.

Márcio de Araújo Pereira
Diretor-Presidente

Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 1682/2024-PROCESSO n. 85.010.720-2024
Partes: Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso Do Sul – Fundesporte, CNPJ/MF sob o nº 26.857.516/0001-
40 - Gestora do FIE/MS, CNPJ/MF nº 04.693.592/0001-25 e a FEDERAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE ESPORTES 
DO MATO GROSSO DO SUL, - CNPJ/MF sob o nº 15.412.067/0001-00 em Campo Grande/MS.
Objeto: Constitui o objeto do presente TERMO DE FOMENTO, o apoio financeiro para execução das ações 
referente ao “JOGOS UNIVERSITÁRIOS”, conforme cronograma de desembolso e execução constante no Plano 
de Trabalho, sendo esta parte integrante e indissolúvel deste instrumento.
Valor do Termo: R$ 185.780,60 (cento e oitenta e cinco mil, setecentos e oitenta reais e sessenta centavos), a 
ser liberado em parcela única, de acordo com o Plano de Trabalho – Cronograma de Receita e Despesa.
Funcional programática: 10.85903.27.811.2225.6251.0003– Convênios.
UGR: 850903 Fonte: 0250000001 Natureza da Despesa: 33504101 Número e Data da Nota de Empenho: 
2024NE000507 de 19 de setembro de 2024  Valor do Empenho: : R$ 185.780,60 (cento e oitenta e cinco 
mil, setecentos e oitenta reais e sessenta centavos), Amparo Legal: Decreto Estadual n. 14.494/2016, Lei 
Federal n. 13.019/2014 e suas alterações, Decreto Federal n. 8.726/2016, Lei Estadual n. 2.281/2001 e suas 
alterações, Decreto Estadual n. 12.803/09, Resolução/SEFAZ n. 2733/2016 e suas alterações, Lei n. 8.666/93 
e suas alterações, quando couber, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei e Orçamento do corrente exercício e nas 
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normas operacionais do Fundo de investimentos Esportivos –FIE.
Vigência: O presente Termo de Fomento vigerá a partir de sua assinatura até 14 de dezembro de 2024.
Data da Assinatura: 26/09/2024.
Assinatura: Paulo Ricardo Martins Nunez –CPF XXX.367.140-XX e Ronaldo Pockel Monteriro– CPF XXX. 099.501-
XX.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO DO CONVÊNIO Nº 31.659 /2022.

Processo nº: 51/005.017/2021
Partes: FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL CNPJ/MF sob o nº 26.857.516/0001-
40 – GESTORA DO FIE/MS CNPJ/MF nº 04.693.592/0001-25 e PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJU, 
CNPJ/MF sob o nº 03.442.597/0001-12 em Maracaju/MS e a INTERVENIÊNCIA da AGENCIA ESTADUAL DE 
GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, CNPJ/MF sob o nº 15.457.856/0001-68 em Campo  Grande/MS. 
Objeto: O presente termo tem por objeto alterar o plano de trabalho e autorizar a utilização de recursos 
pertencentes ao convênio relacionado ao saldo remanescente e aplicação financeira, bem como majorar o valor 
da contrapartida pela convenente.
Amparo Legal: Decreto Estadual nº 11.261 de 16 de junho de 2003 e alterações posteriores, na Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, Lei Estadual nº 2.281 de 11 de setembro de 2001 e 
alterações, Decreto nº. 12.803 de 18 de agosto de 2009 e suas alterações, na Resolução SEFAZ nº 2093 de 24 
de outubro de 2007 e alterações.
Data da assinatura: 26.09.2024.
Assinam: Paulo Ricardo Martins Nunez – CPF Nº xxx.367.140-xx e José Marcos Calderan – CPF Nº xxx.287.211-
xx, Mauro Azambuja Rondon Flores CPF Nº XXX.159.821-XX.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO DO CONVÊNIO Nº 31.662 /2022.

Processo nº: 51/004.966/2021
Partes: FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL CNPJ/MF sob o nº 26.857.516/0001-
40 – GESTORA DO FIE/MS CNPJ/MF nº 04.693.592/0001-25 e a PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJU, 
CNPJ/MF sob o nº 03.442.597/0001-12 em Maracaju/MS e a INTERVENIÊNCIA da AGENCIA ESTADUAL DE 
GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, CNPJ/MF sob o nº 15.457.856/0001-68 em Campo  Grande/MS. 
Objeto: O presente termo tem por objeto alterar o plano de trabalho e autorizar a utilização de recursos 
pertencentes ao convênio relacionado ao saldo remanescente e aplicação financeira, bem como majorar o valor 
da contrapartida pela convenente.
Amparo Legal: Decreto Estadual nº 11.261 de 16 de junho de 2003 e alterações posteriores, na Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, Lei Estadual nº 2.281 de 11 de setembro de 2001 e 
alterações, Decreto nº. 12.803 de 18 de agosto de 2009 e suas alterações, na Resolução SEFAZ nº 2093 de 24 
de outubro de 2007 e alterações.
Data da assinatura: 26.09.2024.
Assinam: Paulo Ricardo Martins Nunez – CPF Nº xxx.367.140-xx e José Marcos Calderan – CPF Nº xxx.287.211-
xx, Mauro Azambuja Rondon Flores CPF Nº XXX.159.821-XX.

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato.

CONTRATO N°. 163/FUNSAU/2024 – GCONT N°. 26034, PROCESSO N°.: 27/021357/2024, VIGÊNCIA: 
12 (doze) MESES A CONTAR DA DATA DE ASSINATURA, CONTRATADA: CIRUMED COMÉRCIO LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 26.853.028/0001-65, sediado (a) na Rua Joaquim Murtinho, 
3445 – Bairro Chácara Cachoeira, Campo Grande/MS, CEP: 79041-060, OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO 
EMERGENCIAL DE SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, PARA ATENDER A DEMANDA DO HRMS;

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA, Diretora Presidente da Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a lei e considerando o disposto nos art. 104, III e 117 da 
Lei 14.133/2021, 

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os servidores FABIANA MESQUITA ROESE, matrícula 5673021 como FISCAL DO CONTRATO, 
como substituto do fiscal ELISÂNGELA DORNELES DA CRUZ, matrícula 498418021, FERNANDA ALEVES 
DE LIMA GOMES, matrícula 117473021 como GESTOR DO CONTRATO e como substituto do Gestor SANDRA 
DEZOTTI DE OLIVEIRA LOPES, matrícula 70960021 para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
contratado.
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Art. 2° - Dê-se ciência aos servidores designados;

Campo Grande – MS, 27 de setembro de 2024.

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
Diretora Presidente

Fundação Serviços de Saúde – MS

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

Extrato do Contrato 1932/2024/UEMS 					         Nº Cadastral 25909
Processo: 29/020.262/2024
Partes: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL e VIATUR 

TRANSPORTE E TURISMO LTDA
Objeto: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada em 

serviços de fretamento de ônibus, com capacidade mínima de 43 assentos – sendo 
1 motorista e 42 passageiros, para transporte de professores e/ou acadêmicos, nas 
atividades de esporte e lazer a serem desenvolvidas pela UEMS Unidade Universitária 
de Campo Grande, para trechos urbanos e intermunicipais, conforme condições, 
quantidades, especificações e exigências estabelecidas neste instrumento; 
como forma de atender os Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS), 
sobretudo nas áreas educacionais, sociais e de saúde, para a prática pedagógica 
e esportiva, com foco para as pessoas idosas de Campo Grande/MS, através do 
Convênio n.º 952458/2023, Processo 23034.012377/2023 14 do Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação – FNDE; conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência e na Proposta de Preços, anexos do Edital, 
e Notas de Empenho 2024NE001737 e 2024NE001743, ao qual este Contrato está 
vinculado, objetivando atender as necessidades da UEMS.

Dotação Orçamentária: A despesa será executada à conta das Funcionais Programáticas: 
10.29204.12.364.2217.6023.0023 - Conv. de Emenda individual nº 952458/2023 – 
Soraya Thronicke. Fonte 0157076404 - Convênio nº 952458/2023 – FNDE. Natureza 
de Despesa: 339033. Item 33903302 - Locação de Veículos Tipo Passeio por 
Necessidade do Serviço. Valor: R$20.244,75 e 10.29204.12.364.2217.6023.0004 
- Ações da extensão. Fonte: 0150010011 - CORDFINANC – Educação - Recursos 
Vinculados de Impostos. Natureza de Despesa: 339033. Item 33903302 - Locação 
de Veículos Tipo Passeio por Necessidade do Serviço. Valor: R$2.782,05

Valor: R$ 23.026,80 (vinte e três mil e vinte e seis reais e oitenta centavos)
Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura 

do contrato, prorrogável por igual período, na forma do artigo 105 da Lei n.º 
14.133/2021.

Amparo Legal: Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021
Ordenador de Despesas: Laercio Alves de Carvalho
Data da Assinatura: 24/09/2024
Assinam: Laercio Alves de Carvalho e Carlos Paulo Santos Luzardo

EDITAL Nº 401/2024/CAPACITAÇÃO/PRODHS/UEMS

A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO 
DO SUL (PRODHS/UEMS), no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Programa de Capacitação dos 
Servidores da UEMS, por meio da COMISSÃO ELEITORAL, designada pela Portaria UEMS-PRODHS nº 1043/2024, de 
31 de julho de 2024, torna pública a homologação do resultado final da eleição para compor a COMISSÃO 
PERMANENTE DE CAPACITAÇÃO (CPC), conforme Resolução Conjunta/COUNI/CEPE-UEMS Nº. 048, de 19 de 
novembro de 2009, que aprova o Programa de Capacitação dos Servidores da Universidade Estadual de Mato 
Grosso do Sul, biênio 2024-2026. 

Área Membro
Área de Ciências Exatas e da Terra
Lucélio Ferreira Simião Titular

Suplente

Área de Ciências Biológicas

Zildamara dos Reis Holsback Titular
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Suplente

Área de Engenharias

Vinícius de Oliveira Ribeiro Titular

Suplente

Área de Ciências da Saúde

Flaviany Aparecida Piccoli Fontoura Titular

Elaine Aparecida Mye Takamatu Watanabe Suplente

Área de Ciências Agrárias
Maria Aparecida do Nascimento dos Santos Titular

Suplente
Área de Ciências Sociais Aplicadas
Cleverson Daniel Dutra Titular

Suplente
Área de Ciências Humanas
Débora de Barros Silveira Titular

Suplente
Área de Linguística, Letras e Artes
André Rezende Benatti Titular
Lucilene Soares da Costa Suplente

Área de Profissional Técnico da Educação Superior
Evaldo Carlos Simis Junior Titular
Marly Fagundes Titular
Hamilton Romero Titular
Jorge Miguel Soares Rodrigues Suplente
Carla Fabiana Costa Calarge Suplente
Bianca Paulino e Silva Suplente

Dourados, 30 de setembro de 2024.

Vania Pereira Morassutti Benatti
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social/Presidente da Comissão Eleitoral

EDITAL CONJUNTO Nº 004/2024 – Edital para Seleção de Projetos para o Programa Spin-off da 
Incubadora Elos – Elos PROPPI/DEX/PROEC/UEMS

Por delegação de competência do Magnífico REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL 
(UEMS), conforme Portaria UEMS Nº 027/2023, de 26 de setembro de 2023, à Pró-Reitoria de Extensão, Cultura 
e Assuntos Comunitários, em parceria com a Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação da Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, torna público e convida docentes efetivos 
ou cedidos, técnicos (as) administrativos (as), alunos (as) de graduação e pós-graduação da UEMS, conforme 
a Resolução CEPE/UEMS Nº 2.555 de 16 de dezembro de 2022, a apresentarem propostas de projetos de 
pesquisa tecnológica que farão parte do Programa Spin-off, SEM ÔNUS para a Instituição, por meio do Sistema de 
Informação e Gestão de Projetos (SIGPROJ) – http://sigproj.ufrj.br, a serem executadas em 2024, de acordo com 
as condições definidas neste Edital, conforme o estabelecido na Política da Extensão da UEMS, Deliberação CECAC/
CEPE-UEMS Nº 19, de 5 de outubro de 2022, na Política de Inovação Tecnológica, de proteção da Propriedade 
Intelectual e Transferência de Tecnologias, Resolução COUNI-UEMS Nº 535, de 18 de setembro de 2018 e no 
Regimento Interno da Incubadora Elos, Resolução CEPE-UEMS Nº 2.558, de 16 de dezembro de 2022.

1.	 CONCEITOS
Para fins deste edital, entende-se como:
1.1	 Spin-offs: iniciativa empreendedora emergente, de base tecnológica inovadora, idealizada dentro de 
laboratórios da UEMS e tendo a participação de servidores (docentes e técnicos) ou alunos (as) de graduação ou 
mestrado ou doutorado, que tem como objetivo principal desenvolver ou aprimorar um novo produto ou processo. 
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Os projetos assim classificados serão analisados para a modalidade Pré-Incubação Virtual;
1.2	 Incubadora de Empresas de Base Tecnológica: constitui o conjunto de meios físicos e de serviços que 
se destina a apoiar entusiastas e empreendedores propiciando-lhes ambiente e condições apropriadas para a 
criação, o desenvolvimento e o funcionamento de seus projetos e empresas;
1.3	 Pré-Incubação Virtual: modalidade de incubação que compreende um conjunto de atividades que visa 
estimular o empreendedorismo e preparar, em curto período, determinado em convênio, os projetos ou empresas 
que tenham potencial de gerar produtos ou serviços inovadores, nas Unidades Universitárias da UEMS. A interação 
com os incubados poderá ser por meio de plataformas e ambientes virtuais de comunicação síncrona e assíncrona. 
A critério da Administração da Incubadora, juntamente com a anuência das gerências das unidades, os projetos 
poderão fazer uso de serviços de apoio científico e tecnológico, de suporte técnico da Incubadora e o uso de 
laboratórios;
1.4	 Convênio de Participação no Sistema de Incubação: Instrumento jurídico que possibilita à empresa em 
incubação o uso, nos termos deste Edital, dos laboratórios e equipamentos da UEMS, sem que sejam prejudicadas 
as atividades de ensino, pesquisa e extensão, conforme as regras estabelecidas na resolução que regulamenta o 
uso do espaço físico e a Política de Inovação Tecnológica, de proteção da Propriedade Intelectual e de Transferência 
de Tecnologias, no âmbito da UEMS e demais serviços da Incubadora.

2.	 OBJETIVO
O presente Edital tem por objetivo estimular a criação de empresas e proporcionar espaços para o desenvolvimento 
de empresas de base tecnológica a partir de resultados de pesquisa acadêmicas ou no âmbito de programas de 
pós-graduação UEMS e empresas com projetos aprovados em agências de fomento, tendo ao menos 1 (um) de 
seus membros vinculados (as) à Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul.
O programa é uma ação da Elos – Incubadora de Tecnologia Social para Cooperativas Populares da UEMS, 
vinculada à Pró-reitoria de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários (PROEC), em parceria com a Pró-Reitoria 
de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação.

3.	 CRONOGRAMA
Quadro 1 – Cronograma de Ações

Ação Período

Publicação e Lançamento do Edital no site da UEMS 30/09/2024
Período para as inscrições eletrônicas exclusivamente por meio do SIGPROJ (http://sigproj.

ufrj.br/)
30/09/2024 a 
25/10/2024

Comunicado informando o parecer para o (a) coordenador (a) da proposta, por meio do 
SIGPROJ (http://sigproj.ufrj.br/)

14/11/2024

Divulgação das 5 (cinco) propostas enquadradas 18/11/2024
Convocação para assinatura do Convênio de Participação no Sistema de Incubação 28/11/2024

Não serão aceitas as propostas com data de realização retroativa à realização da ação e submetidas 
fora do prazo de inscrição

4.	 PROPONENTES
4.1 Podem se candidatar pessoas físicas vinculadas à Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul que possuam 
projetos de ensino, extensão ou pesquisa, que envolvam a pesquisa tecnológica ou projetos aprovados em 
agências de fomento externo, que tenham potencial de gerar produtos e/ou processos inovadores. As pessoas 
físicas podem ser:
4.1.1 Professores (as) efetivos (as) da Universidade e cedidos;
4.1.2 Alunos (as) dos cursos graduação ou pós-graduação da Universidade;
4.1.3 Servidores (as) técnicos (as) da Universidade com formação superior;
4.1.4 Professores visitantes.
4.2 O projeto será submetido por pessoa física vinculada à UEMS, no Sistema de Informação e Gestão de Projetos 
(SIGPROJ), via on-line pelo site http://sigproj.ufrj.br, na modalidade de Projeto de Extensão e cumprirá os 
encaminhamentos previstos no Regimento Interno da Incubadora Elos.
4.3 Caso a pessoa física esteja inserida na estrutura administrativa de uma empresa, com CNPJ ativo e vinculada 
à UEMS, poderá concorrer a este edital.
4.4 Exige-se do (a) proponente:
4.4.1 Dedicação efetiva às atividades inerentes à concretização de seu empreendimento e atendimento às 
necessidades dele decorrentes;
4.4.2 Capital inicial a ser investido em seu projeto e infraestrutura mínima necessária, não oferecida pela 
Incubadora;
4.4.3 Ciência dos desafios e riscos inerentes ao empreendimento que pretende realizar.

5. INSCRIÇÕES DAS PROPOSTAS
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5.1 As inscrições das propostas deverão obrigatoriamente atender às seguintes orientações, no Sistema de 
Informação e Gestão de Projetos (SIGPROJ):
5.1.1 Preenchimento on-line do formulário específico para a ação proposta, na aba Projetos de Extensão, 
diretamente no SIGPROJ (http://sigproj.ufrj.br). Para efetuar login no sistema, é necessário estar cadastrado 
no SIGPROJ. Caso não tenha o cadastro, o mesmo pode ser realizado ao clicar em “ainda não sou cadastrado” 
para obter uma senha de acesso ao sistema. Com o CPF e a senha, deve-se efetuar o login, clicar em “EDITAL 
CONJUNTO Nº 055/2024 - Edital para Seleção de Projetos para o Programa Spin-off da Incubadora Elos – Elos/
DEX/PROEC/UEMS”, no ícone “criar proposta.
5.1.2 Preenchimento obrigatório na Proposta:
5.1.2.1 Identificação da ação;
5.1.2.2 Detalhes da ação: Carga Horária Total da Ação (Considera-se como carga horária total da ação de 
extensão a desenvolvida junto a seu público-alvo) e a Abrangência (Indicar os municípios atendidos pela ação de 
extensão);
5.1.2.3 Parcerias;
5.1.2.4 Caracterização da ação;
5.1.2.5 Descrição (Resumo da proposta, Palavras-chave: no máximo cinco palavras-chave, Informações Relevantes 
para Avaliação da Proposta)
5.1.2.6 Anexo obrigatório: Anexo I - Formulário de Inscrição da Proposta de Projeto.
5.1.2 A proposta só será considerada submetida após o sistema gerar um número automático de protocolo.
5.2 As áreas temáticas deste edital são: Educação, Estratégias de ampliação da acessibilidade, Fortalecimento 
da agropecuária e da agricultura familiar, Desenvolvimento econômico, Desenvolvimento humano e social, 
Fortalecimento da atenção e vigilância em saúde.
5.3 A incubadora poderá acolher projetos em outras áreas, desde que tenham a inovação tecnológica e científica 
como principal insumo.
5.4 As propostas de projetos de Empresas ou Spin-offs destinadas à incubação deverão obedecer 
OBRIGATORIAMENTE à estrutura definida Anexo I (Formulário de Inscrição da Proposta de Projeto), seguindo as 
orientações que constam no edital e formulário.
5.5 Os (as) coordenadores (as) que necessitarem passar as propostas pelo Comitê de Ética com Seres Humanos 
(CESH) deverão submetê-las na Plataforma Brasil (http://plataformabrasil.saude.gov.br/login.jsf) de acordo com 
a Resolução CEPE-UEMS nº 1478 de 24 de setembro de 2014 e a Resolução CEPE-UEMS nº 1521 de 15 de abril 
de 2015, com antecedência de 20 dias antes da data da reunião para que sejam analisadas pelo Comitê de Ética. 
A agenda das reuniões encontra-se disponível no link  http://www.portal.uems.br/conselho_etica. Para efetuar 
login no sistema, é necessário estar cadastrado na Plataforma Brasil. O cadastro pode ser realizado ao clicar em 
“cadastrar-se” para obter uma senha de acesso ao sistema (http://aplicacao.saude.gov.br/plataformabrasil/visao/
pesquisador/cadastrarPesquisador/cadastrarPesquisadorApresentacao.jsf). Após o cadastro, acessar a Plataforma 
com e-mail e senha cadastrados. No item instituição proponente deverá indicar a Fundação Universidade Estadual 
de Mato Grosso do Sul. Observa-se que a Plataforma Brasil é destinada para pesquisa, portanto muitos campos 
deverão conter a informação “não se aplica”. Quaisquer dúvidas em relação à Plataforma podem ser esclarecidas 
pelo telefone: (67)3902-2699 ou pelo e-mail: cesh@uems.br - (CESH/Dourados).
5.6 Os (as) coordenadores (as) que desenvolvem atividades com animais, obrigatoriamente deverão submeter 
suas propostas para análise da Comissão de Ética no Uso de Animais (CEUA), de acordo com as Resoluções CEPE-
UEMS nº 1.152, de 24 de novembro de 2011 e nº 1.576, de 19 de outubro de 2015. Em caso de dúvidas devem 
consultar a CEUA pelo e-mail: ceua@uems.br.
5.7 A inscrição no programa implicará na total aceitação deste Edital.

6. ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
6.1 Caberá à Incubadora Elos a análise e julgamento da proposta, de acordo com a sua natureza, por meio da 
Comissão Técnica e/ou consultores Ad Hoc, composto por especialistas com reconhecida competência nas Áreas 
de Temáticas constantes neste Edital, conforme o Art. 16, da Resolução CEPE-UEMS Nº 2.558, de 16 de dezembro 
de 2022.
6.2 Cada proposta de projeto será avaliada por, pelo menos, 2 (dois) avaliadores, considerando as informações 
enviadas e constantes no formulário de inscrição e no vídeo de apresentação (pitch).
6.3 Serão considerados os seguintes critérios de avaliação das propostas de projetos inscritos, com perguntas 
balizadoras a observar e forma de atribuição de notas apresentados conforme Quadro 2.

Quadro 2 – Critérios de avaliação das propostas de projetos
Critério de 
Avaliação Perguntas Balizadoras a Observar Nota
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Problema e 
Mercado

-	 O problema, o público-alvo e o mercado estão bem caracterizados?
-	 O problema e a oportunidade de negócio são relevantes?
-	 O mercado é abrangente ou escalável?
-	 Há potencial ou tendência de crescimento do mercado?

0,0 a 10,0

Solução/Produto 
Inovador

-	 As funcionalidades previstas para a solução proposta estão bem 
caracterizadas?
-	 Os diferenciais da solução e/ou produtos propostos com relação às soluções 
ou produtos existentes no mercado estão bem caracterizados?
-	 Há tecnologias previstas que tendem a tornar a solução e/ou produto com 
valor agregado e de difícil cópia?
-	 Há argumentos técnico-científicos que indicam potencial de viabilidade 
técnica da solução proposta?
-	 Há um claro alinhamento da solução proposta com o problema identificado?
-	 A solução e/ou produto está em um estágio de desenvolvimento mais 
avançado ou ainda é apenas uma ideia promissora?

0,0 a 10,0

Potencial e 
Impactos do 

Empreendimento

-	 O modelo de negócios inicial previsto é inovador?
-	 Há parcerias estabelecidas?
-	 Há potenciais parceiros identificados para desenvolvimento da solução e/
ou produto ou operacionalização do negócio?
-	 São apresentadas premissas de sustentabilidade social e ambiental do 
empreendimento?
-	 A forma de monetização ou geração de receitas prevista indica potencial de 
sustentabilidade econômica para o empreendimento?

0,0 a 10,0

Investimentos e 
Disponibilidade de 

Capital

-	 Já foram realizados investimentos para desenvolvimento da solução e/
ou produto ou negócio? Se sim, informe valores, finalidades e fontes dos 
recursos.
-	 Há necessidade de novos investimentos? Se sim, informe valores e 
finalidades.
-	 Há disponibilidade de recursos financeiros (próprios e/ou de terceiros) 
para concluir o desenvolvimento da solução/produto ou operacionalização do 
negócio?
-	 Quais as estratégias para captação dos recursos?

0,0 a 10,0

Relação com a 
Universidade

-	 A proposta está associada a alguma área temática da Incubadora Elos? 
-	 Existe possibilidade real de parceria para o desenvolvimento de ações em 
conjunto?
-	 As expectativas em relação ao apoio prestado pela Incubadora estão claras?
-	 Essas expectativas podem ser atendidas pela incubadora?

0,0 a 10,0

Diferenciais do 
Projeto

-	 Existe uma aplicação de patente ou registro de software relacionado ao 
projeto (já depositado ou em processo), de registro no NIT/UEMS?
-	 O projeto foi aprovado em editais ou programas de fomento (ex: Programa 
Centelha, FINEP, FUNDECT, CNPq, entre outros)?
-	 O projeto ou membros da equipe já participaram de programas de inovação 
(hackathons, ideathons, Startup Weekend) ou outros habitats de inovação 
(programas de pré-aceleração, pré-incubação)?

0,0 a 10,0

Equipe

-	 São apresentadas evidências de complementaridade da equipe para 
desempenhar as funções técnico-científicas de produção, mercadológicas ou 
de negócios e gerenciais no desenvolvimento do projeto?
-	 São apresentadas evidências de competências e experiências de cada 
membro da equipe para, potencialmente, desempenhar as respectivas 
funções previstas para o desenvolvimento do projeto?
-	 A equipe possui disponibilidade suficiente para desenvolver a solução e/ou 
o negócio?

0,0 a 10,0

6.4	 Cada avaliador atribuirá nota de 0,0 a 10,0, com uma casa decimal, para cada um dos critérios. A nota 
resultante de cada avaliador será a média aritmética expressa de 0,0 a 10,0. A nota final da proposta de projeto 
será a média aritmética das notas resultantes de cada avaliador, calculada e expressa de 0,0 a 10,0.
6.5	 O avaliador deverá dar o seu parecer de “APROVADO” ou “REPROVADO” a cada projeto, justificando 
seu parecer, sendo que projetos com média aritmética das notas inferior a 5,0 devem ser automaticamente 
considerados como “REPROVADOS”.
6.6	 O projeto proponente que for REPROVADO por dois avaliadores estará eliminado. Caso o projeto tenha 
uma reprovação e uma aprovação, este será submetido a um terceiro avaliador, que definirá assim o parecer final 
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sobre aquele projeto.
6.7	 As decisões e pareceres da banca avaliadora serão soberanas.
6.7	 Quando o número de aprovados for maior que o número de vagas ofertadas, será a média aritmética 
final, em ordem decrescente, a definir os projetos proponentes que terão direito a ocupá-las.
6.8 Concluída a análise da proposta, o Setor de Incubadoras e Empresas Juniores competente encaminhará ao 
coordenador da ação um comunicado informando o parecer, contendo um feedback sobre o projeto apresentado.
6.9 O coordenador da proposta poderá acompanhar o processo de avaliação e o parecer na área restrita do 
coordenador no SIGPROJ.
6.10 Serão selecionadas 5 (cinco) propostas para este Edital.

7	 DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS
7.1.	 Todos os projetos proponentes oficialmente inscritos serão avaliados e receberão retorno de forma 
individual, no sistema adotado para este certame.
7.2.	 Após atendimento a todos os requisitos descritos neste Edital, a Incubadora Elos divulgará a lista parcial 
das propostas selecionadas para participar do Sistema de Incubação, em seu sítio eletrônico (site), além de 
encaminhar a notificação para os participantes, no SIGPROJ;
7.3.	 Os prazos para análise e resultados estão descritos no Item 3, deste Edital.

8. CONTRATAÇÃO
8.1 Os projetos aprovados serão convocados para assinatura do Convênio de Participação no Sistema de Incubação, 
conforme minuta apresentada no Anexo II deste Edital.
8.2 O (a) candidato (a) selecionado neste certame, tem plena ciência e concordância com os termos previsto no 
Convênio de Participação no Sistema de Incubação;
8.3 Para o ingresso nos Sistemas de Incubação, o empreendimento obedecerá ao Regimento Interno da Incubadora 
Elos (Resolução CEPE-UEMS Nº 2.558, de 16 de dezembro de 2022), à legislação referente à higiene, à segurança 
humana e no trabalho, à conservação e à preservação do meio ambiente, sendo compatível com os serviços de 
apoio científico e tecnológico e de suporte técnico oferecidos pela Incubadora, não apresentando qualquer tipo de 
risco para sua integridade patrimonial.

9. ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO
9.1 O acompanhamento das propostas dar-se-á por intermédio de etapas:
9.1.1 Etapa de Implantação: realizar treinamentos para a elaboração do Plano de Negócios e elaborar o plano de 
desenvolvimento, num período compatível com a dinâmica do seu setor de atuação, contemplando minimamente 
os eixos empreendedor, tecnologia, capital, mercado e gestão;
9.1.2 Etapa de Desenvolvimento: desenvolver, junto à Incubadora um Plano de Negócios;
9.1.3 Etapa de Graduação: destinada aos Planos de Negócios finalizados que contenham os passos necessários 
para viabilização do empreendimento, de modo a diminuir riscos, incertezas e a cumprir todos os objetivos e 
metas estabelecidos quando do ingresso no Sistema de Pré-Incubação Virtual.
9.2 O processo de incubação inclui a participação obrigatória dos responsáveis pelos empreendimentos admitidos 
nas modalidades dos Sistemas de Incubação em cursos de capacitação, ações de interação com o ecossistema de 
inovação local, bem como o fomento à rede de empresas graduadas.

10. RECURSOS FINANCEIROS
10.1 As ações de extensão a que se refere este edital serão sem ônus para a Universidade Estadual de Mato 
Grosso do Sul (UEMS).
10.2 As propostas poderão ou não prever a captação de recursos financeiros por meio de cursos, eventos e 
minicurso e/ou recursos de terceiros, em conformidade com a Deliberação CECAC/CEPE-UEMS Nº 19, de 5 de 
outubro de 2022 e Resolução CEPE-UEMS Nº 2.555, de 16 de dezembro de 2022.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1 Esclarecimentos e informações adicionais poderão ser obtidos, no Setor de Incubadoras e Empresas Juniores, 
da Divisão de Extensão, da Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários da UEMS pelos telefones: 
(67) 3902-2534 ou (67) 3902-2562, ou por correio eletrônico: incubadoraelos@uems.br.
11.2 As informações fornecidas pelos (as) candidatos (as) serão tratados como confidenciais pela Comissão 
técnica.
11.3 A critério da Comissão Técnica da Incubadora Elos poderão ser selecionadas propostas cuja admissão fique 
condicionada ao cumprimento de alguma exigência.
11.4 A qualquer tempo, este Edital poderá ser revogado ou alterado, no todo ou em parte, por motivo de interesse 
público, sem que isso implique direito à indenização de qualquer natureza.
11.5 Para situações não previstas no presente Edital prevalecem o Regimento Interno da Incubadora Elos, as 
normas e procedimentos da DEX/PROEC, do Comitê de Extensão da UEMS e da Política de Inovação Tecnológica, 
de proteção da Propriedade Intelectual e Transferência de Tecnologias.
11.6 Ao submeter o projeto, o (a) candidato (a) concorda com todas as condições estabelecidas neste edital e 
seus anexos.
11.7 Os termos deste Edital somente poderão ser impugnados, mediante manifestação formal e fundamentada, 
apresentada à Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários, até cinco dias úteis após a sua 
divulgação.

Dourados – MS, 27 de setembro de 2024.
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Profa. Dra. Erika Kaneta Ferri
Pró-Reitora de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários

PROEC/UEMS

Profa. Dra. Amanda Cristina Danaga
Pró-Reitora de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação

PROPPI/UEMS

13  ANEXO
13.1 Constitui parte integrante deste Edital o seguinte documento:
Anexo I - Formulário de Inscrição da Proposta de Projeto;
Anexo II – Minuta Convênio de Participação no Sistema de Incubação

Anexo I - Formulário de Inscrição da Proposta de Projeto
1.	 Título do Projeto:
(Nome do projeto, empreendimento inovador)

2.	 Categoria e Vaga Almejada:
(Assinale as opções conforme previsto no Edital)

Categoria Área Temática Unidade 
Universitária

Pessoa física vinculada a UEMS:

( ) Professores (as) efetivos (as) da Universidade 
e cedidos;
(  ) Alunos (as) dos cursos de  graduação ou pós-
graduação da Universidade;
(  ) Servidor (a) técnico (a) com formação 
superior da Universidade;
(  ) Professor visitante.

( ) inovação em produtos e 
insumos agropecuários;
(  ) aperfeiçoamento de culturas e 
técnicas agropecuárias;
( ) pesquisas de preservação e 
conservação ambiental;
(  ) pesquisas de soluções de alta 
tecnologia ambiental;
(  ) Gestão Pública.

(  ) Amambai
(  ) Aquidauana
(  ) Campo Grande
(  ) Cassilândia
(  ) Coxim
(  ) Dourados
(  ) Glória De Dourados
(  ) Ivinhema
(  ) Jardim
(  ) Maracaju
(  ) Mundo Novo
(  ) Naviraí
(  ) Nova Andradina
(  ) Paranaíba
(  ) Ponta Porã
(  ) Polo UAB:_______

Pessoa física vinculada a UEMS, integrante ou 
participante de empresa com CNPJ ativo:

(  ) Professores (as) efetivos (as) da Universidade 
e cedidos;
(  ) Alunos (as) dos cursos de graduação ou pós-
graduação da Universidade;
(  ) Servidor (a) técnico (a) com formação 
superior da Universidade;
(  ) Professor visitante.

3. Setor econômico de aplicação principal no qual o projeto se enquadra:
(Informar dentre as seguintes opções: inovação em produtos e insumos agropecuários; aperfeiçoamento de 
culturas e técnicas agropecuárias; pesquisas de preservação e conservação ambiental; pesquisas de soluções de 
alta tecnologia ambiental ou Gestão Pública.)

4.	 Link para acesso ao vídeo de apresentação resumida do projeto:
(Cole no campo abaixo o link do vídeo, com duração máxima de 5 (cinco) minutos, no formato de pitch de 
negócios)

5.	 Problema e Mercado:
(Apresente no campo abaixo um breve texto abordando as seguintes informações: público-alvo/segmento de 
clientes; relevância do problema e da oportunidade de negócio; tamanho e abrangência do mercado; potencial 
de crescimento/escalabilidade. Descrição sumarizada com, no máximo, 1000 caracteres com espaço).

6.	 Solução/Produto Inovador:
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(Apresente no campo abaixo um breve texto abordando as seguintes informações: funcionalidades da solução 
inovadora proposta; diferenciais da solução/produto proposta com relação às soluções/produtos existentes 
no mercado; tecnologias e ativos de propriedade intelectual previstos que tornam a solução/produto com 
valor agregado e de difícil cópia; viabilidade técnica para desenvolvimento da solução proposta; estágio de 
desenvolvimento da solução; alinhamento da solução proposta com o problema identificado. Descrição sumarizada 
com, no máximo, 1000 caracteres com espaço).

7.	 Potencial e Impactos do Empreendimento:
(Apresente no campo abaixo um breve texto abordando as seguintes informações: modelo de negócios com 
potencial de ser inovador; parcerias já estabelecidas; potenciais parceiros identificados para desenvolvimento da 
solução/produto ou operacionalização do negócio; premissas de impacto e sustentabilidade social e ambiental 
do empreendimento; forma de monetização / geração de receitas. Descrição sumarizada com, no máximo, 1000 
caracteres com espaço).

8.	 Investimentos e Disponibilidade de Capital:
(Apresente no campo abaixo um breve texto abordando as seguintes informações: investimentos já realizados 
(valores, finalidades e fontes); necessidade de novos investimentos (valores e finalidades); disponibilidade de 
recursos financeiros (próprios e/ou de terceiros); estratégias para captação dos recursos financeiros necessários. 
Descrição sumarizada com, no máximo, 1000 caracteres com espaço).

9.	 Diferenciais do Projeto:
Existe uma aplicação de patente ou registro de software relacionado ao projeto (já depositado 
ou em processo de registro no NIT/UEMS? Caso positivo, é obrigatório anexar comprovante. ( ) sim ( ) não

Aprovação em editais ou programas de fomento relacionados ao projeto (Programa Centelha, 
FINEP, FUNDECT, CNPq, entre outros)? Caso positivo, é obrigatório anexar comprovante. ( ) sim ( ) não

Participação de membros da equipe em programas de inovação (hackathons, ideathons, 
Startup Weekend) ou outros habitats de inovação (programas de pré-aceleração, pré-
incubação)? Caso positivo, informe quais no campo abaixo.

( ) sim ( ) não

Informe no campo abaixo os programas de inovação ou outros habitats de inovação dos quais já participaram, 
caso a resposta anterior tenha sido positiva.

10.	 Equipe de Trabalho
(Preencha as informações a seguir para cada integrante da equipe do projeto, copiando e colando os respectivos 
quadros (responsável, membro servidor ou membro estudante) quantas vezes forem necessárias. Ao final, cada 
integrante deverá assinar o respectivo campo, com o arquivo PDF sendo enviado por e-mail juntamente com o 
Formulário de Inscrição da Proposta do Projeto).

(  ) Coordenador (a)
(  ) Membro da Equipe
Nome Completo:
CPF:
RG:
N°. da Matrícula (somente para servidores 
UEMS) ou N°. do RGA (para alunos(as))
Unidade Universitária de lotação:
Curso de Graduação ou Programa de Pós-
Graduação vinculado (a):
E-mail:
Telefone Celular:
Função Principal no Projeto
Formação e experiência profissional e/ou 
acadêmica relacionada ao Projeto:
Link do Currículo (Plataforma Lattes ou 
Linkedin):
Disponibilidade (horas semanais) para 
dedicação ao Projeto:
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_________________________________________________________________
Assinatura do(a) participante (obrigatória para qualquer categoria)

Anexo II – Minuta Convênio de Participação no Sistema de Incubação

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO NO SISTEMA DE INCUBAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL E A (NOME DA SPIN-OFF).

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, instituição de ensino superior com 
personalidade jurídica de direito público, instituída nos termos da Lei Estadual n° 1.461, de 20 de dezembro 
de 1.993, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 86.891.363/0001-80, estabelecida na Rodovia Dourados-Itahum – Km 
12, Cidade Universitária de Dourados – MS, CEP 79.804-970, neste ato representada por seu Magnífico Reitor 
LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO, brasileiro, portador do RG n° xxxxx SEJUSP/MS e do CPF/MF no xxxxxxxxx, 
residente e domiciliado à Rua xxxxxxxxxxxx, n. xxx, xxxxxxx, doravante denominada UEMS e o proponente 
selecionado pelo EDITAL ______________, neste ato representado pelo(a) (nome do representante da spin-off), 
RG nº__________ e CPF nº ________, (profissão) e (o vínculo com a UEMS, ex.: servidor ou pós-graduando), 
lotado (a) na ____________________ residente à (endereço), líder da equipe aprovada, doravante denominada 
SPIN-OFF (denominação conforme constante no projeto aprovado) e pelo(a) pesquisador servidor(a) da UEMS 
(nome do responsável pelo laboratório de origem da spin-off), RG nº___________ e CPF nº___________, (vínculo 
com a UEMS, ex.: docente ou técnico-administrativo), residente à (endereço), responsável pelo laboratório 
de _______________________, na Unidade Universitária de ___________________, origem da SPIN-OFF 
supracitada, celebram entre si o presente CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO NO SISTEMA DE INCUBAÇÃO, conforme 
cláusulas abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O estabelecimento do presente contrato objetiva regulamentar as relações de forma a possibilitar a instalação 
da SPIN-OFF em um ambiente especialmente cedido para atender aos objetivos dos Sistemas de Incubação e 
a utilização do apoio disponibilizado pela Incubadora Elos - Incubadora de Tecnologia Social para Cooperativas 
Populares da UEMS para viabilizar o desenvolvimento do negócio, configurando a pré-incubação virtual da SPIN-
OFF.
Parágrafo primeiro. As partes acordam e declaram expressamente que este instrumento não caracteriza, no seu 
todo ou em parte, locação de espaço físico ou contrato de serviços e tampouco cria qualquer vínculo empregatício 
entre os funcionários e colaboradores da UEMS, da Incubadora Elos e da SPIN-OFF.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO
2.1 A execução do objeto deste contrato estará vinculada à Proposta de Projeto da SPIN-OFF aprovada no 
processo de seleção, sendo a Incubadora Elos, juntamente à PROEC, responsável pelo acompanhamento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES
3.1.	 São obrigações da UEMS, por meio da Incubadora Elos:
I	 Acompanhar e avaliar as etapas de implantação, desenvolvimento e graduação, dos projetos ou 
empreendimentos admitidos, nas modalidades pré-incubação virtual;
II	 Orientar o registro da SPIN-OFF na Receita Federal do Brasil, caso ainda não registrada, para constituição 
de seu CNPJ;
III	 Apoiar o desenvolvimento e/ou aprimoramento nos aspectos tecnológicos e gerenciais com oferta de 
cursos de formação empresarial e consultorias aos participantes da nova empresa;
IV	 Auxiliar na concessão da Permissão Não Onerosa de Uso a Título Precário do laboratório da UEMS para a SPIN-
OFF, denominado ______________, sediado na Unidade Universitária de _____________________________ 
(bloco /endereço), necessário ao aprimoramento do seu produto/processo na transição para produção em larga 
escala, durante todo o período de validade deste contrato, desde que não interfira nas atividades normais de 
ensino, pesquisa e extensão aprovadas na gerência ou curso de origem, conforme a Cláusula 3.2, Item XXIII;
V	 Assegurar o livre acesso de membros da SPIN-OFF ao laboratório acima especificado, nos horários 
acordados com o (a) coordenador (a) do laboratório, observando o estabelecido no Termo de Permissão de Uso 
de Laboratório da UEMS disponibilizado à Spin-Off;
VI	 Apoiar, por meio do Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT/UEMS), a solicitação de registro e proteção de 
propriedade intelectual, após análise de sua viabilidade comercial e financeira;
VII	 Exercer a fiscalização da execução da Proposta de Projeto da SPIN-OFF aprovada no processo de seleção, 
enquanto incubada por membro da comissão técnica ou preposto autorizado;
VIII	 Responsabilizar-se pela guarda dos documentos relativos ao presente instrumento e a fiscalização do seu 
cumprimento pelas partes.

3.2 São obrigações da SPIN-OFF:
I	 Obedecer ao Regimento Interno da Incubadora Elos, conforme disposto na Resolução CEPE-UEMS Nº 
2.558, de 16 de dezembro de 2022;
II	 Cumprir à legislação referente à higiene, à segurança humana e no trabalho, à conservação e à preservação 
do meio ambiente, sendo compatível com os serviços de apoio científico e tecnológico e de suporte técnico 
oferecidos pela Incubadora, não apresentando qualquer tipo de risco para sua integridade patrimonial;
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III	 Zelar pela conservação do espaço físico disponibilizado e pela manutenção do mobiliário, devolvendo-os, 
ao término do período de incubação, nas mesmas condições que recebeu;
IV	 Zelar pelas condições de segurança das informações sigilosas, que estejam ou não cobertas por propriedade 
intelectual;
V	 Utilizar o espaço físico disponibilizado apenas para atividades elencadas na Proposta de Projeto aprovada 
no processo de seleção, sendo vedado o seu uso para qualquer outra finalidade, não podendo cedê-la ou transferi-
la, no todo ou em parte, a terceiros, seja a título que for;
VI	 Não praticar atividades de pesquisa, desenvolvimento tecnológico ou produção de materiais, equipamentos 
ou processos perniciosos às instalações, ao meio ambiente e à paz;
VII	 Não alterar, sem prévio consentimento formal da coordenação do laboratório, da gerência da Unidade 
Universitária e da Incubadora Elos, o espaço disponibilizado;
VIII	 Abster-se de praticar atividades ilícitas ou que atentem à moral e aos bons costumes ou representem risco 
à idoneidade da UEMS ou à segurança da comunidade acadêmica, sob pena de rescisão contratual e ressarcimento 
de danos, sem prejuízo das ações judiciais cabíveis;
IX	 Ter dedicação efetiva às atividades inerentes à concretização de seu empreendimento e atendimento às 
necessidades dele decorrentes;
X	 Possuir capital inicial a ser investido em seu projeto e infraestrutura mínima necessária, não oferecida 
pela Incubadora;
XI	 Ter ciência dos desafios e riscos inerentes ao empreendimento que pretende realizar;
XII	 Inscrever no curso de treinamento e apoio para elaboração do Plano de Negócios e iniciar sua capacitação 
e demais etapas, sob pena de perder a vaga, num prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data de 
assinatura deste convênio;
XIII	 Permitir o livre acesso para o Gestor Administrativo, para integrantes de Comissões Técnicas ou Consultores 
credenciados, à dependência ocupada pelo empreendimento, aos progressos alcançados e aos trabalhos em 
execução;
XIV	 Fornecer informações e relatórios necessários ao acompanhamento e à avaliação sistemática das empresas 
incubadas, bem como à avaliação do funcionamento e da gestão da Incubadora;
XV	 Participar de reuniões administrativas convocadas pela Administração da Incubadora;
XVI	 Participar das iniciativas e atividades de capacitação de empreendedores e de aperfeiçoamento de 
métodos e técnicas de gestão, oportunizadas pela Incubadora;
XVII	  Relacionar com órgãos e atividades de ensino, pesquisa e extensão da UEMS, para intercâmbio de 
experiências e conhecimentos;
XVIII	 Oportunizar estágios, treinamentos, atividades de iniciação científica, pesquisas e atividades técnico-
científicas, para discentes, docentes e técnicos administrativos da UEMS, de acordo com as características e 
possibilidades do empreendimento;
XIX	 Obedecer às normas e cumprir as condições estabelecidas para a utilização de biblioteca, laboratórios, 
auditórios, instalações e recursos tecnológicos da UEMS;
XX	 Responsabilizar-se pela contratação de seguro dos equipamentos de sua propriedade que venha a instalar 
nas dependências do laboratório de _____________, de modo que o seguro cubra a reparação dos prejuízos que 
venham a causar ao patrimônio do laboratório ou de terceiros;
XXI	 Concordar que todos os bens móveis adquiridos pela empresa SPIN-OFF com recursos oriundos de projetos 
de órgãos/instituições públicas de fomento serão apropriados pela UEMS segundo a legislação competente;
XXII	  Bens móveis adquiridos pela empresa SPIN-OFF ou recebidos em doação, pertencem a estas e devem 
receber autorização para instalação/utilização no laboratório, o que viabiliza sua retirada do laboratório quando 
requerido;
XXIII	 A contrapartida não financeira da empresa SPIN-OFF pela permissão de uso do seu laboratório de origem, 
consistirá no valor das horas de trabalho dos seus diretores e/ou funcionários envolvidos nos ensaios, além da 
aquisição dos materiais necessários (consumo e permanente), usados nos ensaios;
XXIV	 Divulgar a Incubadora Elos e a UEMS nos produtos e/ou serviços e no material promocional do 
empreendimento;
XXV	  Solicitar, por meio do Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT/UEMS), registro e/ou proteção de propriedade 
intelectual, após análise de sua viabilidade comercial e financeira.

Parágrafo Único. O não cumprimento das obrigações apresentadas poderá implicar no cancelamento do processo 
de incubação e possível abertura de processo administrativo.

CLÁUSULA QUARTA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
4.1 A Incubadora Elos nomeia (nome completo, cargo e função) como coordenador, responsável pelo presente 
Contrato, tendo como função acompanhá-lo tecnicamente, zelando pelos interesses do objeto da Cessão de Uso 
e da Instituição, dentro das condições acordadas.
4.2 A SPIN-OFF nomeia (nome completo, cargo e função) como seu representante, nos termos da CLÁUSULA 
3.2, tendo como função zelar pelos interesses da SPIN-OFF dentro das condições acordadas, bem como verificar 
o cumprimento das obrigações estabelecidas na CLÁUSULA TERCEIRA.

Parágrafo Primeiro. Aos coordenadores competirá dirimir as dúvidas que surgirem na sua execução e de tudo 
dará ciência às respectivas PARTES.

Parágrafo Segundo. Os coordenadores deverão registrar as ocorrências relacionadas com a execução do 
objeto, recomendando as medidas necessárias à autoridade competente para regularização das inconsistências 
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observadas.
Parágrafo Terceiro. O acompanhamento do coordenador não exclui nem reduz a responsabilidade das PARTES 
perante o laboratório, a Unidade Universitária, a UEMS e/ou terceiros.

Parágrafo Quarto. A impossibilidade técnica ou científica quanto ao cumprimento do disposto neste Contrato, que 
seja devidamente comprovada e justificada, acarretará a suspensão de suas respectivas atividades até que haja 
acordo entre as PARTES quanto à alteração e consequente extinção da permissão.

Parágrafo Quinto. Situações capazes de afetar sensivelmente as especificações ou os resultados esperados 
deverão ser formalmente comunicadas pelo Coordenador da SPIN-OFF ao coordenador do contrato, a quem 
compete avaliá-las e tomar as providências cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO
5.1 O presente termo de cooperação terá sua vigência pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da data 
de assinatura, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes.
5.2 A prorrogação da permanência nos Sistemas de Incubação será solicitada pelo empreendedor ou sugerida 
pela gerência ao Conselho Deliberativo, mediante exposição de motivos, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias do término da vigência do contrato, acompanhada de relatório técnico expondo as justificativas para a 
prorrogação.

Parágrafo Único. O presente termo poderá ser rescindido a qualquer tempo, sem ônus para as partes, mediante 
simples comunicação à parte contrária, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA SEXTA – DA CONSTITUIÇÃO DO CNPJ PELA SPIN-OFF
6.1.	 A SPIN-OFF, se ainda não tiver, deverá constituir CNPJ, durante os 24 (vinte e quatro) meses do período 
de pré-incubação virtual, correspondente a uma empresa com sede no Estado do Mato Grosso do Sul, tendo 
objeto social que contemple atividade relacionada com a Proposta de Projeto aprovada no Edital 
6.2.	 O(a) líder da equipe aprovada deverá cumprir as seguintes exigências:
I	 Ter vínculo direto com a empresa beneficiária a ser criada (proprietário ou sócio), comprovado por meio 
de contrato social;
II	 Estar em situação regular no país, se estrangeiro;
III	 Ter 18 anos completos a partir da data de publicação do Edital.
6.3 A SPIN-OFF que optar por não constituir CNPJ, durante o período de pré-incubação virtual será impedida de 
obter a graduação e automaticamente desligada, do Sistema de Incubação.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXPLORAÇÃO COMERCIAL DA TECNOLOGIA

7.1. A transferência de tecnologia para exploração comercial de processo(s) ou produto(s) desenvolvido(s) na 
vigência do presente contrato ou antes dele, desde que utilizada a infraestrutura e recursos humanos da UEMS, 
será objeto de regulamentação acordada entre as partes em instrumento específico de transferência de tecnologia, 
respeitados, mesmo que omissos, os termos da Política de Inovação da UEMS.

CLÁUSULA OITAVA – DOS TERMOS ADITIVOS E DOS CASOS OMISSOS
8.1 O presente TERMO poderá, a qualquer tempo, ser alterado mediante assinatura de termo aditivo, desde 
que não seja modificado seu objeto e excluída a participação da SPIN-OFF (nome), devendo a solicitação ser 
encaminhada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data de término do período de execução do objeto.
8.2 Os casos omissos serão resolvidos entre as partes, podendo fixar Regulamentos para o fiel cumprimento 
deste TERMO, desde que na forma de Aditivo.

CLÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO
9.1 A publicação do extrato deste TERMO será providenciada pela UEMS no prazo de 20 dias, contados do quinto 
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, conforme art.15 do Decreto 11.261/03.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO:
As partes elegem o foro da comarca de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente termo.
E, por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes, na presença das testemunhas abaixo, que também as assinam.

Dourados, ____de _________________ de 2024.

____________________________
LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul
_____________________________
RESPONSÁVEL
SPIN-OFF (NOME)

TESTEMUNHAS:
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1)_______________________________
Nome: 
CPF:
2)_______________________________
Nome:
CPF:

EDITAL CONJUNTO Nº 005/2024 – Edital para Seleção de Projetos para o Programa Spin–off da 
Incubadora Fênix – Fênix PROPPI/DEX/PROEC/UEMS

Por delegação de competência do Magnífico REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO 
SUL (UEMS), conforme Portaria UEMS Nº 027/2023, de 26 de setembro de 2023, à Pró–Reitoria de Extensão, 
Cultura e Assuntos Comunitários, em parceria com a Pró–Reitoria de Pesquisa, Pós–Graduação e Inovação da 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, torna público e convida docentes 
efetivos ou cedidos, técnicos (as) administrativos (as), alunos (as) de graduação e pós–graduação da UEMS, 
conforme a Resolução CEPE/UEMS Nº 2.555 de 16 de dezembro de 2022, a apresentarem propostas de projetos 
de pesquisa tecnológica que farão parte do Programa Spin–off, SEM ÔNUS para a Instituição, por meio do 
Sistema de Informação e Gestão de Projetos (SIGPROJ) – http://sigproj.ufrj.br, a serem executadas em 2024, 
de acordo com as condições definidas neste Edital, conforme o estabelecido na Política da Extensão da UEMS, 
Deliberação CECAC/CEPE–UEMS Nº 19, de 5 de outubro de 2022, na Política de Inovação Tecnológica, de proteção 
da Propriedade Intelectual e Transferência de Tecnologias, Resolução COUNI–UEMS Nº 535, de 18 de setembro de 
2018 e no Regimento Interno da Incubadora Fênix, Resolução CEPE–UEMS Nº 2.557, de 16 de dezembro de 2022.

1.	 CONCEITOS
Para fins deste edital, entende–se como:
1.1	 Spin–offs: iniciativa empreendedora emergente, de base tecnológica inovadora, idealizada dentro de 
laboratórios da UEMS e tendo a participação de servidores (docentes e técnicos) ou alunos (as) de graduação ou 
mestrado ou doutorado, que tem como objetivo principal desenvolver ou aprimorar um novo produto ou processo. 
Os projetos assim classificados serão analisados para a modalidade Pré–Incubação Virtual;
1.2	 Incubadora de Empresas de Base Tecnológica: constitui o conjunto de meios físicos e de serviços que 
se destina a apoiar entusiastas e empreendedores propiciando–lhes ambiente e condições apropriadas para a 
criação, o desenvolvimento e o funcionamento de seus projetos e empresas;
1.3	 Pré–Incubação Virtual: modalidade de incubação que compreende um conjunto de atividades que visa 
estimular o empreendedorismo e preparar, em curto período, determinado em convênio, os projetos ou empresas 
que tenham potencial de gerar produtos ou serviços inovadores, nas Unidades Universitárias da UEMS. A interação 
com os incubados poderá ser por meio de plataformas e ambientes virtuais de comunicação síncrona e assíncrona. 
A critério da Administração da Incubadora, juntamente com a anuência das gerências das unidades, os projetos 
poderão fazer uso de serviços de apoio científico e tecnológico, de suporte técnico da Incubadora e o uso de 
laboratórios;
1.4	 Convênio de Participação no Sistema de Incubação: Instrumento jurídico que possibilita à empresa em 
incubação o uso, nos termos deste Edital, dos laboratórios e equipamentos da UEMS, sem que sejam prejudicadas 
as atividades de ensino, pesquisa e extensão, conforme as regras estabelecidas na resolução que regulamenta o 
uso do espaço físico e a Política de Inovação Tecnológica, de proteção da Propriedade Intelectual e de Transferência 
de Tecnologias, no âmbito da UEMS e demais serviços da Incubadora.

2.	 OBJETIVO
O presente Edital tem por objetivo estimular a criação de empresas e proporcionar espaços para o desenvolvimento 
de empresas de base tecnológica a partir de resultados de pesquisa acadêmicas ou no âmbito de programas de 
pós–graduação UEMS e empresas com projetos aprovados em agências de fomento, tendo ao menos 1 (um) de 
seus membros vinculados (as) à Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul.
O programa é uma ação da Fênix – Incubadora de Empresas da UEMS, vinculada à Pró–Reitoria de Extensão, 
Cultura e Assuntos Comunitários (PROEC), em parceria com a Pró–Reitoria de Pesquisa, Pós–Graduação e 
Inovação.

3.	 CRONOGRAMA
Quadro 1 – Cronograma de Ações

Ação Período

Publicação e Lançamento do Edital no site da UEMS 30/09/2024
Período para as inscrições eletrônicas exclusivamente por meio do SIGPROJ (http://sigproj.

ufrj.br/)
30/09/2024 a 
25/10/2024

Comunicado informando o parecer para o (a) coordenador (a) da proposta, por meio do 
SIGPROJ (http://sigproj.ufrj.br/)

14/11/2024

Divulgação das 5 (cinco) propostas enquadradas 18/11/2024
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Convocação para assinatura do Convênio de Participação no Sistema de Incubação 28/11/2024
Não serão aceitas as propostas com data de realização retroativa à realização da ação e submetidas 
fora do prazo de inscrição

4.	 PROPONENTES
4.1 Podem se candidatar pessoas físicas vinculadas à Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul que possuam 
projetos de ensino, extensão ou pesquisa, que envolvam a pesquisa tecnológica ou projetos aprovados em 
agências de fomento externo, que tenham potencial de gerar produtos e/ou processos inovadores. As pessoas 
físicas podem ser:
4.1.1 Professores (as) efetivos (as) da Universidade e cedidos;
4.1.2 Alunos (as) dos cursos graduação ou pós–graduação da Universidade;
4.1.3 Servidores (as) técnicos (as) da Universidade com formação superior;
4.1.4 Professores visitantes.
4.2 O projeto será submetido por pessoa física vinculada à UEMS, no Sistema de Informação e Gestão de Projetos 
(SIGPROJ), via on–line pelo site http://sigproj.ufrj.br, na modalidade de Projeto de Extensão e cumprirá os 
encaminhamentos previstos no Regimento Interno da Incubadora Fênix.
4.3 Caso a pessoa física esteja inserida na estrutura administrativa de uma empresa, com CNPJ ativo e vinculada 
à UEMS, poderá concorrer a este edital.
4.4 Exige–se do (a) proponente:
4.4.1 Dedicação efetiva às atividades inerentes à concretização de seu empreendimento e atendimento às 
necessidades dele decorrentes;
4.4.2 Capital inicial a ser investido em seu projeto e infraestrutura mínima necessária, não oferecida pela 
Incubadora;
4.4.3 Ciência dos desafios e riscos inerentes ao empreendimento que pretende realizar.

5. INSCRIÇÕES DAS PROPOSTAS
5.1 As inscrições das propostas deverão obrigatoriamente atender às seguintes orientações, no Sistema de 
Informação e Gestão de Projetos (SIGPROJ):
5.1.1 Preenchimento on–line do formulário específico para a ação proposta, na aba Projetos de Extensão, 
diretamente no SIGPROJ (http://sigproj.ufrj.br). Para efetuar login no sistema, é necessário estar cadastrado 
no SIGPROJ. Caso não tenha o cadastro, o mesmo pode ser realizado ao clicar em “ainda não sou cadastrado” 
para obter uma senha de acesso ao sistema. Com o CPF e a senha, deve–se efetuar o login, clicar em “EDITAL 
CONJUNTO Nº 056/2024 – Edital para Seleção de Projetos para o Programa Spin–off da Incubadora Fênix – Fênix/
DEX/PROEC/UEMS”, no ícone “criar proposta.
5.1.2 Preenchimento obrigatório na Proposta:
5.1.2.1 Identificação da ação;
5.1.2.2 Detalhes da ação: Carga Horária Total da Ação (Considera–se como carga horária total da ação de 
extensão a desenvolvida junto a seu público–alvo) e a Abrangência (Indicar os municípios atendidos pela ação 
de extensão);
5.1.2.3 Parcerias;
5.1.2.4 Caracterização da ação;
5.1.2.5 Descrição (Resumo da proposta, Palavras–chave: no máximo cinco palavras–chave, Informações 
Relevantes para Avaliação da Proposta)
5.1.2.6 Anexo obrigatório: Anexo I – Formulário de Inscrição da Proposta de Projeto.
5.1.2 A proposta só será considerada submetida após o sistema gerar um número automático de protocolo.
5.2 As áreas temáticas deste edital são: inovação em produtos e insumos agropecuários; aperfeiçoamento de 
culturas e técnicas agropecuárias; pesquisas de preservação e conservação ambiental; pesquisas de soluções de 
alta tecnologia ambiental e, Gestão Pública.
5.3 A incubadora poderá acolher projetos em outras áreas, desde que tenham a inovação tecnológica e científica 
como principal insumo.
5.4 As propostas de projetos de Empresas ou Spin–offs destinadas à incubação deverão obedecer 
OBRIGATORIAMENTE à estrutura definida Anexo I (Formulário de Inscrição da Proposta de Projeto), seguindo as 
orientações que constam no edital e formulário.
5.5 Os (as) coordenadores (as) que necessitarem passar as propostas pelo Comitê de Ética com Seres Humanos 
(CESH) deverão submetê–las na Plataforma Brasil (http://plataformabrasil.saude.gov.br/login.jsf) de acordo com 
a Resolução CEPE–UEMS nº 1478 de 24 de setembro de 2014 e a Resolução CEPE–UEMS nº 1521 de 15 de abril 
de 2015, com antecedência de 20 dias antes da data da reunião para que sejam analisadas pelo Comitê de Ética. 
A agenda das reuniões encontra–se disponível no link http://www.portal.uems.br/conselho_etica. Para efetuar 
login no sistema, é necessário estar cadastrado na Plataforma Brasil. O cadastro pode ser realizado ao clicar em 
“cadastrar–se” para obter uma senha de acesso ao sistema (http://aplicacao.saude.gov.br/plataformabrasil/visao/
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pesquisador/cadastrarPesquisador/cadastrarPesquisadorApresentacao.jsf). Após o cadastro, acessar a Plataforma 
com e–mail e senha cadastrados. No item instituição proponente deverá indicar a Fundação Universidade Estadual 
de Mato Grosso do Sul. Observa–se que a Plataforma Brasil é destinada para pesquisa, portanto muitos campos 
devem conter a informação “não se aplica”. Quaisquer dúvidas em relação à Plataforma podem ser esclarecidas 
pelo telefone: (67)3902–2699 ou pelo e–mail: cesh@uems.br – (CESH/Dourados).
5.6 Os (as) coordenadores (as) que desenvolvem atividades com animais, obrigatoriamente deverão submeter 
suas propostas para análise da Comissão de Ética no Uso de Animais (CEUA), de acordo com as Resoluções CEPE–
UEMS nº 1.152, de 24 de novembro de 2011 e nº 1.576, de 19 de outubro de 2015. Em caso de dúvidas devem 
consultar a CEUA pelo e–mail: ceua@uems.br.
5.7 A inscrição no programa implicará na total aceitação deste Edital.

6. ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
6.1 Caberá à Incubadora Fênix a análise e julgamento da proposta, de acordo com a sua natureza, por meio 
da Comissão Técnica e/ou consultores Ad Hoc, composto por especialistas com reconhecida competência nas 
Áreas de Temáticas constantes neste Edital, conforme o Art. 16, da Resolução CEPE–UEMS Nº 2.557, de 16 de 
dezembro de 2022.
6.2 Cada proposta de projeto será avaliada por, pelo menos, 2 (dois) avaliadores, considerando as informações 
enviadas e constantes no formulário de inscrição e no vídeo de apresentação (pitch).
6.3 Serão considerados os seguintes critérios de avaliação das propostas de projetos inscritos, com perguntas 
balizadoras a observar e forma de atribuição de notas apresentadas conforme Quadro 2.

Quadro 2 – Critérios de avaliação das propostas de projetos
Critério de 
Avaliação Perguntas Balizadoras a Observar Nota

Problema e Mercado

-	 O problema, o público–alvo e o mercado estão bem caracterizados?
-	 O problema e a oportunidade de negócio são relevantes?
-	 O mercado é abrangente ou escalável?
-	 Há potencial ou tendência de crescimento do mercado?

0,0 a 10,0

Solução/Produto 
Inovador

-	 As funcionalidades previstas para a solução proposta estão bem 
caracterizadas?
-	 Os diferenciais da solução e/ou produtos propostos com relação às 
soluções ou produtos existentes no mercado estão bem caracterizados?
-	 Há tecnologias previstas que tendem a tornar a solução e/ou produto com 
valor agregado e de difícil cópia?
-	 Há argumentos técnico–científicos que indicam potencial de viabilidade 
técnica da solução proposta?
-	 Há um claro alinhamento da solução proposta com o problema identificado?
-	 A solução e/ou produto está em um estágio de desenvolvimento mais 
avançado ou ainda é apenas uma ideia promissora?

0,0 a 10,0

Potencial e Impactos 
do Empreendimento

-	 O modelo de negócios inicial previsto é inovador?
-	 Há parcerias estabelecidas?
-	 Há potenciais parceiros identificados para desenvolvimento da solução e/
ou produto ou operacionalização do negócio?
-	 São apresentadas premissas de sustentabilidade social e ambiental do 
empreendimento?
-	 A forma de monetização ou geração de receitas prevista indica potencial 
de sustentabilidade econômica para o empreendimento?

0,0 a 10,0

Investimentos e 
Disponibilidade de 

Capital

-	 Já foram realizados investimentos para desenvolvimento da solução e/
ou produto ou negócio? Se sim, informe valores, finalidades e fontes dos 
recursos.
-	 Há necessidade de novos investimentos? Se sim, informe valores e 
finalidades.
-	 Há disponibilidade de recursos financeiros (próprios e/ou de terceiros) 
para concluir o desenvolvimento da solução/produto ou operacionalização 
do negócio?
-	 Quais as estratégias para captação dos recursos?

0,0 a 10,0
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Relação com a 
Universidade

-	 A proposta está associada a alguma área temática da Incubadora Fênix? 
-	 Existe possibilidade real de parceria para o desenvolvimento de ações em 
conjunto?
-	 As expectativas em relação ao apoio prestado pela Incubadora estão 
claras?
-	 Essas expectativas podem ser atendidas pela incubadora?

0,0 a 10,0

Diferenciais do 
Projeto

-	 Existe uma aplicação de patente ou registro de software relacionado ao 
projeto (já depositado ou em processo), de registro no NIT/UEMS?
-	 O projeto foi aprovado em editais ou programas de fomento (ex: Programa 
Centelha, FINEP, FUNDECT, CNPq, entre outros)?
-	 O projeto ou membros da equipe já participaram de programas de 
inovação (hackathons, ideathons, Startup Weekend) ou outros habitats de 
inovação (programas de pré–aceleração, pré–incubação)?

0,0 a 10,0

Equipe

-	 São apresentadas evidências de complementaridade da equipe para 
desempenhar as funções técnico–científicas de produção, mercadológicas 
ou de negócios e gerenciais no desenvolvimento do projeto?
-	 São apresentadas evidências de competências e experiências de cada 
membro da equipe para, potencialmente, desempenhar as respectivas 
funções previstas para o desenvolvimento do projeto?
-	 A equipe possui disponibilidade suficiente para desenvolver a solução e/
ou o negócio?

0,0 a 10,0

6.4	 Cada avaliador atribuirá nota de 0,0 a 10,0, com uma casa decimal, para cada um dos critérios. A nota 
resultante de cada avaliador será a média aritmética expressa de 0,0 a 10,0. A nota final da proposta de projeto 
será a média aritmética das notas resultantes de cada avaliador, calculada e expressa de 0,0 a 10,0.
6.5	 O avaliador deverá dar o seu parecer de “APROVADO” ou “REPROVADO” a cada projeto, justificando 
seu parecer, sendo que projetos com média aritmética das notas inferior a 5,0 devem ser automaticamente 
considerados como “REPROVADOS”.
6.6	 O projeto proponente que for REPROVADO por dois avaliadores estará eliminado. Caso o projeto tenha 
uma reprovação e uma aprovação, este será submetido a um terceiro avaliador, que definirá assim o parecer final 
sobre aquele projeto.
6.7	 As decisões e pareceres da banca avaliadora serão soberanas.
6.7	 Quando o número de aprovados for maior que o número de vagas ofertadas, será a média aritmética 
final, em ordem decrescente, a definir os projetos proponentes que terão direito a ocupá–las.
6.8 Concluída a análise da proposta, o Setor de Incubadoras e Empresas Juniores encaminhará ao coordenador 
da ação um comunicado informando o parecer, contendo um feedback sobre o projeto apresentado.
6.9 O coordenador da proposta poderá acompanhar o processo de avaliação e o parecer na área restrita do 
coordenador no SIGPROJ.
6.10 Serão selecionadas 5 (cinco) propostas para este Edital.

7	 DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS
7.1.	 Todos os projetos proponentes oficialmente inscritos serão avaliados e receberão retorno de forma 
individual, no sistema adotado para este certame.
7.2.	 Após atendimento a todos os requisitos descritos neste Edital, a Incubadora Fênix divulgará a lista 
das propostas selecionadas para participar do Sistema de Incubação, em seu sítio eletrônico (site), além de 
encaminhar a notificação para os participantes, no SIGPROJ;
7.3.	 Os prazos para análise e resultados estão descritos no Item 3, deste Edital.

8. CONTRATAÇÃO
8.1 Os projetos aprovados serão convocados para assinatura do Convênio de Participação no Sistema de Incubação, 
conforme minuta apresentada no Anexo II deste Edital.
8.2 O (a) candidato (a) selecionado neste certame, tem plena ciência e concordância com os termos previsto no 
Convênio de Participação no Sistema de Incubação;
8.3 Para o ingresso nos Sistemas de Incubação, o empreendimento obedecerá ao Regimento Interno da Incubadora 
Fênix (Resolução CEPE–UEMS Nº 2.557, de 16 de dezembro de 2022), à legislação referente à higiene, à segurança 
humana e no trabalho, à conservação e à preservação do meio ambiente, sendo compatível com os serviços de 
apoio científico e tecnológico e de suporte técnico oferecidos pela Incubadora, não apresentando qualquer tipo de 
risco para sua integridade patrimonial.

9. ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO
9.1 O acompanhamento das propostas dar–se–á por intermédio de etapas:
9.1.1 Etapa de Implantação: realizar treinamentos para a elaboração do Plano de Negócios e elaborar o plano de 
desenvolvimento, num período compatível com a dinâmica do seu setor de atuação, contemplando minimamente 
os eixos empreendedor, tecnologia, capital, mercado e gestão;
9.1.2 Etapa de Desenvolvimento: desenvolver, junto à Incubadora um Plano de Negócios;
9.1.3 Etapa de Graduação: destinada aos Planos de Negócios finalizados que contenham os passos necessários 
para viabilização do empreendimento, de modo a diminuir riscos, incertezas e a cumprir todos os objetivos e 
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metas estabelecidos quando do ingresso no Sistema de Pré–Incubação Virtual.
9.2 O processo de incubação inclui a participação obrigatória dos responsáveis pelos empreendimentos admitidos 
nas modalidades dos Sistemas de Incubação em cursos de capacitação, ações de interação com o ecossistema de 
inovação local, bem como o fomento à rede de empresas graduadas.

10. RECURSOS FINANCEIROS
10.1 As ações de extensão a que se refere este edital serão sem ônus para a Universidade Estadual de Mato 
Grosso do Sul (UEMS).
10.2 As propostas poderão ou não prever a captação de recursos financeiros por meio de cursos, eventos e 
minicurso e/ou recursos de terceiros, em conformidade com a Deliberação CECAC/CEPE–UEMS Nº 19, de 5 de 
outubro de 2022 e Resolução CEPE–UEMS Nº 2.555, de 16 de dezembro de 2022.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1 Esclarecimentos e informações adicionais poderão ser obtidos, no Setor de Incubadoras e Empresas Juniores, 
da Divisão de Extensão, da Pró–Reitoria de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários da UEMS pelos telefones: 
(67) 3902–2534 ou (67) 3902–2562, ou por correio eletrônico: incubadorafenix@uems.br.
11.2 As informações fornecidas pelos (as) candidatos (as) serão tratados como confidenciais pela Comissão 
técnica.
11.3 A critério da Comissão Técnica da Incubadora Fênix poderão ser selecionadas propostas cuja admissão fique 
condicionada ao cumprimento de alguma exigência.
11.4 A qualquer tempo, este Edital poderá ser revogado ou alterado, no todo ou em parte, por motivo de interesse 
público, sem que isso implique direito à indenização de qualquer natureza.
11.5 Para situações não previstas no presente Edital prevalecem o Regimento Interno da Incubadora Fênix, as 
normas e procedimentos da DEX/PROEC, do Comitê de Extensão da UEMS e da Política de Inovação Tecnológica, 
de proteção da Propriedade Intelectual e Transferência de Tecnologias.
11.6 Ao submeter o projeto, o (a) candidato (a) concorda com todas as condições estabelecidas neste edital e 
seus anexos.
11.7 Os termos deste Edital somente poderão ser impugnados, mediante manifestação formal e fundamentada, 
apresentada à Pró–Reitoria de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários, até cinco dias úteis após a sua 
divulgação.

Dourados – MS, 27 de setembro de 2024.

Profa. Dra. Erika Kaneta Ferri
Pró–Reitora de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários

PROEC/UEMS

Profa. Dra. Amanda Cristina Danaga
Pró–Reitora de Pesquisa, Pós–graduação e Inovação

PROPPI/UEMS

13   ANEXO
13.1 Constitui parte integrante deste Edital o seguinte documento:
Anexo I – Formulário de Inscrição da Proposta de Projeto;
Anexo II – Minuta Convênio de Participação no Sistema de Incubação

Anexo I – Formulário de Inscrição da Proposta de Projeto
1.	 Título do Projeto:
(Nome do projeto, empreendimento inovador)

2.	 Categoria e Vaga Almejada:
(Assinale as opções conforme previsto no Edital)

Categoria Área Temática Unidade 
Universitária
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Pessoa física vinculada a UEMS:

( ) Professores (as) efetivos (as) da Universidade 
e cedidos;
( ) Alunos (as) dos cursos de  graduação ou pós–
graduação da Universidade;
(  ) Servidor (a) técnico (a) com formação 
superior da Universidade;
( ) Professor visitante.

( ) inovação em produtos e 
insumos agropecuários;
( ) aperfeiçoamento de culturas e 
técnicas agropecuárias;
( ) pesquisas de preservação e 
conservação ambiental;
( ) pesquisas de soluções de alta 
tecnologia ambiental;
( ) Gestão Pública.

( ) Amambai
( ) Aquidauana
( ) Campo Grande
( ) Cassilândia
( ) Coxim
( ) Dourados
( ) Glória De Dourados
( ) Ivinhema
( ) Jardim
( ) Maracaju
( ) Mundo Novo
( ) Naviraí
( ) Nova Andradina
( ) Paranaíba
( ) Ponta Porã
( ) Polo UAB:_______

Pessoa física vinculada a UEMS, integrante ou 
participante de empresa com CNPJ ativo:

( ) Professores (as) efetivos (as) da Universidade 
e cedidos;
( ) Alunos (as) dos cursos de graduação ou pós–
graduação da Universidade;
( ) Servidor (a) técnico (a) com formação superior 
da Universidade;
( ) Professor visitante.

3. Setor econômico de aplicação principal no qual o projeto se enquadra:
(Informar dentre as seguintes opções: inovação em produtos e insumos agropecuários; aperfeiçoamento de 
culturas e técnicas agropecuárias; pesquisas de preservação e conservação ambiental; pesquisas de soluções de 
alta tecnologia ambiental ou Gestão Pública.)

4.	 Link para acesso ao vídeo de apresentação resumida do projeto:
(Cole no campo abaixo o link do vídeo, com duração máxima de 5 (cinco) minutos, no formato de pitch de 
negócios)

5.	 Problema e Mercado:
(Apresente no campo abaixo um breve texto abordando as seguintes informações: público–alvo/segmento de 
clientes; relevância do problema e da oportunidade de negócio; tamanho e abrangência do mercado; potencial de 
crescimento/escalabilidade. Descrição sumarizada com, no máximo, 1000 caracteres com espaço).

6.	 Solução/Produto Inovador:
(Apresente no campo abaixo um breve texto abordando as seguintes informações: funcionalidades da solução 
inovadora proposta; diferenciais da solução/produto proposta com relação às soluções/produtos existentes 
no mercado; tecnologias e ativos de propriedade intelectual previstos que tornam a solução/produto com 
valor agregado e de difícil cópia; viabilidade técnica para desenvolvimento da solução proposta; estágio de 
desenvolvimento da solução; alinhamento da solução proposta com o problema identificado. Descrição sumarizada 
com, no máximo, 1000 caracteres com espaço).

7.	 Potencial e Impactos do Empreendimento:
(Apresente no campo abaixo um breve texto abordando as seguintes informações: modelo de negócios com 
potencial de ser inovador; parcerias já estabelecidas; potenciais parceiros identificados para desenvolvimento da 
solução/produto ou operacionalização do negócio; premissas de impacto e sustentabilidade social e ambiental 
do empreendimento; forma de monetização / geração de receitas. Descrição sumarizada com, no máximo, 1000 
caracteres com espaço).

8.	 Investimentos e Disponibilidade de Capital:
(Apresente no campo abaixo um breve texto abordando as seguintes informações: investimentos já realizados 
(valores, finalidades e fontes); necessidade de novos investimentos (valores e finalidades); disponibilidade de 
recursos financeiros (próprios e/ou de terceiros); estratégias para captação dos recursos financeiros necessários. 
Descrição sumarizada com, no máximo, 1000 caracteres com espaço).
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9.	 Diferenciais do Projeto:
Existe uma aplicação de patente ou registro de software relacionado ao projeto (já depositado 
ou em processo de registro no NIT/UEMS? Caso positivo, é obrigatório anexar comprovante. ( ) sim ( ) não

Aprovação em editais ou programas de fomento relacionados ao projeto (Programa Centelha, 
FINEP, FUNDECT, CNPq, entre outros)? Caso positivo, é obrigatório anexar comprovante. ( ) sim ( ) não

Participação de membros da equipe em programas de inovação (hackathons, ideathons, 
Startup Weekend) ou outros habitats de inovação (programas de pré–aceleração, pré–
incubação)? Caso positivo, informe quais no campo abaixo.

( ) sim ( ) não

Informe no campo abaixo os programas de inovação ou outros habitats de inovação dos quais já participaram, 
caso a resposta anterior tenha sido positiva.

10.	 Equipe de Trabalho
(Preencha as informações a seguir para cada integrante da equipe do projeto, copiando e colando os respectivos 
quadros (responsável, membro servidor ou membro estudante) quantas vezes forem necessárias. Ao final, cada 
integrante deverá assinar o respectivo campo, com o arquivo PDF sendo enviado por e–mail juntamente com o 
Formulário de Inscrição da Proposta do Projeto).

( ) Coordenador (a)
( ) Membro da Equipe
Nome Completo:
CPF:
RG:
N°. da Matrícula (somente para servidores 
UEMS) ou N°. do RGA (para alunos(as))
Unidade Universitária de lotação:
Curso de Graduação ou Programa de Pós–
Graduação vinculado (a):
E–mail:
Telefone Celular:
Função Principal no Projeto
Formação e experiência profissional e/ou 
acadêmica relacionada ao Projeto:
Link do Currículo (Plataforma Lattes ou 
Linkedin):
Disponibilidade (horas semanais) para 
dedicação ao Projeto:

_________________________________________________________________
Assinatura do(a) participante (obrigatória para qualquer categoria)

Anexo II – Minuta Convênio de Participação no Sistema de Incubação

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO NO SISTEMA DE INCUBAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL E A (NOME DA SPIN–OFF).

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, instituição de ensino superior com 
personalidade jurídica de direito público, instituída nos termos da Lei Estadual n° 1.461, de 20 de dezembro 
de 1.993, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 86.891.363/0001–80, estabelecida na Rodovia Dourados–Itahum – Km 
12, Cidade Universitária de Dourados – MS, CEP 79.804–970, neste ato representada por seu Magnífico Reitor 
LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO, brasileiro, portador do RG n° xxxxx SEJUSP/MS e do CPF/MF no xxxxxxxxx, 
residente e domiciliado à Rua xxxxxxxxxxxx, n. xxx, xxxxxxx, doravante denominada UEMS e o proponente 
selecionado pelo EDITAL ______________, neste ato representado pelo(a) (nome do representante da spin–off), 
RG nº__________ e CPF nº ________, (profissão) e (o vínculo com a UEMS, ex.: servidor ou pós–graduando), 
lotado (a) na ____________________ residente à (endereço), líder da equipe aprovada, doravante denominada 
SPIN–OFF (denominação conforme constante no projeto aprovado) e pelo(a) pesquisador servidor(a) da UEMS 
(nome do responsável pelo laboratório de origem da spin–off), RG nº___________ e CPF nº___________, 
(vínculo com a UEMS, ex.: docente ou técnico–administrativo), residente à (endereço), responsável pelo 
laboratório de _______________________, na Unidade Universitária de ___________________, origem da 
SPIN–OFF supracitada, celebram entre si o presente CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO NO SISTEMA DE INCUBAÇÃO, 
conforme cláusulas abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O estabelecimento do presente contrato objetiva regulamentar as relações de forma a possibilitar a instalação 
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da SPIN–OFF em um ambiente especialmente cedido para atender aos objetivos dos Sistemas de Incubação e a 
utilização do apoio disponibilizado pela Incubadora Fênix – Incubadora de Empresas da UEMS para viabilizar o 
desenvolvimento do negócio, configurando a pré–incubação virtual da SPIN–OFF.
Parágrafo primeiro. As partes acordam e declaram expressamente que este instrumento não caracteriza, no seu 
todo ou em parte, locação de espaço físico ou contrato de serviços e tampouco cria qualquer vínculo empregatício 
entre os funcionários e colaboradores da UEMS, da Incubadora Fênix e da SPIN–OFF.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO
2.1 A execução do objeto deste contrato estará vinculada à Proposta de Projeto da SPIN–OFF aprovada no 
processo de seleção, sendo a Incubadora Fênix, juntamente à PROEC responsável pelo acompanhamento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES
3.1.	 São obrigações da UEMS, por meio da Incubadora Fênix:
I	 Acompanhar e avaliar as etapas de implantação, desenvolvimento e graduação, dos projetos ou 
empreendimentos admitidos, nas modalidades pré–incubação virtual;
II	 Orientar o registro da SPIN–OFF na Receita Federal do Brasil, caso ainda não registrada, para constituição 
de seu CNPJ;
III	 Apoiar o desenvolvimento e/ou aprimoramento nos aspectos tecnológicos e gerenciais com oferta de 
cursos de formação empresarial e consultorias aos participantes da nova empresa;
IV	 Auxiliar na concessão da Permissão Não Onerosa de Uso a Título Precário do laboratório da UEMS para a SPIN–
OFF, denominado ______________, sediado na Unidade Universitária de _____________________________ 
(bloco /endereço), necessário ao aprimoramento do seu produto/processo na transição para produção em larga 
escala, durante todo o período de validade deste contrato, desde que não interfira nas atividades normais de 
ensino, pesquisa e extensão aprovadas na gerência ou curso de origem, conforme a Cláusula 3.2, Item XXIII;
V	 Assegurar o livre acesso de membros da SPIN–OFF ao laboratório acima especificado, nos horários 
acordados com o (a) coordenador (a) do laboratório, observando o estabelecido no Termo de Permissão de Uso 
de Laboratório da UEMS disponibilizado à Spin–Off;
VI	 Apoiar, por meio do Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT/UEMS), a solicitação de registro e proteção de 
propriedade intelectual, após análise de sua viabilidade comercial e financeira;
VII	 Exercer a fiscalização da execução da Proposta de Projeto da SPIN–OFF aprovada no processo de seleção, 
enquanto incubada por membro da comissão técnica ou preposto autorizado;
VIII	 Responsabilizar–se pela guarda dos documentos relativos ao presente instrumento e a fiscalização do seu 
cumprimento pelas partes.

3.2 São obrigações da SPIN–OFF:
I	 Obedecer ao Regimento Interno da Incubadora Fênix, conforme disposto na Resolução CEPE–UEMS Nº 
2.557, de 16 de dezembro de 2022;
II	 Cumprir à legislação referente à higiene, à segurança humana e no trabalho, à conservação e à preservação 
do meio ambiente, sendo compatível com os serviços de apoio científico e tecnológico e de suporte técnico 
oferecidos pela Incubadora, não apresentando qualquer tipo de risco para sua integridade patrimonial;
III	 Zelar pela conservação do espaço físico disponibilizado e pela manutenção do mobiliário, devolvendo–os, 
ao término do período de incubação, nas mesmas condições que recebeu;
IV	 Zelar pelas condições de segurança das informações sigilosas, que estejam ou não cobertas por propriedade 
intelectual;
V	 Utilizar o espaço físico disponibilizado apenas para atividades elencadas na Proposta de Projeto aprovada 
no processo de seleção, sendo vedado o seu uso para qualquer outra finalidade, não podendo cedê–la ou transferi–
la, no todo ou em parte, a terceiros, seja a título que for;
VI	 Não praticar atividades de pesquisa, desenvolvimento tecnológico ou produção de materiais, equipamentos 
ou processos perniciosos às instalações, ao meio ambiente e à paz;
VII	 Não alterar sem prévio consentimento formal da coordenação do laboratório, da gerência da Unidade 
Universitária e da Incubadora Fênix, o espaço disponibilizado;
VIII	 Abster–se de praticar atividades ilícitas ou que atentem à moral e aos bons costumes ou representem risco 
à idoneidade da UEMS ou à segurança da comunidade acadêmica, sob pena de rescisão contratual e ressarcimento 
de danos, sem prejuízo das ações judiciais cabíveis;
IX	 Ter dedicação efetiva às atividades inerentes à concretização de seu empreendimento e atendimento às 
necessidades dele decorrentes;
X	 Possuir capital inicial a ser investido em seu projeto e infraestrutura mínima necessária, não oferecida 
pela Incubadora;
XI	 Ter ciência dos desafios e riscos inerentes ao empreendimento que pretende realizar;
XII	 Inscrever no curso de treinamento e apoio para elaboração do Plano de Negócios e iniciar sua capacitação 
e demais etapas, sob pena de perder a vaga, num prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data de 
assinatura deste convênio;
XIII	 Permitir o livre acesso para o Gestor Administrativo, para integrantes de Comissões Técnicas ou Consultores 
credenciados, à dependência ocupada pelo empreendimento, aos progressos alcançados e aos trabalhos em 
execução;
XIV	 Fornecer informações e relatórios necessários ao acompanhamento e à avaliação sistemática das empresas 
incubadas, bem como à avaliação do funcionamento e da gestão da Incubadora;
XV	 Participar de reuniões administrativas convocadas pela Administração da Incubadora;
XVI	 Participar das iniciativas e atividades de capacitação de empreendedores e de aperfeiçoamento de 
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métodos e técnicas de gestão, oportunizadas pela Incubadora;
XVII	 Relacionar com órgãos e atividades de ensino, pesquisa e extensão da UEMS, para intercâmbio de 
experiências e conhecimentos;
XVIII	 Oportunizar estágios, treinamentos, atividades de iniciação científica, pesquisas e atividades técnico–
científicas, para discentes, docentes e técnicos administrativos da UEMS, de acordo com as características e 
possibilidades do empreendimento;
XIX	 Obedecer às normas e cumprir as condições estabelecidas para a utilização de biblioteca, laboratórios, 
auditórios, instalações e recursos tecnológicos da UEMS;
XX	 Responsabilizar–se pela contratação de seguro dos equipamentos de sua propriedade que venha a instalar 
nas dependências do laboratório de _____________, de modo que o seguro cubra a reparação dos prejuízos que 
venham a causar ao patrimônio do laboratório ou de terceiros;
XXI	 Concordar que todos os bens móveis adquiridos pela empresa SPIN–OFF com recursos oriundos de projetos 
de órgãos/instituições públicas de fomento serão apropriados pela UEMS segundo a legislação competente;
XXII	 Bens móveis adquiridos pela empresa SPIN–OFF ou recebidos em doação, pertencem a estas e devem 
receber autorização para instalação/utilização no laboratório, o que viabiliza sua retirada do laboratório quando 
requerido;
XXIII	 A contrapartida não financeira da empresa SPIN–OFF pela permissão de uso do seu laboratório de origem, 
consistirá no valor das horas de trabalho dos seus diretores e/ou funcionários envolvidos nos ensaios, além da 
aquisição dos materiais necessários (consumo e permanente), usados nos ensaios;
XXIV	 Divulgar a Incubadora Fênix e a UEMS nos produtos e/ou serviços e no material promocional do 
empreendimento;
XXV	  Solicitar, por meio do Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT/UEMS), registro e/ou proteção de propriedade 
intelectual, após análise de sua viabilidade comercial e financeira.

Parágrafo Único. O não cumprimento das obrigações apresentadas poderá implicar no cancelamento do processo 
de incubação e possível abertura de processo administrativo.

CLÁUSULA QUARTA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
4.1 A Incubadora Fênix nomeia (nome completo, cargo e função) como coordenador, responsável pelo presente 
Contrato, tendo como função acompanhá–lo tecnicamente, zelando pelos interesses do objeto da Cessão de Uso 
e da Instituição, dentro das condições acordadas.
4.2 A SPIN–OFF nomeia (nome completo, cargo e função) como seu representante, nos termos da CLÁUSULA 3.2, 
tendo como função zelar pelos interesses da SPIN–OFF dentro das condições acordadas, bem como certificar–se 
do cumprimento das obrigações estabelecidas na CLÁUSULA TERCEIRA.

Parágrafo Primeiro. Aos coordenadores competirá dirimir as dúvidas que surgirem na sua execução e de tudo dará 
ciência às respectivas PARTES.
Parágrafo Segundo. Os coordenadores deverão registrar as ocorrências relacionadas com a execução do 
objeto, recomendando as medidas necessárias à autoridade competente para regularização das inconsistências 
observadas.
Parágrafo Terceiro. O acompanhamento do coordenador não exclui nem reduz a responsabilidade das PARTES 
perante o laboratório, a Unidade Universitária, a UEMS e/ou terceiros.
Parágrafo Quarto. A impossibilidade técnica ou científica quanto ao cumprimento do disposto neste Contrato, que 
seja devidamente comprovada e justificada, acarretará a suspensão de suas respectivas atividades até que haja 
acordo entre as PARTES quanto à alteração e consequente extinção da permissão.
Parágrafo Quinto. Situações capazes de afetar sensivelmente as especificações ou os resultados esperados 
deverão ser formalmente comunicadas pelo Coordenador da SPIN–OFF ao coordenador do contrato, a quem 
compete avaliá–las e tomar as providências cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO
5.1 O presente termo de cooperação terá sua vigência pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da data 
de assinatura, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes.
5.2 A prorrogação da permanência nos Sistemas de Incubação será solicitada pelo empreendedor ou sugerida 
pela gerência ao Conselho Deliberativo, mediante exposição de motivos, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias do término da vigência do contrato, acompanhada de relatório técnico expondo as justificativas para a 
prorrogação.

Parágrafo Único. O presente termo poderá ser rescindido a qualquer tempo, sem ônus para as partes, mediante 
simples comunicação à parte contrária, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA SEXTA – DA CONSTITUIÇÃO DO CNPJ PELA SPIN–OFF
6.1.	 A SPIN–OFF, se ainda não tiver, deverá constituir CNPJ, durante os 24 (vinte e quatro) meses do período de 
pré–incubação virtual, correspondente a uma empresa com sede no Estado do Mato Grosso do Sul, tendo objeto 
social que contemple atividade relacionada com a Proposta de Projeto aprovada no Edital ______________.
6.2.	 O(a) líder da equipe aprovada deverá cumprir as seguintes exigências:
I	 Ter vínculo direto com a empresa beneficiária a ser criada (proprietário ou sócio), comprovado por meio 
de contrato social;
II	 Estar em situação regular no país, se estrangeiro;
III	 Ter 18 anos completos a partir da data de publicação do Edital.
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6.3 A SPIN–OFF que optar por não constituir CNPJ, durante o período de pré–incubação virtual será impedida de 
obter a graduação e automaticamente desligada, do Sistema de Incubação.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXPLORAÇÃO COMERCIAL DA TECNOLOGIA
7.1. A transferência de tecnologia para exploração comercial de processo(s) ou produto(s) desenvolvido(s) na 
vigência do presente contrato ou antes dele, desde que utilizada a infraestrutura e recursos humanos da UEMS, 
será objeto de regulamentação acordada entre as partes em instrumento específico de transferência de tecnologia, 
respeitados, mesmo que omissos os termos da Política de Inovação da UEMS.

CLÁUSULA OITAVA – DOS TERMOS ADITIVOS E DOS CASOS OMISSOS
8.1 O presente TERMO poderá, a qualquer tempo, ser alterado mediante assinatura de termo aditivo, desde 
que não seja modificado seu objeto e excluída à participação da SPIN–OFF (nome), devendo a solicitação ser 
encaminhada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data de término do período de execução do objeto.
8.2 Os casos omissos serão resolvidos entre as partes, podendo fixar Regulamentos para o fiel cumprimento 
deste TERMO, desde que na forma de Aditivo.

CLÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO
9.1 A publicação do extrato deste TERMO será providenciada pela UEMS no prazo de 20 dias, contados do quinto 
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, conforme art.15 do Decreto 11.261/03.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO:
As partes elegem o foro da comarca de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente termo.
E, por estarem de acordo, lavrou–se o presente termo, em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes, na presença das testemunhas abaixo, que também as assinam.

Dourados, ____de _________________ de 2024.
__________________________
LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul
______________________________
RESPONSÁVEL
SPIN–OFF (NOME)

TESTEMUNHAS:
1)_______________________________
Nome: 
CPF:
2)_______________________________
Nome:
CPF:

DELIBERAÇÃO CRH/COUNI-UEMS Nº 12, de 23 de setembro de 2024.

Dispõe sobre a Regulamentação da Avaliação de Desempenho Individual e da Promoção Funcional dos Profissionais 
Técnicos da Educação Superior, da Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul.

A CÂMARA DE RECURSOS HUMANOS DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 27 ao 33 e 36 ao 
41, da Lei 5.779, de 9 de dezembro de 2021, em reunião ordinária, realizada em 23 de setembro de 2024, 

D E L I B E R A:

Art. 1º Aprovar a regulamentação da Avaliação de Desempenho Individual e da Promoção Funcional dos 
Profissionais Técnicos da Educação Superior da Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, conforme 
Anexos que integram esta Deliberação.

Art. 2º Ficam revogadas a Deliberação CRH/COUNI-UEMS Nº 11, de 22 de junho de 2022, a Resolução COUNI-
UEMS Nº 631, de 28 de junho de 2022 e a Resolução COUNI-UEMS Nº 632, de 5 de setembro de 2022. 

Art. 3º Esta Deliberação, após homologada pelo Reitor da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, entrará 
em vigor a partir de sua publicação.
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Dourados - MS, 23 de setembro de 2024.

VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
Presidente - Câmara de Recursos Humanos - COUNI-UEMS

Anexo I da Deliberação CRH/COUNI-UEMS Nº 12, de 23 de setembro de 2024.

REGULAMENTO DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL E DA PROMOÇÃO
 FUNCIONAL DOS PROFISSIONAIS TÉCNICOS DA EDUCAÇÃO SUPERIOR DA 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

CAPÍTULO I 
DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL 

Art. 1º A Avaliação de Desempenho Individual (ADI), para efeito de promoção funcional, terá por objetivo aferir 
o desempenho do servidor no efetivo exercício do cargo ou função, no âmbito de suas atribuições.

Art. 2º Os Profissionais Técnicos da Educação Superior da Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul, serão avaliados anualmente, conforme os requisitos constantes deste Regulamento.

§ 1º O instrumento de avaliação é a ADI, Anexo I deste Regulamento, e será composta por:
I - autoavaliação;
II - participação em atividades de qualificação, capacitação e aperfeiçoamento profissional, bem como as 
atividades qualificadas desempenhadas pelo servidor em conformidade com as atribuições regulamentadas pelos 
conselhos superiores da UEMS.

§ 2º A ADI será encaminhada pelo servidor ao setor responsável da Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e 
Social (PRODHS), mediante orientações definidas em edital específico.

§ 3º Anualmente, o setor responsável encaminhará a lista preliminar, documentação e as ADIs dos Profissionais 
Técnicos da Educação Superior para a Comissão de Análise de Desempenho e Qualificação Profissional (CADQP), 
para emissão de parecer e, quando houver, análise dos recursos do processo de promoção funcional.

§ 4º Ficarão suspensas as ADIs do servidor que não estiver em efetivo exercício, a contar da data do afastamento, 
retomando a partir do retorno às suas atividades na UEMS.

§ 5º No caso de não atendimento aos critérios de comprovação dos requisitos previstos no edital de convocação 
da ADI será atribuída nota zero ao (s) requisito (s) não comprovados.

§ 6º Ao servidor que não atender ao edital de convocação da ADI não será atribuída nenhuma nota, constando 
como “não atendimento à convocação” no edital de resultado da avaliação e desconsiderando o período indicado 
na convocação para a contagem do interstício, bem como cursos e/ou eventos realizados no período, sendo 
recalculado o período de interstício.

Art. 3º No caso de o Profissional Técnico da Educação Superior discordar da pontuação que lhe foi atribuída, em 
face do resultado de sua ADI, poderá interpor recurso fundamentado e instruído, perante à CADQP, no prazo de 
2 (dois) dias úteis, a contar da data da publicação no Diário Oficial.

§ 1º Caso a CADQP mantenha a decisão, o recurso indeferido será encaminhado para a Comissão de Análise de 
Recursos (CAR) que será composta por:
I - 1 (um) representante Profissional Técnico da Educação Superior de nível superior indicado pelo Sindicato dos 
Profissionais Técnicos da Educação Superior, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (SINTUEMS) e seu 
respectivo suplente;
II - 1 (um) assistente Profissional Técnico da Educação Superior de nível médio indicado pelo SINTUEMS e seu 
respectivo suplente;
III - 1 (um) representante Profissional Técnico da Educação Superior indicado pelo Conselho Universitário (COUNI) 
e seu respectivo suplente;
IV - 1 (um) representante Profissional Técnico da Educação Superior indicado pelo Conselho de Ensino, Pesquisa 
e Extensão (CEPE) e seu respectivo suplente;
V - 1 (um) Profissional Técnico da Educação Superior indicado pela Reitoria e seu respectivo suplente.

§ 2º Os servidores Profissionais Técnicos da Educação Superior, indicados deverão ser do quadro efetivo, 
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declarados estáveis e em efetivo exercício no serviço público na UEMS.

§ 3º Os Profissionais Técnicos da Educação Superior que comporão a Comissão de Análise de Recurso não 
poderão ser membros da CADQP.

§ 4º Os membros da Comissão de Análise de Recurso terão mandato de 2 (dois) anos, com direito a uma 
recondução.

§ 5º É vedado ao membro da Comissão participar de reunião em que for julgado assunto do seu interesse ou de 
parente, consanguíneo ou afim, até o terceiro grau.

Art. 4º Fica estabelecida a criação e implantação de um Sistema Digital de Autoavaliação e Certificação, com base 
nos instrumentos da ADI previstos neste Regulamento, com o objetivo de automatizar a coleta de informações, 
o envio de certificados e a realização da autoavaliação dos servidores. O sistema deverá conter as seguintes 
funcionalidades:
I - preenchimento eletrônico dos Anexos II e III pelos servidores, de forma prática e acessível, possibilitando o 
envio de documentos comprobatórios em formato PDF, para embasar as informações declaradas; 
II - cálculo automatizado da pontuação, de acordo com os critérios estabelecidos neste Regulamento;
III - registro de todas as fases de execução previstas neste Regulamento, incluindo etapas, prazos, responsáveis 
e status de conclusão;
IV - interface de acesso restrito dos servidores avaliados e dos responsáveis pela execução e monitoramento das 
ações previstas neste Regulamento;
V - ferramenta de acompanhamento para verificação e cumprimento dos prazos estipulados e geração de alertas 
automáticos para os responsáveis; e
VI - armazenamento seguro de documentos e informações geradas no âmbito do regulamento e acesso ao 
histórico de avaliações anteriores, garantindo a integridade e rastreabilidade dos dados.

Parágrafo único. Os documentos anexados ao sistema deverão conter assinatura digital e/ou verificação digital 
de autenticidade do documento da origem, garantindo sua autenticidade e validade jurídica e, na ausência desses 
recursos de validação, os documentos físicos deverão ser digitalizados em formato PDF e contar com a assinatura 
digital pelo servidor, atestando a sua autenticidade.

CAPÍTULO II
DA PROMOÇÃO FUNCIONAL

Art. 5º Considera-se promoção funcional a passagem do Profissional Técnico da Educação Superior para a classe 
imediatamente superior, dentro do mesmo cargo, pelo critério de merecimento.

Art. 6º A promoção funcional será composta por: 
I -  3 (três) ADIs, conforme artigo 2º, § 1º deste Regulamento;
II - 1 (uma) Ficha de Participação em Cursos, Anexo III deste Regulamento, para fins de cumprimento do inciso 
IV do art. 36 da Lei 5.779, de 9 de dezembro de 2021;
III - demais itens do art. 8º desta norma. 

Art. 7º O processo para promoção funcional do Profissional Técnico da Educação Superior ocorrerá uma vez ao 
ano, iniciando-se com a publicação de editais específicos com o quantitativo de vagas e a relação dos servidores 
que completarem, no mínimo, 3 (três) anos de interstício até o dia 31 de dezembro do ano anterior. 

Art. 8º Será considerada como data inicial para a apuração do interstício para promoção funcional:
I - a data da estabilização no cargo, em razão de aprovação em concurso público;
II - o início da vigência da última promoção dentro do respectivo cargo efetivo; ou
III - a data do reenquadramento e enquadramento dos Profissionais Técnicos da Educação Superior, realizado em 
decorrência das disposições da Lei nº 5.779, de 9 de dezembro de 2021.
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Parágrafo único. A confirmação do interstício para concorrer à promoção funcional exclui-se da contagem do 
tempo de serviço todas as ausências não abonadas e os afastamentos não considerados de efetivo exercício, 
ocorridos durante o período de apuração desse interstício.

Art. 9º A promoção funcional dar-se-á mediante cumprimento de interstício de 3 (três) anos, consecutivos ou 
não, contados dentro do tempo de efetivo exercício no cargo e dependerá cumulativamente de: 
I - existir vaga na classe superior;
II - contar, no mínimo, após a confirmação no cargo, com 3 (três) anos de efetivo exercício na classe atual;
III - contar, no mínimo, com 3 (três) ADIs, consecutivas ou não, previstas para o ciclo de desempenho do servidor;
IV - contar com no mínimo 70% (setenta por cento) da média das 3 (três) ADIs previstas para o ciclo de 
desempenho, em processo coordenado pela CADQP;
V - participar de, no mínimo, 2 (dois) cursos ou eventos de aperfeiçoamento profissional, de acordo com o 
previsto nesta regulamentação nos Anexos II e III.

§ 1º Os períodos em que o Profissional Técnico da Educação Superior estiver cedido para desempenho de cargo 
em comissão, fora do âmbito do Poder Executivo Estadual, não serão computados como de efetivo exercício na 
carreira, para fins de promoção funcional. 

§ 2º O servidor que à época de concorrer a promoção funcional possuir mais de 3 (três) ADIs, terá excluída a 
mais antiga. 

§ 3º O parâmetro para o cálculo da média das 3 (três) ADIs será de 100 (cem) pontos, atendendo ao disposto no 
Art. 36, inciso III, da Lei 5.779, de 9 de dezembro de 2021 e do inciso IV deste artigo. 

§ 4º A Ficha de Participação em Cursos para Promoção Funcional deverá ser enviada apenas uma vez, ao final 
do interstício, relativa aos 3 (três) anos de avaliação, consecutivos ou não,  à época do servidor concorrer à 
promoção funcional.

Art. 10. Não concorrerá à promoção funcional o Profissional Técnico da Educação Superior que se encontrar em 
uma ou mais das situações:

I - estiver em estágio probatório;
II - tiver usufruído licença por mais de 120 (cento e vinte) dias, consecutivos ou não, sob qualquer título, exceto 
quando se tratar de licença maternidade, paternidade, adoção e afastamento para fins de capacitação para 
frequentar programas de pós-graduação stricto sensu, no período considerado para apuração de interstício; 
III - estiver cedido para órgão ou para entidade pública, fora do âmbito do Poder Executivo Estadual, a qualquer 
título, no período considerado para a apuração do interstício; 
IV - tiver cumprido penalidade de suspensão disciplinar, mesmo quando convertida em multa, nos 3 (três) 
meses anteriores à data de apuração do interstício para promoção;
V - tiver 6 (seis) ou mais faltas não abonadas, consecutivas ou não, nos 6 (seis) meses anteriores à data de 
apuração do interstício para promoção;
VI - tiver registro por escrito de penalidade de repreensão nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data de 
apuração do interstício para promoção;
VII - que não tiver três avaliações previstas para o interstício.

§ 1º Os períodos em que o servidor estiver em licença para tratamento de interesse particular, vacância ou 
cedência prevista conforme o inciso III do artigo 39 da Lei nº 5.779, terá suspenso o interstício para a promoção 
funcional, sendo retomado no ponto em que estiver sido suspenso, na data em que o servidor reassumir o 
exercício do seu cargo na UEMS.

§ 2º O servidor que se encontrar com interstício completo e não concorrer a promoção funcional, por possuir 
licença acima de 120 dias, poderá concorrer no ano subsequente, desde que não se encontre em situação 
correlata ao inciso II deste artigo.

Art. 11. No caso de empate para fins de promoção, terá preferência o servidor que, sucessivamente:
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I - tiver maior tempo de serviço na classe;
II - tiver maior tempo de serviço na carreira;
III - tiver maior tempo de serviço público estadual;
IV - for mais idoso.

Art. 12. Os cargos de provimento efetivo das carreiras serão desdobrados, para fins de promoção funcional, em 
8 (oito) classes identificadas pelas letras “A”, “B”, “C”, “D”, “E”, “F”, “G” e “H”, em ordem crescente.

§ 1º Os ocupantes dos cargos concorrerão às vagas nas classes, em conformidade com os quantitativos de vagas 
de cada cargo constantes no ANEXO I da Lei 5.779 de 9 de dezembro de 2021.

§ 2º Cada classe terá a seguinte limitação em relação ao total dos cargos que integram a carreira, definida na Lei 
5.779 de 9 de dezembro de 2021, para movimentação por promoção funcional dos seus ocupantes:
I - na Classe “A”, até 100% (cem por cento);
II - na Classe “B”, até 50% (cinquenta por cento);
III - na classe “C”, até 45% (quarenta e cinco por cento);
IV - na classe “D”, até 40% (quarenta por cento);
V - na classe “E”, até 35% (trinta e cinco por cento);
VI - na classe “F”, até 30% (trinta por cento);
VII - na classe “G”, até 25% (vinte e cinco por cento);
VIII - na classe “H”, até 15% (quinze por cento).

Art. 13. A CADQP classificará os candidatos à promoção funcional considerando a média da pontuação obtida pelo 
servidor no Anexo II e adicionará aos pontos obtidos no Anexo III deste Regulamento, conforme segue:

a) média dos pontos das ADIs, calculada pela fórmula;

Média ADIs =  ADI 1+ADI 2+ADI 3
			   3

b) pontuação da Ficha de Participação em Cursos para a Promoção Funcional, conforme critérios e condições 
estabelecidos nesta Deliberação, sendo a somatória expressa por:

Σ = Média ADIs + Pontuação da Ficha de Participação em Cursos para a Promoção Funcional

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 14. Aos Profissionais Técnicos da Educação Superior será assegurada, apenas uma vez, a utilização do 
tempo de serviço no cargo, não computado no ato de enquadramento e reenquadramento, ocorrido em 31 de 
dezembro de 2021, desde que cumpridos os critérios estabelecidos no Art. 8º, em conformidade com o § 2º do 
Art. 55, da Lei nº 5.779, de 9 de dezembro de 2021.

§ 1º O profissional Técnico da Educação Superior enquadrado na letra “A” na data de 31 dezembro de 2021, 
iniciará a contagem do saldo para o interstício para a promoção funcional imediatamente após a declaração de 
sua estabilidade.

§ 2º As vagas existentes até 31 de dezembro serão preenchidas até 1º de março do ano subsequente.

Art. 15. As pontuações obtidas em processos de ADI referentes aos anos de 2022 e 2023 serão aproveitadas para 
a composição da média para a classificação no processo de promoção funcional, mediante orientações definidas 
em edital específico.

Art. 16. Caberá ao servidor anexar documentos comprobatórios para todas as informações declaradas na ADI e 
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na Ficha Individual de Participação em Cursos.

Art. 17. A criação e implementação do Sistema Digital de Autoavaliação e Certificação previsto no artigo 4º 
deverá ser realizada no primeiro triênio de avaliação subsequente à aprovação desta resolução, sem prejuízo para 
a realização do processo anual de avaliação por meio do envio dos anexos e documentos comprobatórios por meio 
digital, previsto no edital de convocação.

Dourados - MS, 23 de setembro de 2024.

VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
Presidente - Câmara de Recursos Humanos - COUNI-UEMS

Anexo II da Deliberação CRH/COUNI-UEMS Nº 12, de 23 de setembro de 2024.

FICHA ANUAL DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL DOS PROFISSIONAIS TÉCNICOS DA 
EDUCAÇÃO SUPERIOR (PTES)

Ano de Avaliação:

Nome: Total Geral de Pontos:

Matrícula: (  ) ATNM    (  ) TNS

Classe Atual: Referência Atual (Títulos):

PONTUAÇÃO

Analistas Pontuado por: Conferido por:

R
E
Q
U
I
S
I
T
O

1

CAPACITAÇÃO, CONFORME REFERÊNCIA DOS PROFISSIONAIS TÉCNICOS DA EDUCAÇÃO 
SUPERIOR

(Pontos não cumulativos)

Referência II, 50 (cinquenta) pontos

Referência III, 60 (sessenta) pontos

Referência IV, 70 (setenta) pontos

Total de pontos do requisito 1

APERFEIÇOAMENTO NO ÚLTIMO INTERSTÍCIO / DESEMPENHO EM 
ATIVIDADES ACADÊMICAS OU EVENTOS INSTITUCIONAIS

Número 
de 

Títulos
Total
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R
E
Q
U
I
S
I
T
O

2

Certificado de conclusão de disciplina como aluno especial de programa de 
pós-graduação stricto sensu 10 (dez) pontos por certificado ou equivalente, 
limitado a 2 (duas) disciplinas.

Cursos de Graduação concluídos no interstício, 40 (quarenta) pontos por 
certificado ou equivalente, excluindo-se o título computado no Requisito I.

Cursos de Especialização lato sensu concluídos no interstício, 45 (quarenta e 
cinco) pontos por certificado ou equivalente excluindo-se o título computado 
no Requisito I.

Cursos de Mestrado concluídos no interstício, 50 (cinquenta) pontos por 
diploma ou equivalente excluindo-se o título computado no Requisito I.

Cursos de Doutorado realizados no interstício, 55 (cinquenta e cinco) pontos 
por diploma ou equivalente excluindo-se o título computado no Requisito I.

Pós-doutoramento realizado no interstício, 60 (sessenta) pontos por certificado 
ou equivalente.

Ministrar cursos e/ou oficinas para a comunidade acadêmica ou em eventos 
institucionais, 20 (vinte) pontos por certificado ou equivalente, limitado a 3 
ao ano.

Organizar eventos Institucionais 30 (trinta) pontos por certificado ou 
equivalente, limitado a 3 ao ano.

Proferir palestras, 10 (dez) pontos por certificado ou equivalente, limitado a 
3 ao ano.

Coordenador de programas, projetos e cursos de extensão 50 (cinquenta) 
pontos por comprovante, limitado a 3 ao ano.

Colaborador de programas, projetos e cursos de extensão 30 (trinta) pontos 
por comprovante, limitado a 3 ao ano.

Coordenador de projetos de pesquisa 50 (cinquenta) pontos por projeto, 
limitado a 3 ao ano.

Participar em grupos de pesquisa, 6 (seis) pontos por semestre, máximo de 
24 pontos ao ano.

Participar como colaborador em projetos de Ensino ou Pesquisa, 30 (trinta) 
pontos por projeto, limitado a 3 ao ano.

Participar como colaborador em projetos de internacionalização, 30 (trinta) 
pontos por projeto, limitado a 3 ao ano.

Coordenador de projetos de Internacionalização 50 (cinquenta) pontos por 
projeto, limitado a 3 ao ano.

Participação em conselhos criados pelo poder público ou representação da 
UEMS, 6 (seis) pontos por semestre, máximo de 24 pontos ao ano

Participação em comissões institucionais permanentes 5 (cinco) pontos por 
semestre, máximo de 20 pontos ao ano.

Participação em comissões ou comitês institucionais 4 (quatro) pontos por 
comprovante, máximo de 16 pontos ao ano.

Total de pontos do requisito 2
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ATIVIDADE QUALIFICADA DESEMPENHADA PELO SERVIDOR EM 
CONFORMIDADE COM AS ATRIBUIÇÕES REGULAMENTADAS PELOS 

CONSELHOS SUPERIORES DA UEMS (Os pontos desse requisito poderão 
ser cumulativos, caso o servidor altere os níveis no decorrer do ano)

Quantidade 
do semestre

Total 
anual

R
E
Q
U
I
S
I
T
O

3

Prestação de serviço por profissional de Nível Médio, 10 (dez) pontos 
por semestre, máximo de 20(vinte) pontos.

Prestação de serviço por profissional de Nível Médio Técnico ou 
subsequente, 15 (quinze) pontos por semestre, máximo de 30 (trinta) 
pontos.

Prestação de serviço por profissional Graduado, 20(vinte) pontos por 
semestre, máximo de 40 (quarenta) pontos.

Prestação de serviço por profissional Especialista, 25(vinte e cinco) 
pontos por semestre, máximo de 50 (cinquenta) pontos.

Prestação de serviço por profissional Mestre 30 (trinta) pontos por 
semestre, máximo de 60 (sessenta) pontos.

Prestação de serviço por profissional com título de Doutor, 35 (trinta e 
cinco) pontos por semestre, máximo de 70 (setenta) pontos.

Total de pontos do requisito 3
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Para o preenchimento do Requisito 4, considere os seguintes parâmetros:

Pontuação 2 - Desempenho Insuficiente:
I - não consegui cumprir as atribuições de maneira satisfatória; 
II - houve falhas constantes no cumprimento de prazos e obrigações;

III - não atendi às expectativas institucionais em termos de qualidade, produtividade ou postura.

Pontuação 4 - Desempenho Abaixo do Esperado:
I - executei parte das atividades, mas com deficiências notáveis;
II - algumas responsabilidades foram cumpridas de forma incompleta ou ineficiente;
III - Reconheço a necessidade de melhorar meu desempenho para me alinhar melhor às normas 
e diretrizes da instituição.

Pontuação 6 - Desempenho Regular:
I - Cumpri as atividades essenciais, mas meu desempenho foi mediano;
II - Houve falhas pontuais no cumprimento de prazos, metas ou na qualidade da execução das 
tarefas;
III - Mantive posturas corretas, mas sem demonstrar muita iniciativa ou um desempenho superior 
ao mínimo esperado.

Pontuação 8 - Bom Desempenho:
I - Cumpri todas as minhas responsabilidades de forma satisfatória e atendi às expectativas;
II - Demonstrei boa qualidade na execução das minhas funções e na interação com a equipe e a 
comunidade acadêmica;
III - Minha atuação foi eficiente, com pequenas áreas que ainda podem ser aprimoradas.

Pontuação 10 - Desempenho Excepcional:
I - Excedi as expectativas em todas as minhas responsabilidades;
II - Apresentei iniciativa, eficiência e proatividade nas minhas funções;
III - Contribuí de forma significativa para o sucesso das atividades, respeitando as normas da 
instituição e atuando como exemplo de conduta.

Aplicação dos Critérios:
Para cada pergunta, o servidor deverá refletir sobre seu desempenho ao longo do período avaliado e escolher 
a pontuação que melhor reflete a sua atuação, usando os critérios acima como referência. Isso ajudará a fazer 
uma autoavaliação mais consciente e justa.

AUTOAVALIAÇÃO DOS PTES Total
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R
E
Q
U
I
S
I
T
O

4

Prestei os serviços inerentes às minhas atribuições de modo a atuar dentro da 
legalidade exigida ao serviço público?

(   ) 2  (   ) 4	(   ) 6	 (   ) 8	 (   ) 10

Desempenhei os atendimentos ao público interno e externo à UEMS com 
impessoalidade e eficácia?

(   ) 2  (   ) 4	(   ) 6	 (   ) 8	 (   ) 10

Em meu ambiente de trabalho e para com meus pares mantive a moralidade 
necessária ao desempenho das minhas funções?

(   ) 2  (   ) 4	(   ) 6	 (   ) 8	 (   ) 10

Considerando a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), dei publicidade aos 
documentos necessários, bem como mantive a privacidade daqueles a quem esse 
princípio era devido?

(   ) 2  (   ) 4	(   ) 6	 (   ) 8	 (   ) 10

Considero que mantive minha atuação profissional pautada no princípio da eficiência 
no serviço público?

(   ) 2  (   ) 4	(   ) 6	 (   ) 8	 (   ) 10

Total de pontos do requisito 4

Total geral de pontos (requisito 1 + requisito 2 + requisito 3 + requisito 4)

____________________________________

Assinatura do Servidor

Anexo III da Deliberação CRH/COUNI-UEMS Nº 12, de 23 de setembro de 2024.

FICHA DE PARTICIPAÇÃO EM CURSOS PARA PROMOÇÃO FUNCIONAL
(EM ATENÇÃO AO INCISO IV DO ART. 36 DA LEI 5.779, 

DE DEZEMBRO DE 2021)

Ano de Avaliação:

Nome: Total Geral de Pontos:

Matrícula: (  ) ATNM    (  ) TNS

Classe Atual: Referência Atual (Títulos):

PONTUAÇÃO

Analistas Pontuado por: Conferido por:

CURSOS E/OU EVENTOS DE APERFEIÇOAMENTO
 FUNCIONAL NO INTERSTÍCIO

Carga horária por certificado 
ou equivalente e respectiva 

pontuação, validado pela 
comissão.

Pontuação por
certificado

válido (pontos)

Número
Máximo de
certificado

no interstício

Quantidade de 
Certificados

Apresentados

Pontuação 
alcançada
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Mínimo de 4 (quatro) horas 1 5
Mínimo de 8 (oito) horas 2 5
Mínimo de 20 (vinte) horas 10 5
Mínimo de 30 (trinta) horas 15 5
Mínimo de 40 (quarenta) horas 20 5
Mínimo de 50 (cinquenta) horas 25 5
Mínimo de 60 (sessenta) horas 30 5
Mínimo de 70 (setenta) horas 35 5
Mínimo de 80 (oitenta) horas 40 5
Mínimo de 90 (noventa) horas 45 5

TOTAL DE PONTOS ALCANÇADOS

____________________________________

Assinatura do Servidor

Dourados - MS, 23 de setembro de 2024.

VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
Presidente - Câmara de Recursos Humanos - COUNI-UEMS

APOSTILA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

APOSTILE-SE O EDITAL Nº 30/2024 DRI-UEMS - SELEÇÃO DE PROPOSTAS PARA AUXÍLIO MOBILIDADE 
INTERNACIONAL PARA SERVIDORES, publicado no Diário Oficial nº 11.581, de 12/08/2024, páginas 83 a 

95, na parte referente ao APÊNDICE 5 – AUXÍLIO À MOBILIDADE INTERNACIONAL 2024 - FICHA DE 
AVALIAÇÃO DE PROJETO VINCULADO À INTERNACIONALIZAÇÃO

Onde se lê:
QUESTÕES PARA AVALIAÇÃO 

1) Em que modalidade de mobilidade esse projeto se insere?
[...] 

2) As atividades propostas para o período de mobilidade internacional estão adequadas ao prazo máximo permitido 
pela instituição neste edital? (0,5)

Leia-se: 

QUESTÕES PARA AVALIAÇÃO 

1) Em que modalidade de mobilidade esse projeto se insere?
[...] 

2) A proposta tem a necessidade de aprovação nos comitês de ética de Seres Humanos (CESH) ou de uso de 
animais (CEUA)?
(   ) sim
(   ) não

3) As atividades propostas para o período de mobilidade internacional estão adequadas ao prazo máximo permitido 
pela instituição neste edital? (0,5)

Dourados, 27 de setembro de 2024.

Mônica de Fatima Berno
Diretora de Relações Internacionais/UEMS – em exercício

APOSTILA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

APOSTILE-SE O EDITAL CONJUNTO Nº 31/2024-DRI/PROEC/UEMS PARA SELEÇÃO DE PROPOSTAS PARA BOLSA 
DE EXTENSÃO INTERNACIONAL (PIBEXin) E AUXÍLIO MOBILIDADE INTERNACIONAL, publicado no Diário Oficial 
nº 11.581, de 12/08/2024, páginas 120 a 137, na parte referente ao APÊNDICE 6 – PIBEXin 2024 - FICHA 
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DE AVALIAÇÃO

Onde se lê:

QUESTÕES PARA AVALIAÇÃO
1) O projeto é relevante para área do conhecimento que orientador(a) e aluno estão vinculados? (1,0)
[...]

Leia-se: 

QUESTÕES PARA AVALIAÇÃO 
1) A proposta tem a necessidade de aprovação nos comitês de ética de Seres Humanos (CESH) ou de uso de 
animais (CEUA)?
(   ) sim
(   ) não

2) O projeto é relevante para área do conhecimento que orientador(a) e aluno estão vinculados? (1,0)
[...]

Dourados, 27 de setembro de 2024.

Mônica de Fatima Berno
Diretora de Relações Internacionais/UEMS – em exercício

APOSTILA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

APOSTILE-SE O EDITAL CONJUNTO Nº 32/2024 – DRI-PROPPI/UEMS, PARA SELEÇÃO DE PROPOSTAS PARA 
BOLSAS DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA INTERNACIONAL(PIBICin) E AUXÍLIO MOBILIDADE INTERNACIONAL, 

publicado no Diário Oficial nº 11.581, de 12/08/2024, páginas 155 a 173, na parte referente ao Apêndice 6 – 
PIBICin 2024 - FICHA DE AVALIAÇÃO

Onde se lê:

QUESTÕES PARA AVALIAÇÃO
1) A proposta avaliada possui relevância para a área do conhecimento que o autor propõe investigar? (1,0)
[...]

Leia-se: 

QUESTÕES PARA AVALIAÇÃO 
1) A proposta tem a necessidade de aprovação nos comitês de ética de Seres Humanos (CESH) ou de uso de 
animais (CEUA)?
(   ) sim
(   ) não

2)A proposta avaliada possui relevância para a área do conhecimento que o autor propõe investigar? (1,0)
[...]

Dourados, 27 de setembro de 2024.

Mônica de Fatima Berno
Diretora de Relações Internacionais/UEMS – em exercício

APOSTILA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

APOSTILE-SE O EDITAL CONJUNTO Nº 33/2024 – DRI-PROPPI/UEMS, PARA SELEÇÃO DE PROPOSTAS PARA 
BOLSAS DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA INTERNACIONAL - AÇÕES AFIRMATIVAS (PIBICin-AAF) E AUXÍLIO 

MOBILIDADE INTERNACIONAL, publicado no Diário Oficial nº 11.581, de 12/08/2024, páginas 173 a 192, na 
parte referente ao Apêndice 6 – PIBICin-AAF 2024 - FICHA DE AVALIAÇÃO

Onde se lê:
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QUESTÕES PARA AVALIAÇÃO
1) A proposta avaliada possui relevância para a área do conhecimento que o autor propõe investigar? (1,0)
[...]

Leia-se: 

QUESTÕES PARA AVALIAÇÃO 
1) A proposta tem a necessidade de aprovação nos comitês de ética de Seres Humanos (CESH) ou de uso de 
animais (CEUA)?
(   ) sim
(   ) não

2)A proposta avaliada possui relevância para a área do conhecimento que o autor propõe investigar? (1,0)
[...]

Dourados, 27 de setembro de 2024.

Mônica de Fatima Berno
Diretora de Relações Internacionais/UEMS – em exercício

APOSTILA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

APOSTILE-SE O EDITAL CONJUNTO Nº 34/2024-DRI/PROE/UEMS PARA SELEÇÃO DE PROPOSTAS PARA BOLSAS 
DE INICIAÇÃO À DOCÊNCIA INTERNACIONAL(PIBIDin) E AUXÍLIO MOBILIDADE INTERNACIONAL, publicado 

no Diário Oficial nº 11.581, de 12/08/2024, páginas 137 a 155, na parte referente ao Apêndice 7 - PIBIDin 
2024 - FICHA DE AVALIAÇÃO

Onde se lê:

QUESTÕES PARA AVALIAÇÃO
1) A proposta avaliada possui relevância para a área do conhecimento que o autor propõe? (1,0)
[...]

Leia-se: 

QUESTÕES PARA AVALIAÇÃO 
1) A proposta tem a necessidade de aprovação nos comitês de ética de Seres Humanos (CESH) ou de uso de 
animais (CEUA)?
(   ) sim
(   ) não

2) A proposta avaliada possui relevância para a área do conhecimento que o autor propõe? (1,0)
[...]

Dourados, 27 de setembro de 2024.

Mônica de Fatima Berno
Diretora de Relações Internacionais/UEMS – em exercício

APOSTILA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

APOSTILE-SE O EDITAL Nº 35/2024 DRI-UEMS, SELEÇÃO DE PROPOSTAS PARA AUXÍLIO MOBILIDADE 
INTERNACIONAL PARA DOCENTES PESQUISADORES PQ, publicado no Diário Oficial nº 11.581, de 12/08/2024, 
páginas 96 a 104, na parte referente ao APÊNDICE 4 – AUXÍLIO À MOBILIDADE INTERNACIONAL 2024, 

FICHA DE AVALIAÇÃO DE PROJETO VINCULADO À INTERNACIONALIZAÇÃO
Onde se lê:

QUESTÕES PARA AVALIAÇÃO
1) As atividades propostas para o período de mobilidade internacional estão adequadas aos prazos mínimo e 
máximo permitido pela instituição neste edital? (0,5)
[...]
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Leia-se: 

QUESTÕES PARA AVALIAÇÃO 
1) A proposta tem a necessidade de aprovação nos comitês de ética de Seres Humanos (CESH) ou de uso de 
animais (CEUA)?
(   ) sim
(   ) não

2) As atividades propostas para o período de mobilidade internacional estão adequadas aos prazos mínimo e 
máximo permitido pela instituição neste edital? (0,5)
[...]

Dourados, 27 de setembro de 2024.

Mônica de Fatima Berno
Diretora de Relações Internacionais/UEMS – em exercício

APOSTILA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

APOSTILE-SE O EDITAL CONJUNTO Nº 36/2024 DRI-PROPPI PARA SELEÇÃO DE PROPOSTAS PARA AUXÍLIO 
MOBILIDADE INTERNACIONAL PARA ALUNOS DE PÓS-GRADUAÇÃO, publicado no Diário Oficial nº 11.581, 

de 12/08/2024, páginas 105 a 120, na parte referente ao Apêndice 6 – AUXÍLIO À MOBILIDADE 
INTERNACIONAL 2024, FICHA DE AVALIAÇÃO DE PROJETO VINCULADO À INTERNACIONALIZAÇÃO

Onde se lê:

QUESTÕES PARA AVALIAÇÃO
[...]
2) As atividades propostas para o período de mobilidade internacional estão adequadas aos prazos mínimo e 
máximo permitidos pela instituição neste edital? (0,5)
[...]

Leia-se: 

QUESTÕES PARA AVALIAÇÃO 
[...]
2) A proposta tem a necessidade de aprovação nos comitês de ética de Seres Humanos (CESH) ou de uso de 
animais (CEUA)?
(   ) sim
(   ) não

3) As atividades propostas para o período de mobilidade internacional estão adequadas aos prazos mínimo e 
máximo permitidos pela instituição neste edital? (0,5)
[...]

Dourados, 27 de setembro de 2024.

Mônica de Fatima Berno
Diretora de Relações Internacionais/UEMS – em exercício

CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO CURRICULAR N° 134-SEC/2024
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL – PRÓ-REITORIA DE ENSINO DA 
FUEMS e o STUDIO COACH FERRAZ LTDA. – ME – (ESTUDIO COACH FERRAZ) – Maracaju - MS.
OBJETO: Estágio Curricular Supervisionado dos alunos matriculados nos cursos ofertados pela UEMS e condições 
básicas para sua realização. A realização de estágios curriculares supervisionados não acarretará qualquer vínculo 
de natureza trabalhista/empregatícia.
DATA DE ASSINATURA: 27 de setembro de 2024.
DATA DE VIGÊNCIA: 26 de setembro de 2029 – sem ônus.
REPRESENTANTES LEGAIS: Prof. Dr. Walter Guedes da Silva (Pró-Reitor de Ensino da UEMS) e o Sr. Lucas 
Renato dos Santos Ferraz Penajo, (Organização Concedente).
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EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICO CIENTÍFICO      1452/2024
Processo: 29.051.516-2024
Partes: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL – UEMS E O ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO. 
Objeto: O presente Termo de Cooperação tem como objeto a regulamentação entre a UEMS e SED/MS, do espaço 
Quantum LAB – Laboratório de Educação, Popularização e Desenvolvimento em Ciência, Tecnologia e Inovação 
“Vitor Samuel Salomone Bittencourt”, funcionando nas instalações da Escola Estadual Floriano Viegas Machado, 
em Dourados/MS”.
Data de Assinatura: 13/09/2024
Vigência: O presente Termo vigorará pelo prazo de 24 meses, a contar da data de assinatura.
Assinam: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO– Reitor – UEMS
HÉLIO QUEIROZ DAHER – Secretário de Estado de Educação de MS

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO AO TERMO DE COOPERAÇÃO MÚTUA     1417/2024
Processo: 29.028.665-2024
Partes: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL – UEMS, A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
DE MATO GROSSO DO SUL E O MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO/MS.
Objeto: O presente termo tem por objeto a rescisão do Termo de Cooperação Mútua nº 1417/2024 cujo objeto é 
a realização de Estágio Curricular Supervisionado Obrigatório/Internato Regional pelos acadêmicos regularmente 
matriculados na sexta série do Curso de Medicina da UEMS - Unidade Universitária de Campo Grande, a ser 
realizado nas unidades de saúde administradas pelo MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO e vinculadas ao 
Sistema Único de Saúde (SUS). A denúncia do Termo de Cooperação nº. 1517/2024 foi realizada pelo MUNICÍPIO 
DE RIBAS DO RIO PARDO, com base na cláusula 13.2, do referido termo. 
Data de Assinatura: 20/09/2024
Do distrato: Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o TERMO DE COOPERAÇÃO MÚTUA Nº 
1417/2024 de que trata a Cláusula Primeira, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em 
qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido, a partir de 13/05/2024. 
Assinam: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO– Reitor – UEMS
MAURÍCIO SIMÕES CORRÊA – Secretário de Estado de Saúde/MS
JOÃO ALFREDO DANIEZE – Prefeito Municipal – Ribas do Rio Pardo/MS
MARYANE HIRAHATA SHIOTA – Secretária Municipal de Sáude – Ribas do Rio Pardo/MS

Junta Comercial de Mato Grosso do Sul

Extrato do IV Termo Aditivo ao Contrato 002/2020/JUCEMS                          N° Cadastral 13995.3
Processo: 71/200.192/2020
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Junta Comercial do Estado de 

Mato Grosso do Sul - MS e BANCO DO BRASIL S/A
Do Valor do Contrato: O valor do contrato será reajustado nos termos da Cláusula Nona, em percentual 

de 4,22%, passando assim a Cláusula Quarta - DO PREÇO a constar com a seguinte 
redação: “CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO”. 4.1. Ao BANCO, a JUNTA COMERCIAL 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL pagará pela prestação dos serviços, objeto 
deste contrato, o valor de R$ 1,93 (um real e noventa e três centavos), estabelecido 
no Quarto Termo Aditivo, por documento de arrecadação processado, mediante a 
apresentação do aviso de cobrança emitido mensalmente, devidamente atestado na 
forma prevista no item 5.1 deste contrato, no qual deverá informar a quantidade de 
documentos autenticados e
transmitidos pelo BANCO, a periodicidade de transmissão, valor unitário da tarifa e o 
valor total do débito. 4.2. Pela prestação dos servidos de acolhimento de depósitos 
identificados a CONTRATANTE pagará ao BANCO a tarifa de R$ 1,93 (um real e 
noventa e três centavos) para cada depósito recebido em guichê de caixa e nos 
terminais de Autoatendimento e internet.

Dotação Orçamentária: PI: CUSTEIOADM PROGRAMA DE TRABALHO 10.83202.23.692.0041.6104.0001; 
NATUREZA DA DESPESA: 33903981; FONTE: 0179980271; NOTA DE EMPENHO: 
2024NE000348

Do Prazo de Vigência: 2.0 Altera-se o item 11.1 da cláusula Décima Primeira —- Da Vigência e da Eficácia 
do Contrato original, passando a vigorar com a seguinte redação: “CLÁUSULA 
DÉCIMA PRIMEIRA — DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA”. 11.1. Prorroga-se o prazo de 
vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, a contar de 04/09/2024, podendo 
ser renovado por iguais e sucessivos períodos, observando o prazo do artigo 57 da 
Lei n. 8.666/93. ”

Amparo Legal: Lei n. 8.666/93.
Ordenador de Despesas: Nivaldo Domingos da Rocha
Data da Assinatura: 02/09/2024
Assinam: Nivaldo Domingos da Rocha e Sebastião Vanderlan Borges Soares
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CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO

Secretaria de Estado de Administração

EDITAL n. 3/2024 – SAD/SES/MEDAUT
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SES/MEDAUT/2024

OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no Edital n. 1/2024 – SAD/SES/MEDAUT, de 27 de agosto de 2024, tornam públicos, para 
conhecimento dos interessados, os extratos dos resultados dos recursos interpostos pelos candidatos, referente 
as Etapas I e II do Processo Seletivo Simplificado – SAD/SES/MEDAUT/2024, conforme constante no Anexo Único 
deste Edital. Os candidatos poderão ter acesso a fundamentação pormenorizada de seu recurso, solicitando via 
e-mail, no endereço ssip@sad.ms.gov.br, entre os dias 30 de setembro e 01 de outubro de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE SETEMBRO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração 

MAURÍCIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO ÚNICO AO EDITAL N. 3/2024 – SAD/SES/MEDAUT
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SES/MEDAUT/2024

EXTRATOS DOS RESULTADOS DOS RECURSOS INTERPOSTOS PELOS CANDIDATOS, RELATIVOS ÀS ETAPAS I 
E II DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SES/MEDAUT/2024

Inscrição Nome Cargo Recurso
159940195210 ALINE OLIVEIRA DE ANDRADE Médico - 20 horas - Campo Grande NÃO PROVIDO
159939196998 BRUNO EGIDIO AFONSO Médico - 20 horas - Campo Grande PROVIDO
159940172994 JOSÉ HUMBERTO TEIXEIRA Médico - 20 horas - Campo Grande NÃO PROVIDO
159939195176 LETÍCIA TRAD MARTINS COSTA Médico - 20 horas - Campo Grande PROVIDO
159939195195 LUCIANA MENDES FERREIRA DA SILVA Médico - 20 horas - Campo Grande PROVIDO

EDITAL n. 4/2024 - SAD/SES/MEDAUT
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SES/MEDAUT/2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto no Edital n. 1/2024 – SAD/SES/MEDAUT, de 23 de agosto de 2024, tornam públicos, para 
conhecimento dos interessados, os resultados definitivos das Etapas I e II do Processo Seletivo Simplificado - 
SAD/SES/MEDAUT/2024, sendo que:

1. No Anexo I, consta a relação dos candidatos que tiveram suas solicitações de inscrição no Processo 
Seletivo Simplificado – SAD/SES/MEDAUT/2024 deferidas, acompanhadas da respectiva pontuação obtida na 
Etapa II, Avaliação Curricular.

2. No Anexo II, consta a relação dos candidatos que tiveram suas solicitações de inscrição no Processo 
Seletivo Simplificado – SAD/SES/MEDAUT/2024 indeferidas, acompanhadas da respectiva fundamentação, de 
acordo com o disposto no subitem 5.5 do Edital n. 1/2024 – SAD/SES/MEDAUT, de 23 de agosto de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE SETEMBRO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

MAURÍCIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

mailto:ssip@sad.ms.gov.br
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ANEXO I AO EDITAL n. 4/2024 – SAD/SES/MEDAUT
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SES/MEDAUT/2024

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE TIVERAM SUAS SOLICITAÇÕES DE INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – SAD/SES/MEDAUT/2024 DEFERIDAS, ACOMPANHADAS DA RESPECTIVA PONTUAÇÃO OBTIDA 

NA ETAPA II

Inscrição Nome Cargo Item 
1

Item 
2

Item 
3

Item 
4 Total

159939197010
ADRIANA CRISTINA VIANNA 
ALVARENGA

Médico - 20 horas - Campo 
Grande 0 2 0 0,5 2,5

159939176789 ALFREDO GUSTAVO DE ASSIS MAIA
Médico - 20 horas - Campo 
Grande 0 1 4 1 6

159939196996 ALINE BIGGI MATTIOLLI
Médico - 20 horas - Campo 
Grande 0 2 2 0,5 4,5

159939197003 AMANDA PRATA SIQUEIRA LIMA
Médico - 20 horas - Campo 
Grande 0 0 4 0 4

159939196989 BRUNA SAMPAIO COELHO
Médico - 20 horas - Campo 
Grande 0 1 4 0,5 5,5

159939196998 BRUNO EGIDIO AFONSO
Médico - 20 horas - Campo 
Grande 0 1 0 1,5 6,5

159939176855 CAMILA VIEIRA CHIQUETTI
Médico - 20 horas - Campo 
Grande 0 1 4 1 6

159939197013 CAROLINA MAS CARDOSO FRANCO
Médico - 20 horas - Campo 
Grande 0 1 4 0 5

159939197009 CLEICE MILENE STRADA
Médico - 20 horas - Campo 
Grande 0 0 0 0 0

159939185657
DANIEL LUCAS LOPES FREITAS 
VILLALBA

Médico - 20 horas - Campo 
Grande 0 2 1 2 5

159939195201 DENISE BROWN SIQUEIRA MARQUES
Médico - 20 horas - Campo 
Grande 0 2 1 2 5

159939197034 DIEGO MOURATO DE SOUZA
Médico - 20 horas - Campo 
Grande 0 0 0 1 1

159939197019 ELTON BATISTA DE SOUZA FILHO
Médico - 20 horas - Campo 
Grande 0 1 3,5 1,5 6

159939185435 EVELINE MARIA COSTA DE ARAÚJO
Médico - 20 horas - Campo 
Grande 0 0 0 0,5 0,5

159939196997 FERNANDA DURÃES NUNES CARDEAL
Médico - 20 horas - Campo 
Grande 0 0 0 1,5 1,5

159939197008
GABRIELA DESIREÉ TIAEN DOS 
SANTOS GILES

Médico - 20 horas - Campo 
Grande 0 0 1 0,5 1,5

159939197139 GABRIELA SARTORI SCHWERZ
Médico - 20 horas - Campo 
Grande 0 0 0,5 0 0,5

159939185607
GIOVANNA DANIELSON DE OLIVEIRA 
SILVA

Médico - 20 horas - Campo 
Grande 0 1 2 0 3

159939197004 ISADORA DE LIMA XAVIER ANDRADE
Médico - 20 horas - Campo 
Grande 0 1 0 0,5 1,5

159939197000 IVONE LIMA MARTOS
Médico - 20 horas - Campo 
Grande 0 2 4 1 7

159939196986 JOÃO EDUARDO MARCOTTI
Médico - 20 horas - Campo 
Grande 0 1 0 0,5 1,5

159939195198
JOAO NELSON DOS SANTOS 
RODRIGUES FILHO

Médico - 20 horas - Campo 
Grande 0 0 1 2 3

159939197005 JULIA DE OLIVEIRA WEINFURTER
Médico - 20 horas - Campo 
Grande 0 0 0 0 0

159939185432 JULIO CESAR BRANDÃO ALVES
Médico - 20 horas - Campo 
Grande 0 2 4 2 8

159939174697 LARISSA KOHATSU SHIMABUCO
Médico - 20 horas - Campo 
Grande 0 1 4 2 7

159939195176 LETÍCIA TRAD MARTINS COSTA
Médico - 20 horas - Campo 
Grande 0 0 4 0 6

159939183763 LOHANY RODRIGUES DA SILVA
Médico - 20 horas - Campo 
Grande 0 2 2,5 2 6,5

159939195155 LUCAS FEITOSA MALZAC
Médico - 20 horas - Campo 
Grande 0 0 0 0 0

159939195195 LUCIANA MENDES FERREIRA DA SILVA
Médico - 20 horas - Campo 
Grande 0 2 4 2 8

159939196993 LUÍS FELIPE FERREIRA MARQUES
Médico - 20 horas - Campo 
Grande 0 0 0 2 2

159939197047 MARCIO HENRIQUE NARCIZO DA SILVA
Médico - 20 horas - Campo 
Grande 0 2 0 0 2
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Inscrição Nome Cargo Item 
1

Item 
2

Item 
3

Item 
4 Total

159939197026 MARIANNA COIMBRA ARZAMENDIA
Médico - 20 horas - Campo 
Grande 0 1 2 0,5 3,5

159939194416 MAYARA VALENTE MARTINS
Médico - 20 horas - Campo 
Grande 0 2 4 2 8

159939195161 MURILLO BARBOSA LOUBET
Médico - 20 horas - Campo 
Grande 0 0 4 2 6

159939197024 NELSON PASSAIA JUNIOR
Médico - 20 horas - Campo 
Grande 0 1 0 0 1

159939197101 NICOLAS BERTOL BRINGMANN
Médico - 20 horas - Campo 
Grande 0 0 3 0,5 3,5

159939196999 PAULA CRISTINA RAMALHO ANFFE
Médico - 20 horas - Campo 
Grande 0 2 0 0,5 2,5

159939195209 RAYANNI FERNANDES
Médico - 20 horas - Campo 
Grande 0 2 4 1 7

159939197037 RICARDO SCHLEY CUNHA
Médico - 20 horas - Campo 
Grande 0 1 0 0 1

159939195149 VANESSA DE FREITAS SILVA E SOUZA
Médico - 20 horas - Campo 
Grande 0 2 3,5 0,5 6

159939181029 VICTOR FELIPPE SÓRIO NEVES
Médico - 20 horas - Campo 
Grande 0 0 0 0 0

159939172097 VICTOR LIEBICH GUSMÃO GIGANTE
Médico - 20 horas - Campo 
Grande 0 0 0 0 0

159939183799 WALTER ASSUNCAO GONCALVES
Médico - 20 horas - Campo 
Grande 0 2 3 0 5

159940197011 CRISTINA DOS SANTOS TEIXEIRA
Médico - 20 horas - 
Dourados 0 2 4 0 6

159940185624 DANIELLE SILVA DE MELO
Médico - 20 horas - 
Dourados 0 1 4 0,5 5,5

159940196988 LARA AZAMBUJA CANAVARROS
Médico - 20 horas - 
Dourados 0 0 0,5 0,5 1

159940197007 LETÍCIA ALVES GARCIA
Médico - 20 horas - 
Dourados 0 0 0,5 2 2,5

159940197025
MARIA GABRIELA PEREIRA SOUZA 
ARNEZ

Médico - 20 horas - 
Dourados 0 0 1,5 0 1,5

159941196991 SCARLAT OHARA ALMEIDA
Médico - 20 horas - Ponta 
Porã 0 0 3 0,5 3,5

159941197012 TIAGO MORINIGO DA SILVA
Médico - 20 horas - Ponta 
Porã 0 0 0 0,5 0,5

159942195183 AUREA LUCIA NUNES MONTECHI
Médico - 20 horas - Três 
Lagoas 0 2 4 0,5 6,5

159942173939 EDER NASCIMENTO DE MORAES
Médico - 20 horas - Três 
Lagoas 0 1 0 0 1

159942197022 HULLY ASSUNÇÃO VILELA AMADO
Médico - 20 horas - Três 
Lagoas 0 2 4 0,5 6,5

159942197032 LEANDRO SILVA ARAUJO
Médico - 20 horas - Três 
Lagoas 0 1 0 0 1

159942196990 LUDY MILLA MENEZES BARBOSA
Médico - 20 horas - Três 
Lagoas 0 1 0 0 1

159942197151 PAOLA DE PAULA MARTINHO QUEIROZ
Médico - 20 horas - Três 
Lagoas 0 1 4 0 5

159942197085 PATRICIA RIBEIRO SARQUES
Médico - 20 horas - Três 
Lagoas 0 0 0 0 0

159942197020 TALITA COSTA BARBOSA
Médico - 20 horas - Três 
Lagoas 0 1 1,5 2 4,5

159942197033 THALYTA NOGUEIRA ARAUJO
Médico - 20 horas - Três 
Lagoas 0 0 2 2 4

ANEXO II AO EDITAL n. 4/2024 – SAD/SES/MEDAUT
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SES/MEDAUT/2024

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE TIVERAM SUAS SOLICITAÇÕES DE INSCRIÇÃO NO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SES/MEDAUT/2024 INDEFERIDAS, ACOMPANHADAS DA RESPECTIVA 

FUNDAMENTAÇÃO, DE ACORDO COM O DISPOSTO NO SUBITEM 5.5 DO EDITAL N. 1/2024 – SAD/SES/MEDAUT

Inscrição Nome Cargo Situação Justificativa

159939197016 ÁGATHA OLIVEIRA FELICE
Médico - 20 horas - Campo 
Grande INDEFERIDA

Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ 
e ‘e’



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.631 30 de setembro de 2024 Página 130

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Inscrição Nome Cargo Situação Justificativa

159939197014 ALEXANDRE JAZBIK
Médico - 20 horas - Campo 
Grande INDEFERIDA

Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ 
e ‘e’

159939194561
ARTHUR STERDYS DA SILVA 
WANZELLER

Médico - 20 horas - Campo 
Grande INDEFERIDA

Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ 
e ‘e’

159939167069 CÁTIA SILVANA COLDEBELLA
Médico - 20 horas - Campo 
Grande INDEFERIDA

Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ 
e ‘e’

159939015940
DOUGLAS WILLIAM FERREIRA 
NOGUEIRA

Médico - 20 horas - Campo 
Grande INDEFERIDA

Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ 
e ‘e’

159939185154
ELIZABETE SHIZUKA MIYASHITA 
OKEMOTO

Médico - 20 horas - Campo 
Grande INDEFERIDA

Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ 
e ‘e’

159939180891 GRAZIELLE ARAKAKI
Médico - 20 horas - Campo 
Grande INDEFERIDA

Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ 
e ‘e’

159939197017 IASMIN MAYUMI ENOKIDA
Médico - 20 horas - Campo 
Grande INDEFERIDA

Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ 
e ‘e’

159939197030 ISIS DIAS ORTIZ
Médico - 20 horas - Campo 
Grande INDEFERIDA Alinea “a”

159939197029 KETHELEN KONSTANSKY JACOB
Médico - 20 horas - Campo 
Grande INDEFERIDA

Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ 
e ‘e’

159939172111 LAURA FELICIANA PAULO
Médico - 20 horas - Campo 
Grande INDEFERIDA

Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ 
e ‘e’

159939196987 MANUELA AMETLLA GUIMARÃES NEVES
Médico - 20 horas - Campo 
Grande INDEFERIDA

Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ 
e ‘e’

159939197023
MARCELLA OKUNAMI PINHEIRO 
BRISOLLA

Médico - 20 horas - Campo 
Grande INDEFERIDA

Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ 
e ‘e’

159939197036 MAYARA CRISTINA FERNANDES
Médico - 20 horas - Campo 
Grande INDEFERIDA

Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ 
e ‘e’

159939194557 OSVALDO RODRIGUES ROCHA
Médico - 20 horas - Campo 
Grande INDEFERIDA

Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ 
e ‘e’

159939185585 POAN TRUMAI KAIABI
Médico - 20 horas - Campo 
Grande INDEFERIDA

Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ 
e ‘e’

159939197012 TIAGO MORINIGO DA SILVA
Médico - 20 horas - Campo 
Grande INDEFERIDA

Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ 
e ‘e’

159940197016 ÁGATHA OLIVEIRA FELICE
Médico - 20 horas - 
Dourados INDEFERIDA Alínea “d”

159940195210 ALINE OLIVEIRA DE ANDRADE
Médico - 20 horas - 
Dourados INDEFERIDA Alínea “d”

159940195211 EDNEI LUIZ FRANÇA CAJÁ
Médico - 20 horas - 
Dourados INDEFERIDA

Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ 
e ‘e’

159940197096 EDUARDA AMARAL RIBEIRO
Médico - 20 horas - 
Dourados INDEFERIDA Alínea “d”

159940195187 GABRIEL MORILHAS CORREA DA COSTA
Médico - 20 horas - 
Dourados INDEFERIDA

Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ 
e ‘e’

159940197035
ISABELLA CLEMENTE ALENCAR CUNHA 
DE MENEZES

Médico - 20 horas - 
Dourados INDEFERIDA

Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ 
e ‘e’

159940197129 JOÃO FRANCISCO RIBEIRO NETO
Médico - 20 horas - 
Dourados INDEFERIDA Alínea “b”

159940172994 JOSÉ HUMBERTO TEIXEIRA
Médico - 20 horas - 
Dourados INDEFERIDA Alínea “d”

159940197036 MAYARA CRISTINA FERNANDES
Médico - 20 horas - 
Dourados INDEFERIDA

Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ 
e ‘e’

159940197012 TIAGO MORINIGO DA SILVA
Médico - 20 horas - 
Dourados INDEFERIDA

Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ 
e ‘e’

159941197016 ÁGATHA OLIVEIRA FELICE
Médico - 20 horas - Ponta 
Porã INDEFERIDA

Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ 
e ‘e’

159941196995
ANTHONY CHRISTHOPHER MONGES DE 
OLIVEIRA

Médico - 20 horas - Ponta 
Porã INDEFERIDA

Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ 
e ‘e’

159941185154
ELIZABETE SHIZUKA MIYASHITA 
OKEMOTO

Médico - 20 horas - Ponta 
Porã INDEFERIDA

Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ 
e ‘e’

159941180891 GRAZIELLE ARAKAKI
Médico - 20 horas - Ponta 
Porã INDEFERIDA

Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ 
e ‘e’

159942197016 ÁGATHA OLIVEIRA FELICE
Médico - 20 horas - Três 
Lagoas INDEFERIDA

Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ 
e ‘e’

159942196985
CINTHIA MARIA DIAS RODRIGUES 
ALVES

Médico - 20 horas - Três 
Lagoas INDEFERIDA

Alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ 
e ‘e’
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EDITAL n. 5/2024 – SAD/SES/MEDAUT
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SES/MEDAUT/2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o disposto no Edital n. 1/2024 - SAD/SES/MEDAUT, de 23 de agosto de 2024, convocam os 
candidatos relacionados no Anexo Único deste Edital, que se autodeclararam negros no ato da inscrição no 
Processo Seletivo Simplificado, e que foram considerados aprovados na Etapa II: Avaliação Curricular, para 
realizarem o procedimento de validação das autodeclarações apresentadas, por meio da Entrevista de Verificação, 
observando-se que:

1.1. A Entrevista de Verificação e a Avaliação Presencial será realizada no município de Campo Grande, de acordo 
com a data e horários especificados no anexo deste Edital, no período matutino, observando-se o horário oficial 
do Estado de Mato Grosso do Sul, no seguinte local:

Local: Secretaria de Estado de Administração – SAD
Setor: Superintendência de Seleção e Ingresso de Pessoas - SSIP

Av. Desembargador José Nunes da Cunha – Bloco I - 79031-310 - Campo Grande- MS 

2. Para a realização dos procedimentos de validação das autodeclarações apresentadas no ato da inscrição no 
Processo Seletivo Simplificado, os candidatos deverão comparecer ao local na data e horário designados no anexo 
único deste Edital, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário estabelecido para início 
da Entrevista de Verificação, observado o horário oficial de Mato Grosso do Sul, portando o original de seu 
documento oficial de identificação com foto, caneta esferográfica de tinta azul ou preta.

2.1. Para a identificação do candidato nos procedimentos de validação das autodeclarações apresentadas 
no ato da inscrição no Processo Seletivo Simplificado, somente serão aceitos os originais dos seguintes 
documentos com foto, devendo ser apresentado, preferencialmente, aquele utilizado no momento da 
inscrição: Cédula Oficial de Identidade (RG) expedida por Secretaria de Segurança Pública (com o 
registro da etnia indígena, quando for o caso); Carteiras expedidas pelas Forças Armadas ou por suas 
forças auxiliares; Carteira Nacional de Habilitação (CNH – Carteira de Motorista); Carteira, com valor 
de identidade, expedida por órgãos ou entidades integrantes da Administração Pública, por órgãos ou 
Conselhos de Classe, desde que possua validade expressa em todo o território nacional; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS; Passaporte Brasileiro.

2.2. Não serão aceitos para identificação do candidato quaisquer documentos não previstos no subitem 
anterior, assim como protocolos, cópias autenticadas, documentos em formato digital ou apresentados 
eletronicamente. O documento de identificação com foto deverá estar em perfeitas condições de forma 
e dentro de seu prazo de validade (quando for o caso), permitindo, com clareza, a identificação do 
candidato, não sendo aceita cópia, ainda que autenticada.

2.3. No dia de realização dos procedimentos de validação das autodeclarações apresentadas no ato da 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candidato poderá, ainda, ser identificado por meio de lista 
de presença, simultaneamente à apresentação do documento de identificação com foto, por meio da 
Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado.

3. Os candidatos autodeclarados negros, no ato da inscrição, serão submetidos ao procedimento de 
heteroidentificação, de acordo com a data e horários especificados no anexo único deste Edital, realizado por 
Comissão Especial na Entrevista de Verificação, visando confirmar a veracidade da declaração firmada pelo 
candidato no momento da inscrição, mediante a análise de suas características fenotípicas.

3.1. Considera-se fenótipo o conjunto de características físicas visíveis do indivíduo, que permitem sua 
identificação, no curso das relações sociais regulares, como negro, abrangendo-se os pretos e os pardos.

3.2. A entrevista de verificação, presencial, será realizada mediante a apresentação dos candidatos às 
bancas de Verificação Fenotípica, devendo, ao ingressar na sala, com os cabelos soltos, sem maquiagem, 
sem óculos, sem chapéus, bonés, gorros, bandanas, lenços ou acessórios correlatos que possam 
prejudicar a identificação do candidato e que permitam aferição prévia das características fenotípicas.

4. No processo de heteroidentificação, a comissão deliberará sobre a confirmação ou não da autodeclaração 
realizada pelo candidato no ato da inscrição no Processo Seletivo Simplificado, emitindo parecer conclusivo 
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favorável ou não à sua participação no certame na condição de cotista negro.

5. A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar durante a realização dos procedimentos de validação 
das autodeclarações apresentadas no ato da inscrição no Processo Seletivo Simplificado, e que tiver solicitado o 
atendimento especial deverá, no dia designado para realização, comparecer acompanhada de uma única pessoa 
adulta, que ficará em sala reservada e será a responsável pela guarda da criança. A candidata que não comparecer 
com seu acompanhante não poderá permanecer com a criança no local de realização das atividades.

6. O candidato convocado para os procedimentos de validação das autodeclarações apresentadas no ato da 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado, que não comparecer, ou se apresentar após o horário estabelecido 
para o início da Entrevista de Verificação, ou descumprir as normas estabelecidas neste Edital ou que não receber 
parecer conclusivo favorável, perderá o direito de concorrer às vagas reservadas, e terá seu requerimento de 
inscrição preliminar processado como de candidato que disputa em ampla concorrência, desde que preenchidos 
os demais requisitos previstos em Edital.

7. Não haverá segunda chamada para realização dos procedimentos de validação das autodeclarações apresentadas 
no ato da inscrição no Processo Seletivo Simplificado, e não será permitido ao candidato, em nenhuma hipótese, 
realizá-la em data, horário e local distintos dos designados neste Edital.

8. A listagem provisória dos candidatos que se autodeclararam negros no ato da inscrição, optando por concorrer 
às vagas reservadas, será divulgada mediante edital próprio, conforme o cronograma do Processo Seletivo 
Simplificado, no qual constarão relacionados todos os candidatos inscritos no Certame nessa condição, cuja 
definitividade está condicionada aos procedimentos contidos neste edital.

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE SETEMBRO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

MAURÍCIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 5/2024 – SAD/SES/MEDAUT
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SES/MEDAUT/2024

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS RELACIONADOS ABAIXO, QUE SE AUTODECLARARAM NEGROS NO ATO DA 
INSCRIÇÃO

Local: Secretaria de Estado de Administração – SAD
Setor: Superintendência de Seleção e Ingresso de Pessoas - SSIP

Av. Desembargador José Nunes da Cunha – Bloco I - 79031-310 - Campo Grande- MS 
DATA: 4 de outubro de 2024

Inscrição Nome Cargo Cota Horário para Início da 
Entrevista

159939185657
DANIEL LUCAS LOPES FREITAS 
VILLALBA

Médico - 20 horas - Campo 
Grande CN 09h30

159939195198
JOAO NELSON DOS SANTOS 
RODRIGUES FILHO

Médico - 20 horas - Campo 
Grande CN 09h30
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Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

EDITAL Nº 400/2024 – PRODHS/UEMS
CONVOCAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE ENSINO 

SUPERIOR
A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os professores aprovados em Processo Seletivo com vínculo, 
para assinatura de prorrogação de contrato para o cargo de Professor de Ensino Superior, homologado 
através dos Editais, conforme anexo.
O candidato deverá remeter os documentos referentes à 2ª contratação, conforme relacionado no link https://
www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Recursos-Humanos/Setor-de-Contratos-Docentes à Pró-Reitoria 
de Desenvolvimento Humano e Social (PRODHS), Sede da UEMS em Dourados nos endereços especificados. Se o 
candidato não cumprir o estabelecido, entende-se que não tem interesse em assumir as aulas.
DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO:
São requisitos exigidos para a contratação: a) ser brasileiro nato ou naturalizado; b) se do sexo masculino, estar 
quite com as obrigações militares; c) estar quite com as obrigações eleitorais; d) gozar de boa saúde e estar 
capacitado física e mentalmente para o exercício das atribuições do cargo e) possuir a formação acadêmica 
solicitada; f) se estrangeiro, possuir passaporte atualizado com visto de permanência que permita o exercício de 
atividade laborativa no Brasil.
DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO:
Estão impedidos de serem contratados os candidatos: a) ocupantes de cargo, de emprego, ou de função pública 
federal, estadual, municipal, ou do Distrito Federal, abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, 
sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder 
Público, de categoria funcional de nível médio, que não seja de natureza técnica ou científica, inclusive aposentados 
ou em licença para tratamento de interesses particulares ou licença semelhante; b) servidor aposentado em dois 
cargos, por invalidez, ou por aposentadoria compulsória (federal, estadual ou municipal); c) ocupantes de cargo, 
emprego ou função em regime de dedicação exclusiva; d) que mantenham dois vínculos com o serviço público, 
independentemente da soma das cargas horárias decorrentes desses vínculos; h) militar na ativa.

 Dourados, 27 de setembro de 2024.

VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – UEMS

ANEXO I - EDITAL Nº 400/2024 – PRODHS/UEMS - PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

PRODHS - encaminhar documentos via e-mail até: 30 de setembro de 2024

Seleção: EDITAL nº 25/2023 – PRODHS/PROE, de 09/05/2023 – D.O 11.153 de 10/05/2023, p. 104;
Homologação: EDITAL nº 42/2023 – RTR, de 28/06/2023 – D.O 11.197 de 29/06/2023, p. 72. 

Nº contrato: 77/000561/2024 Período: 29/07/24 a 31/08/2024
1ª prorrogação: até 30/09/2024

CANDIDATO (A) ÁREA de seleção Curso/ Unidade CH

ANA PAULA GALVÃO DE MEIRA – Subst.: Sandra 
Cristina de Souza (licença saúde)
Prorrogar até: 31/10/2024.

História História / Campo Grande 8 h

Chamada para assinatura de contrato: Edital Nº 194/2024 – D.O. 11551, de 09/07/2024, p. 78.
Chamada para 1ª prorrogação: Edital 351/2024 – D.O. 11595, de 28/08/2024, p. 100.
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EDITAL Nº 05/2024 — Comissão Organizadora de Seleção Docente

SELEÇÃO DE DOCENTES DESTINADA À CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO 
GROSSO DO SUL

A Comissão Organizadora da Seleção de Docentes, destinada à contratação temporária, constituída pela PORTARIA 
“P”/UEMS nº. 827, de 17 de junho de 2024, torna público para conhecimento dos interessados, o resultado da 
banca de análise fenotípica recursal. 

1. Após análise e deliberação da Banca avaliadora recursal designada para esse fim, o Resultado da entrevista é:

Candidato Edital Parecer

Tatiele Borges dos Santos 63/2024-PRODHS/PROE Indeferido

Dourados, 27 de setembro de 2024.

Vania Pereira Morassutti Benatti
Presidente - Comissão Organizadora da Seleção de Docentes

Edital nº 70/2024-RTR/UEMS

Homologa o Resultado Final da Seleção de Docentes, destinada à 
contratação temporária.

O Reitor da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e consoante ao disposto 
no item 8.4 do Edital Nº 63/2024-PRODHS/PROE/UEMS, de 5 de setembro de 2024, Unidade Universitária de 
Dourados, conforme segue:

RESOLVE:

Art. 1° Homologar o Resultado Final da Seleção de Docentes, destinada à contratação, para atribuição de aulas 
temporárias, aberta pelo Edital Nº 63/2024-PRODHS/PROE/UEMS,  Unidade Universitária de Dourados, conforme 
segue:

Área: Educação Especial
Unidade Universitária: Paranaíba

NOME PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO

Paulo Eduardo Silva Galvão 580 1°

João Paulo Laranjo Velho 380 2°

Iris Cristina Gomes do Nascimento Ferreira 220 3°

Adriene de Freitas Silva 215 4°

Tatiele Borges dos Santos 205 5°

Renata dos Anjos Velho 180 6°

Laryssa Pereira da Silva 180 7°

Art. 2° A chamada do candidato será efetivada pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS 
quando do surgimento de vagas.

Art. 3° Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Dourados, 27 de setembro de 2024.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Reitor – UEMS



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.631 30 de setembro de 2024 Página 135

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

EDITAL Nº 402/2024 – PRODHS/UEMS
CONVOCAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE ENSINO 

SUPERIOR
A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os professores aprovados em Processo Seletivo com vínculo, 
para assinatura de prorrogação de contrato para o cargo de Professor de Ensino Superior, homologado 
através dos Editais, conforme anexo.
O candidato deverá remeter os documentos referentes à 2ª contratação, conforme relacionado no link https://
www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Recursos-Humanos/Setor-de-Contratos-Docentes à Pró-Reitoria 
de Desenvolvimento Humano e Social (PRODHS), Sede da UEMS em Dourados nos endereços especificados. Se o 
candidato não cumprir o estabelecido, entende-se que não tem interesse em assumir as aulas.
DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO:
São requisitos exigidos para a contratação: a) ser brasileiro nato ou naturalizado; b) se do sexo masculino, estar 
quite com as obrigações militares; c) estar quite com as obrigações eleitorais; d) gozar de boa saúde e estar 
capacitado física e mentalmente para o exercício das atribuições do cargo e) possuir a formação acadêmica 
solicitada; f) se estrangeiro, possuir passaporte atualizado com visto de permanência que permita o exercício de 
atividade laborativa no Brasil.
DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO:
Estão impedidos de serem contratados os candidatos: a) ocupantes de cargo, de emprego, ou de função pública 
federal, estadual, municipal, ou do Distrito Federal, abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, 
sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder 
Público, de categoria funcional de nível médio, que não seja de natureza técnica ou científica, inclusive aposentados 
ou em licença para tratamento de interesses particulares ou licença semelhante; b) servidor aposentado em dois 
cargos, por invalidez, ou por aposentadoria compulsória (federal, estadual ou municipal); c) ocupantes de cargo, 
emprego ou função em regime de dedicação exclusiva; d) que mantenham dois vínculos com o serviço público, 
independentemente da soma das cargas horárias decorrentes desses vínculos; h) militar na ativa.

 Dourados, 27 de setembro de 2024.
VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI

Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – UEMS

ANEXO I – EDITAL Nº 402/2024 – PRODHS/UEMS – PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

PRODHS – encaminhar documentos via e-mail até: 30 de setembro de 2024

Seleção: Edital nº 79/2023–PROE/PRODHS de 19/10/2023 – D.O. 11.298 de 20/10/2023 – pág. 224
Homologação: Edital nº 90/2023–RTR de 14/12/2023 – D.O. 11.352 de 15/12/2023 – pág. 97 

Nº contrato: 77/000582/2024 Período: 29/07/24 a 31/08/2024
1ª prorrogação: até 30/09/2024

CANDIDATO (A) ÁREA de seleção Curso/ Unidade CH

TATIANA SOUZA DO AMARAL – Subst.: Cesar Yuji 
Fujihara (licença saúde).
Prorrogar até: 31/10/2024.

Ecologia C. Biológicas / Campo 
Grande 12 h

Chamada para assinatura de contrato: Edital Nº 310/2024 – D.O. 11567, de 26/07/2024, p. 131.
Chamada para 1ª prorrogação: Edital 354/2024 – D.O. 11595, de 28/08/2024, p. 104.

 

EDITAL Nº01 -COMISSÃO ORGANIZADORA DE SELEÇÃO DE DOCENTES
Unidade Universitária de Campo Grande

SELEÇÃO DE DOCENTES DESTINADA À CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
MATO GROSSO DO SUL

A Comissão Organizadora da Seleção de Docentes, destinada à contratação temporária, constituída pela PORTARIA 
“P”/UEMS no. 1199, de 29 de agosto de 2024, torna público o seguinte:

1.	 Ficam homologadas as inscrições dos candidatos abaixo relacionados à Seleção de Docentes, aberta pelo 
Edital nº 66/2024- PRODHS /PROE /UEMS, de 12 de setembro de 2024, ficando convocado o candidato 
a participar, no dia, horário e local especificados, para reunião de realização dos sorteios relativos à prova 
didática. O não comparecimento no sorteio, por qualquer motivo, implicará na eliminação automática do 
candidato do processo seletivo.

2.	 O candidato deverá apresentar-se no local da sorteio, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do 
horário marcado para seu início, munido do documento de identificação, previsto no subitem 6.4 do Edital 
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nº 66/2024 - PRODHS/PROE/UEMS.

ÁREA DE CONHECIMENTO: Medicina
SORTEIO: 03/10/2024 
HORÁRIO: 9h
LOCAL: Bloco A - sala de reuniões - piso superior

 01 ANA CLARA MIOTELLO FERRAO

02 EWERTON CARDOSO GUIZARDI

03 MARCIO CLEY FERNANDES DOS REIS

3.	 Ficam indeferidas a inscrições dos candidatos abaixo relacionados à Seleção de Docentes, aberto pelo 
EDITAL N° 66/2024 – PRODHS/PROE/UEMS, pelo motivo a seguir:

PEDRO DE SOUZA JAFAR Não atendimento ao item 3.4 -alínea “a” - Não envio de documento 
com foto

BIANCA VIEIRA CALDAS Não atendimento ao item 3.4 – alíneas”b, c,d e” - Não envio de histórico 
escolar de graduação e de Mestrado;
Não atendimento ao item 1.1 – requisitos mínimos exigidos para inscrição

5. Do resultado da homologação caberá recurso ao presidente da Comissão Organizadora no período 
estipulado pelo cronograma do edital, conforme os termos do EDITAL Nº 66/2024 – PRODHS/PROE/UEMS.

Campo Grande, 27 de setembro de 2024.

Joana Margarete Saldivar Cristaldo Lera
Presidente da Comissão Organizadora da Seleção de Docentes – UU/CG

EDITAL Nº 403/2024 – PRODHS/UEMS
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR

A  PRÓ-REITOR DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os candidatos aprovados no Processo Seletivo para contratação para o cargo de 
Professor de Ensino Superior, homologado através dos Editais, conforme anexo, para contratação temporária.
O candidato deverá remeter os documentos, relacionados no link https://www.uems.br/pro- reitoria/prodhs/Divisao-de-
Recursos-Humanos/Setor-de-Contratos-Docentes, nos endereços estabelecidos e prazo acordado pela Pró-Reitoria de 
Desenvolvimento Humano e Social (PRODHS) - Dourados. Se o candidato não cumprir o estabelecido, entende-se que não 
tem interesse em assumir as aulas.
DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO:
São requisitos exigidos para a contratação: a) ser brasileiro nato ou naturalizado; b) se do sexo masculino, estar quite com as 
obrigações militares; c) estar quite com as obrigações eleitorais; d) gozar de boa saúde e estar capacitado física e mentalmente 
para o exercício das atribuições do cargo e) possuir a formação acadêmica solicitada; f) se estrangeiro, possuir passaporte 
atualizado com visto de permanência que permita o exercício de atividade laborativa no Brasil.
DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO:
Estão impedidos de serem contratados os candidatos: a) ocupantes de cargo, de emprego, ou de função pública federal, 
estadual, municipal, ou do Distrito Federal, abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia 
mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder Público, de categoria funcional de nível 
médio, que não seja de natureza técnica ou científica, inclusive aposentados ou em licença para tratamento de interesses 
particulares ou licença semelhante; b) servidor aposentado em dois cargos, por invalidez, ou por aposentadoria compulsória 
(federal, estadual ou municipal); c) ocupantes de cargo, emprego ou função em regime de dedicação exclusiva; d) em 
situação de acumulação lícita que ultrapasse sessenta horas semanais na soma do vínculo já existente com a carga horária 
da contratação; e) em situação que ultrapasse cinquenta horas semanais, quando as aulas forem assumidas por professor da 
rede estadual de ensino de MS, que tenha vínculo efetivo com a administração pública, em regime de acumulação, permitido 
em lei; nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015. f) em situação que ultrapasse quarenta horas semanais quando 
assumidas por professor convocado da rede estadual de ensino de MS, nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015. g) 
que mantenham dois vínculos com o serviço público, independentemente da soma das cargas horárias decorrentes desses 
vínculos; h) militar na ativa.

Dourados, 27 de Setembro de 2024. 

VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

ANEXO I - EDITAL Nº 403/2024 – PRODHS/UEMS - CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
PRODHS - encaminhar documentos via e-mail até: 30/09/2024
Seleção: Edital nº 64/2023–PRODHS/PROE, de 05/10/2023, D.O. nº 11.289 – 06/10/2023, pág. 109;
Homologação: Edital nº 74/2023–RTR, de de 30/11/2023, D.O. nº 11.336 – 01/12/2023. pág. 83

CANDIDATO (A) Área Curso/ Unidade CH
Rosileide Vilalba Rohod Substituição: Marcus Vinícius 
Morais de Oliveira. Motivo: Afastamento para estudo 
01/10/2024 a 19/12/2024

Zootecnia II Zootecnia – Aquidauana 16H 

http://www.uems.br/pro-
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ATOS DE LICITAÇÃO

Secretaria de Estado de Administração

EDITAL N. 03/2024/SAD/SEL
ITENS ATIVOS PARA ATAS VIGENTES

A SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto 
no art. 46 do Decreto Estadual n. 15.454, de 10 de junho de 2020, e no art. 15, § 2º, da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho 
de 1993, torna pública, para conhecimento dos interessados, a relação dos itens ativos para as atas vigentes.

Campo Grande-MS, 27 de setembro de 2024.

Muriel Moreira
Secretária-Executiva de Licitações

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria de Estado de Administração e Desburocratização 

Superintendência de Gestão de Compras e Materiais

Relatório de Itens Ativos para Atas Vigentes

Descrição da Ata
Descrição do Item

Nº 
Vigência

Código Preço

Unitári

Aquisição de
Apresentação: cápsula, comprimido 

drágea.
Aquisição de

Apresentação: cápsula, comprimido 

drágea; Requisito: Ação 

Aquisição de
Apresentação: cápsula, 

drágea.
Aquisição de

Apresentação: cápsula, comprimido 

drágea; Requisito: Ação 

Aquisição de

Laboratório

material biológico; Material da 

plástico; Comprimento: 150 

Requisito: tubo estéril em 

plástico de

tampa do tubo, superfície

identificação de paciente e

Aquisição de
Apresentação: pó

Aquisição de
Apresentação: solução 

injetável;

Aquisição de
Apresentação: cápsula, comprimido 

drágea.

Aquisição de
Ganciclovir sódico 
mg; Apresentação: pó 

Aquisição de
Apresentação: pó 

Aquisição de
Apresentação: cápsula, comprimido 

drágea.
Aquisição de Gliconato de cálcio 

Apresentação: solução 

injetável;

Aquisição de
Apresentação: solução 

injetável;
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Aquisição de

Apresentação: suspensão oral ;

Embalagem: frasco com no mínimo 50

Aquisição de

Sorológicos

Kit para laboratório 
dengue, imunoenzimático por 

Tipo: detecção de 

Aquisição de

Sorológicos

Insumo para diagnóstico laboratorial 

imunoenzimático; Detecção: 

citomegalovírus da
Informação 

mínimo

Aquisição de

Sorológicos

Insumo para diagnóstico laboratorial 

imunoenzimático; Detecção: 

Citomegalovírus, no soro ou 
humano; Informação 

mínimo 98%.

Aquisição de

Sorológicos

Kit para laboratório 
imunoenzimático para determinação

vírus de Zika; Requisito: no 
plasma com mínimo de 98% 

Aquisição de

Sorológicos

Kit para laboratório 
imunoenzimático para determinação

vírus de Zika; 
plasma com mínimo de 98% 

Aquisição de
Apresentação: cápsula, comprimido 

drágea.

Aquisição de
Apresentação: pó liófilo 

injetável;

Aquisição de
Apresentação: solução 

injetável;

Aquisição de

Apresentação: solução p/ 
infusão

Aquisição de
Apresentação: solução oral;

Aquisição de
Apresentação: cápsula, comprimido 

drágea.

Aquisição de
Apresentação: pó 

Aquisição de Apresentação: solução 

injetável;

Aquisição de
Heparina Sódica 
ml; Apresentação: solução 

injetável;



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.631 30 de setembro de 2024 Página 139

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Aquisição de 4 g + 500 mg; Apresentação: 

pó para solução 

injetável;

Aquisição de Apresentação: solução injetável

Aquisição de
Apresentação: pó 

Aquisição de
Apresentação: pó 

Aquisição de
Água destilada Apresentação:
solução injetável, estéril
apirogênica; Embalagem: ampola com

Aquisição de
Apresentação: solução 

injetável;

Aquisição de
Apresentação: cápsula, comprimido 

drágea.

Aquisição de

Espécie: integral; Material:

segurança para punção periférica, 

estabilização (asas),

estéril, atóxico, apirogênico e 

isento de látex; Calibre:

Aquisição de

Espécie: integral; Material:

segurança para punção periférica, 

estabilização (asas),

estéril, atóxico, apirogênico e 

isento de látex; Calibre:

Aquisição de

Espécie: integral; Material:

segurança para punção periférica, 

estabilização (asas),

estéril, atóxico, apirogênico e 

isento de látex; Calibre:

Aquisição de

Tipo: tórax;
Número: 28; Requisito: radiopaco,

rígido ou flexível; 

grau cirúrgico ou com combinação 

de filme plástico, estéril com 

icação; Conector:

intermediário de dreno
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Aquisição de

Tipo: tórax;
Número: 36; Requisito: radiopaco,

rígido ou flexível; 

grau cirúrgico ou com combinação 
de filme plástico, estéril com 
identificação; Conector:
intermediário de dreno

Aquisição de

Cânula 
balão; Uso: descartável; Tamanho: 10;
Diâmetro interno: 10 mm; Material:
atóxico, translúcida e radiopaca;

curvatura anatômica;

risco de desconexão; Fixador: fita pré
conectada em tecido, anatômica,
flexível; Mandril: acoplado com ponta
arredondada; Balão piloto:
transparente com identificação; Cuff:
baixa pressão; Válvula de segurança:
conexão luer na extremidade distal;

insuflação: resistente a

Apresentação: 

óxido

Aquisição de

Espécie: umbilical neonatal

Apresentação: atóxico, apirogênico,
descartável; Requisito 

conexão universal;

graduação de 5 a 25 com intervalo 
1cm; Informação adicional: 

Aquisição de

Espécie: umbilical neonatal

Apresentação: atóxico, apirogênico, 
descartável; Requisito 

conexão 

graduação de 5 a 25 com intervalo 
1cm; Informação adicional: 

Aquisição de

Tipo: tórax;
Número: 14; Requisito: radiopaco,

rígido ou flexível; 

grau cirúrgico ou com combinação 
de filme plástico, estéril com 
identificação; Con
intermediário de dreno

Aquisição de

Laboratório

Tubo para laboratório 
para determinação de micro

hematócitro; Requisito: sem 

diâmetro interno

diâmetro de 1,5mm.
Aquisição de

de Segurança e

Saúde do

aço inoxidável; Requisito: 

regulável.

Aquisição de

de Segurança e

Saúde do

Calçado 
polimérico com 

impermeável ,

removível, deverá atender a NR

6 número de certificado de

aprovação emitido pelo órgão 

competente em segurança e 
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úde no

Numeração: do 33 ao 46

Aquisição de

de Segurança e

Saúde do

Calçado 
polimérico com cabedal; Requisito: 

impermeável ,

removível, deverá atender a NR
6 número de certificado de

aprovação emitido pelo órgão 
segurança e 

saúde no

Numeração: do 33 ao 46
Aquisição de

Apresentação: pó 

Aquisição de
Apresentação: solução oral;

Aquisição de
Glicose Hipertônica 
25%; Apresentação: solução 

injetável;

Aquisição de
Cloreto de Sódio 
Apresentação: solução 

injetável;

Aquisição de Dosagem: 2 mg / ml; Apresentação:
solução injetável; Embalagem: 

Aquisição de

aminoácidos +

mg/g; Apresentação: pomada
oftálmica estéril; Embalagem: 

Aquisição de
Apresentação: pó 

Aquisição de

Máscara hospitalar Tipo: cirúrgica
descartável; Material: 

com filtro bacteriológico,
elástico para fixação das 

hipoalergênica.

Aquisição de

Máscara hospitalar Tipo: cirúrgica
descartável; Material: 

com filtro bacteriológico,
elástico para fixação das 

hipoalergênica.
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Aquisição de

filtro hidrofóbico; hepa “high 

particulate air”; Uso: 

equipamentos respiratórios em 

Composição: constituidos por

cerâmica, atuando como barreira

mecânica, sendo destinado à 

proteção

ventilatório, a fim de

que o mesmo não seja

latex, esterilizado por óxido de

cirúrgico, individual, 

descartável; Especificação: possui 

público pediátrico e adulto. sua 

é constituída

0,02µm, que de maneira mecânica 

passagem de aerossóis.
Aquisição de Material: plástico em

Aquisição de Material: plástico; Cor:

Aquisição de

plástico 

(polietileno) atóxico;

Aquisição de

Espaçador Tipo: válvula dupla;
tubo plástico 

medicação 

espaçador; Máscara: Formato
anatômico, macia, de uso adulto 

pediátrico, maleável, atóxico 
e não contém látex; Uso: 
administração de medicação 

pediátrico.

Aquisição de

Apresentação: pó liofilizado 

Aquisição 
Sulfato de Isavuconazônio 
Apresentação: pó liofilizado ;

Aquisição de 10,8 mg; Apresentação: liberação

de proteção de 

Aquisição de

Sorológicos

para diagnóstico laboratorial 

imunoenzimático; Detecção:

Informação Adicional: 

mínimo
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Aquisição de

Sorológicos

no soro humano ; Uso: determinação

imunofluorescência indireta ;
Composto: lâminas com suspensão de

fluoresceína, 
tampão fosfato
glicerina tamponada, solução

Aquisição de
Carbonato de lítio 
Apresentação: cápsula, comprimido 

drágea; Requisito: Ação 

Aquisição de
Apresentação: cápsula, comprimido 

drágea; Requisito: Ação 

Aquisição de
Divalproato de sódio 
mg; Apresentação: 

cápsula,

drágea.

Aquisição de
Divalproato de sódio 
mg; Apresentação: cápsula,
comprimido ou drágea; 

Ação 

Aquisição de
Apresentação: pó liofilizado ;

Aquisição de
Acetilcisteína 
Apresentação: solução 

injetável;

Aquisição de
Apresentação: solução 

injetável;

Aquisição 

Soluções 

Apresentação: solução 

irrigação urológica; 

frasco plástico com 

Aquisição de

Soluções e
Solução glicofisiológica 

Aquisição de

Soluções 

Solução 

retal n° 20,

Aquisição de

Soluções 

Água destilada Apresentação:

solução injetável estéril; Tipo: 

Aquisição de
mg; Apresentação: 

cápsula,

drágea.

Aquisição de Apresentação: solução
injetável; Embalagem: ampola com 

Aquisição de Apresentação: pó liófilo 

injetável;
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Aquisição de Apresentação: solução oral;

Aquisição de
Apresentação: solução oral;

Ação

Aquisição de mg / ml; Apresentação: 

solução injetável; Embalagem: 

Aquisição de
Apresentação: creme 

dermatológico;

Aquisição de Apresentação: creme 

dermatológico;

Requisito: Ação 

Aquisição de

hipodérmica;
Uso: descartável; Material: aço

inoxidável; Bisel: trifacetado; 

Canhão: plástico; Medida: 40 x 16 

Requisito: estéril, 

canhão em cor

padrão adaptável

dispositivos; Informação

Adicional: protetor plástico;

Apresentação: embalagem 

asséptica.
Aquisição de Algodão 

algodão; Requisito: hidrófilo 

Aquisição de
Algodão Tipo: ortopédico; Requisito:
camadas contínuas em forma de 

papel em toda sua extensão; 

Aquisição Algodão Tipo: ortopédico; 

contínuas

extensão; Medida:

Aquisição de
Algodão Tipo: ortopédico; Requisito:
camadas contínuas em forma de 

papel em toda sua extensão; 

Aquisição de

descartável; Material: 

siliconização
cilíndrica, com anel de retenção e 
siliconização interna e
gravação indelével; Bico:

Requisito: atóxico,
apirogênico, estéril, sem agulha;

asséptica.
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Aquisição de

Uso: descartável;

trifacetado; Canhão: plástico 
atóxico;

siliconização externa,

encaixe perfeito às seringas de

hermética; Informação 
protetor plást. rígido 
adaptação ao canhão e 

total proteção à agulha; 
Apresentação: embalagem
com abertura asséptica.

Aquisição de

cirúrgico;
Material: látex natural; Formato:
anatômico; Tamanho: nº 6,5;
Requisito: lubrificada com pó
bioabsorvível, resistente a 
tração, atóxica; Comprimento 
mínimo: 28 cm;
complementares: estéril, punho
ajustável com bainha/friso, 
invólucro
identificação de mão

papel grau cirúrgico, com
asséptica..

Aquisição de

Espécie: duplo lúmem; Tipo:

cm à

poliuretano; Apresentação: média
permanência; Requisito do 

aplicação conexão Luer 
fêmea

fixação à pele; Informação 
adicional: estéril;

agulha para introdução de fio
guia, pinça corta
protetora, dispositivo punção 
cânula

Aquisição de

Espátula Uso: abaixador de língua;

descartável formato convencional 

superfície e bordas 

extensão.

Aquisição de

Uso: pulmão direito ; Material: 
estéril; Dados 

chopart para intubação

ray; Informação Adicional:
descartável; Acompanha: 2 sondas
aspiraç., 2 interm. acotovel., 1 

Apresentação:

Aquisição de
poliamida ou plástico resistente;

atóxico, estéril, adaptável ao diâmetro
do cordão umbilical com pressão

Aquisição de
Lâmina Uso: bisturi; Material: aço

estéril; Método de

esterilização: raio gama; 

Tamanho: nº 15; Apresentação: 

sachê indiv. c/

corrosão, imperfurável.
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Aquisição de

descartável; Material: 

Forma: cilíndrica, com
retenção e siliconização
e escala de gravação indelével; 

atóxica, apirogênica, estéril; 

asséptica.
Aquisição de Uso: descartável

Aquisição de

Tipo: Cirúrgica; Material:
fios 100% algodão; Medida: 23 x 25
cm; Peso: no mínimo 8 g; Camadas: 

operatório não estéril, com 
radiopaco, cadarço em 

forma de alça;

Aquisição de

Tipo: Cirúrgica; Material:
100% algodão; Camadas: 4

Requisito: campo operatório 

estéril,

alvejantes ópticos ou substâncias 

após pré lavagem e pré

composto de papel grau cirúrgico e

Aquisição de

poliuretano, transparente, não 

estéril, aderente, semipermeável; 

rolo com 10cm x 10m. à 

prova d’água

não

poderá

extensão antes de ser aplicado e a 

aplicação e remoção deverá

fácil manuseio

Aquisição de

dialisador; Uso: hemodiálise; 

Contém:

câmara externa 

transparente; Área de superfície: 

2,0 m² a 2,2 m²;

individual, estéril, apirogênica, 

etiqueta de identificação

informações de registro na

procedência, orientação de

Aquisição de estéril; Material: plástico em

espessura mín.de 

comprimento de até 35 cm;

Aquisição de

Tipo: Cirúrgica; Material:
algodão hidrófilo;

Medida: dimensões 10 cm x 9 cm após pré
pré

campo operatório estéril, com
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ópticos ou substâncias alergenas; 

grau cirúrgico, com abertura

asséptica.

Aquisição de

dialisador; Uso: hemodiálise; 
Contém:

câmara externa 
transparente; Área de superfície: 
1,7 m² a 1,9 m²;

stéril, apirogênica, 
etiqueta de identificação
informações de registro na
procedência, orientação de

Aquisição de

Tipo: crepom 13 fios cm²;
Material: 100 % algodão ou 

falhas e lanugem, não abrasiva,
amoldável, aerada, resistente 

meios de esterilização; 

Aquisição de
ultrassonografia; Conteúdo: ph

hidrossolúvel e hipoalergênico.

Aquisição de Tipo: ortopédica;
Material: fios de algodão; 

Aquisição de

(até joelho) sem ponteira ; 

cinta elástica ou com 

costuras, área do 

calcanhar reforçada,

Circunferência:

cm ; Compressão: média (18

Aquisição de

(até joelho) sem ponteira ; 
cinta elástica ou 

costuras, área do 
calcanhar reforçada,

Tamanho: médio ;
regular; Circunferência:

Compressão: média (18

Aquisição de

biocompatível, reesterilizável por

óxido de etileno, não provoca 
irritação reação alérgica; 

hidrofobio, estável a 
60°C 250°C; 

Uso: drenagem, sucção,
líquidos; 

Tamanho: diâmetro

Aquisição de

Material: borracha ou látex 
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Aquisição Tipo: máscara

atóxico.; Requisito: bocal

em plástico atóxico; máscara 

válvula de escape, copo 

6 à 7 ml, 

cotovelo adaptável à máscara 

uma conexão padrão 

adaptável ao

oxigênio.

Aquisição de

emulsão cremosa 
hidrofílica, baixa

Composição: à 

não iônico,

consistência, umectantes, sal de
alta condutividade, não toxico, 
não

Aquisição de

Estetoscópio 
tubo Y em PVC, câmara de som em
liga de alumínio, olivas macias, 

em aço cromado com borda

Função: auscultação cardíaca e 

formato anatômico 

Aquisição de

(até joelho) sem ponteira ; 

cinta elástica ou com 

costuras, área do 

calcanhar reforçada,

regular; Circunferência:

Compressão: média (18

Aquisição de

(até joelho) sem ponteira ; 

cinta elástica ou com 

costuras, área do 

calcanhar reforçada,

regular; Circunferência:

Compressão: média (18

Aquisição de

biocompatível, reesterilizável por

óxido de etileno, não provoca 
irritação nem reação alérgica; 

hidrofobio, estável a 
60°C 250°C; 

Uso: drenagem, sucção,
líquidos; 

Tamanho: diâmetro

Aquisição de

oral; Contém: 01 escova de dentes
com sucção, cerdas macias e espuma

mucosa e auxilia na distribuição 
solução utilizada; 01 swab para

aplicação e 01 swab com aspiração.
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Aquisição de

Tipo: crepom 13 fios cm²;
Material: 100 % algodão ou mista;

e lanugem, não abrasiva,

amoldável, aerada, 

meios de esterilização; 

Aquisição de

Tipo: crepom 13 fios cm²;
Material: 100 % algodão ou 

falhas e lanugem, não abrasiva,
amoldável, aerada, resistente 

ios de esterilização; 

Aquisição de

Tipo: crepom 13 fios cm²;
Material: 100 % algodão ou 

alhas e lanugem, não abrasiva,
amoldável, aerada, resistente 

meios de esterilização; 

Aquisição de

Tipo: crepom 13 fios cm²;
Material: 100 % algodão ou 

falhas e lanugem, não abrasiva,
amoldável, aerada, resistente 

meios de esterilização; 

Aquisição de Tipo: ortopédica;
Material: fios de algodão; 

Aquisição de Tipo: ortopédica;
Material: fios de algodão; 

Aquisição de Tipo: ortopédica;
algodão; 

Aquisição de Tipo: ortopédica;
Material: fios de algodão; 

Aquisição de Tipo: ortopédica;
Material: fios de algodão; 

Aquisição de Tipo: ortopédica;
Material: fios de algodão; 
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Aquisição de

Espécie: venoso periférico;

segurança, formato cilindrico ou

revestimento flexível destinado 
perfuração da parede abdominal; 

exclusivo para o serviço de

adaptador que promove a conexão da

Número: 14.

Aquisição de

Espécie: venoso periférico;

segurança, formato cilindrico ou

de revestimento flexível destinado 

perfuração da parede abdominal; 

exclusivo para o serviço de

adaptador que promove a conexão da

Número: 16.

Aquisição de

Tipo: kher; Número:
08; Material: látex natural; 

descartável, estéril, atóxico, 

flexível, uniforme em toda sua

extensão, paredes finas e 

maleáveis;

cirúrgico.

Aquisição de

Tipo: kher; Número:
10; Material: látex natural; 

descartável, estéril, atóxico, 
flexível, uniforme em toda sua
extensão, paredes finas e 
maleáveis;

cirúrgico.

Aquisição de

Tipo: kher; Número:
12; Material: látex natural; 

descartável, estéril, atóxico, 
flexível, uniforme em toda sua
extensão, paredes finas e 
maleáveis;

cirúrgico.

Aquisição de

Tipo: kher; Número:
14; Material: látex natural; 

descartável, estéril, atóxico, 
flexível, uniforme em toda sua
extensão, paredes 
maleáveis;

cirúrgico.

Aquisição de
Número: 16; Material: látex 

Requisito: descartável, estéril,

atóxico, flexível, uniforme em 

extensão, paredes finas e 

maleáveis;

cirúrgico.

Aquisição de

Tipo: kher; Número:
18; Material: látex natural; 

descartável, estéril, atóxico, 
flexível, uniforme em toda sua
extensão, paredes finas e 
maleáveis;

cirúrgico.



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.631 30 de setembro de 2024 Página 151

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Aquisição de

Uso: fístula 

cânula em aço inoxidável, paredes 

segurança; Dados 

estéril, 
apirogênica e atóxico;

cirúrgico.

Aquisição de

Uso: fístula 

cânula em aço inoxidável, paredes 

segurança; Dados 

estéril, 
apirogênica e atóxico;

cirúrgico.

Aquisição de

Tipo: acesso venoso/infusão

simultâneo; Material: PVC flexível 
Requisito: estéril, 

descartável, com 2
presença de extensões

calibre de 11,4 FR, atóxico, 2
pinças (clamp) corta fluxo; 

distal fêmea luer lock, 
destinado à adaptação em equipos 

administração endovenosa ou
descartáveis;

macho luer lock, destinado à 
ligação

punção venosa; 

papel grau cirúrgico e filme 
plástico

Aquisição de

Kit cânula 
descartável;

Material: PVC termosensível,

fenestrada, radiopaca, estéril;

Formato: curvatura anatômica; 

Cânula

pressão e alto volume; 

Cânula interna

Requisito: angulação de 105º, 

de fixação

colar de fixação

Aquisição de

Kit cânula 
descartável; Tamanho: 7.0 mm;

Material: PVC termosensível,

fenestrada, radiopaca, estéril;

Formato: curvatura anatômica; 

Cânula

pressão e alto volume; 

Cânula interna

Requisito: angulação de 105º, 

de fixação
colar de fixação

Aquisição de Kit cânula 
descartável; Tamanho: 8.0 mm;
PVC termosensível,
radiopaca, estéril; Cânula

pressão Cânula

angulação de 105º, ponta
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de fixação

macia, colar de fixação

Aquisição de

Kit cânula 
descartável; Tamanho: 7.5 mm;

Material: PVC termosensível,

fenestrada, radiopaca, estéril; 

Cânula

pressão

Cânula

Requisito: angulação de 105º, 

de fixação
colar de fixação

Aquisição de

Kit cânula 
descartável; Tamanho: 8.5 mm;

Material: PVC termosensível,

fenestrada, radiopaca, estéril; 

Cânula

pressão

Cânula

Requisito: angulação de 105º, 

de fixação

colar de fixação

Aquisição de

Kit cânula 
descartável; Tamanho: 9.0 mm;

Material: PVC termosensível,

fenestrada, radiopaca, estéril; 

Cânula

pressão

Cânula

Requisito: angulação de 105º, 

de fixação

colar de fixação

Aquisição de

Cânula 

fabricação;

pressão e alto

de fixação flexível;

retirada atraumática;conector

giratório de 15mm, não contém 

latéx; não contém DEHP; 

descartável

único; estéril; acompanha cadarço 

algodão para fixação.

Aquisição de

Cânula 

fabricação;
pressão e 
de fixação flexível;

atraumática;
giratório de 15mm; não contém 
latéx; não contém DEHP; 
descartável único; estéril; 
acompanha cadarço em algodão para 
fixação.
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Aquisição de

Cânula 

data de fabricação;
Requisitos: baixa pressão e alto
volume; placa asa de fixação flexível;

retirada atraumática; conector
giratório de 15mm; não contém latéx;
não contém DEHP; descartável
único; estéril; acompanha cadarço 

algodão para fixação.

Aquisição de infusão por bomba; Comprimento
Mínimo: 120 cm; Requisito:
apirogênico, atóxico, 
descartável, estéril; 

abertura asséptica; Volume:
preenchimento máximo de 2ml.

Aquisição de

fotossensível; Uso: infusão por 
Comprimento Mínimo: 120 cm;

Requisito: apirogênico, atóxico,
descartável, estéril; 
individual com abertura asséptica;
Volume: preenchimento máximo de

Aquisição de

Kit cânula 
descartável; nº
Material: PVC termosensível,
siliconizada e estéril (SES); 

contendo: 1 cânula 

balão, com 2 cânulas internas 

proteção 
tosse; válvula de ação; 

conector para oxigênio; placa
(asa) de fixação flexível e fita 

fixação ajustável com velcro 

Aquisição de

Tipo: hipodérmica;
Uso: descartável; Material: aço
inoxidável; Bisel: trifacetado; 
Canhão: plástico; Medida: 30 x 8 

Requisito: estéril, 
Informação 

plástico; 
Apresentação: embalagem

asséptica.

Aquisição de

Tipo: hipodérmica;
Uso: descartável; Material: aço
inoxidável; Bisel: trifacetado; 
Canhão: plástico; Medida: 30 x 8 

Requisito: estéril, 
Informação 

plástico; 
Apresentação: embalagem

asséptica.
Aquisição 

mg; Apresentação: 

cápsula,

drágea.

Aquisição de
Colistimetato de sódio 

Apresentação: pó 

solução injetável ou 

inalação;

Aquisição de

de Segurança e

Saúde do

Tipo: proteção radiológica;
plumbífero; Requisito:

proteção na frente de 0,50 mm pb 

mínima: 110 x 60 cm ( A x L 
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Aquisição de

de Segurança e

Saúde do

Material: poliéster; 

resistência ; Cor: preto.

Aquisição de

de Segurança e

Saúde do

Máscara hospitalar 
respiratória;

complementares: peça semifacial
filtrante para poeiras, névoas, 

gases ácidos; Requisito: 
sem válvula de exalação e camada 
de carvão

Aquisição de

de Segurança e

Saúde do

Tipo: trançada ; 

Diâmetro : 12 mm; Resistência 

Mínima: 1000 Kg.

Aquisição de

de Segurança e

Saúde do
único; Requisito: 

alérgica.

Aquisição de

de Segurança e

Saúde do

Tipo: de segurança; Uso:
proteção contra agentes mecânicos 

químicos; Material: látex e

marcação do

especificação:

látex (borracha

com algodã

Aquisição de

Mobiliários 

Escritórios

Armário Material: chapa de aço de

perfurações

ventilação dos

tratamento químico da

através de sistema
eletrostático pó,
mínima de tinta de 70 micras; 

Complementares: o armário 
deverá

deverá conter 02 dobradiças 

móveis de aço com rotação de 90
graus com 02 chaves cada; Área:

área interna de 41 x 30 x 42,5 

divisória vertical central em aço 

e inferior) em aço 

reforços internos
aço 1,20 mm fixado as
divisória
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Aquisição de

Mobiliários 

Escritórios

Armário Material: aço; Tipo: 04

portas; Porta: deverá conter 02

dobradiças internas e 01 fechadura

universal para móveis de aço com

rotação de 90 graus com 02 chaves

cada; Base: deverá conter 01 

rodapé em chapa nº 18 de 1,20 mm 

em forma de “U” e quatro 

pés reguláveis (sapatas) para 

correção de pequenos desníveis. O 

armário deverá

(L x P x A); Chapa: de aço de

tratamento químico da chapa

pintura através de sistema
eletrostático a pó, com camada mínima 

aço nº 24 de 0,60 

de aço nº 24 de 0,60 
mm; reforço
chapa de aço nº 18 de 1,20 mm fixando 

Área: de entrada de cada 
mínimo 39,5 x 24 cm e área 

aço nº 24 de 0,60 mm de 
As portas deverão 

perfurações em forma de

ventilação dos compartimentos.
Montagem através de rebites.

Aquisição de

Mobiliários 

Escritórios

Armário Material: aço; Tipo: 04
portas; Porta: deverá conter 02

dobradiças internas e 01 fechadura

universal para móveis de aço com

rotação de 90 graus com 02 chaves

cada; Base: deverá conter 01 

rodapé em chapa nº 18 de 1,20 mm

em forma de “U” e quatro 

pés reguláveis (sapatas) para 

correção de pequenos desníveis. O 

armário deverá

mm (L x P x A); Chapa: de aço de

tratamento químico da chapa

pintura através de sistema
eletrostático a pó, com camada
mínima de tinta de 70 micras;

aço nº 24 de 0,60 mm; 01 fundo e 

de aço nº 24 de 0,60 mm; 
reforço
chapa de aço nº 18 de 1,20 mm 

Área: de 
mínimo 

39,5 x 24 cm e área chapa de aço 
nº 24 de 0,60 mm de espessura.
portas deverão possuir na
frontal perfurações em forma de

como ventilação dos 
Montagem através 
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Aquisição de

Mobiliários 

Escritórios

Armário Material: chapa de aço de

perfurações

ventilação dos

tratamento químico da

pintura através de sistema
eletrostático pó,
mínima de tinta de 70 micras; 

Complementares: o armári
deverá

deverá conter 02 dobradiças 

móveis de aço com rotação de 90
graus com 02 chaves cada; Área:

área interna de 41 x 30 x 42,5 

divisória vertical central em aço 

e inferior) em aço 

reforços internos
aço 1,20 mm fixado as
divisória

Aquisição de
flexível, atóxico, apirogênico, 
estéril, com dois balões
controle, três vias para
tamponagem esofágica, escala

Aquisição de Uso: descartável

Aquisição de

Tipo: crepom 13 fios cm²;
Material: 100 % algodão ou 

falhas e lanugem, não abrasiva,
amoldável, aerada, resiste

meios de esterilização; 

Aquisição de
Apresentação: pó para solução

injetável;

Aquisição de
Besilato de atracúrio 
mg / ml; Apresentação: solução
injetável; Embalagem: frasco

Aquisição de Cisatracúrio 
Apresentação: solução 

injetável;

Aquisição de
Apresentação: solução 

injetável;

Aquisição de
Apresentação: solução 

injetável;
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Aquisição de
Lidocaína 

Apresentação: solução tópica 

Aquisição de
Apresentação: cápsula, comprimido 

drágea.
Aquisição de

Apresentação: cápsula, comprimido 

drágea.
Aquisição de

Apresentação: cápsula, comprimido 

drágea.
Aquisição de

Apresentação: cápsula, comprimido 

drágea.
Aquisição de

Apresentação: pó 

Aquisição de
0,150 mg/ml; Apresentação: 

solução injetável; Embalagem: 

Aquisição de
0,150 mg/ml; Apresentação: 

solução injetável; Embalagem: 

ml; Requisito: Ação 

Aquisição de
+ 1mg/ml; Apresentação: suspensão

oftálmica estéril; Embalagem: 

Aquisição de
+ 1mg/ml; Apresentação: suspensão

oftálmica estéril; Embalagem: 

com 5 ml; Requisito: Ação 

Aquisição de
Apresentação: cápsula, comprimido 

drágea.

Aquisição de
Apresentação: cápsula,

drágea; Requisito: Ação 

Aquisição de Valproato de sódio 
mg; Apresentação: 

cápsula,

drágea.

Aquisição de
Valproato de sódio 
mg; Apresentação: cápsula,

drágea; 
Ação Judicial.

Aquisição de
Ácido caprílico + ácido cáprico + ácido
capróico + ácido linoleico + 

ácido láurico + lecitina de soja 

Apresentação: 

loção oleosa;

Aquisição de Apresentação: solução injetável; 

Aquisição e

Kit cânula 
descartável; nº

Material: PVC termosensível,

siliconizada e estéril (SES); 

contendo: 1 cânula 

balão, com 2 cânulas internas 

proteção 

tosse; válvula de fonação; 

conector para oxigênio; placa

(asa) de fixação flexível e fita 
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ção ajustável com velcro 

Aquisição e

Kit cânula 
descartável; nº

Material: PVC termosensível,

siliconizada e estéril (SES); 

contendo: 1 cânula 

balão, com 2 cânulas internas 

proteção 

tosse; válvula de fonação; 

or para oxigênio; placa

(asa) de fixação flexível e fita 

fixação ajustável com velcro 

Aquisição de

Tipo: crepom 13 fios cm²;
Material: 100 % algodão ou 

falhas e lanugem, não abrasiva,

amoldável, aerada, resistente 

meios de esterilização; 

Aquisição de

Tipo: máscara

polipropileno atóxico.; Requisito: 
em plástico atóxico; máscara com

válvula de escape, copo com
6 à 7 ml, 

cotovelo adaptável à máscara e sistema 

uma conexão padrão adaptável ao

ponto de oxigênio.

Aquisição de

Tipo: máscara

atóxico.; Requisito: 
em plástico atóxico; máscara 

válvula de escape, copo com
6 à 7 ml, contendo

nebulizador, cotovelo adaptável à
máscara e sistema de encaixe ao

uma conexão padrão adaptável 
ponto de oxigênio.

Aquisição de

Tipo: máscara

polipropileno atóxico.; Requisito: 
em plástico atóxico; máscara 

válvula de escape, copo com
6 à 7 ml, contendo

nebulizador, cotovelo adaptável à
máscara e sistema de encaixe ao

uma conexão padrão adaptável 
ponto de oxigênio.

Aquisição de
Apresentação: solução 

injetável;

Aquisição de
Amoxicilina + ácido clavulânico 

Apresentação: pó liofilizado 

Aquisição de
resentação: cápsula, comprimido 
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drágea.

Aquisição 

Descartávei

Material: descartável; Uso:

quilo: até 9,5; Composição: fibra de
celulose, gel polímero

termoplástico, com elásticos laterais;
Requisito: hipoalergênico, com aloe

vera, formato anatômico, fitas

adesivas ajustáveis, barreira

Aquisição 

Descartávei

Material: descartável; 

Composição: fibra de celulose, gel
polímero superabsorvente, filme de

termoplástico, com elásticos

hipoalergênico,
formato anatômico,
ajustáveis, barreira

Capacidade em quilo: 12 á 

Aquisição 

Descartávei

descartável; Uso:
geriátrico, incontinência intensa;

até 40; Composição: fibra de 
polímero 

termoplástico, com elásticos

hipoalergênico,
anatômico,

ajustáveis, barreira

Aquisição 

Descartávei

Material: descartável; Uso:
geriátrico, incontinência intensa;

a 70; Composição: fibra de 

polímero

termoplástico, com elásticos

hipoalergênico,

anatômico,

ajustáveis, barreira

Aquisição 

Descartávei

Material: descartável; Uso:
geriátrico, incontinência intensa;

a 70; Composição: fibra de 

polímero

termoplástico, com elásticos

hipoalergênico,

anatômico,

ajustáveis, barreira
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Aquisição 

Descartávei

Material: descartável; Uso:

quilo: até 6; Composição: 
celulose, gel polímero

termoplástico, com elásticos 

hipoalergênico, com aloe
formato anatômico, fitas
ajustáveis, barreira

Aquisição de

Soluções 
Álcool Tipo: etílico; 

Aquisição de

Soluções 
Peróxido de hidrogênio 

Aquisição de

Soluções Apresentação: líquida.

Aquisição de

Soluções 2%; Apresentação: 

solução

Aquisição de

Soluções 2%; Apresentação: 

solução

Aquisição 

Soluções 

geral; Características 
mínimas: aspecto físico liquido, 
pH mínimo de

diluição de 1 x 

Aquisição de

Soluções 
Apresentação: solução 

Aquisição de

Soluções 
Apresentação: solução tópica.

Aquisição de

Soluções Apresentação: solução

Aquisição de 50 mg / ml; Apresentação: solução
injetável; 

Aquisição de
Tipo: ágar

bacteriológico (ágar n° 1) ;

Composição (g/l): nitrogênio 

cálcio magnésio

Aquisição de

Tipo: ágar cérebro e
coração (BHI Brain Heart 

Composição (g/l): 

extrato de cérebro, coração e 

cloreto de sódio 5,0; fosfato de

sódio dibásico 2,5 e ágar 15,0;

Concentração: (após preparado) pH

7,4 ± 0,2 a 25°C.
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Aquisição de

Tipo: ágar manitol
sal; Composição (g/l): peptona
protease n° 3 10,0; extrato de 

de sódio
0,025 e ágar 20,0; Concentração: 
(após preparado) pH 7,4 ± 0,2 a 
25°C.

Aquisição de

Tipo: ágar sim ;

Composição (g/l): 

peptona 6,1; sulfato férrico 

sódio ágar

Concentração: ±

25ºC.

Aquisição de

(RVS) desidratado; Composição 

sódio
potássio monobásico

potássio dibásico
de magnésio 13,58 e
malaquita 0,036; Concentração:
(após preparado) pH 5,2 ± 0,2 a 
25ºC.

Aquisição de

Emulsão 
telurito; Uso: para identificação 

espécies de Staphylococcus, uso 

Composição: 30 ml de
estéril, 6

solução de telurito de potássio

Aquisição de
Tipo: ágar 

Aquisição de
Composição (g/l): digestão 
péptica de

piridoxal 0,005; pH 6,0 ± 0,2 a
25°C.

Aquisição de

Aquisição de
cromogênico; Uso: candida; Placa: 

Aquisição de

Tipo: ágar carvão;
Composição (g/l): extrato de 

10,0; amido 10,0; carvão

bacteriológico 4,0; cloreto de 

sódio 5,0; fosfato de sódio 

dibásico 5,0;
ácido nicotínico 0,0001 e ágar 

Concentração: (após 
7,4 ± 0,2 a 25°C.

Aquisição 

Descartávei

Material: descartável; Uso:
geriátrico, incontinência intensa;

até Composição: fibra de 

polímero 

termoplástico, com elásticos

hipoalergênico,

anatômico,

ajustáveis, barreira
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Aquisição de

Laboratório

dexcarboxilase; Composição: 

Aquisição de

Laboratório

Lub´s); Composição 

fosfato de potássio dibásica 5,0 
Concentração:

± 25ºC.

Aquisição de

Laboratório

Tipo: ágar Rambach;
Composição (g/l): propilenoglicol 

sódio 5,0;

desoxicolato de sódio 1,0; ágar 15,0;
mistura cromogênica 1,5;
Concentração: pH final 7,3 ±

25ºC; Embalagem: caixa com 4

Aquisição de

Laboratório

Concentração: 2%; Características 

Aquisição de

Laboratório

Tipo: ágar
fenilalanina; Composição (g/l): 

de potássio dibásico 1,0; cloreto 
de sódio 5,0; DL
e ágar 12,0; Concentração: (após 

7,3 ± 0,2 a 25ºC.

Aquisição de

Espécie: oxigênio nr. 08;

plástico atóxico; Requisito 

descartável; 

Requisito: flexível;

Informação Adicional: 

estéril.

Aquisição de

Espécie: oxigênio nr.06;

plástico atóxico; Requisito 

descartável; 

flexível;

Informação Adicional: 

estéril.

Aquisição de

Laboratório

bacteriológico

branca para identificação

amostra; Informação Adicional:

estéril por raio gama; Tamanho

mínimo: 178 X 300 mm; Volume
Máximo: 1650 ml.

Aquisição de

Laboratório

esterilização em

esterilização; Medida: 19 mm de

plástico
identificação.
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Aquisição de

Laboratório

Características adicionais: 

descartável. caixa

Aquisição de

Laboratório

Características adicionais: 

descartável. caixa

Aquisição de

Laboratório

96 ponteiras compatíveis com P

aerosol que ofereçam 

aplicação onde exista o
contaminação cruzada; Dados

genéricos e forenses; pont

líquidos
se pré

Aquisição de

Laboratório

96 ponteiras compatíveis com 

ofereçam uma 
aplicação 

contaminação cruzada; Dados

genéricos e f

líquidos
se pré

Aquisição

Laboratório

Contém:

coloração de Gram com 4 

Aquisição de

Laboratório

Aquisição 

Laboratório 

Kit para laboratório 

detecção de 

tampão, bastão aplicador e

sódica; método por

mínima de 0,04 µg de hemoglobina

por mililitro de fezes; não sofra

interferência de hemoglobina 
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Aquisição de

Uso: dispositivo de pressão
para máquina de hemodiálise; 

descartável; 

transparente; Requisito: estéril,

atóxico, com membrana hidrofóbica

de 0,2 microns; Conexão: luer 

e fêmea; Requisito da 

cirúrgico.

Aquisição de

Kit cânula 
descartável; Tamanho: 7.0 mm;

Material: PVC termosensível,

fenestrada, radiopaca, estéril;

Formato: curvatura anatômica; 

Cânula

pressão e alto volume; 

Cânula interna

Requisito: angulação de 105º, 

de fixação
colar de fixação

Aquisição de

Kit cânula 
descartável;

Material: PVC termosensível,

fenestrada, radiopaca, estéril;

Formato: curvatura anatômica; 

Cânula

pressão e alto volume; 

Cânula interna

Requisito: angulação de 105º, 

de fixação
colar de fixação

Aquisição de

cirúrgico;
Material: látex natural; Formato:
anatômico; Tamanho: nº 8,5;
Requisito: sem pó (powder free),
sensibilidade tátil, resistente a 
tração, atóxica; Dados 

estéril, punho 
ajustável com
invólucro interno com
identificação de mão 

papel grau cirúrgico, com 
asséptica..

Aquisição de

descartável; Material: plástico;
Requisito: apirogênica, atóxica,
incolor, estéril, bico luer lock, 

cilíndrico, escala em 
gravação visível,
látex free,com dispositivo
segurança, sem agulha ; Requisito

asséptica.

Aquisição de

Tipo: aspiração traqueal;
Material: siliconizada, atóxico,

maleável; Cor: 

orifícios

aspiração de secreções viscosas 

Informação Adicional: 

universal, atraumática, 

estéril, descartável; 

Apresentação:

asséptica.
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Aquisição de

Sistema de aspiração 

endotraqueal, conexão 
sonda com orifícios 

atraumática; constituído
irrigação e válvula de aspiração 
com trava de segurança,
plástica protetora em toda a
extensão da sonda.

Aquisição de

Sistema de aspiração 

endotraqueal, conexão 

sonda com orifícios 

atraumática; constituído

irrigação e válvula de aspiração 

com trava de segurança,

plástica protetora em toda a

extensão da sonda.

Aquisição de

Sistema de aspiração 

endotraqueal, conexão 
sonda com orifícios 

atraumática; constituído
irrigação e válvula de aspiração 
com trava de segurança,
plástica protetora em toda a
extensão da sonda.

Aquisição de

Sistema de aspiração 

endotraqueal, conexão 
sonda com orifícios 

atraumática; constituído
irrigação e válvula de aspiração 
com trava de segurança,
plástica protetora em toda a
extensão da sonda.

Aquisição de

Sistema de aspiração 

endotraqueal, conexão 
sonda com orifícios 

atraumática; constituído
irrigação e válvula de aspiração 
com trava de segurança,
plástica protetora em toda a
extensão da sonda.

Aquisição de

Sistema de aspiração 

endotraqueal, conexão 
sonda com orifícios 

atraumática; constituído
irrigação e válvula de aspiração 
com trava de segurança,
plástica protetora em toda a
extensão da sonda.

Aquisição de

Sistema de aspiração 

endotraqueal, conexão 
sonda com orifícios 

atraumática; constituído
irrigação e válvula de aspiração 
com trava de segurança,
plástica protetora em toda a
extensão da sonda.
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Aquisição de

Sistema de aspiração 

endotraqueal, conexão 
sonda com orifícios 

atraumática; constituído
irrigação e válvula de aspiração 
com trava de segurança,
plástica protetora em toda a
extensão da sonda.

Aquisição de

Tipo: alimentação enteral;
Tamanho: nº 06; Material: 

flexível, 
tungstênio e orifícios

universal, mandril de aço
flexível; Apresentação: embalagem

Aquisição de

Tipo: aspiração traqueal;
Material: siliconizada, atóxico,
maleável; Cor: transparente; 

orifícios
aspiração de secreções viscosas

Informação Adicional: 
universal, atraumática, 

estéril, descartável; 
Apresentação:

asséptica.

Aquisição de

Tipo: aspiração traqueal;
Material: siliconizada, atóxico,
maleável; Cor: transparente; Calibre:
6; Dados Complementares: orifícios
adequados para aspiração de secreções 

Informação 

universal, atraumática, estéril,
descartável; Apresentação:

asséptica.

Aquisição de

adulto; Material: flexível, 
atóxico, apirogênico, estéril, 
com dois balões de controle, três 

tamponagem esofágica, 

Aquisição de

Tipo: alimentação enteral;
Tamanho: nº 08; Material: 

Requisito: flexível, 
tungstênio e orifícios

universal, mandril de aço
flexível; Apresentação: embalagem

Aquisição de

Tipo: alimentação enteral;
Tamanho: nº 12; Material: 

Requisito: flexível, 
tungstênio e orifícios

universal, mandril de aço
flexível; Apresentação: embalagem

Aquisição de
Dosagem: 20 mg; Apresentação:

cápsula,

drágea.

Aquisição de

Apresentação:
mínimo 100 ml.

Aquisição de Dosagem: 20 mg; Apresentação:
cápsula, comprimido ou 
drágea; Requisito: Ação 
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Aquisição de Apresentação: solução oral;

Requisito: Ação 

Aquisição de
Apresentação: solução 

injetável;

Aquisição de
0,1 mg / ml; Apresentação: solução

Aquisição de
Apresentação: solução oral;

Aquisição de Cloreto de Sódio 
Apresentação: solução 

injetável;

Aquisição de

Órteses,
Próteses e Hemostático 

atraumático; Requisito: estéril 

para uso cirúrgico;

médio largo.

Aquisição de

descartável; Material: aço 
inoxidável;

ângulo de 90º; Dados
Complementares: extensão em
polietileno com conexão luer lock 
pinça; Apresentação: embalagem

asséptica.

Aquisição de

descartável; Material: plástico;
Requisito: apirogênica, atóxica,
incolor, estéril, bico luer lock, 

cilíndrico, escala em 
gravação visível,
látex free,com dispositivo
segurança, sem agulha ; Requisito

asséptica.

Aquisição de

descartável; Material: plástico;
Requisito: apirogênica, atóxica,
incolor, estéril, bico luer lock, 

cilíndrico, escala em 
gravação visível,
látex free,com dispositivo
segurança, sem agulha ; Requisito

asséptica.

Aquisição de

Tipo: I, não estéril;
Material: fios 100% algodão; 

aberta; Peso: no mínimo 

de alvejante óptico, amido
resíduos, com PH entre 5,0 e 8,0,

hidrófila,
cm².

Aquisição de

Soluções e

Água destilada Apresentação:

solução injetável estéril; Tipo: 
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Aquisição de

Soluções e

Solução fisiológica 

Apresentação: 

Aquisição de

Soluções e

Solução fisiológica 

Apresentação: 

Aquisição de

Soluções e

Solução fisiológica 

Apresentação: 

Aquisição de

Soluções e

Solução fisiológica 

Aquisição de

Soluções e

Solução fisiológica 

Aquisição de

Soluções e
Álcool Tipo: etílico; 

Aquisição de

Soluções e

Solução fisiológica 

Apresentação: 

  
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO

Com fundamento no PARECER REFERENCIAL PGE/MS/CJUR-SUCOMP N. º 001/2020 (fls. 4461 - 4468), HOMOLOGO 
o resultado da licitação, publicado no Diário Oficial 11.620 – Edição Extra, de 19 de setembro de 2022, pág. 14, 
referente ao item 22, instaurada através do Pregão Eletrônico n.º 043/2024/SAD – Processo n.º 77/002.150/2023, 
visando à formação do Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES I, nos termos 
da Lei n° 10.520/02, Decretos n°s 15.327/2019, 15.454/2020 e subsidiariamente na lei n° 8.666/93 e alterações.

Campo Grande, 27 de setembro de 2024.

Muriel Moreira
Secretária-Executiva de Licitações

CONVOCAÇÃO DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
PROCESSO N° 77/002.150/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES I

Fica a empresa, abaixo relacionada, notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a assinatura da Ata 
de Registro de Preços, devendo, na ocasião apresentar documentações necessárias.

MEDX IMPORTAÇÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA

Campo Grande, 27 de setembro de 2024.

JOYCEANE PADILHA
Superintendente de Contratações Centralizadas
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Secretaria de Estado de Educação

RESULTADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
O(a) Presidente da UEx da Unidade de Ensino CE DE ATEND. MULTIDISC. PARA ALTAS HABILIDADES/
SUPERDOTAÇÃO - CEAM/AHS, localizada no município CAMPO GRANDE/MS, por intermédio da Equipe de Apoio 
comunica o resultado da Dispensa de Licitação.
Dispensa de Licitação n. 01/2024
Processo n. 29.068.234-2024
Objetivo: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar em atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE da Unidade de Ensino CE DE ATEND. MULTIDISC. PARA ALTAS 
HABILIDADES/SUPERDOTAÇÃO - CEAM/AHS, localizada no município CAMPO GRANDE/MS.
- Empresa (1): FLAVIO HENRIQUE SEVERO LTDA, CNPJ N. 12.669.940/0001-57, vencedora dos itens: 1, 2, 3, 
4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 
34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, totalizando o contrato no valor de R$ 
9.157,90 (nove mil e cento e cinquenta e sete reais e noventa centavos).
CAMPO GRANDE/MS, 27 de setembro de 2024.

Amanda Regenold Carretoni dos Santos
Presidente da UEx. do CE DE ATEND. MULTIDISC. PARA ALTAS HABILIDADES/SUPERDOTAÇÃO - CEAM/AHS

CPF n. xxx.056.601-xx

RESULTADO DE LICITAÇÃO
A Presidente da Unidade Executora (UEx.) da Escola Estadual DR. MARTINHO MARQUES, localizada no município 
de TAQUARUSSU/MS, por intermédio da Equipe de Licitação, comunica a classificação e adjudicação do resultado 
do processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
PREGÃO PRESENCIAL N. 02/2024
PROCESSO N. 29.067.115-2024
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE do(a) Escola Estadual DR. MARTINHO MARQUES, conforme abaixo:
- Empresa (1): Marli Cosim de Oliveira - ME, CNPJ N. 11.001.784/0001-99, vencedora dos itens: 4, 5, 11, 12, 13, 
14, 15, 36, 37, 39, totalizando o contrato no valor de R$ 29.661,69 (vinte e nove mil e seiscentos e sessenta e 
um reais e sessenta e nove centavos);
- Empresa (2): ROYAL SOLUÇÕES COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA, CNPJ N. 34.049.507/0001-51, vencedora dos 
itens: 1, 2, 3, 6, 7, 8, 9, 10, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 38, 
40, 41, 42, totalizando o contrato no valor de R$ 24.161,78 (vinte e quatro mil e cento e sessenta e um reais e 
setenta e oito centavos).
TAQUARUSSU/MS, 26 de setembro de 2024.

EDINA TEIXEIRA CASTELIANO CRUZ
Assinatura do Presidente da UEx. do(a) Escola Estadual DR. MARTINHO MARQUES

CPF N. xxx.090.631-xx

RESULTADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
O(a) Presidente da UEx da Unidade de Ensino Escola Estadual INDÍGENA KUÑA YRUKU - MARINA LOPES, 
localizada no município JAPORA/MS, por intermédio da Equipe de Apoio comunica o resultado da Dispensa de 
Licitação.
Dispensa de Licitação n. 03/2024
Processo n. 29.067.012-2024
Objetivo: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar em atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE da Unidade de Ensino Escola Estadual INDÍGENA KUÑA YRUKU - 
MARINA LOPES, localizada no município JAPORA/MS.
- Empresa (1): F.R. DA CRUZ, CNPJ N. 02.054.870/0001-79, vencedora dos itens: 4, 16, 19, 29, 30, 31, 32, 
33, 36, 38, 41, totalizando o contrato no valor de R$ 1.494,20 (um mil e quatrocentos e noventa e quatro reais 
e vinte centavos);
- Empresa (2): MERCADO JACAREI LTDA, CNPJ N. 10573337000141, vencedora dos itens: 1, 2, 3, 5, 6, 7, 8, 
9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 17, 18, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 34, 35, 37, 39, 40, 42, 43, totalizando o 
contrato no valor de R$ 18.532,03 (dezoito mil e quinhentos e trinta e dois reais e três centavos).
JAPORA/MS, 26 de setembro de 2024.

Sandra Bolgado
Presidente da UEx. da Escola Estadual INDÍGENA KUÑA YRUKU - MARINA LOPES

CPF n. xxx.334.011-xx

RESULTADO DE LICITAÇÃO
O(a) Presidente da Unidade Executora (UEx.) do(a) CEEP DE AQUIDAUANA GERALDO AFONSO GARCIA FERREIRA, 
localizada no município de AQUIDAUANA/MS, por intermédio da Equipe de Licitação, comunica a classificação e 
adjudicação do resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
PREGÃO PRESENCIAL N. 02/2024
PROCESSO N. 29.067.852-2024
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar do Programa Nacional de Alimentação 
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Escolar – PNAE do(a) CEEP DE AQUIDAUANA GERALDO AFONSO GARCIA FERREIRA, conforme abaixo:
- Empresa (1): BOMANI COMÉRCIO E LICITAÇÕES Ltda., CNPJ N. 44208409000173, vencedora dos itens: 8, 17, 
18, totalizando o contrato no valor de R$ 2.707,15 (dois mil e setecentos e sete reais e quinze centavos);
- Empresa (2): HELENA APRARECIDA DOS SANTOS ESCOBAR MEI, CNPJ N. 55929072000100, vencedora dos 
itens: 1, 3, 4, 14, 15, 16, totalizando o contrato no valor de R$ 7.425,36 (sete mil e quatrocentos e vinte e cinco 
reais e trinta e seis centavos);
- Empresa (3): LUIZ CLAUDIO FERNANDES WIDAL LTDA, CNPJ N. 34.272.418/0001-70, vencedora dos itens: 5, 
6, 7, 9, totalizando o contrato no valor de R$ 13.165,43 (treze mil e cento e sessenta e cinco reais e quarenta e 
três centavos);
- Empresa (4): Mercado São Rafael Eireli - EPP, CNPJ N. 21.320.654/0001-72, vencedora dos itens: 2, 10, 11, 12, 
13, totalizando o contrato no valor de R$ 3.392,10 (três mil e trezentos e noventa e dois reais e dez centavos).
AQUIDAUANA/MS, 27 de setembro de 2024.

ROSELAINE SOUZA LIMA
Assinatura do Presidente da UEx. do(a) CEEP DE AQUIDAUANA GERALDO AFONSO GARCIA FERREIRA

CPF N. xxx.648.741-xx

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) ESCOLA ESTADUAL DR. FERNANDO CORRÊA DA COSTA, por meio de seu(sua) 
Presidente, ao final assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, 
realizará o processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar, no âmbito do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE do(a) ESCOLA ESTADUAL DR. FERNANDO CORRÊA DA COSTA.
PREGÃO PRESENCIAL N. 03/2024
PROCESSO N. 29.074.025-2024
ABERTURA DA SESSÃO: às 8 horas, do dia 10 de outubro de 2024.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: EE Dr. Fernando Corrêa Da Costa, AMAMBAI/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) ESCOLA 
ESTADUAL DR. FERNANDO CORRÊA DA COSTA, situada à R. Cassiano Marcelo Nº 1251, Bairro Centro, Cep 
79.990-000.
AMAMBAI/MS, 26 de setembro de 2024.

Bianca Juliana Paulista Rosati
Presidente da UEx do(a) ESCOLA ESTADUAL DR. FERNANDO CORRÊA DA COSTA

CPF N. xxx.090.961-xx

RESULTADO DE LICITAÇÃO
O(a) Presidente da Unidade Executora (UEx.) do(a) Escola Estadual VILMAR VIEIRA MATOS, localizada no 
município de DOURADOS/MS, por intermédio da Equipe de Licitação, comunica a classificação e adjudicação do 
resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
PREGÃO PRESENCIAL N. 02/2024
PROCESSO N. 29.065.592-2024
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE do(a) Escola Estadual VILMAR VIEIRA MATOS, conforme abaixo:
- Empresa (1): BRUNO ROQUE DE VASCONCELOS - LTDA, CNPJ N. 11.174.408/0001-04, vencedora dos itens: 1, 
3, 4, 7, 9, 11, 12, 15, 17, 18, totalizando o contrato no valor de R$ 33.579,00 (trinta e três mil e quinhentos e 
setenta e nove reais);
- Empresa (2): COMERCIAL VULTY Ltda., CNPJ N. 51.040.151/0001-04, vencedora do item: 6, totalizando o 
contrato no valor de R$ 1.284,78 (um mil e duzentos e oitenta e quatro reais e setenta e oito centavos);
- Empresa (3): FRANCIELE VISCARDI KOVALSKI LTDA, CNPJ N. 49.206.369/0001-44, vencedora dos itens: 8, 
16, 20, totalizando o contrato no valor de R$ 8.393,50 (oito mil e trezentos e noventa e três reais e cinquenta 
centavos);
- Empresa (4): MACRI ALIMENTOS LTDA ME, CNPJ N. 08.647.485/0001-11, vencedora dos itens: 2, 5, 10, 13, 
14, 19, totalizando o contrato no valor de R$ 17.550,39 (dezessete mil e quinhentos e cinquenta reais e trinta e 
nove centavos).
DOURADOS/MS, 27 de setembro de 2024.

Rosimeire Martins Vieira
Assinatura do Presidente da UEx. do(a) Escola Estadual VILMAR VIEIRA MATOS

CPF N. xxx.347.441-xx

RESULTADO DE LICITAÇÃO
O(a) Presidente da Unidade Executora (UEx.) do(a) Escola Estadual 13 DE MAIO, localizada no município de 
SETE QUEDAS/MS, por intermédio da Equipe de Licitação, comunica a classificação e adjudicação do resultado do 
processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
PREGÃO PRESENCIAL N. 02/2024
PROCESSO N. 29.065.916-2024
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE do(a) Escola Estadual 13 DE MAIO, conforme abaixo:
- Empresa (1): MINI MERCADO CENTRAL LTDA, CNPJ N. 28.556.508/0001-90, vencedora dos itens: 2, 4, 7, 8, 
10, 12, 14, 17, 19, 21, 27, 28, totalizando o contrato no valor de R$ 28.954,36 (vinte e oito mil e novecentos e 
cinquenta e quatro reais e trinta e seis centavos);
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- Empresa (2): Mini Mercado Odney Ltda-ME, CNPJ N. 05.273.258/0001-85, vencedora dos itens: 1, 3, 5, 6, 9, 
11, 13, 15, 16, 18, 20, 22, 23, 24, 25, 26, 29, totalizando o contrato no valor de R$ 28.046,04 (vinte e oito mil 
e quarenta e seis reais e quatro centavos).
SETE QUEDAS/MS, 27 de setembro de 2024.

Angela Maria de Melo Ramires da Rosa
Assinatura do Presidente da UEx. do(a) Escola Estadual 13 DE MAIO

CPF N. xxx.078.201-xx

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) ESCOLA ESTADUAL DEP. CARLOS SOUZA MEDEIROS, por meio de seu(sua) Presidente, 
ao final assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, realizará o processo 
licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar, no âmbito do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE do(a) ESCOLA ESTADUAL DEP. CARLOS SOUZA MEDEIROS.
PREGÃO PRESENCIAL N. 03/2024
PROCESSO N. 29.074.299-2024
ABERTURA DA SESSÃO: às 8 horas, do dia 10 de outubro de 2024.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: Escola Estadual Deputado Carlos Souza Medeiros, ANASTACIO/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) ESCOLA 
ESTADUAL DEP. CARLOS SOUZA MEDEIROS, situada à R. João Teodoreto Da Costa, 1.397, Cohab Arapongas. Nº 
1397, Bairro Cohab Arapongas, Cep 79.210-000.
ANASTACIO/MS, 27 de setembro de 2024.
 

Rosa Maria Bezerra Chaves Coene
Presidente da UEx do(a) ESCOLA ESTADUAL DEP. CARLOS SOUZA MEDEIROS

CPF N. xxx.166.081-xx

RESULTADO DE LICITAÇÃO
O(a) Presidente da Unidade Executora (UEx.) do(a) Escola Estadual PÓLO PROFª. REGINA LÚCIA ANFFE NUNES 
BETINE, localizada no município de CAMPO GRANDE/MS, por intermédio da Equipe de Licitação, comunica a 
classificação e adjudicação do resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
PREGÃO PRESENCIAL N. 02/2024
PROCESSO N. 29.068.220-2024
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE do(a) Escola Estadual PÓLO PROFª. REGINA LÚCIA ANFFE NUNES BETINE, conforme abaixo:
- Empresa (1): BOMANI COMÉRCIO E LICITAÇÕES Ltda., CNPJ N. 44208409000173, vencedora dos itens: 3, 7, 
10, totalizando o contrato no valor de R$ 4.820,50 (quatro mil e oitocentos e vinte reais e cinquenta centavos);
- Empresa (2): FLAVIO HENRIQUE SEVERO LTDA, CNPJ N. 12.669.940/0001-57, vencedora dos itens: 1, 2, 4, 5, 
6, 8, 9, 11, 12, totalizando o contrato no valor de R$ 12.463,32 (doze mil e quatrocentos e sessenta e três reais 
e trinta e dois centavos);
- Empresa (3): I.A. CAMPAGNA JUNIOR E CIA LTDA, CNPJ N. 06.298.377/0001-55, vencedora do item: 13, 
totalizando o contrato no valor de R$ 7.830,00 (sete mil e oitocentos e trinta reais).
CAMPO GRANDE/MS, 27 de setembro de 2024.

Lídia Desirèe de Oliveira Cabral
Assinatura do Presidente da UEx. do(a) Escola Estadual PÓLO PROFª. REGINA LÚCIA ANFFE NUNES BETINE

CPF N. xxx.675.961-xx

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) ESCOLA ESTADUAL PROFª. JOELINA DE ALMEIDA XAVIER, por meio de seu(sua) 
Presidente, ao final assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, 
realizará o processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar, no âmbito do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE do(a) ESCOLA ESTADUAL PROFª. JOELINA DE ALMEIDA XAVIER.
PREGÃO PRESENCIAL N. 02/2024
PROCESSO N. 29.074.355-2024
ABERTURA DA SESSÃO: às 8 horas, do dia 10 de outubro de 2024.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: Rua Madame Buterfly, 199 -  Estrela Do Sul, CAMPO GRANDE/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) ESCOLA 
ESTADUAL PROFª. JOELINA DE ALMEIDA XAVIER, situada à R. Macunaíma Nº 199, Bairro Conjunto Residencial 
Estrela Do Sul, Cep 79.013-290.
CAMPO GRANDE/MS, 27 de setembro de 2024.

Maridalva Amorim de Sá
Presidente da UEx do(a) ESCOLA ESTADUAL PROFª. JOELINA DE ALMEIDA XAVIER

CPF N. xxx.829.691-xx

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) ESCOLA ESTADUAL JOÃO BAPTISTA PEREIRA, por meio de seu(sua) Presidente, ao 
final assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, realizará o processo 
licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
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OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar, no âmbito do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE do(a) ESCOLA ESTADUAL JOÃO BAPTISTA PEREIRA.
PREGÃO PRESENCIAL N. 02/2024
PROCESSO N. 29.064.679-2024
ABERTURA DA SESSÃO: às 9h30min, do dia 18 de outubro de 2024.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: EE João Baptista Pereira, DEODAPOLIS/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) ESCOLA 
ESTADUAL JOÃO BAPTISTA PEREIRA, situada à R. São Pedro, 319, Distrito Presidente Castelo. Nº 319, Bairro 
Presidente Castelo, Cep 79.798-000.
DEODAPOLIS/MS, 27 de setembro de 2024.

Lucieni Pereira da Silva Gonçalves
Presidente da UEx do(a) ESCOLA ESTADUAL JOÃO BAPTISTA PEREIRA

CPF N. xxx.832.641-xx

RESULTADO DE LICITAÇÃO
O(a) Presidente da Unidade Executora (UEx.) do(a) Escola Estadual OCTACÍLIO FAUSTINO DA SILVA, localizada 
no município de CORUMBA/MS, por intermédio da Equipe de Licitação, comunica a classificação e adjudicação do 
resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
PREGÃO PRESENCIAL N. 02/2024
PROCESSO N. 29.065.622-2024
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE do(a) Escola Estadual OCTACÍLIO FAUSTINO DA SILVA, conforme abaixo:
- Empresa (1): C S COMÉRCIO DE ALIMENTOS - EIRELI, CNPJ N. 37.339.605/0001-11, vencedora do item: 7, 
totalizando o contrato no valor de R$ 26.148,00 (vinte e seis mil e cento e quarenta e oito reais);
- Empresa (2): Carvalho & Imada LTDA, CNPJ N. 08.187.164/0001-81, vencedora dos itens: 2, 4, 17, 19, 23, 
totalizando o contrato no valor de R$ 28.145,94 (vinte e oito mil e cento e quarenta e cinco reais e noventa e 
quatro centavos);
- Empresa (3): MC ROCHA LTDA ME, CNPJ N. 35.842.015/0001-81, vencedora dos itens: 8, 22, totalizando o 
contrato no valor de R$ 22.591,00 (vinte e dois mil e quinhentos e noventa e um reais);
- Empresa (4): Panificadora Escandar Ltda ME, CNPJ N. 28.265.275/0001-76, vencedora do item: 24, totalizando 
o contrato no valor de R$ 28.960,00 (vinte e oito mil e novecentos e sessenta reais);
- Empresa (5): S.T.S COMÉRCIO VAREJISTA LTDA - EPP, CNPJ N. 12.706.257/0001-42, vencedora dos itens: 3, 
15, totalizando o contrato no valor de R$ 26.863,00 (vinte e seis mil e oitocentos e sessenta e três reais);
- Empresa (6): SPORTS EMPÓRIO, PAPELARIA, INFORMATICA LTDA-ME, CNPJ N. 24.596.082/0001-47, vencedora 
dos itens: 1, 5, 6, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 16, 18, 20, 21, 25, 26, 27, 28, 29, totalizando o contrato no valor de R$ 
25.458,58 (vinte e cinco mil e quatrocentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e oito centavos).
CORUMBA/MS, 27 de setembro de 2024.

MARCIA ARRUDA DA SILVA
Assinatura do Presidente da UEx. do(a) Escola Estadual OCTACÍLIO FAUSTINO DA SILVA

CPF N. xxx.842.331-xx

RESULTADO DE LICITAÇÃO
O(a) Presidente da Unidade Executora (UEx.) do(a) Escola Estadual NOVA ITAMARATI, localizada no município de 
PONTA PORÃ/MS, por intermédio da Equipe de Licitação, comunica a classificação e adjudicação do resultado do 
processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
PREGÃO PRESENCIAL N. 02/2024
PROCESSO N. 29.067.923-2024
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE do(a) Escola Estadual NOVA ITAMARATI, conforme abaixo:
- Empresa (1): COMERCIAL DE ALIMENTOS MI SANCHES LTDA, CNPJ N. 37.353.192/0001-20, vencedora dos 
itens: 9, 14, 21, 22, totalizando o contrato no valor de R$ 3.449,50 (três mil e quatrocentos e quarenta e nove 
reais e cinquenta centavos);
- Empresa (2): GG COINETE LTDA, CNPJ N. 56174009000173, vencedora dos itens: 2, 5, 6, 7, 17, 23, totalizando 
o contrato no valor de R$ 4.647,50 (quatro mil e seiscentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos);
- Empresa (3): ROYAL SOLUÇÕES COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA, CNPJ N. 34.049.507/0001-51, vencedora dos 
itens: 1, 3, 4, 8, 10, 11, 12, 13, 15, 16, 18, 19, 20, 24, 25, 26, 27, 28, 29, totalizando o contrato no valor de R$ 
67.879,00 (sessenta e sete mil e oitocentos e setenta e nove reais).
PONTA PORÃ/MS, 27 de setembro de 2024.

 ALEXSANDRO WELZEL DA SILVEIRA
Assinatura do Presidente da UEx. do(a) Escola Estadual NOVA ITAMARATI

CPF N. xxx.517.131-xx

Extrato de Termo de Reconhecimento de Dívida
Processo:	 29.056.581.2024
Partes:	 O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação 

de Mato Grosso do Sul (SED/MS) e MINISTÉRIO BATISTA NOVA ALIANÇA – IGREJA 
BATISTA NOVA ALIANÇA DE TRÊS LAGOAS

Objeto:	 O presente Termo de Reconhecimento de Dívida tem como fato gerador o pagamento de 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.631 30 de setembro de 2024 Página 173

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

valores devidos não realizados na época própria, para o ressarcimento do pagamento 
da fatura de fornecimento de energia elétrica referente ao mês de maio/2024.

Ordenador de Despesas:	Ademilson Mendes Arguilera
Dotação Orçamentária:	 Funcional Programática n. 10.29101.12.122.0032.6017.0001, Localizador: Custeio 

Administrativo, Natureza da Despesa/Item n. 33909302, Fonte n. 150010011.
Valor:	 R$ 1.632,66 (um mil, seiscentos e trinta e dois reais e sessenta e seis centavos).
Amparo Legal:	 Artigo 37 da Lei Federal n. 4.320/64, bem como na Lei n. 14.133/2021.
Data da Assinatura:	 27/09/2024.
Assinam:	 HELIO QUEIROZ DAHER e IVANILDO TEIXEIRA DE FARIA

Extrato de Termo de Reconhecimento de Dívida
Processo:	 29/018.681/2024
Partes:	 O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação 

de Mato Grosso do Sul (SED/MS) e PAROQUIA NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS – 
MITRA DIOCESANA DE NAVIRAÍ.

Objeto:	 O presente Termo de Reconhecimento de Dívida tem como fato gerador o não 
pagamento de valores devidos na época própria, das faturas de fornecimento de 
energia elétrica referente aos meses de dezembro/2023 e janeiro/2024, ensejando 
necessário o ressarcimento.

Ordenador de Despesas:	Ademilson Mendes Arguilera
Dotação Orçamentária:	 Funcional Programática n. 10.29101.12.122.0032.6017.0001, Localizador: Custeio 

Administrativo, Natureza da Despesa/Item n. 33909302, Fonte n. 150010011.
Valor:	 R$ 9.213,99 (nove mil, duzentos e treze reais e noventa e nove centavos)
Amparo Legal:	 Artigo 37 da Lei Federal n. 4.320/64, bem como na Lei n. 14.133/2021.
Data da Assinatura:	 27/09/2024.
Assinam:	 HELIO QUEIROZ DAHER e ANDRÉ LUIZ BASILIO SILVA

Extrato de Termo de Reconhecimento de Dívida
Processo:	 29.056.756-2024
Partes:	 O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação 

de Mato Grosso do Sul (SED/MS) e MITRA DIOCESANA DE DOURADOS – PAROQUIA 
SENHOR BOM JESUS.

Objeto:	 O presente Termo de Reconhecimento de Dívida tem como fato gerador o pagamento de 
valores devidos não realizados na época própria, para o ressarcimento do pagamento 
da fatura de fornecimento de energia elétrica referente ao mês de março/2024.

Ordenador de Despesas:	Ademilson Mendes Arguilera.
Dotação Orçamentária:	 Funcional Programática n. 10.29101.12.122.0032.6017.0001, Localizador: Custeio 

Administrativo, Natureza da Despesa/Item n. 33909302, Fonte n. 150010011.
Valor:	 e R$ 1.127,23 (um mil, cento e vinte e sete reais e vinte e três centavos).
Amparo Legal:	 Artigo 37 da Lei Federal n. 4.320/64, bem como na Lei n. 14.133/2021.
Data da Assinatura:	 27/09/2024.
Assinam:	 HELIO QUEIROZ DAHER e EDCARLOS GONÇALVES ARROYO

Secretaria de Estado de Saúde

RATIFICO

Ratifico a dispensa de licitação, conforme justificativa no processo relativo à Aquisição de medicamentos, 
para cumprimento de decisão judicial, em favor da (s) empresa (s) abaixo relacionada (s):

Processo: 27/012.598/2024
Amparo Legal: Nos termos do Artigo 75, inciso VIII, Lei n° 14.133/21.
Fonte de Recurso: 0150010021

Favorecido CNPJ ITEM Valor Total

ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA

10.586.940/0001-
68 001 R$ 693.833,76

ORDENADOR/RATIFICO: ANTONIO CESAR NAGLIS
Data: 27 de setembro de 2024
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

TERMO DE AUTORIZO, HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 31/219.225/2024
OBJETO: Contratação de 50 (cinquenta) vagas no curso de Planejamento, Contratação Direta e Gestão e 
Fiscalização, com base na Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos).
CONTRATAÇÃO DIRETA: Inexigibilidade de licitação.
FUNDAMENTO LEGAL: Art.74, inciso III, alinea “f”, da Lei nº 14.133/21 combinado com o Decreto n° 16.119/23 
e Decreto n° 15.941/21.
PARECER JURÍDICO: 1387/2024/ASSATE/SEJUSP/MS
O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, legislações pertinentes 
e Parecer Jurídico 1387/2024/ASSATE/SEJUSP/MS, que analisou e fundamentou a inexigibilidade de licitação 
do processo administrativo acima mencionado, resolve AUTORIZAR, a inexigibilidade de licitação do processo, 
HOMOLOGAR, em atenção ao art. 10, III do Decreto Estadual nº 16.119/23 combinado com o art. 71, IV da Lei 
Federal nº 14.133/21, bem como ADJUDICAR a contratação direta em favor da empresa Atrea Academia de 
Treinamento e Ensino Avançado LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 23.466.962/0001-36, pelo valor de R$ 
237.990,00, para a cumprimento do objeto da contratação, conforme especificações contidas nos documentos de 
planejamento.

Campo Grande-MS, 27 de setembro de 2024.

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA CO 009/2024 – DLO/AGESUL

A Diretoria de Licitação de Obras da AGESUL, devidamente autorizada por seu Diretor Presidente, comunica 
aos interessados que a licitação referente à Concorrência nº 009/2024 – DLO/AGESUL, Processo nº. 
79/008.265/2024, objetivando a implantação de pista de pouso e decolagem (ppd), taxiway, pátio e 
cerca operacional para o aeródromo de Água Clara, no Município de Água Clara/MS, está suspensa. 
O Edital poderá ser republicado com uma nova data para abertura do certame. Informações pelos telefones 67-
3318-5488 e 3318-5490 (fone).

Campo Grande – MS, 27 de setembro de 2024.

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
DIRETORIA DE L. DE OBRAS – AGESUL.

Companhia de Gás do Estado de Mato Grosso do Sul

Em cumprimento ao Art. 80, § 2º do RILC - Regulamento Interno de Licitações e Contratos – publica-se abaixo 
extrato do ato com autorização das dispensas/inexigibilidades:

RATIFICAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO
AMPARO LEGAL: artigo 131, I e II do RILC/MSGÁS.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 131/2024-D - DATA: 27/09/2024. 
Termo de dispensa/MSGÁS/PRES/nº 095/2024.
FAVORECIDO: SPECIAL TUBOS E ACOS LTDA.
OBJETO: Aquisição de tubos para adequação da estação Kepler Weber. 
VALOR: R$ 460,15 (quatrocentos e sessenta reais e quinze centavos).



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.631 30 de setembro de 2024 Página 175

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 132/2024-D - DATA: 27/09/2024. 
Termo de dispensa/MSGÁS/PRES/nº 096/2024.
FAVORECIDO: MINIPA METROLOGIA E SERVIÇOS LTDA.
OBJETO: Calibração de instrumentos de controle ambiental. 
VALOR: R$ 1.350,00 (um mil, trezentos e cinquenta reais).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 132/2024-D - DATA: 27/09/2024. 
Termo de dispensa/MSGÁS/PRES/nº 097/2024.
FAVORECIDO: CEIME MANUTENÇÃO E COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS.
OBJETO: Calibração de instrumentos de controle ambiental. 
VALOR: R$ 110,00 (cento e dez reais).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 132/2024-D - DATA: 27/09/2024. 
Termo de dispensa/MSGÁS/PRES/nº 098/2024.
FAVORECIDO: CENTRO TEC METROL C I SERV LTDA.
OBJETO: Calibração de instrumentos de controle ambiental. 
VALOR: R$ 300,53 (trezentos reais e cinquenta e três centavos).

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/011.401/2024
Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Paulo Cezar Ricardo do Prado – MEI, inscrito no 
CNPJ 12.800.700/0001-40, na condição de empresário exclusivo da dupla “Paulo Prado”, para que realize 01 
(um) show musical, no evento “MS QUALIFICA ECONOMIA CRIATIVA” no dia 01 de outubro de 2024 a partir 
das 18 horas, na Av. Fernando Correa da Costa,559, Campo Grande/MS, com 01 hora e 30 minutos de duração, 
pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
       	 O valor da contratação é de R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais) para a realização da 
apresentação.
Data: 27/09/2024.

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/011.404/2024
Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Luciana de Lima Thomaz-ME, inscrito no CNPJ 
19.135.788/0001-71, na condição de empresário exclusivo “Grupo Sampri”, para que realize 01 (um) show 
musical, no evento “EMPREENDE FEST” no dia 03 de outubro de 2024 as 20 horas, no Bosque Expo, Av. Assaf 
Trad, 4796, Campo Grande/MS, com 90 minutos de duração, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento 
de Mato Grosso do Sul.
       	 O valor da contratação é de R$ 8.000,00 (Oito mil reais) para a realização da apresentação.
Data: 27/09/2024.

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/011.403/2024
Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Luciana de Lima Thomaz-ME, inscrito no CNPJ 
19.135.788/0001-71, na condição de empresário exclusivo “Grupo Sampri”, para que realize 01 (um) show 
musical, no evento “Festa do Padroeiro São Francisco de Assis” “ no dia 04 de outubro de 2024 a partir das 
21 horas, na Rua Manoel de Nobrega, 265, Bairro Vilas Boas, Campo Grande/MS, com 90 minutos de duração, 
pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
       	 O valor da contratação é de R$ 8.000,00 (Oito mil reais) para a realização da apresentação.
Data: 27/09/2024.

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/011.355/2024
Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Nidal Abdulahad Nunes Rios ME, inscrito no 
CNPJ 14.540.646/0001-76, na condição de empresário exclusivo de “Nidal Abdul” para que realize 01 (um) 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.631 30 de setembro de 2024 Página 176

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

espetáculo de dança do ventre – Dança do Ventre Sem Limites,  no evento “Feira do Produtor” no dia 16 de 
outubro de 2024 a partir das 19 horas, na Rua 29 de maio, 1319, Bairro Alvorada, Bonito MS, com 01 hora de 
duração, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
       	 O valor da contratação é de R$ 12.500,00 (Doze mil e quinhentos reais) para a realização da apresentação.
Data: 27/09/2024.

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

RATIFICO

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
Ratifico a Dispensa de Licitação conforme justificativa constante no processo abaixo relacionado:
Amparo Legal: Dispensa de Licitação art. 75, inciso VIII da lei 14.133/2021.
Fonte: 0265980011
Elemento de Despesa: 33903009

Processo Objeto Favorecido Itens Valor Total

27/016.364/2024

Aquisição Emergencial 
de Alfaporactanto 80mg/
ml – frasco com 1,5ml, 

para atender a demanda do 
Hospital Regional de Mato 

Grosso do Sul.

ONCOVIT DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LDTA 

(FILIAL)
001 R$ 360.890,64

Em 25 de setembro de 2024
Assinou:

Marielle Alves Corrêa Esgalha
Ordenadora de Despesas

FUNSAU/MS

 
RATIFICO

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
Ratifico a Dispensa de Licitação conforme justificativa constante no processo abaixo relacionado:
Amparo Legal: Dispensa de Licitação art. 75, inciso VIII da lei 14.133/2021.
Fonte: 0160031201
Elemento de Despesa: 33903009

Processo Objeto Favorecido Itens Valor Total

27/027.418/2024

Aquisição Emergencial de 
Medicamentos (Rocurônio, 

Nitroprusseto, Nitroglicerina e 
Sugamadex)

CRISTÁLIA 
PRODUTOS QUÍMICOS 

FARMACÊUTICOS LTDA. - 
FILIAL

001 e 
003 R$ 86.370,30

INPHARMA HOSPITALAR 
LTDA. 002 R$ 25.035,80

UNIÃO QUÍMICA 
FARMACÊUTICA NACIONAL 

S/A
004 R$ 39.961,00

Em 25 de setembro de 2024
Assinou:

Marielle Alves Corrêa Esgalha
Ordenadora de Despesas

FUNSAU/MS
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Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

Ratifico a Inexigibilidade de licitação Nº 037/2024, no Processo nº 29/059.228/2024.
AMPARO LEGAL: Artigo 74, inciso III, alínea f, da Lei Federal nº 14.133 de 1 de abril de 2021 e alterações.
VALOR TOTAL: R$ 14.300,00 (quatorze mil e trezentos reais).
FAVORECIDO (A): Por Exemplo Consultoria e Treinamentos Corporativos LTDA. 
OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de serviço de realização de palestra. 

Dourados-MS, 27 de setembro de 2024.

Laércio Alves de Carvalho
Reitor – UEMS

AVISO DE LICITAÇÃO

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL comunica a Abertura de Licitação.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº - 035/2024
PROCESSO Nº – 29/039.992/2024
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: - 18 (dezoito) de outubro de 2024
HORÁRIO: 09:00h (nove) horas – Horário de Mato Grosso do Sul.
OBJETO: Aquisição veículo tipo picape 4x4 visando atender às necessidades de deslocamento da equipe do 
projeto de pesquisa identificado pelo Termo de Cooperação Técnica e Científica 1413/2024-UEMS/MPMS. 
 
O Edital com seus anexos poderão ser retirados sem ônus, através do site www.compras.ms.gov.br  ou pelo site 
http://www.uems.br. Outras informações, no e-mail licitacao@uems.br. 

Dourados, MS, 27 de setembro de 2024.

Paulo Satyro da Silva Neto
Agente de Contratação da Fase Externa - Pregoeiro/UEMS

Carolina Amorim Coutinho
Chefe da Divisão de Compras/UEMS

Junta Comercial de Mato Grosso do Sul

RATIFICO

Autorizo a despesa e reconheço a Dispensa de licitação, referente ao processo abaixo relacionado, com base no 
Art. 75 Inc. II da Lei 14.133/21.

OBJETO: Aquisição de água mineral, não incluso vasilhame, em embalagem plástica, galão de 20 litros com 
PH mínimo de 6,0 e máximo de 8,0, para atender a demanda da Junta Comercial de Mato Grosso do Sul de 
Três Lagoas/MS.

Nº DO PROCESSO: 83/038.659/2024

ITEM DESCRIÇÃO FAVORECIDO UNID. Qtd. VALOR
Unit. Total

Único Água - Tipo: mineral; Dados Complementares: 
não incluso vasilhame; Embalagem: plástica; 
Galão plástico transparente: 20 litros; PH: mínimo 
de 6,0 e
máximo de 8,0

WRM GAS E 
CONVENIENCIA 
LTDA

1-Gal. 40 15,00 600,00

Total R$: 600,00
Campo Grande/MS, 26 de setembro de 2024.

NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA
Presidente da JUCEMS

http://www.compras.ms.gov.br/
http://www.uems.br/
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ATOS DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO

Atos do Governador

DECRETO “P” Nº 1.074, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo o disposto na Lei nº 3.482, de 20 de dezembro de 2007,

R E S O L V E:

Exonerar o representante abaixo nominado da função de membro do Conselho Gestor do Fundo 
de Habitação de Interesse Social (CONGFEHIS), conforme especificação constante no quadro:

MEMBRO EXONERADO ÓRGÃO REPRESENTADO
Poder Público Estadual

Sérgio Luiz Gonçalves - Titular Secretaria de Estado de Fazenda (SEFAZ)

Campo Grande, 27 de setembro de 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 1.075, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo o disposto na Lei nº 3.482, de 20 de dezembro de 2007,

R E S O L V E:

Nomear a representante abaixo nominada para, em complementação do mandato de 2 (dois) 
anos, período 2024-2026, exercer a função de membro do Conselho Gestor do Fundo de Habitação de Interesse 
Social (CONGFEHIS), conforme especificação constante no quadro:

MEMBRO NOMEADA ÓRGÃO REPRESENTADO EM SUBSTITUIÇÃO A
Poder Público Estadual

Raquel Cristina Alcaraz Rodrigues 
Pereira - Titular

Secretaria de Estado de Fazenda 
(SEFAZ) Sérgio Luiz Gonçalves - Titular

Campo Grande, 27 de setembro de 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 1.580, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

NOMEAR RODRIGO TAVEIRA DA SILVEIRA para exercer o cargo em comissão de Direção 
Intermediária e Assessoramento, símbolo CCA-13, na função de Assistente II, na Secretaria de Estado de Educação, 
em conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, e alterações, com 
efeito a partir de 1º de outubro de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE SETEMBRO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica
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RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 1.581, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 2017, com redação dada 
pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

EXONERAR os servidores abaixo relacionados, detentores de cargo em comissão na Procuradoria-Geral do 
Estado, com efeito a partir de 1º de outubro de 2024:

Matrícula nº Nome Cargo Função Símbolo

101839024 Isis Câmara Rodrigues Direção Executiva e 
Assessoramento Assistente I CCA-12

427998026 Anderson Freitas Felix Direção Intermediária e 
Assessoramento

Gestor de 
Processo III CCA-13

434355025 Roger Amaro Gestão e Assistência Assistente III CCA-14

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE SETEMBRO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 1.582, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o disposto no art. 9ºA da Lei nº 2.065, de 29 de dezembro de 1999, acrescentado pela Lei nº 6.038, de 30 de 
março de 2023, resolve:

DISPENSAR os servidores relacionados no quadro da Função de Confiança Executiva (FCE) especificada, 
com efeito a partir de 1º de outubro de 2024:

Matrícula n° Nome Símbolo da 
Função Órgão NUP

21564021 Alda Maria Campos Rebello FCE-07 Agraer 83.045.813-2024
113824021 Estela Mari dos Santos Nascimento FCE-07 Fcms 85.011.299-2024

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE SETEMBRO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 1.583, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o disposto no art. 9ºA da Lei nº 2.065, de 29 de dezembro de 1999, acrescentado pela Lei nº 6.038, de 30 de 
março de 2023, resolve:

DESIGNAR os servidores especificados no quadro abaixo, ocupantes de cargo efetivo do Quadro de Pessoal 
dos órgãos da Administração Direta e das Entidades autárquicas e fundacionais do Poder Executivo Estadual, para exercerem 
Função de Confiança Executiva (FCE), com fulcro no art. 8º, §§ 1º, 1ºA e 3º, da Lei nº 2.065, de 29 de dezembro de 1999, com 
redação dada pela Lei nº 6.038, de 30 de março de 2023, com efeito a partir de 1º de outubro de 2024:

Matrícula nº Nome Símbolo da 
Função Órgão NUP

101923021 Josilene Figueiredo Sanches de Lima FCE-07 Agraer 83.045.813-2024
58295022 Cristina Dalva Ouriveis Maciel de Moura FCE-07 Fcms 85.011.299-2024

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE SETEMBRO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 1.584, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 14.717, de 17 de abril de 2017, acrescentado pelo Decreto nº 16.164, 
de 25 de abril de 2023, resolve:

DISPENSAR o Subtenente BM JONAS ALMEIDA DA SILVA, matrícula nº 89674021, da função de confiança 
de Agente de Segurança Velada, exercida na Casa Militar, com efeito a partir da data de publicação (NUP 51.009.014-2024).
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CAMPO GRANDE-MS, 27 DE SETEMBRO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 1.585, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 14.717, de 17 de abril de 2017, acrescentado pelo Decreto nº 16.164, 
de 25 de abril de 2023, resolve:

DESIGNAR a Cabo PM RENATA RODRIGUES BARBOZA, matrícula nº 5635023, para exercer a função de 
confiança de Auxiliar de Administração, na Casa Militar, em conformidade com o art. 2º, inciso II, do Decreto nº 12.588, de 24 
de julho de 2008, com redação dada pelo Decreto nº 16.144, de 3 de abril de 2023, combinado com o Anexo II do Decreto nº 
14.717, de 17 de abril de 2017, com redação dada pelo Anexo do Decreto nº 16.145, de 3 de abril de 2023, com efeito a partir 
da data da publicação (NUP 51.009.014-2024):

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE SETEMBRO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 1.586, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 2017, com redação dada 
pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

NOMEAR AILTON DE SOUZA LIMA para exercer o cargo em comissão de Direção Executiva e Assessoramento, 
símbolo CCA-12, na função de Assessor VI, na Secretaria de Estado de Educação, em conformidade com o estabelecido no 
anexo II da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, e alterações, com efeito a partir de 1º de outubro de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE SETEMBRO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 1.587, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 2017, com redação dada 
pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

EXONERAR IAN DE SOUZA MARTINS, matrícula nº 812977021, do cargo em comissão de Gestão 
Operacional e Assistência, símbolo CCA-16, na função de Assistente V, na Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, 
reconduzindo-o, se for o caso, ao respectivo cargo efetivo do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo Estadual, a 
contar de 17 de setembro de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE SETEMBRO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 1.588, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 2017, com redação dada 
pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

EXONERAR MARCOS STECCA RENNO, matrícula nº 437963023, do cargo em comissão de Direção Especial 
e Assessoramento, símbolo CCA-08, na função de Coordenador II, na Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos, com 
efeito a partir de 1º de outubro de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE SETEMBRO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica
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Controladoria-Geral do Estado

RESOLUÇÃO “P” CGE/MS N. 177, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

A CONTROLADORA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, em exercício, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no art. 14, inciso I, e no art. 45, § 1º, da Lei Complementar Estadual n. 
230/2016, resolve:

DESIGNAR a servidora IONE DUARTE FIGUEIREDO, matrícula n. 82354024, Auditora do Estado, para 
responder pela função de Diretor-Geral de Governança e Compliance (DGC), da Controladoria-Geral do Estado, 
no período de 1º a 10 de outubro de 2024, em substituição à titular FABIANA FERREIRA SALDÍVAR, Auditora 
do Estado, matrícula n. 114330025, durante gozo de férias regulamentares (10 dias), com fulcro no art. 63 da 
Lei Estadual n. 1.102/1990 e observância ao previsto no inciso VII do art. 45 da Lei Complementar Estadual n. 
230/2016. 

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE SETEMBRO DE 2024.

MARINA HIRAOKA GAIDARJI
Controladora-Geral do Estado em exercício

Secretaria de Estado de Fazenda

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 671 DE 25 DE SETEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, resolve:
 
DISPENSAR MARIA CAROLINA IUNG DE LIMA, matrícula n. 98185021, ocupante do cargo de 

Fiscal Tributário Estadual, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, da função técnica prestada 
diretamente à Superintendência de Administração Tributária/SEFAZ, com validade a contar de 16 de setembro 
de 2024. NUP 11.013.170-2024.

	
CAMPO GRANDE-MS, 25 de setembro de 2024.

FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Fazenda

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 672 DE 25 DE SETEMBRO DE 2024.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

 
REMANEJAR a servidora abaixo, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado 

de Fazenda, conforme especificado, com validade a contar de 16 de setembro de 2024. NUP 11.013.170-2024.
Matrícula Servidor Cargo De Para

98185021 Maria Carolina Iung de 
Lima

FTE Unidade de Assessoramento 
Técnico/SAT

Coordenadoria de 
Tecnologia da Informação/
SAT

CAMPO GRANDE-MS, 25 de setembro de 2024.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 673 DE 25 DE SETEMBRO DE 2024.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

DESIGNAR HAROLDO WALTENCYR RIBEIRO CAVASSA, matrícula n. 48473021, ocupante do 
cargo de Fiscal Tributário Estadual, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, para responder 
pelo expediente da Agência Fazendária de Corumbá/COACON/SAT, em virtude do afastamento do responsável, 
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Kleyton Gonçalves Cruz, matrícula n. 467344022, no período de 7 a 16 de outubro de 2024, para gozo de férias 
regulamentares. NUP 11.013.301-2024. 

	
CAMPO GRANDE-MS, 25 de setembro de 2024.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 674 DE 25 DE SETEMBRO DE 2024.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

 
REMANEJAR o servidor abaixo, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de 

Fazenda, conforme especificado, com validade a contar de 16 de setembro de 2024. NUP 11.013.298-2024.
Matrícula Servidor Cargo De Para

63253021 Francisco da Silva 
Morais

AF Posto Fiscal Foz do Amambai/
UFIMT/COFIMT/SAT

Subunidade de Fiscalização Móvel 
de Campo Grande/UFMOV/
COFIMT/SAT

CAMPO GRANDE-MS, 25 de setembro de 2024.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 675 DE 25 DE SETEMBRO DE 2024.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

DESIGNAR GILSON HELENO LIMA DA SILVA, matrícula n. 20118021, ocupante do cargo de 
Fiscal Tributário Estadual, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, para responder pelo expediente 
do Posto Fiscal Selvíria/UFIMT/COFIMT/SAT, em virtude do afastamento do responsável, Fábio Yukio Kawanami, 
matrícula n. 92612021, no período de 16 a 30 de setembro de 2024, para gozo de férias regulamentares. NUP 
11.012.292-2024. 

	
CAMPO GRANDE-MS, 25 de setembro de 2024.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 676 DE 25 DE SETEMBRO DE 2024.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

DESIGNAR CEZIRA DE SOUZA POR DEUS ELIAS, matrícula n. 59336022, ocupante do cargo de 
Fiscal Tributário Estadual, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, responsável pela Subunidade 
de Fiscalização de Mercadorias em Transportadoras de Campo Grande/UFMTR/COFIMT/SAT, para responder, 
cumulativamente, pelo expediente da Unidade de Fiscalização de Mercadorias em Transportadoras/COFIMT/SAT, 
em virtude do afastamento do responsável, Fabricio Cerezuela Policeno, matrícula n. 467310021, no período de 
23 de setembro a 2 de outubro de 2024, para gozo de férias regulamentares. NUP 11.012.155-2024. 

	
CAMPO GRANDE-MS, 25 de setembro de 2024.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete
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RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 677 DE 25 DE SETEMBRO DE 2024.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

 
REMANEJAR o servidor abaixo, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de 

Fazenda, conforme especificado, com validade a partir de 1º de outubro de 2024. NUP 11.013.297-2024.
Matrícula Servidor Cargo De Para

97746021 Gustavo de Morais 
Reis

FTE Subunidade de Fiscalização 
Móvel – Chapadão do Sul/
UFMOV/COFIMT/SAT 

Posto Fiscal Itamarati/UFIMT/
COFIMT/SAT

CAMPO GRANDE-MS, 25 de setembro de 2024.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 678 DE 25 DE SETEMBRO DE 2024.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

 
CONCEDER Licença Paternidade de 5 (cinco) dias ao servidor JULIO CESAR ZAMINELLI, 

matrícula n. 433026021, ocupante do cargo de Fiscal Tributário Estadual, do Quadro Permanente do Estado de 
Mato Grosso do Sul, no período de 25 a 29 de setembro de 2024, com fundamento no artigo 148, da Lei 1.102 
de 10 de outubro de 1990, conforme Certidão apresentada. 

CAMPO GRANDE-MS, 25 de setembro de 2024.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 679 DE 25 DE SETEMBRO DE 2024.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

DESIGNAR HAROLDO WALTENCYR RIBEIRO CAVASSA, matrícula n. 48473021, ocupante do 
cargo de Fiscal Tributário Estadual, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, para responder pelo 
expediente da Agência Fazendária de Corumbá/COACON/SAT, em virtude do afastamento do responsável, Kleyton 
Gonçalves Cruz, matrícula n. 467344022, no período de 17 a 25 de outubro de 2024, durante impedimento legal 
do titular. NUP 11.013.301-2024. 

	
CAMPO GRANDE-MS, 25 de setembro de 2024.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 680 DE 26 DE SETEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, resolve:
 
DIVULGAR a relação dos servidores, conforme anexo único desta Resolução, pertencentes ao 

Quadro de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Secretaria de Estado de Fazenda, em férias no 
mês de OUTUBRO de 2024, com fulcro no art. 123, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada 
pela Lei n. 2.964, de 23 de dezembro de 2004. NUP 11.006.114-2024.

CAMPO GRANDE-MS, 26 de setembro de 2024.

   FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA
Secretaria de Estado de Fazenda
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ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 680 DE 26 DE SETEMBRO DE 2024. 

Matrícula Nome Cargo
Período 

Aquisitivo
Período 
Férias

432884021 Bruno Batista Gonzaga Auditor Fiscal da Rec. Estadual
19/08/21 a 
18/08/22

14/10/24 a 
23/10/24

432902021 Matheus Segalla Menegaz Auditor Fiscal da Rec. Estadual
19/08/21 a 
18/08/22

30/10/24 a 
08/11/24

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA
 

Na Resolução/SEFAZ “P” n. 656 de 19 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.623 de 23 de 
setembro de 2024, páginas 182 e 183, que concedeu à servidora Vilma Cristina Sucker Morrison, Licença para 
Trato de Interesse Particular, foi feita a seguinte apostila, para que:

ONDE CONSTOU: “ ... validade a contar de 26 de maio de 2024 ...”

PASSE A CONSTAR: “ ... validade a contar de 27 de maio de 2024   ...”

CAMPO GRANDE-MS, 26 de setembro de 2024.

FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Fazenda

Secretaria de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 1.229, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:
 
CONCEDER abono de permanência à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro Permanente 

de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação-SED, com fulcro no art. 
11 e art. 18, da Lei Complementar Estadual nº 274, de 21 de maio de 2020, combinado com o art. 75, §3º, da 
Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005 e Decisão PGE/MS/GAB/Nº 147/2023:

Matrícula nº Servidores Cargo Validade Processo nº
87428021 Ana Celia Farias Moreira Professor 22/7/2024 29/065.019/2024

73059022 Anna Paula Varani Garcia e 
Souza Professor 17/11/2023 29/066.823/2024

68452022 Eliana Maria da Silva Gonçalves Professor 10/8/2024 29/067.102/2024

85082021 Izabel Inajossa Agente de Atividades 
Educacionais 26/5/2024 29/065.959/2024

77467021 Luciene Furtado Artigas Barbosa Professor 11/9/2023 29/065.203/2024

78466021 Lusimeire da Silva Gonçalves 
Figueiredo Professor 11/8/2024 29/062.818/2024

75981021 Marlene Centurião Professor 25/10/2023 29/066.135/2024
 
CAMPO GRANDE-MS, 24 DE SETEMBRO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 1.230, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:
 
CONCEDER abono de permanência os servidores abaixo relacionados, pertencente ao Quadro 

Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Secretaria de Estado de Educação, com 
fulcro no art. 11 e art. 18, da Lei Complementar Estadual nº 274, de 21 de maio de 2020, combinado com o art. 
75, §3º, da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005 e Decisão PGE/MS/GAB/Nº 147/2023:

Matrícula nº Servidores Cargo Validade Processo nº
84707021 Ana Luiza Cavalari Espindola Professor 11/5/2024 29/051.787/2024
71842021 Maria da Silva Professor 10/3/2024 29/064.802/2024
84813021 Patrícia Correa Moreno Oliveira Professor 26/7/2024 29/059.859/2024
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CAMPO GRANDE-MS, 24 DE SETEMBRO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração 

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 1.231, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER abono de permanência à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação - SED, com fulcro no 
art.2º, inciso IV, §4º, incisos I, II, III, IV e art. 18, da Lei Complementar Estadual nº 274, de 21 de maio de 2020 
combinado com o art.75, §3º, da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com o art.40, §1º, inciso III e §5º, 
da Constituição Federal na redação dada pelo art.1º, da Emenda Constitucional nº10, de 12 de novembro de 2019 
e Decisão PGE/MS/GAB/Nº 147/2023:

Matrícula nº Servidor Cargo Validade Processo nº
79773022 Beatriz Alves de Abreu Paroba Professor 3/7/2024 29.065.326-2024

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE SETEMBRO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 1.232, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER abono de permanência à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação -SED, com fulcro no 
art.41-A e art. 75, todos da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005, na redação dada pela Lei Complementar 
Estadual nº 274, de 21 de maio de 2020:

Matrícula nº Servidor Cargo Validade Processo nº

29713022 Cleides Ferreira de Oliveira
Agente de 
Atividades 

Educacionais
28/9/2022 29/061.714/2024

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE SETEMBRO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 1.233, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER abono de permanência aos servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Secretaria de Estado de Educação- SED, 
com fulcro no art.6º e 18º, da Lei Complementar Estadual nº 274 de 21 de maio de 2020 c/c o artigo 75, §3º, 
da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005 e com o art. 4º, §4º, da Emenda Constitucional nº103, de 12 de 
novembro de 2019 e com a Decisão PGE/MS/GAB/Nº 147/2023.

Matrícula nº Servidores Cargo Validade Processo nº

79182021 Elianas Pascoal da Silva Agente de Atividades 
Educacionais 13/12/2023 29/055.917/2024

58790022 Eliane Aparecida de 
Aquino Professor 8/6/2024 29/058.419/2024

52450021 Lucilene Caldeirão Assistente de Atividades 
Educacionais 4/6/2022 29/067.764/2024

38942021 Marilene Ribeiro 
Gonçalves

Assistente de Atividades 
Educacionais 25/4/2024 29/063.330/2024
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51422021 Pureza Barbosa Coutinho Técnico Organizacional 24/6/2024 77/011.461/2024

61603021 Ruth de Souza Hortenci 
Coimbra

Assistente de Atividades 
Educacionais 31/8/2023 29/066.818/2024

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE SETEMBRO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 1.234, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER abono de permanência aos servidores abaixo relacionados, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso 
do Sul (Funsau), com fulcro no art.6º e 18º, da Lei Complementar Estadual nº 274 de 21 de maio de 2020 c/c o 
artigo 75, §3º, da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005 e com o art. 4º, §4º, da Emenda Constitucional nº 
103, de 12 de novembro de 2019 e Decisão PGE/MS/GAB/Nº 147/2023:

Matrícula nº Servidores Cargo Validade Processo nº

96755021 Fernão Gonçalves 
Magalhães

Profissional de Serviços 
Hospitalares 6/2/2024 27/012.080/2024

29693021 Ilma Batista Ferreira Auxiliar Técnico de 
Serviços Hospitalares 27/3/2023 27/012.081/2024

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE SETEMBRO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 1.235, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER abono de permanência ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado no Departamento de Trânsito de Mato Grosso do Sul - DETRAN, 
com fulcro no art.11 e art.18, todos da Lei Complementar Estadual nº 274, de 21 de maio de 2020 combinado 
com o art.75, §3º, da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005, e Decisão PGE/MS/GAB/Nº 147/2023:

Matrícula nº Servidor Cargo Validade Processo nº

112986025 Jose André de Andrade 
Duarte

Assistente de 
Atividades de Trânsito 12/8/2024 31/210.414/2024

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE SETEMBRO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 1.236, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER abono de permanência às servidoras abaixo relacionadas, pertencentes ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotadas na Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso 
do Sul (Funsau), com fulcro no art.41-A e art. 75, todos da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005, na redação 
dada pela Lei Complementar Estadual nº 274, de 21 de maio de 2020, combinado com a Decisão PGE/MS/GAB/
Nº 147/2023:

Matrícula nº Servidor Cargo Validade Processo nº

53855022 Maria Dolores Lau de Souza Profissional de 
Serviços Hospitalares 24/5/2023 27/025.699/2024

82758021 Sueli Aparecida Daniel Profissional de 
Serviços Hospitalares 29/12/2023 27/012.082/2024
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CAMPO GRANDE-MS, 24 DE SETEMBRO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 1.237, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER abono de permanência às servidoras abaixo relacionadas, pertencentes ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotadas na Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso 
do Sul (Funsau), com fulcro no art.41-A e art. 75, todos da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005, na redação 
dada pela Lei Complementar Estadual nº 274, de 21 de maio de 2020, combinado com a Decisão PGE/MS/GAB/
Nº 147/2023:

Matrícula nº Servidor Cargo Validade Processo nº

45773021 Marilene Conceição da 
Silva Vernochi

Auxiliar Técnico de 
Serviços Hospitalares 28/7/2024 27/027.562/2024

55176021 Rosangela Silva Rigo Profissional de Serviços 
Hospitalares 18/6/2024 27/026.592/2024

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE SETEMBRO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 1.238, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER abono de permanência à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul 
(Funsau), com fulcro no art.11 e art.18, todos da Lei Complementar Estadual nº 274, de 21 de maio de 2020 
combinado com o art.75, §3º, da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005, e Decisão PGE/MS/GAB/Nº 147/2023:

Matrícula nº Servidor Cargo Validade Processo nº

63049021 Vania da Costa e Silva Auxiliar Técnico de 
Serviços Hospitalares 24/5/2023 27/028.278/2024

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE SETEMBRO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 1.240, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR horário especial a servidora EDLEUSA LUIZ GOMES SANTOS, matrícula nº 58159023, 
ocupante do cargo de Gestão Operacional e Assistência - CCA-16, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal 
do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Fazenda, em prorrogação, para acompanhar 
filho portador de necessidades especiais, com a redução de 50% (cinquenta por cento) da carga horária semanal, 
no turno vespertino, com fulcro no art. 173-A, da Lei Estadual nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação 
dada pela Lei nº 6.167, de 19 de dezembro de 2023, pelo prazo de 1 (um) ano, no período de 13 de março de 
2024 a 14 de março de 2025 (NUP: 11.003.065-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE SETEMBRO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.631 30 de setembro de 2024 Página 188

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 1.241, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR horário especial à servidora TAISA CARLA REINERT, matrícula nº 432845021, ocupante 
do cargo de Fiscal Tributário Estadual, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Fazenda,  para acompanhar filho portador de necessidades especiais, 
com a redução de 45% (quarenta e cinco por cento) da carga horária semanal, no turno vespertino, com fulcro 
no art. 173-A, da Lei Estadual nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pela Lei nº 6.167, de 
19 de dezembro de 2023, pelo prazo de 1 (um) ano, no período de 1º de julho de 2024 a 30 de junho de 2025 
(NUP: 11.008.802-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE SETEMBRO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 1.242, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR horário especial à servidora DENISE LOPES MANSILHA, matrícula nº 102853023, 
ocupante do cargo de Policial Penal, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotado na Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, para acompanhar filha portadora 
de necessidades especiais, com redução de 50% (cinquenta por cento) da carga horária semanal, com fulcro no 
art. 173-A, da Lei Estadual nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pela Lei nº 6.167, de 19 de 
dezembro de 2023, pelo prazo de 1 (um) ano, com efeito a partir da data da publicação (NUP: 31.074.280 -2023).

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE SETEMBRO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 1.243, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR horário especial à servidora JOSEFA BARROS SILVA, matrícula nº 7965033, ocupante do 
cargo de Assistente de Atividades Educacionais, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, para acompanhar filho portadora de necessidades 
especiais, com redução de 30% (trinta por cento) da carga horária semanal, no turno vespertino, com fulcro no 
art. 173-A, da Lei Estadual nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pela Lei nº 6.167, de 19 de 
dezembro de 2023, pelo prazo de 1 (um) ano, a partir da publicação (NUP: 29.031.805-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE SETEMBRO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 1.244, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, nos termos do 
inciso XIV, do Art. 2º, do Decreto Nº 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

AUTORIZAR horário especial à servidora MARLI SANT’ANA DA SILVA NOGUEIRA, matrícula nº 
12707021, ocupante do cargo de Professor, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, em prorrogação, para acompanhar filha portadora 
de necessidades especiais, com a redução de 50% (cinquenta por cento) da carga horária semanal, no turno 
matutino, com fulcro no art. 173-A, da Lei Estadual nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pela 
Lei nº 6.167, de 19 de dezembro de 2023, pelo prazo de 1 (um) ano, no período de 20 de março de 2024 a 19 
de março de 2025 (NUP: 29.046.254-2009).

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE SETEMBRO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração
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RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 1.245, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

INSTAURAR Processo de Sindicância nos termos do artigo 252 ao 255 da Lei 1.102/1990, e 
DESIGNAR a servidora BALBINA MIRNA DE SOUZA LIMA BARBETA, ocupante do cargo efetivo de Advogado, 
matrícula nº 64690026, declarada estável no serviço público pela Resolução “P”/SEMADES/N. 039/97, de 15 de 
abril de 1997, publicado no Diário Oficial nº 4512, de 24 de abril de 1997, para constituir a comissão processante 
como presidente e, no prazo de 30 (trinta) dias, apurar, fatos constantes no processo nº 77.010.887- 2024, em 
desfavor de (J.R.D). 

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE SETEMBRO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 1.246, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR horário especial à servidora PRISCILA NEDER MORATO, matrícula nº 42203022, ocupante 
do cargo de Professor de Ensino Superior, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS), em prorrogação, para 
acompanhar filho portadora de necessidades especiais, com redução de 50% (cinquenta por cento) da carga 
horária semanal, com fulcro no art. 173-A, da Lei Estadual nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação 
dada pela Lei nº 6.167, de 19 de dezembro de 2023, no período  de 21 de julho de 2024 a 22 de julho de 2025 
(NUP: 29/022502/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE SETEMBRO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 1.247, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DECLARAR a vacância do cargo efetivo de Especialista de Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado 
Saúde, ocupado pela servidora MARIANA CARAMORI MURA, matrícula nº 476214021, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, em virtude de aprovação em concurso público para o 
cargo de Fiscal de Vigilância Sanitária, função farmacêutico, junto ao mesmo Órgão, com fulcro no art. 56, inciso 
VI, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, a contar de 1º de julho de 2024 (NUP: 27.023.874-2024)

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE SETEMBRO DE 2024. 

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 1.248, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DECLARAR a vacância do cargo efetivo de Assistente de Atividades de Trânsito, da Departamento 
Estadual de Transito de Mato Grosso do Sul (Detran), ocupado pela servidora MARINA BARTOLOTI, matrícula nº 
466908021, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, em virtude de 
aprovação em concurso público para o cargo de Fiscal de Tributos no Município de Porto Murtinho–MS, com fulcro 
no art. 56, inciso VI, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, c.c o Parecer PGE/MS nº 005/2007, a contar de 
5 de agosto de 2024 (NUP: 31.197.764-2024)

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE SETEMBRO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração
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RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 1.249, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DECLARAR a vacância do cargo efetivo de Gestor de Atividades de Trânsito, do Departamento 
Estadual de Transito de Mato Grosso do Sul (Detran), ocupado pela servidora ALESSANDRA TOMELIN, matrícula 
nº 37895022, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, em virtude de 
aprovação em concurso público para o cargo de Agente de Perícia Criminal, em Santa Catarina/SC, com fulcro no 
art. 56, inciso VI, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, c.c o Parecer PGE/MS nº 005/2007, a contar de 2 
de setembro de 2024 (NUP: 31.228.472-2024)

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE SETEMBRO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 1.250, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DECLARAR a vacância do cargo efetivo de Assistente de Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado 
Saúde, ocupado pela servidora LARISSA ARYANE GALVÃO TOKUMOTO, matrícula nº 509199021, pertencente ao 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, em virtude de aprovação em concurso público 
para o cargo de soldado da Polícia Militar deste Estado, com fulcro no art. 56, inciso VI, da Lei nº 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, a contar de 7 de outubro de 2024 (NUP: 27.029.786-2024)

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE SETEMBRO DE 2024.

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.251, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

TORNAR SEM EFEITO a Apostila do Secretário de Estado de Administração, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico n.11.600, de 2 de setembro de 2024, página 121, que apostilou a averbação de tempo de contribuição 
para o servidor DMITRI ERIK PALERMO, matrícula n. 107538022, ocupante do cargo de Delegado de Polícia, do 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública (NUP 31.200.659-2018).

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE SETEMBRO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 1.252, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

REVOGAR a Resolução “P” SAD nº 1.911, de 14 de novembro de 2023, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico nº 11.323, de 20 de novembro de 2023, na parte que autorizou a cedência da servidora APARECIDA 
LEMOS, matricula nº 15538022, ocupante do cargo de Gestor Socioorganizacional Rural, lotada na Agência de 
Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural, para a Secretaria de Estado de Meio Ambiente Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação (Semadesc), a contar de 23 de agosto de 2024, (NUP: 83.040.571-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE SETEMBRO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 1.253, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

REVOGAR a Resolução “P” SAD nº 503, de 15 de março de 2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico 
nº 11.107, de 20 de março de 2023, na parte que autorizou a cedência do servidor RAIMUNDO CAETANO 
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GOMES, matricula nº 10174021, ocupante do cargo de Agente de Ações Sociais, lotado na Secretaria de Estado e 
Assistência Social e dos Direitos Humanos, para a Secretaria de Estado de Educação, a contar de 20 de maio de 
2024, (NUP: 81.005.417-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE SETEMBRO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 1.254, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

REVOGAR a Resolução “P” SAD nº 380, de 16 de fevereiro de 2023, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico nº 11.085 – Edição Extra, de 24 de fevereiro de 2023, que autorizou a cedência do servidor LUIS 
CARLOS COIMBRA VEGAS, matricula nº 7559021, ocupante do cargo de Auxiliar Técnico de Serviços Hospitalares, 
lotado na Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul, para a Procuradoria-Geral do Estado, a contar de 
29 de abril de 2024, para fim de regularização funcional (NUP: 15.006.023-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE SETEMBRO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 1.255. DE 25 DE SETEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

REVOGAR a Resolução “P” SAD nº 330, de 9 de fevereiro de 2023, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico nº 11.079, de 16 de fevereiro de 2023, na parte que autorizou a cedência da servidora JOELMA 
BARRETO COELHO, matricula nº 64235021, ocupante do cargo de Gestor de Ações Sociais, lotada na Secretaria 
de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos, para a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, a contar de 16 de julho de 2024 (NUP: 31.220.225-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE SETEMBRO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
Assunto: Revisão da concessão do Abono de Permanência
Lotação: SAD
Situação: Ativo
Interessado: Aparecida Cardozo 

 Matrícula nº Servidor Cargo Processo nº

65971024 Aparecida Cardozo Agente de Segurança Patrimonial 77.005.911-2024

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação nº 792/2024/SUGED/SAD e Decisão PGE/GAB/nº 
147/2023.

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE SETEMBRO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

Na Resolução “P” SAD n. 1.721, de 22 de setembro de 2009, publicada no Diário Oficial n. 7.553, de 
30 de setembro de 2009, que autorizou a averbação de tempo de contribuição para o servidor JOSÉ LUIZ CAMPOS 
DE BARROS, matrícula n. 18666025, ocupante do cargo de Agente de Polícia Judiciária, função Investigador de 
Polícia Judiciária, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, foi feita a seguinte 
apostila (NUP 31.200.606-2009).
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Onde consta: 
“ II – 
  b) 366 dias, como Agente de Segurança, no período de 7 de junho de 1996 a 7 de junho de 2001; ”

Passe a constar:
“ II – 
  b) 366 dias, como Agente de Segurança, no período de 7 de junho de 1996 a 7 de junho de 1997; ”

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE SETEMBRO DE 2024.

REDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

No Decreto “P” nº 922, de 2 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico nº 11.605, 
de 6 de setembro de 2024, que autorizou a cedência da servidora MARA LUCI GONCALVES GALIZ LACERDA, 
lotada na Fundação de Saúde de Mato Grosso do Sul, para Ministério da Saúde, foi feita a seguinte apostila (NUP: 
27.002.245-2024):

ONDE CONSTA: “..., com ônus para origem, mediante reembolso, ...”.

PASSE A CONSTAR: “..., com ônus para origem, sem reembolso, conforme convênio SUS nº 4/2021, 
...”.

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE SETEMBRO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

Republica-se por incorreção
Publicado no Diário Oficial Eletrônico nº 11.623, de 23 de setembro de 2024. 

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

Apostilar os decretos abaixo relacionados, na parte que concederam Progressão Funcional à 
servidora VERA MARIA NOVAES PACHECO, matrícula nº 53182022, ocupante do cargo de Auxiliar de Atividades 
Educacionais, lotada na Secretaria de Estado de Educação, foi feita a seguinte apostila, para fim de regularização 
funcional (NUP: 29.049.915-2024).

Decreto “P” nº Diário Oficial nº Onde Consta Passe a Constar
Validade Validade

Decreto “P” nº 3.845, de 
5 de novembro de 2010

Diário Oficial nº 7.822, de 9 de 
novembro de 2010, página 28 11/5/2010 7/5/2009

Decreto “P” nº 5.147, de 
27 de novembro de 2015

Diário Oficial nº 9.036, de 3 de 
novembro de 2015, página 68 11/5/2015 6/5/2014

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE SETEMBRO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

Procuradoria-Geral do Estado

RESOLUÇÃO “P” PGE/MS/N. 251, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024.

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais, 
resolve:

DESIGNAR Rodrigo Bessa Melhorança, ocupante do cargo em comissão de Gestão e Assistência, 
matrícula n. 434724024, para responder pela Chefia da Unidade de Processos de Intimações - UNIPI/COPGE, 
durante as férias do titular Bruno Martins Ayres Ferreira, ocupante do cargo em comissão de Direção Gerencial e 
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Assessoramento, matrícula n. 55298027, no período de 24 de setembro de 2024 a 08 de outubro de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE SETEMBRO DE 2024.

ANA CAROLINA ALI GARCIA
Procuradora-Geral do Estado

RESOLUÇÃO “P” PGE/MS/N. 252, DE 26 DE SETEMBRO DE 2024.

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DESIGNAR Jaqueline Karina Rodrigues de Lima, ocupante do cargo efetivo de Procuradora de 
Entidades Públicas, matrícula n. 120561024, integrante do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do 
Sul, para exercer função de Gerenciamento de unidade e atividades na Coordenadoria Jurídica Residual II de 
Entidades Públicas - CJUR/RESIDUAL II (Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul - JUCEMS), sem 
prejuízo de suas funções, durante as férias da Titular Fabiana Horta das Neves matrícula n. 107406022, no 
período de 21 de outubro de 2024 a 30 de outubro de 2024, nos termos do art. 12, inciso V, “a”, da Lei n. 6.179, 
de 21 de dezembro de 2023.

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE SETEMBRO DE 2024.

ANA CAROLINA ALI GARCIA
Procuradora-Geral do Estado

Secretaria de Estado de Educação

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
Processo n.  : 29.072.214-2024
Interessado : JACKELINE FERREIRA LIMA, matrícula n. 467107023, ocupante do cargo de Professor 

Convocado, do Quadro Temporário de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, em exercício na Escola Estadual Profª Clarice Rondon dos 
Santos, localizada no município de Coxim/MS.

Assunto : Solicita Licença-Maternidade. 
Despacho : INDEFIRO o pedido de Licença-Maternidade, considerando o disposto na Nota n. 675/2024/

ATE/SED, contudo, DEFIRO o pedido de Licença pelo mesmo período da Licença-Paternidade 
(CODIF/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 27 DE SETEMBRO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.707, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

CONCEDER progressão funcional por tempo de serviço aos servidores relacionados no Anexo 
Único desta Resolução, pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados 
na Secretaria de Estado de Educação, para os níveis especificados, com fulcro nas disposições constantes na 
Lei Complementar n. 87, de 31/1/2000, na Lei n. 277, de 15/10/2020, no PARECER/PGE/MS/CJUR – SAD N. 
044/2020 – DECISÃO PGE/MS/GAB N. 454/2020, PARECER VINCULADO PGE/MS/CJUR – SED N. 002/2022 e Lei 
Complementar Federal n. 173, de 27/5/2020 (NUP: 29.074.116-2024 - CODIF/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 27 DE SETEMBRO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.707, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

MATRÍCULA NOME CARGO
NÍVEL

PERÍODO AQUISITIVO VALIDADE
DO PARA
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120744022 ADRIANA FERREIRA 
PEDROSO Professor II III 28/7/2016 a 27/5/2020  e de 

1º/1/2022 a 1º/3/2023 2/3/2023

125427021 ANDERSON AFONSO 
AREVALO Professor III IV 17/7/2016 a 27/5/2020  e de 

1º/1/2022 a 18/2/2023 19/2/2023

101875021 ANITA ROSÁLIA LOBO VIANA 
DE RESENDE COSTA Professor IV V 02/09/2016 a 27/5/2020  e de 

1º/1/2022 a 6/4/2023 7/4/2023

64064021 ANTÔNIO VIANA DE 
OLIVEIRA Professor V VI 17/10/2015 a 27/5/2020  e de 

1º/1/2022 a 20/5/2022 21/5/2022

87082022 CÉLIA CECÍLIA OVELAR 
GARCETE BARBOSA Professor IV V 8/8/2016 a 27/5/2020 e de 

1º/1/2022 a 12/3/2023 13/3/2023

42124021 CLAUDIA MACEDO NAZARO Professor II III 26/7/2016 a 27/5/2020  e de 
1º/1/2022 a 27/2/2023 28/2/2023

91223021 CLEONICE PEREIRA DOS 
SANTOS Professor V VI 3/8/2016 a 27/5/2020  e de 

1º/1/2022 a 7/3/2023 8/3/2023

14664021 EDILCE ELENA BOMEDIANO 
DE OLIVEIRA Professor IV V 14/7/2016 a 27/5/2020  e de 

1º/1/2022 a 15/2/2023 16/2/2023

97439021 ELIANE MENDES BARBOSA Professor III IV 20/2/2018 a 27/5/2020  e de 
1º/1/2022 a 23/9/2024 24/9/2024

25465022 ERNANE CAMPOS BALDO Professor II III 29/1/2017 a 27/5/2020  e de 
1º/1/2022 a 2/9/2023 3/9/2023

106150021 GISELE GASTARDELLI 
GUSMAN FAQUINI Professor V VI 20/7/2016 a 27/5/2020  e de 

1º/1/2022 a 21/2/2023 22/2/2023

7903023 JEFFERSON DE OLIVEIRA 
ALCÂNTARA Professor V VI 1º/9/2016 a 27/5/2020  e de 

1º/1/2022 a 5/4/2023 6/4/2023

114526021 MAGDA BORGATO DE MOURA Professor IV V 18/7/2016 a 27/5/2020  e de 
1º/1/2022 a 19/2/2023 20/2/2023

48500021 MARCELO ANTÔNIO 
FONTANIVE Professor III IV 23/2/2018 a 27/5/2020 e de 

1º/1/2022 a 26/9/2024 27/9/2024

24298021 MARCELO ANTÔNIO 
MOREIRA Professor IV V 23/7/2016 a 27/5/2020  e de 

1º/1/2022 a 24/2/2023 25/2/2023

131890021 MARCIO DA SILVA MARQUETI Professor V VI 20/8/2016 a 27/5/2020 e de 
1º/1/2022 a 24/3/2023 25/3/2023

72048021 MARIA CRISTINA DE SOUZA 
PAZINATTO Professor V VI 18/7/2016 a 27/5/2020  e de 

1º/1/2022 a 19/2/2023 20/2/2023

4730023 MARIA DO CARMO JOSÉ DA 
COSTA ROCHA Professor IV V 17/7/2016 a 27/5/2020  e de 

1º/1/2022 a 18/2/2023 19/2/2023

35788021 MARIUCHA GORRE Professor III IV 29/7/2016 a 27/5/2020  e de 
1º/1/2022 a 2/3/2023 3/3/2023

71837024 MARLENE GOUVEIA DE LIMA 
SOUZA Professor III IV 21/7/2016 a 27/5/2020  e de 

1º/1/2022 a 22/2/2023 23/2/2023

66089021 NOEMI APARECIDA DE 
SOUZA JARA Professor IV V 20/07/2016 a 27/5/2020  e de 

1º/1/2022 a 21/2/2023 22/2/2023

91636022 ORESTES TOLEDO JÚNIOR Professor IV V 20/2/2018 a 27/5/2020  e de 
1º/1/2022 a 23/9/2024 24/9/2024

119673022 REGINA MARIA GOMES DIAS Professor IV V 20/8/2016 a 27/5/2020  e de 
1º/1/2022 a 24/3/2023 25/3/2023

33964021 ROBSON MANTOVANI Professor IV V 29/7/2016 a 27/5/2020  e de 
1º/1/2022 a 2/3/2023 3/3/2023

78708022 ROSÂNGELA VARGAS 
CASSOLA Professor III IV 20/2/2018 a 27/5/2020  e de 

1º/1/2022 a 23/09/2024 24/9/2024

109190021 SIDINEA CRISTINA FERREIRA 
ROCELI Professor IV V 4/8/2016 a 27/5/2020  e de 

1º/1/2022 a 8/3/2023 9/3/2023

63162022 SOELI DA SILVA JUSTINO 
BAPTISTA Professor IV V 31/8/2016 a 27/5/2020  e de 

1º/1/2022 a 4/4/2023 5/4/2023

66850021 SOLDI PERIUS Professor IV V 13/8/2016 a 27/5/2020  e de 
1º/1/2022 a 17/3/2023 18/3/2023

30601021 VANESSA BOBATO Professor II III 30/7/2016 a 27/5/2020  e de 
1º/1/2022 a 3/3/2023 4/3/2023

131573022 WANDERSON JÚNIOR DA 
SILVA MARQUES Professor III IV 6/8/2016 a 27/5/2020  e de 

1º/1/2022 a 10/3/2023 11/3/2023

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.708, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

CONCEDER o Adicional por Tempo de Serviço à servidora JOSY PARREIRA MATOS DE SOUZA, 
matrícula n. 52544021, ocupante do cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, relacionado abaixo, de acordo com o percentual e 
data de início nele discriminado, com fundamento no art. 111 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990 (NUP: 
29.074.154-2024 - CODIF/SED/2024).
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% ANOS PERÍODO AQUISITIVO DATA INÍCIO
10 5 1º/2/1993 a 2/3/2002 3/3/2002
5 10 3/3/2002 a 5/7/2007 6/7/2007
5 15 6/7/2007 a 3/7/2012 4/7/2012
5 20 4/7/2012 a 2/7/2017 3/7/2017

CAMPO GRANDE/MS, 27 DE SETEMBRO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.709, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora SUZI REGINA DE SOUZA SILVA, matrícula n. 89375021, ocupante do 
cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-A, da Escola Estadual Waldemir 
Barros da Silva, localizada no município de Campo Grande/MS, no período de 17 a 31 de outubro de 2024, em 
substituição ao servidor Francisco Develles Junior, matrícula n. 67210021, em gozo de férias (NUP: 29.073.464-
2024 – COGES/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 27 DE SETEMBRO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.710, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora SUZI REGINA DE SOUZA SILVA, matrícula n. 89375021, ocupante do 
cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-A, da Escola Estadual Waldemir 
Barros da Silva, localizada no município de Campo Grande /MS, no período de 18 de novembro a 1º de dezembro 
de 2024, em substituição ao servidor Francisco Develles Junior, matrícula n. 67210021, em gozo de férias (NUP: 
29.073.464-2024 – COGES/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 27 DE SETEMBRO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.711, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora THAIS EDITH ANDRADE BUENO DA SILVA, matrícula n. 106036021, 
ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, para responder pela função gratificada de Direção Escolar, símbolo DAE-D, e de ordenadora de 
despesas no âmbito do Regime Financeiro Especial, da Escola Estadual José Ferreira, localizada no município de 
Três Lagoas/MS, no período de 17 de outubro a 15 de novembro de 2024, em substituição ao servidor Vinícius 
Paschoal Belon, matrícula n. 25399021, em gozo de férias (NUP: 29.061.404-2024 – COGES/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 27 DE SETEMBRO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.712, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR o servidor JULIO CESAR TORRES JUNIOR, matrícula n. 501911021, ocupante do 
cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
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do Sul, para responder pela função gratificada de Secretário Escolar, símbolo SES-A, da Escola Estadual Castelo 
Branco, localizada no município de Bela Vista/MS, no período de 21 a 30 de novembro de 2024, em substituição ao 
servidor Edgar Mendonça Martines, matrícula n. 3499021, em gozo de férias (NUP: 29.073.721-2024 – COGES/
SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 27 DE SETEMBRO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.713, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora NOELY MENEZES DE REZENDE, matrícula n. 89279021, para responder, 
cumulativamente, pela Coordenadoria Regional de Educação de Campo Grande Metropolitana (CRE-2), no período 
de 14 a 28 de outubro de 2024, em substituição à titular Caroline Pereira Cavalcante de Castro, matrícula n. 
122582021, que se encontra em gozo de férias (NUP: 29.068.353-2024 – SUGED/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 27 DE SETEMBRO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.714, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora IVANI DE SOUZA LOPES, matrícula n. 83187021, ocupante do cargo de 
Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para 
responder pela função gratificada de Direção Escolar, símbolo DAE-D, e de ordenadora de despesas, no âmbito do 
Regime Financeiro Especial, da Escola Estadual Indígena Intercultural Guateka - Marçal de Souza, localizada no 
município de Dourados/MS, no período de 25 de setembro a 7 de outubro de 2024, em substituição ao servidor 
Luiz de Souza Freire Junior, matrícula n. 89769021, que se encontra em licença-médica, no período das férias da 
Diretora Adjunta (NUP: 29.074.056-2024 - COGES/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 27 DE SETEMBRO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.715, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora ROSELI SILVA MINZON, matrícula n. 438597023, ocupante do cargo de 
Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para exercer a função gratificada 
de Diretora Adjunta, símbolo DADJ-D, e de ordenadora de despesas nos casos de impedimento da Direção, no 
âmbito do Regime Financeiro Especial, da Escola Estadual Irman Ribeiro de Almeida Silva, localizada no município 
de Nova Andradina/MS, a partir de 1º de outubro de 2024 a 31 de dezembro de 2027, em decorrência da dispensa 
do servidor Miqueias de Oliveira Gomes, matrícula n. 121921021 (NUP: 29.073.497-2024 - COGES/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 27 DE SETEMBRO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.716, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora SUELEN SOARES DE CARVALHO, matrícula n. 491631021, ocupante 
do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, para exercer a função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-C, da Escola Estadual Prof.ª Creuza 
Aparecida Della Coleta, localizada no município de São Gabriel do Oeste/MS, a partir de 1º de outubro de 2024, 
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em decorrência da dispensa, a pedido, da servidora Izamar Carneiro de Carvalho, matrícula n. 67508021 (NUP: 
29.073.953-2024 - COGES/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 27 DE SETEMBRO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.717, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DISPENSAR, a pedido, a servidora IZAMAR CARNEIRO DE CARVALHO, matrícula n. 67508021, 
ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, da função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-C, da Escola Estadual Prof.ª Creuza 
Aparecida Della Coleta, localizada no município de São Gabriel do Oeste/MS, a partir de 1º de outubro de 2024 
(NUP:29.073.664-2024 - COGES/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 27 DE SETEMBRO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.718, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

 
EXONERAR, a pedido, a servidora ELIZANDRA APARECIDA CRUZ DA SILVA, matrícula n. 

498159021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, em exercício na Escola 
Estadual Júlia Gonçalves Passarinho, no município de Corumbá/MS, com fulcro no inciso I do art. 56 da Lei n. 
1.102, de 10 de outubro de 1990, com validade a partir de 23 de setembro de 2024 (NUP: 29.073.068.2024 – 
CODIF/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 27 DE SETEMBRO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.719, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, no Decreto n. 14.494/2016 e na Lei Federal n. 
13.019/2014, resolve: 

INCLUIR os representantes abaixo discriminados na Comissão de Monitoramento e Avaliação, 
para acompanhar a execução das parcerias firmadas com Organizações da Sociedade Civil – OSC, constituída por 
meio da Resolução “P” SED n. 1.639, de 28 de junho de 2024, publicada no Diário oficial n. 11.540, de 1º de julho 
de 2024, páginas 155 e 156 (NUP: 29.074.122-2024 – CCONV/SED/2024). 

Gestores da parceria Coordenadoria Regional 
de Educação Municípios de Atuação

Antonio Marcos Lescano de Oliveira – matrícula   n. 
437491021
Marilizi Arruda Tarifa – matrícula n. 116174021 
Vanessa Souza Pereira -  matrícula n. 449822025

CRE 5 – Dourados e 
região

Caarapó, Deodápolis, Douradina, 
Dourados, Fátima do Sul, Glória de 
Dourados, Itaporã, Jateí, Laguna 
Carapã, Maracaju, Rio Brilhante e 
Vicentina

CAMPO GRANDE/MS, 27 DE SETEMBRO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação
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RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.720, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento 
no artigo 256 da Lei Estadual 1.102, de 10 de outubro de 1990, resolve:

INSTAURAR Processo Administrativo Especial e DESIGNAR os servidores JOSELITO 
SROCZYNSKI, matrículas n. 57134021 e n. 57134022, ocupante do cargo de Professor, EDILMAR GALEANO 
MARQUES, matrícula n. 115369021, ocupante do cargo de Professor, e WILTON ANTONIO DA SILVA, matrícula 
n. 87868021, ocupante do cargo de Professor, para constituírem comissão processante e, sob a presidência do 
primeiro, apurar, no prazo de 30 (trinta) dias, os fatos denunciados nos Autos n. 29.071.651-2024, assim como 
os fatos conexos que surgirem no decorrer na instrução processual.

CAMPO GRANDE/MS, 27 DE SETEMBRO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.721, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento 
no artigo 256 da Lei Estadual 1.102, de 10 de outubro de 1990, resolve:

INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar e DESIGNAR os servidores MARISA NARDI 
DE GODOY TOLENTINO AMARAL, matrícula n. 123886021, ocupante do cargo de Professor, EDILMAR GALEANO 
MARQUES, matrícula n. 115369021, ocupante do cargo de Professor, e JULIA FACO SATURNINO CENTURIONE, 
matrícula n. 131237021, ocupante do cargo de Professor, para constituírem comissão processante e, sob a 
presidência do primeiro, apurar, no prazo de 90 (noventa) dias, os fatos denunciados nos Autos n. 29.050.163-
2024, assim como os fatos conexos que surgirem no decorrer na instrução processual.

CAMPO GRANDE/MS, 27 DE SETEMBRO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.722, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, designado por meio do Decreto “P” N. 2.191, de 
19 de agosto 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.588, de 20 de agosto de 2024, páginas 85/86, no uso das 
suas atribuições legais, tendo em vista o disposto nos artigos 241, 242 e 256 da Lei Estadual 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, e considerando o que consta no processo n. 29/065749/2021- PAE n. 10/2024, resolve:

PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da comissão 
processante, instaurada por meio da Resolução “P” SED n. 2.191, de 19 de agosto 2024, publicada no Diário 
Oficial n. 11.588, de 20 de agosto de 2024, páginas 85/86, com a finalidade de concluir os trabalhos apuratórios 
no Processo n. 29/065749/2021- PAE n. 10/2024, a contar de 19 de setembro de 2024.

CAMPO GRANDE/MS, 27 DE SETEMBRO DE 2024. 

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.723, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

TORNAR SEM EFEITO a Resolução “P” SED n. 550/04, de 3 de março de 2004, publicada no 
Diário Oficial n. 6199, de 8 de março de 2004, página 27, na parte que concede o Adicional por Tempo de Serviço 
à servidora JOSY PARREIRA MATOS DE SOUZA, matricula n. 52544021, ocupante do cargo de Professor, do 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso Sul, para fins de regularização da vida funcional (NUP: 
29.074.154-2024 - CODIF/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 27 DE SETEMBRO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação
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RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.724, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

TORNAR SEM EFEITO a Resolução “P” SED n. 3.266, de 31 de outubro de 2005, publicada no 
Diário Oficial n. 6.598, de 1° de novembro de 2005, página 129, da servidora JOSY PARREIRA MATOS DE SOUZA, 
matricula n. 52544021, ocupante do cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso Sul, para fins de regularização da vida funcional (NUP: NUP: 29.074.154-2024 - CODIF/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 27 DE SETEMBRO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

Secretaria de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES N. 627, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais previstas no Art. 3º do Decreto 
n. 14.903 de 27 de dezembro de 2017, resolve:

Autorizar a servidora Kelly Rolon Batistote, matrícula 431445021, a exercer suas atividades laborais, na 
linha de frente das operações de apoio ao Estado do Rio Grande do Sul, junto á Defesa Civil do Mato Grosso do 
Sul, no período de 3 a 14 de junho de 2024, para fins de regularização funcional.

MAURÍCIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO
Processo 27/022.751/2024

Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 
nos termos da Lei n. 14.133/2021 e Decreto n. 15.938, de 26/05/2022, resolve:

Designar os servidores, abaixo indicados, para exercerem a função de fiscal e gestor do contrato n. 
308/2024 – Identificador 26033 – E. R. Soluções Informáticas, celebrado entre o Estado de Mato Grosso do Sul, 
por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de 
Saúde, que tem por objeto a aquisição de Microcomputadores, por meio de Carona de Ata de Registro de Preço 
n. 57/2023 – TRE/MS, para atender a demanda da     Coordenadoria de Tecnologia da Informação da Secretaria de 
Estado de Saúde, conforme segue:

Gestor do Contrato Matrícula

Titular Alessandro Vilhalba Fernandes 129943024

Substituto Susi Meire Cabrera Garcia Massulo 89859021

Fiscal do Contrato Matrícula

Titular Tiago Oliveira Vargas 94273021

Substituto José Horacio Porto Figueiredo 71701024

Mauricio Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO
Processo 27/031.874/2024

Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 
nos termos da Lei n. 14.133/2021 e Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, resolve:

Ficam designados os servidores abaixo indicados para exercerem a função de fiscal e gestor do Contrato n. 
314/2024 – Identificador 26057, celebrado entre o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria 
de Estado de Saúde de Mato Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde e a empresa Easycred 
Serviços de Crédito e Turismo Ltda., objetivando a aquisição de Passagens rodoviárias, para atender a Secretaria 
Executiva do Conselho Estadual de Saúde - SECES, por meio de Utilização de Ata de Registro de Preços n. 072/
SAD/2023 – Pregão Eletrônico n. 038/2023, conforme segue:
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Gestor do Contrato Matrícula

TITULAR Lívia Thais Rodrigues Dutra 466407023

SUBSTITUTO Aline Maria Dietz 509358021

Fiscal do Contrato Matrícula

TITULAR Álan Deleclodi Tominaga 376693021

SUBSTITUTO Neraldo Dall Pogetto 53244021

Mauricio Simões Corrêa 
Secretário de Estado de Saúde 

Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO “P” SEAD Nº 600, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024

A Secretária de estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos/SEAD, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto no artigo 7º, V, do Decreto nº 14.494, de 02 de junho de 2016,

RESOLVE:
Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados, como GESTORES, para acompanhar, controlar e fiscalizar, as 
execuções do Termo de Parceria (Fomento) a ser assinado com:

Entidade Processo nº Gestora Matrícula Lotação

Associação ATO: Amparar, 
Transformar e Orientar de 
Assistência Social /MS

81.005.386-2024
Titular: Lucia 

Aparecida Pereira 
Gavilan

65059025
CGSUAS

Suplente: Isabela 
de Moraes

431114024

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 27 de setembro de 2024

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVIERA
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO “P” SEAD N. 618, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS/SEAD, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 93, parágrafo único, da Constituição Estadual e art. 72, inciso I, 
da Lei nº 6.035, de 26 de dezembro de 2022, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, nos termos dos arts. 6º, 8º, 15 e 16, do Decreto n. 
15.938, de 26 de maio de 2022, c/c arts. 7º, 8º, §3º e 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, a partir da data da 
publicação desta resolução, atuarem como gestores e fiscais de contrato: 
       Servidoras/Gestoras Matrícula Cargo Processo

Titular: Daniela de Souza 
Novaes Gonçalves

Substituto: Luciana 
Nogueira Rodrigues

125437021

97810021

Agente de Ações 
Sociais

Agente de Ações 
Sociais

81/005.518/2024

        Servidores/Fiscais           Matrícula Cargo Processo
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Titular: Roberto Pereira 
Coelho

 
Substituto: Márcio Keiti 

Hiramoto

427682028

497208022

Coordenador 
Administrativo

Direção 
Executiva e 

Assessoramento

81/005.518/2024

 
Art. 2º As servidoras designadas por esta Resolução devem observar as normas do Decreto nº 15.938, de 26 de 
maio e 2022, conforme exigido no inciso III, do seu art. 8º.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 27 de setembro de 2024.

Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos 

RESOLUÇÃO “P” SEAD Nº 601, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS/SEAD, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no artigo 7º, V, do Decreto nº 14.494, de 02 de junho de 2016,

RESOLVE:

Art. 1º. Substituir a servidora Izete Fonseca Rodrigues (matrícula 53359025) e Lucia Aparecida Pereira Gavilan 
(matrícula 65059025), designadas pelas Resoluções ‘P’ abaixo indicadas, como GESTORAS, pelos servidores 
relacionados abaixo, para acompanhar, controlar e fiscalizar as execuções do termo de parceria (fomento) 
assinado com:

Entidade Processo Res “P” DOEMS nº Servidor
Gestor

Substituto

CRIPAM-Casa de Recuperação 
Infantil Padre Muller em Corumbá/

MS 
81.003.632-2024

366 11.541 de 
02/07/2024

Titular: Adriano Gamarra 
de Matos

Matricula 512709021

Suplente: Elza de Souza 
Franke

Matricula 74282021

Lotação CAOSC

AMAS-Associação Metodista de 
Ação Social em Bataguassu/MS

81.004.325-2024 390 11.553 de
11/07/2024

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 27 de setembro de 2024.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO “P” SEAD Nº 602, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS/SEAD, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no artigo 7º, V, do Decreto nº 14.494, de 02 de junho de 2016,

RESOLVE:

Art. 1º. Substituir o servidor Felipe de Morais Rodrigues (matrícula 496445021) e Rúbia Stella de Souza Balvedi 
(matrícula 432259022), designados pela Resolução ”P” SEAD Nº 338, de 21 de junho de 2024, publicada no 
DOE 11.534 de 26 de junho de 2024, página 120, como GESTORES, pelos servidores abaixo relacionados, para 
acompanhar, controlar e fiscalizar as execuções do termo de parceria (fomento) assinado com:

Entidade Processo Gestores Matrícula Lotação
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Desafio Jovem Peniel em Três 
Lagoas /MS

81.003.076-2024 Titular: Elza de Souza Franke

Suplente: Adriano Gamarra 
de Matos

74282021

512709021
CAOSC

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 27 de setembro de 2024.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO “P” SEAD Nº 603, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS/SEAD, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no artigo 7º, V, do Decreto nº 14.494, de 02 de junho de 2016,

RESOLVE:

Art. 1º. Substituir a servidora Izete Fonseca Rodrigues (matrícula 53359025, designada pela Resolução ”P” SEAD 
Nº 418, de 16 de julho de 2024, publicada no DOE 11.557 de 17 de julho de 2024, página 129, como GESTORA, 
pelo servidor abaixo relacionado, para acompanhar, controlar e fiscalizar as execuções do termo de parceria 
(fomento) assinado com:

Entidade Processo Gestores Matrícula Lotação

Instituto de Desenvolvimento Humano, Social, 
Econômico e Cultural Irmã Emiliana em 

Paranaíba/MS

81.003.215-2024 Titular: Elza de 
Souza Franke

74282021
CAOSC

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 27 de setembro de 2024.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO “P” SEAD N. 610, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS/SEAD, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 93, parágrafo único, da Constituição Estadual e art. 72, inciso I, 
da Lei nº 6.035, de 26 de dezembro de 2022, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar as servidoras abaixo relacionadas para, nos termos dos arts. 6º, 8º, 15 e 16, do Decreto n. 
15.938, de 26 de maio de 2022, c/c arts. 7º, 8º, §3º e 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, a partir da data da 
publicação desta resolução, atuarem como gestoras e fiscais de contrato: 
       Servidoras/Gestoras Matrícula Cargo Processo

Titular: Daniela de Souza 
Novaes Gonçalves

Substituto: Noélia dos 
Santos Medeiros

125437021

93684022

Agente de Ações 
Sociais

Gestora de 
Compras

81/005.368/2024

        Servidoras/Fiscais           Matrícula Cargo Processo

Titular: Cristiane Sant`Anna 
de Oliveira

 
Substituto: Luciane Cavalcanti 

Malheiros Silva

502765024

7857401

Direção Gerencial 
Superior e 

Assessoramento

Gestora de Ações 
Sociais

81/005.368/2024
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Art. 2º As servidoras designadas por esta Resolução devem observar as normas do Decreto nº 15.938, de 26 de 
maio e 2022, conforme exigido no inciso III, do seu art. 8º.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 27 de setembro de 2024.

Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO “P” SEAD N. 611, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

A SECRETÁRIA  DE  ESTADO  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E DOS DIREITOS HUMANOS/SEAD, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 93, parágrafo único, da Constituição Estadual e art. 72, inciso I, da Lei nº 
6.035, de 26 de dezembro de 2022, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar as servidoras abaixo relacionadas para, nos termos dos arts. 6º, 8º, 15 e 16, do Decreto n. 
15.938, de 26 de maio de 2022, c/c arts. 7º, 8º, §3º e 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, a partir da data da 
publicação desta resolução, atuarem como gestoras e fiscais de Contrato: 
       Servidoras/Gestoras Matrícula Cargo Processo

Titular: Ariadne de Arruda 
Russo

Substituto: Maria Luiza 
Rezende Perez Ramos

75502021

101470023

Agente de Ações 
Sociais 

Direção Especial e 
Assessoramento

81/005.006/2024

        Servidoras/Fiscais Matrícula Cargo Processo

Titular: Daniela Oliveira da 
Silva Galvão

Substituto: Daniela Fenner 
Santos

68560021

435422023

Coordenadora da 
Casa Abrigo para 

Mulheres

Gerência Executiva 
e Assessoramento

81/005.006/2024

 
Art. 2º Os servidores designados por esta Resolução devem observar as normas do Decreto nº 15.938, de 26 de 
maio e 2022, conforme exigido no inciso III, do seu art. 8º.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 27 de setembro de 2024.

Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO “P”SEAD N. 612, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

A SECRETÁRIA  DE  ESTADO  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E DOS DIREITOS HUMANOS/SEAD, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 93, parágrafo único, da Constituição Estadual e art. 72, inciso I, da Lei nº 
6.035, de 26 de dezembro de 2022, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar as servidoras abaixo relacionadas para, nos termos dos arts. 6º, 8º, 15 e 16, do Decreto n. 
15.938, de 26 de maio de 2022, c/c arts. 7º, 8º, §3º e 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, a partir da data da 
publicação desta resolução, atuarem como gestoras e fiscais de Contrato: 
       Servidoras/Gestoras Matrícula Cargo Processo
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Titular: Ariadne de Arruda 
Russo

Substituto: Maria Luiza 
Rezende Perez Ramos

75502021

101470023

Agente de Ações 
Sociais 

Direção Especial e 
Assessoramento

81/005.238/2024

        Servidoras/Fiscais Matrícula Cargo Processo

Titular: Daniela Fenner Santos

Substituto: Silvia Regina 
Nakamatsu

435422023

88664021

Gerência Executiva 
e Assessoramento

Gestora de Ações 
Sociais

81/005.238/2024

 
Art. 2º Os servidores designados por esta Resolução devem observar as normas do Decreto nº 15.938, de 26 de 
maio e 2022, conforme exigido no inciso III, do seu art. 8º.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 27 de setembro de 2024.

Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO “P” SEAD Nº 604, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art.3°, inciso XXV do decreto 14.903, de 27 de dezembro 
de 2017, resolve:

EXONERAR, a pedido a servidora Maria Izabela Carvalho de Araujo, matrícula nº 7481021, 
ocupante do cargo Assistente de Ações Sociais – cód. 70041, pertencente ao quadro Permanente de Pessoal 
do Estado de Mato Grosso do Sul, da Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos, com 
fulcro no inciso I do art. 56 da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, para fim de regularização funcional, com 
validade a contar de 25 de agosto de 2024.

CAMPO GRANDE - MS, 25 DE SETEMBRO DE 2024.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
 Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos.

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística

RESOLUÇÃO “P” SEILOG N. 67, DE 26 DE SETEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, no uso de suas atribuições legais, 
resolve,

DESIGNAR o servidor DANIEL PAULO NUNES ESCOBAR, ocupante do cargo em comissão de Administração 
Superior e Assessoramento, símbolo CCA-04, função de Assessor Especial III, lotado na Secretaria de Estado de 
Infraestrutura e Logística, para desempenhar a função Prefeito da Prefeitura do Parque dos Poderes, com validade 
a contar de 24 de setembro de 2024.  

GUILHERME ALCANTARA DE CARVALHO
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

RESOLUÇÃO “P” SEILOG N. 68, DE 26 DE SETEMBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, no uso de suas atribuições legais, 
resolve,

AUTORIZAR o servidor, abaixo relacionado, lotado na Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, 
para, sem aumento de custo para a administração e sem prejuízo de suas funções, desempenhar, cumulativamente, 
suas funções na Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos-AGESUL, com validade a contar de 26 de 
setembro de 2024. 
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Matricula Nome Cargo Símbolo
434187025 Marc Kenzo Higa Direção Gerencial e Assessoramento CCA-11

GUILHERME ALCANTARA DE CARVALHO
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
                     
RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/Nº 498/2024 – de 26 de setembro de 2024

                      O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista o disposto na Lei nº 6.035, de 26 de dezembro de 2022, e suas alterações, e no Decreto nº 16.268, de 
4 de setembro de 2023, Anexo I do Decreto nº 16.292, de 09 de outubro de 2023.

R E S O L V E:

Art. 1º Institui-se a Comissão de Inventário de Bens Móveis, nos termos do disposto no Decreto nº 16.268, de 
4 de setembro de 2023, com as seguintes atribuições:
I - receber das setoriais de patrimônio a relação dos bens móveis, intangíveis e semoventes registrados em 
sistema pertencentes ao acervo patrimonial;
II - sugerir a criação ou a extinção das Subcomissões de Inventário de Bens Móveis;
III - expedir Termo de Abertura de Inventário, no qual serão definidos a data de abertura, o planejamento de 
suspensão das movimentações, o cronograma de execução nas localizações das unidades organizacionais e a 
designação dos respectivos agentes de inventário;
IV - realizar o inventário anual, cumprindo o cronograma e as atividades preestabelecidas no planejamento 
realizado pela setorial de patrimônio;
V - acompanhar as atividades desempenhadas pelas Subcomissões de Inventário de Bens Móveis e agentes de 
inventário, além dos prazos de início e fim da realização do levantamento físico dos bens móveis;
VI - propor à setorial de patrimônio os procedimentos a serem realizados, visando a regularizar as divergências 
constatadas nos bens patrimoniais móveis, quando preciso;
VII - expedir Termo de Encerramento de Inventário, contendo os resultados da verificação quantitativa e qualitativa 
dos bens móveis, intangíveis e semoventes em uso, que deverá ser assinado por todos os membros da Comissão 
de Inventário de Bens Móveis e encaminhado para conhecimento e ratificação do dirigente máximo deste órgão 
ou desta entidade;
VIII - emitir Declaração de Inventário de Bens Móveis, Intangíveis e Semoventes para apresentação na prestação 
de contas dos órgãos e das entidades.

Art. 2º Designa-se para compor a comissão encarregada de realizar o inventário do ano de 2024 dos bens 
móveis, intangíveis e semoventes desta Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública/SEDE, os seguintes 
servidores:

Nome Matrícula Cargo que Ocupa
Carlos Alberto Antunes de Lima 56.479-025 Chefe da Unidade de Patrimônio/ CCMP, que a 

presidirá
Washington Luís Nogueira Aquino 111.050-021 1° Sargento QPPBM, suplente
Gabriella Cardoso Batista Corrêa 486.295-024 Direção, Gerencia e Assessoramento, membro

Art. 3º Determina-se a todos os dirigentes das unidades deste órgão, que sejam oferecidas à Comissão de 
Inventário de Bens Móveis os meios, os recursos e a colaboração indispensáveis para o fiel cumprimento de suas 
atribuições.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 26 de setembro de 2024.

ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

                     

Polícia Militar de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 1.029, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O COMANDANTE DO COMANDO DE POLICIAMENTO METROPOLITANO (CPM) DA POLÍCIA MILITAR DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições delegada pela Portaria nº 005-Gab Cmt G/2016, de 
23 Mar 16, publicada no Diário Oficial n. 9.141, de 08 Mar 16, c/c o Art. 38, inciso I da Lei Complementar 190, 
de 04 Abr 14, c/c Art 12, inciso III, Art 17, do Decreto nº 1.093, de 12 Jun 81, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, os Policiais Militares, do Comando Geral / Comando de 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.631 30 de setembro de 2024 Página 206

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Policiamento Metropolitano (CPM) / Campo Grande – Ms, para as respectivas OPM’s, conforme segue 
em anexo único desta Portaria:

1º BPM / CPM / Campo Grande - MS
Graduação Matrícula Nome
SD QPPM 509028021 THALESSON DENNER DIAS DE FREITAS
SD QPPM 509451021 JUCIELE DE FATIMA MUNIZ RABELLO
SD QPPM 509192021 ITAMAR VIEIRA MOREIRA
SD QPPM 509257021 VINICIUS MUNIZ MONTANINI
SD QPPM 510779021 JÔNATAS VINÍCIUS DOS SANTOS SILVA
SD QPPM 509445021 GABRIEL DE CAMPOS FELIPE
SD QPPM 509059021 MATHEUS SANTIAGO FAUSTINO

(Solução ao Processo n. 31.245.504-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE SETEMBRO DE 2024.

EMERSON DE ALMEIDA VICENTE - CEL QOPM
Comandante do CPM

Corpo de Bombeiros Militar de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” CBMMS/DP-1 N. 182, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024.

O DIRETOR DE PESSOAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por meio do artigo 8º, inciso II da Lei Complementar n. 188, de 3 
de abril de 2014 (Lei de Organização Básica do CBMMS), c/c o artigo 1º, inciso III da Portaria CBMMS/DP-1 n. 
018, de 18 de janeiro de 2018, publicada no DOEMS n. 9.584/2018, resolve:

AUTORIZAR a averbação de 1.126 (um mil cento e vinte e seis) dias de tempo de contribuição prestado 
pelo 2ºSGT BM LUCIANO LEITE QUINTANA, matrícula n. 6.611-021, junto a empresa vinculada ao Instituto Nacional 
do Seguro Social – INSS, de acordo com a Certidão de Tempo de Contribuição protocolo n. 24001030101060245, 
a serem computados para efeito de futura passagem para a inatividade, com fulcro no art. 131, inciso I e art. 
132, incisos I e II, da Lei Complementar n. 053, de 30 de agosto de 1990, c/c o art. 1º, inciso VI, do Decreto n. 
6.555, de 17 de junho de 1992, conforme descrito abaixo: 

Solução ao NUP: 31.227.502-2024

- PIERANGELO CAMILLO/FAZENDA ARMARIZ – Período: 01.08.2001 a 02.07.2004;
- PIERANGELO CAMILLO/FAZENDA ARMARIZ – Período: 01.03.2005 a 29.04.2005;

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE SETEMBRO DE 2024.

DENNY AUGUSTO FERREIRA CAVALCANTI – Coronel QOBM
Diretor de Pessoal do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-1 N. 183, DE 20 DE SETEMBRO DE 2024.

O DIRETOR DE PESSOAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por meio do artigo 8º, inciso II, da Lei Complementar n. 188, de 3 
de abril de 2014 (Lei de Organização Básica do CBMMS), c/c o art. 1º, inciso IV da Portaria CBMMS/DP-1 n. 018, 
de 18 de janeiro de 2018, publicada no DOEMS n. 9.584/2018, resolve:

INCLUIR, no rol de dependentes do Bombeiro Militar abaixo relacionado, com fulcro no artigo 47, §§ 
2º e 3º da Lei Complementar n. 053, de 30 de agosto de 1990, c/c artigo 50, §§ 2º e 3º da Lei n. 6880, de 9 de 
dezembro de 1980, com nova redação dada pela Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019, conforme segue:
Nome, posto/graduação do requerente
DANIEL GESSOLO SOARES – CB BM

Matrícula
46.285-022

Nome do Dependente: PEDRO PAULINO SOARES Tipo de Dependente: Filho Solução ao NUP
31.238.184-2024

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE SETEMBRO DE 2024.

DENNY AUGUSTO FERREIRA CAVALCANTI – Coronel QOBM
Diretor de Pessoal do CBMMS
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Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 876, de 27 de setembro de 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto na Lei 
nº 6.035, de 26 de dezembro de 2022, e suas alterações, e no Decreto nº 16.268, de 4 de setembro de 2023,

R E S O L V E:

Art. 1º Instituir a Comissão de Inventário de Bens Móveis, nos termos do disposto no Decreto nº 16.268, de 4 de 
setembro de 2023, com as seguintes atribuições:
I - receber das setoriais de patrimônio a relação dos bens móveis e intangíveis registrados em sistema pertencentes 
ao acervo patrimonial;
II - sugerir a criação ou a extinção das Subcomissões de Inventário de Bens Móveis;
III - expedir Termo de Abertura de Inventário, no qual serão definidos a data de abertura, o planejamento de 
suspensão das movimentações, o cronograma de execução nas localizações das unidades organizacionais e a 
designação dos respectivos agentes de inventário;
IV - realizar o inventário anual, cumprindo o cronograma e as atividades preestabelecidas no planejamento 
realizado pela setorial de patrimônio;
V - acompanhar as atividades desempenhadas pelas Subcomissões de Inventário de Bens Móveis e agentes de 
inventário, além dos prazos de início e fim da realização do levantamento físico dos bens móveis;
VI - propor à setorial de patrimônio os procedimentos a serem realizados, visando a regularizar as divergências 
constatadas nos bens patrimoniais móveis, quando preciso;
VII - expedir Termo de Encerramento de Inventário, contendo os resultados da verificação quantitativa e qualitativa 
dos bens móveis e intangíveis em uso, que deverá ser assinado por todos os membros da Comissão de Inventário 
de Bens Móveis e encaminhado para conhecimento e ratificação do dirigente máximo desta Autarquia;
VIII - emitir Declaração de Inventário de Bens Móveis e Intangíveis para apresentação na prestação de contas 
desta Autarquia.

Art. 2º Designa-se para compor a comissão encarregada de realizar o inventário do ano de 2024 dos bens móveis 
e intangíveis deste órgão, os seguintes servidores:

NOME CPF Nº CARGO QUE OCUPA
Haroldo de Oliveira Tenório ***.803.551-** Presidente
João Bonfim Antero Junior ***.058.381-** Membro
Edvania Biserra Amario Garcia ***.155.561-** Membro
Elvis de Oliveira Viração ***.701.111-** Suplente

Art. 3º Determina-se a todos os dirigentes das unidades deste órgão, que sejam oferecidas à Comissão de 
Inventário de Bens Móveis os meios, os recursos e a colaboração indispensáveis para o fiel cumprimento de suas 
atribuições.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 27 de setembro de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

Matrícula nº. 64973022

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 877, de 27 de setembro de 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto na Lei 
nº 6.035, de 26 de dezembro de 2022, e suas alterações, e no Decreto nº 16.268, de 4 de setembro de 2023,

R E S O L V E:

Art. 1º Instituir os Agentes de Inventário de Bens Móveis, nos termos do disposto no Decreto nº 16.268, de 4 
de setembro de 2023, com a finalidade de realizar o inventário anual, cumprindo o cronograma e as atividades 
preestabelecidas no planejamento realizado pela setorial de patrimônio.

Art. 2º Designa-se como Agentes de Inventário, os dirigentes das unidades organizacionais encarregados de 
realizar o inventário do ano de 2024 dos bens móveis e intangíveis deste órgão:
I – dirigentes das unidades organizacionais: Diretor de Área, Diretor de Unidade, Comandante, Corregedor, 
Coordenador, Gerente, Ouvidor, Chefe de Divisão, Chefe de Núcleo;
II – Servidores indicados pelas unidades organizacionais, listados abaixo:
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Matrícula Servidor Unidade
115460021 ADIEL RODRIGUES BARBOSA CPAIG
101057021 ALBINO GONÇALVES LIMA JUNIOR PPSGO
25005021 ALESSANDRA GALDINO CAMILO DE ANDRADE PPTL
104636022 ANA FLÁVIA SOARES N. FRANÇA SIAPEN
477600022 ANA GABRIELA TUNERMANN PIMENTA COPE-DOU
477601022 ANA LUIZA LEÃO CONGRO DE MATOS EPFTL
476881022 ANA PAULA DOS SANTOS MIRA EPJATEI
423941022 ANA PAULA MACHADO BIANCHI EPMRFI
122433022 CARLOS ALEXANDRE BARBOSA GAIFATTO NARP
129267022 CINTHIA DANIELLE DO NASCIMENTO SILVA OUV
476915022 CLAIRE LUCIA REDIVO AZOLINI CPAC-CG
126995022 CLAUDIA RIOS CIAP-DOU
476904021 CLEVERTON HENRIQUE LOURO DE SOUZA LEAL EPJFC
113532022 DIOLENO RIBEIRO DA SILVA EPFRSAAA(DO)
476966022 DIONE BENITES RIBAS EPFPP
125293021 EDER DE OLIVEIRA VILELA CG
11405022 EDILENA DA ROCHA LIMA C.A.
110249022 EDNEIA APARECIDA DA SILVA MELO EPRB
72177022 ELIENE TAVEIRA LEMES EPFIIZ
89795022 ELIEZER CAMPOS PTRAN
126550022 EUNICE DA SILVA SANTOS EPAM
67309023 FÁBIO LIMA PEREIRA EPFSGO
437990031 FERNANDA DA SILVA MELO PDIB
82142022 FLORINDO TONELLI NETO PPNAVIRAÍ
112395022 GENIVALDO CAITANO DE OLIVEIRA MS
12735402 GESIELLE DE ASSIS LOPES RIBEIRO UMMVE
98302023 HELLEN RICALDE BENEVIDES INFORMÁTICA
44018021 HUMBERTO WIITER DE ABREU CPITL
115567021 IVO DE ARRUDA COELHO CTAL-D
468245022 JEAN CARLOS PEREIRA DO NASCIMENTO GISP
477658022 JEFFERSON ROSALINO ANASTÁCIO DE OLIVEIRA EPFCAJG
55993021 JUSTINA MARQUES DA SILVA EPC
477600022 KAREN COSTA ARRIVABENE COPE
477663022 KENNETH MORIJI TOMONAGA EPFRB
115616022 LEANDRA SALUSTIANA DA SILVA OLIVEIRA PPPAR
97607023 LÍLIAN RAQUEL RICCI TENÓRIO ES
468016022 LUCIA PATRICIA SENNA CARRAPATEIRA PPCOR
127011022 LUCIANA PEREIRA DE LIMA ALMO
93690022 LUCIANO YAMAUCHI EPFRSAAA-CG
467931022 LUIZ ANSELMO MORINIGO FERREIRA COSTA CDPI
5578023 MARCELO DOS SANTOS BARBOSA PPD
81078022 MÁRCIA MARIA DOS SANTOS SOUZA PEMRFGII
93846022 MARLUCE DE P. VASCONCELOS MALHEIROS PPCAS
476975022 MIKE CACERES DE OLIVEIRA IPCG
1227949022 MIRIM CELESTE ACOSTA UPRB
494790022 NATÁLIA HERNANDES EPB
116220034 PAULO CESAR GUEDES MARINHO EPMNA
467891022 PAULO HENRIQUE BORGES DALAVIA ESPEN MS
73984022 PAULO JOSÉ DA SILVA EPPAR
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60114022 PRISCILA MARIA SATOLO MACHADO EPRSAAAAQ
19835023 RAFAELA BRUNA DA SILVA SOUSA TEIXEIRA EPMRFC
92821022 RANGEL SCHVEIGER PED
127298028 RAQUEL MENDONÇA DA SILVA EPMC
1692022 ROGELLIO CAMARGO FERNANDES EPCA
91141022 ROSANA MARIA BUENO ARAUJO EPMRSA-(DO)
96614021 ROSELY DOS SANTOS CACHOS BARROS EPA
20539031 SANDRO DE SOUZA SILVA EPJARDIM
107346022 SILVANIO QUEIROZ DA SILVA GEP/CG
74291023 TANIA POTRICH PPPP
477097022 THYARA LUSTOSA FERREIRA FIUZA CIAP-CG
31073033 VALDIRENE DE GÓES DOMINGOS PSMN
74807021 VANDERLEI ALBERTO HERMANN EPRSA(AM)
467947022 WAGNER DOS SANTOS MERGARENO PEMRFG
50616021 WALTER LUIZ DE MEDEIROS JUNIOR PTL

Art. 3° O inventário anual terá início em 02 de outubro de 2024 e encerrar-se-á na data de 20 de dezembro de 
2024.
§ 1º Os Agentes Inventariantes deverão realizar o inventário anual de suas unidades até a data de 06 de 
dezembro de 2024.
§ 2º Após finalização das atividades pelos Agentes Inventariantes no prazo estipulado no parágrafo 1º, o inventário 
será finalizado pela Comissão de Inventário de Bens Móveis, instituído pela Portaria AGEPEN “P” Nº 876, de 27 de 
setembro de 2024, entre os dias 07 e 20 dezembro.
Art. 4° Durante sua realização ficam expressamente proibidas as movimentações de bens móveis e intangíveis 
no Sistema Informatizado de Patrimônio Mobiliário ou fisicamente, conforme determina o art. 28 do Decreto nº 
16.268, de 4 de setembro de 2023, sob pena de responsabilização.
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 27 de setembro de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

Matrícula nº. 64973022

PORTARIA AGEPEN “P” N. 878, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Designar o servidor OLAVIO TEODORO DE OLIVEIRA, matrícula n. 92820022, Policial Penal, para 
desempenhar Função de Confiança Privativa da Carreira, de Diretora de Unidade de Patronato Penal, do Patronato 
Penitenciário de Dourados/MS, da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato 
Grosso do Sul, no período de 30/09/2024 a 14/10/2024, em substituição a titular GISLAINE DE SOUZA 
FONSECA SCHVEIGER, matrícula n. 40543025, Policial Penal, durante suas férias regulamentares, com fulcro 
nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 1.102 de 10 de outubro de 1990.

Campo Grande - MS, 27 de setembro de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0750, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
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à servidora EUNICE NERES DOS SANTOS PANIZ, matrícula n. 50247021, ocupante do cargo de Professor, classe 
E3, nível 5, código 60086, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 6º, incisos III, IV e V, §4º, incisos I, II e III, §5º 
e art. 7º, inciso I e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e no art. 4º, 
incisos III, IV e V, §4º, incisos I, II e III, §5º e §6º, inciso I, §7º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 
12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/017089/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE SETEMBRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0751, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora ELISETE VIEIRA DA SILVA, matrícula n. 40081021, ocupante do cargo de Agente de Atividades 
Educacionais, função Agente de Limpeza, classe F2, nível 7, código 60018, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, 
incisos I, II, III, IV, §2º, inciso I, e §3º, inciso I, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, 
incisos, I, II, III, IV, §2º, inciso I, e §3º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 
(Processo n. 29/045692/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE SETEMBRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0752, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora VIRGINIA DE OLIVEIRA GARCIA, matrícula n. 13338021, ocupante do cargo de Professor, classe G3, 
nível 6, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 6º, incisos III, IV e V, §4º, incisos I, II e III, §5º e art. 7º, 
inciso I e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e no art. 4º, incisos III, IV 
e V, §4º, incisos I, II e III, §5º e §6º, inciso I, §7º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro 
de 2019 (Processo n. 29/019601/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE SETEMBRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0753, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor LUIZ ALBERTO RECH, matrícula n. 36229021, ocupante do cargo de Especialista de Serviços de 
Saúde, classe G, código 50209, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotado na Secretaria de Estado de Saúde, com fulcro no art. 6º, incisos I, II, III, IV e V, §1º e §2º, e art. 7º, 
inciso I, e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e no art. 4º, incisos I, II, 
III, IV e V, §1º, §2º e §6º, inciso I, §7º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 
(Processo n. 27/008476/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE SETEMBRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 0754, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora TEREZINHA MOREIRA DOS SANTOS, matrícula n. 58940021, ocupante do cargo de Assistente de 
Atividades Educacionais, classe E2, nível 6, código 60008, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, incisos I, II, 
III, IV, §2º, inciso I, e §3º, inciso I, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, incisos, I, 
II, III, IV, §2º, inciso I, e §3º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo 
n. 29/010090/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE SETEMBRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0755, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

APOSENTAR, por incapacidade permanente, com proventos proporcionais e reajuste na mesma data, 
em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, ao servidor 
DANIEL PIRES PASSOS, matrícula n. 437663021, ocupante do cargo de Gestor de Desenvolvimento Rural, classe 
B, nível 2, código 70287, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado 
na Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural, com fulcro no art. 35, “caput” e art. 76-A, §2º, inciso 
II, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 
de maio de 2020, art. 40, §1º, inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 
103, de 12 de novembro de 2019 e art. 26, §2º, inciso II, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro 
de 2019 (Processo n. 77/007344/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE SETEMBRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0756, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

APOSENTAR, por incapacidade permanente, com proventos proporcionais e reajuste na mesma data, 
em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, à servidora 
ADRIAUREA CELIA OLIVEIRA DE VASCONCELOS GOMES, matrícula n. 45727022, ocupante do cargo de Professor, 
classe B3, nível 2, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 35, “caput” e art. 76-A, §2º, inciso II, todos 
da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio 
de 2020, art. 40, §1º, inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 103, de 
12 de novembro de 2019 e art. 26, §2º, inciso II, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 
(Processo n. 29/035455/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE SETEMBRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0757, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

APOSENTAR, por incapacidade permanente, com proventos proporcionais e reajuste na mesma data, 
em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, à servidora 
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FRANCIANE COGO DELASTA DOS SANTOS, matrícula n. 109225021, ocupante do cargo de Agente de Atividades 
Educacionais, função Agente de Inspeção de Alunos, classe D1, nível 5, código 60020, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro 
no art. 35, “caput” e art. 76-A, §2º, inciso II, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação 
dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 40, §1º, inciso I, da Constituição Federal, com 
redação dada pela Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 e art. 26, §2º, inciso II, da Emenda 
Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/035667/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE SETEMBRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0758, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por idade, com proventos proporcionais e reajuste na mesma 
data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, à 
servidora ARLETE LOPES VAZ, matrícula n. 38716021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, 
função Agente de Limpeza, classe D2, nível 5, código 60018, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 43, incisos I, II 
e IV, art. 76 e art. 77, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei 5.101, de 01 de 
dezembro de 2017 e art. 40, §1º, inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, combinado com art. 1º e 15, da Lei Federal n. 10.887, de 18 
de junho de 2004 (Processo n. 29/046445/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE SETEMBRO DE 2024. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0759, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a EDNA MARIA DE SOUSA NUKARIYA, na condição de Cônjuge 
de JUN NUKARIYA, matrícula n. 97024022, aposentado no cargo de Fiscal Ambiental, classe D, nível 5, código 
70293, do Instituto do Meio Ambiente do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, art. 31, inciso II, 
alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea “b”, todos da Lei n. 3.150, de 22 
de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e Decreto n. 
15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 27 de maio de 2024, (Processo n. 77/008906/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE SETEMBRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0760, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão por morte a MARYANE OLIVEIRA LOPES e JOÃO FELIPE OLIVEIRA LOPES, na 
condição de Filhos de MARISTELA DA SILVA DIAS DE OLIVEIRA, matrícula n. 493507021, que detinha o cargo 
de Agente de Atividades Educacionais, classe A1, nível 1, código 60018, da Secretaria de Estado de Educação 
do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, §1º, 
art. 45, inciso II, art. 50-A, §1º, inciso III, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação 
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dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, a contar de 21 de dezembro de 2023 (Processo n. 
77/008987/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE SETEMBRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0761, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato 
Grosso do Sul, com proventos proporcionais e paridade, o Subtenente-BM ELIAS ABREU CORREIA, matrícula n. 
75609021, símbolo 644/STE/1/3, código 40036, com fulcro no art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90-B, 
inciso II, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar 
n. 275, de 20 de julho de 2020 (Processo n. 31/125975/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE SETEMBRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0762, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TORNAR SEM EFEITO a Portaria “P” AGEPREV n. 0718, de 18 de setembro de 2024, publicado no 
Diário Oficial n. 11.619, de 19 de setembro de 2024, página n. 220, que aposentou o servidor CICERO APARECIDO 
DA SILVA, matrícula n. 23736021, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Agropecuários, classe G, nível 8, 
código 70022, lotado na Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
por ter sido publicado indevidamente (Processo n. 71/044047/2022). 

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE SETEMBRO DE 2024. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor Presidente

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

PORTARIA “P” AGESUL nº 231, de 26 setembro de 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, nos termos do art. 58, inciso III, do art. 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/1993, e do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, desempenhar as atividades de gestão, 
acompanhamento e fiscalização do contrato administrativo decorrente do Processo nº 57/100.460/2020.

EDITAL: CO 025/2020-DLO/AGESUL - NÚMERO GCONT: 23421 – CONTRATO: 126/2023
OBJETO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS RODOVIAS PAVIMENTADAS E NÃO PAVIMENTADAS 
DA MALHA RODOVIÁRIA DA 10ª RESIDÊNCIA DE COXIM – MS, COM EXTENSÃO TOTAL DE 601,500 
KM.

GESTOR DO CONTRATO: MARCOS STECCA RENNO
GERENTE – MATRÍCULA: 437 963 023

FISCAL DE OBRAS / SERVIÇOS DE ENGENHARIA: LUCIANO SADER VILELA
ENGENHEIRO CIVIL – CREA/MS – 17727/D - MATRÍCULA: 486 246 022

FISCAL SUBSTITUTO: DIONE RAULLER DE OLIVEIRA PEDRO
ENGENHEIRO CIVIL – CREA/MS – 21035 - MATRÍCULA: 750 200 22

Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização da obra de engenharia ou serviço, a fim 
de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro 
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próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente 
àquela.

Essa Portaria substitui a PORTARIA “P” AGESUL nº 504, de 11 de dezembro de 2023, com efeito a partir 
de 02 de setembro de 2024.

Campo Grande, 26 de setembro de 2024.

MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Diretor Presidente da Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos 

PORTARIA “P” AGESUL nº 232, de 26 de setembro de 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, nos termos do art. 58, inciso III, do art. 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/1993, e do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, desempenhar as atividades de gestão, 
acompanhamento e fiscalização do contrato administrativo decorrente do Processo nº 57/001.999/2021.
EDITAL: TP 031/2021-DLO/AGESUL - NÚMERO GCONT: 15255 – CONTRATO: 079/2021
OBJETO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS PONTES DE MADEIRA NAS RODOVIAS QUE FAZEM 
PARTE DA MALHA RODOVIÁRIA NÃO PAVIMENTADA DA 1ª RESIDÊNCIA REGIONAL DE CAMPO 
GRANDE/MS.
GESTOR DO CONTRATO: MARCOS STECCA RENNÓ
GERENTE - MATRÍCULA: 437 963 023
FISCAL DE OBRAS / SERVIÇOS DE ENGENHARIA: CAIO MONTEIRO VELOSO
ENGENHEIRO CIVIL – CREA/MS – 18068/D - MATRÍCULA: 471 321 023
FISCAL SUBSTITUTO: GUILHERME ALEXANDRE BEZERRA DA CRUZ
ENGENHEIRO CIVIL – CREA/MS – 18149/D - MATRÍCULA: 509 530 021

Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização da obra de engenharia ou serviço, a fim 
de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente 
àquela.

Essa Portaria substitui a PORTARIA “P” AGESUL nº 136, de 06 de julho de 2021, com efeito a partir de 02 
de setembro de 2024.

Campo Grande, 26 de setembro de 2024.

MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Diretor Presidente da Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos 

PORTARIA “P” AGESUL 233, de 26 de setembro de 2023.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, nos termos do art. 58, inciso III, do art. 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/1993, e do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, desempenhar as atividades de gestão, 
acompanhamento e fiscalização do contrato administrativo decorrente do Processo nº 57/001.408/2022.

EDITAL: CO 032/2022-DLO/AGESUL - NÚMERO GCONT: 18672 – CONTRATO: 155/2022
OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SEGURANÇA VIÁRIA COM MELHORIA NA CONDIÇÃO DE 
SEGURANÇA DA MALHA RODOVIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – LOTE 04: COXIM/MS 
(JURISDIÇÃO: 6ª RR PARANAIBA/MS; 10ª RR COXIM/MS; 14ª RR COSTA RICA/MS.
GESTOR DO CONTRATO: RUDI FIORESE
DIRETOR - MATRÍCULA: 504 120 021
FISCAL DE OBRAS / SERVIÇOS DE ENGENHARIA: MARCOS STECCA RENNO
ENGENHEIRO CIVIL – CREA/MS – 10970/D - MATRÍCULA: 437 963 023
FISCAL SUBSTITUTO: VAINO CESAR DA SILVA QUEIROZ
ENGENHEIRO CIVIL – CREA/SP – 103109/D VISTO/MS – 2749 - MATRÍCULA: 322 700 21

Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização da obra de engenharia ou serviço, a fim 
de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente 
àquela.
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Essa Portaria substitui a PORTARIA “P” AGESUL 302, de 17 de agosto de 2023, com efeito a partir de 02 
de setembro de 2024.

Campo Grande, 26 de setembro de 2024.

MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Diretor Presidente da Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos 

PORTARIA “P” AGESUL nº 234, de 26 de setembro de 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, nos termos do art. 58, inciso III, do art. 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/1993, e do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, desempenhar as atividades de gestão, 
acompanhamento e fiscalização do contrato administrativo decorrente do Processo nº 57/101.604/2020.
EDITAL: CO 077/2020-DLO/AGESUL - NÚMERO GCONT: 14809 – CONTRATO: 044/2021
OBJETO: OBRA DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RODOVIA MS-165, TRECHO: 
CORONEL SAPUCAIA – PARANHOS, SEGMENTO: CORONEL SAPUCAIA – KM 33,000, NUMA EXTENSÃO 
DE 33,000 KM, NOS MUNICÍPIOS DE CORONEL SAPUCAIA E PARANHOS – MS - CONVÊNIO SICONV 
Nº 871956/2018.
GESTOR DO CONTRATO RENATO MACHADO PEDREIRA
GERENTE - MATRÍCULA: 494 323 022
FISCAL DE OBRAS / SERVIÇOS DE ENGENHARIA: VINÍCIUS CERESER TOMASI
ENGENHEIRO CIVIL – CREA/SP – 5069827650/D VISTO/MS - 34910 - MATRÍCULA:481 860 024
FISCAL SUBSTITUTO: RENATA CORDEIRO SENNA HOFFMEISTER
ENGENHEIRA CIVIL – CREA/MS – 20993/D - MATRÍCULA: 486 242 024

Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização da obra de engenharia ou serviço, a fim 
de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente 
àquela.

Essa Portaria substitui a PORTARIA “P” AGESUL nº 356, de 11 de setembro de 2023, com efeito a partir 
de 03 de setembro de 2024.

Campo Grande, 26 de setembro de 2024.

MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Diretor Presidente da Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos 

PORTARIA “P” AGESUL nº 235, de 26 de setembro de 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, nos termos do art. 58, inciso III, do art. 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/1993, e do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, desempenhar as atividades de gestão, 
acompanhamento e fiscalização do contrato administrativo decorrente do Processo nº 57/003.032/2021.

EDITAL: TP 055/2021-AGESUL/DLO - NÚMERO GCONT: 15564 – CONTRATO: 126/2021
OBJETO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS PONTES DE MADEIRA NAS RODOVIAS QUE FAZEM 
PARTE DA MALHA RODOVIÁRIA NÃO PAVIMENTADA DA 2ª RESIDÊNCIA REGIONAL DE DOURADOS/
MS E 9ª RESIDÊNCIA REGIONAL DE NOVA ANDRADINA/MS

GESTOR DO CONTRATO: MARCOS STECCA RENNO
GERENTE – MATRÍCULA: 437 963 023

FISCAL DE OBRAS / SERVIÇOS DE ENGENHARIA HUMBERTO HENRIQUE TEIXEIRA SALES
ENGENHEIRO CIVIL – CREA/MS – 13394/D - MATRÍCULA: 471 455 022

FISCAL SUBSTITUTO: STÉFANO ANDRADE DE BRIDA
ENGENHEIRO CIVIL – CREA/PR – 33652/D VISTO/MS - 11339  - MATRÍCULA: 252 570 21

Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização da obra de engenharia ou serviço, a fim 
de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente 
àquela.
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Essa Portaria substitui a PORTARIA “P” AGESUL nº 068, de 17 de fevereiro de 2023, com efeito a partir 
de 02 de setembro de 2024.

Campo Grande, 26 de setembro de 2024.

MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Diretor Presidente da Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos 

PORTARIA “P” AGESUL n. 236, DE 26 DE SETEMBRO DE 2024.
                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de 
suas atribuições legais, com base no art. 10º, inciso III, do Decreto nº. 16.223, de 03 de julho de 2023, resolve:

DESIGNAR o servidor CLAYTON ALVES FERREIRA, matrícula n. 488151022, para responder, sem prejuízo 
de suas funções habituais, pela Gerência de Manutenção e Equipamentos-GMEQ da Agência Estadual de Gestão 
de Empreendimentos-AGESUL, no período de 1º de outubro de 2024 a 10 de outubro de 2024 (10 dias) em 
substituição ao titular CASSIO LUIZ E SÁ BANCHIERI, matrícula n. 384780024, durante suas férias regulamentares, 
com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990.

MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGESUL n. 237, DE 26 DE SETEMBRO DE 2024.
                               

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR o servidor HELIO MARCIO RODRIGUES DE FIGUEIREDO, ocupante do cargo em comissão de 
Direção Gerencial Superior Especial e Assessoramento, função de Diretor II, símbolo CCA-05, lotado na Agência 
Estadual de Gestão de Empreendimentos-AGESUL, para desempenhar a função de Diretor da Diretoria de Meio 
Ambiente–DMA, com validade a contar de 16 de setembro de 2024.

MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGESUL n. 238, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.
                               

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso 
de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR o credenciamento do servidor, abaixo relacionado, a conduzir veículos da frota oficial 
exclusivamente em serviço, conforme a categoria para o qual está habilitado, com fundamento nas disposições 
estabelecidas pelo art. 6º, do Decreto n. 13.571, de 28 de fevereiro de 2013: 
Nome CNH Categoria Vigência
Fernando Porto Soares ***76221*** B 27/09/2024 a 31/12/2024

MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGESUL n. 239, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.
                               

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso 
de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR o credenciamento dos servidores, abaixo relacionados, a conduzirem veículos da frota oficial 
exclusivamente em serviço, conforme a categoria para qual estão habilitados, para fim de regularização funcional, 
com fundamento nas disposições estabelecidas pelo art. 6º, do Decreto n. 13.571, de 28 de fevereiro de 2013: 
Nome CNH Categoria Vigência
Débora Camargo Nunes ***06067*** B 13/08/2024 a 31/12/2024
Fabricia Maria Basmage Vasconcelos ***34483*** B 13/08/2024 a 31/12/2024
Gleidson Dornas Gonçalves ***45224*** AB 13/09/2024 a 31/12/2024
Isadora Januário Rodrigues Farrel ***91503*** B 13/08/2024 a 31/12/2024
Kelly Cristina Hokama ***91641*** B 13/08/2024 a 31/12/2024
Rafael da Silva Corrêa ***88795*** AB 13/08/2024 a 31/12/2024
Vandré Vianei Cavalheiro Barreto ***87404*** AB 13/08/2024 a 31/12/2024
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MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGESUL n. 240, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.
                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER ao servidor VINICIUS CERESER TOMASI, matrícula 481860024, ocupante do cargo de Contrato 
Público, na função de Engenheiro Civil, do Quadro de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência 
Estadual de Gestão de Empreendimentos, 08 (oito) dias de Licença Gala, em virtude do seu casamento, no 
período de 14/09/2024 a 21/09/2024, com fundamento no art. 171, inciso III, letra “a”, da Lei n. 1.102, de 10 
de outubro de 1990 e no art. 5º, inciso X, do Decreto n. 10.738, de 18 de abril de 2002.

MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Diretor-Presidente

Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal

EDITAL N. 04/2024 DE 26 SETEMBRO DE 2024.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL DO MS – IAGRO no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 11, inciso VIII, do Decreto nº 15.519, de 14 de setembro de 2020, 
e considerando a necessidade de suprir o déficit de servidores na IAGRO Central, Unidades Regionais – UR e 
Unidades Locais – UL, observadas as disposições da Portaria/IAGRO/MS nº 3677, de 23 de novembro de 2021, 
alterada pela Portaria/IAGRO/MS nº3739, de 24 de setembro de 2024, torna público o EDITAL DE PROCESSO DE 
CONCURSO DE REMOÇÃO, para o preenchimento das vagas indicadas no Anexo I deste Edital, resolve:

1. DOS REQUISITOS PARA A PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO
1.1. O servidor deve estar em efetivo exercício em uma das unidades da IAGRO;
1.2. O servidor deve ocupar o cargo de fiscal estadual agropecuário – FEA, com formação em medicina 
veterinária;
1.3. O servidor deve atender as diretrizes estabelecidas na Portaria IAGRO nº 3677/2021 e alterações;

2. PERÍODO, FORMA E DISPOSIÇÃO DE INSCRIÇÃO
2.1. O período de inscrição será de 30 de setembro a 4 de outubro de 2024;
2.2. A inscrição deverá ser protocolada em qualquer escritório da IAGRO, durante o horário de expediente, através 
da entrega do “Formulário de Inscrição para o Concurso de Remoção” (Anexo II) juntamente com documentos 
complementares/anexos, conforme item 2.4 desse Edital;
2.3. No preenchimento do “Formulário de Inscrição para o Concurso de Remoção” (anexo II) deverá ser observado:
2.3.1. Estar completamente preenchido, com todas as informações solicitadas, assinatura do servidor requerente 
e envio através do e-MS;
2.3.2. Indicar, de acordo com o quadro de vagas (Anexo I), o município para o qual pretende concorrer, sendo 
permitido até duas opções, conforme item 2.3 das Diretrizes da Portaria IAGRO nº 3.677/2021, devendo ser 
indicado por ordem de interesse;
2.3.3. Listar os cursos de qualificação e a carga horária de cada um, que serão considerados nos termos do item 
2.6.2 das Diretrizes da Portaria IAGRO nº 3.677/2021;
2.4. No ato da inscrição, através da entrega do Formulário de Inscrição, deverão ser entregues juntamente os 
comprovantes da qualificação (certificados ou equivalentes), que evidenciem a qualificação, nos termos do item 
2.6.2 das Diretrizes da Portaria IAGRO nº 3.677/2021;
2.4.1. No caso de comprovante em língua estrangeira, deverá ser acompanhado por tradução para a língua 
portuguesa;
2.5. Constatada qualquer não conformidade, a Divisão de Recursos Humanos – DRH notificará o servidor, por 
meio do e-mail institucional do servidor, para esclarecimentos em prazo limite de 2 (dois) dias da notificação, sob 
pena de indeferimento da inscrição ou anulação da remoção, sem ônus à Administração;
2.6. Não serão aceitas as inscrições dos servidores que não estejam em efetivo exercício no cargo e função na 
IAGRO, conforme item 2.5 das diretrizes dispostas na Portaria IAGRO nº 3.677/2021, alterada pela Portaria/
IAGRO/MS nº3739, de 24 de setembro de 2024;
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2.7. As informações prestadas no formulário de inscrição são de inteira responsabilidade do servidor requerente.

3. CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO
3.1. A classificação de cada servidor será obtida pelo cálculo da pontuação, nos termos do item 2.6.2 das 
Diretrizes da Portaria IAGRO nº 3.677/2021;
3.1.1. Para pontuação quanto ao item Curso de Graduação (item 2.6.2.4 das Diretrizes da Portaria IAGRO nº 
3.677/2021), será considerada graduação adicional diferente da exigida no concurso público;
3.2. Para a pontuação prevista no item 2.6.2 das Diretrizes da Portaria IAGRO nº 3.677/2021 serão considerados 
os comprovantes de qualificação (certificado ou equivalente) enviados juntamente/em anexo ao Formulário de 
Inscrição, conforme detalhado no item 2 desse Edital;
3.3. Não comporá este processo de concurso de remoção prova e/ou critérios especiais ou técnicos.

4. DA CLASSIFICAÇÃO
4.1. Compete à Divisão de Recursos Humanos – DRH/IAGRO a apuração da pontuação para os fins do presente 
Edital, mediante análise dos documentos anexados ao Formulário de Inscrição (anexo II) que comprovam a 
qualificação e, no caso de empate, análise do Histórico Funcional;
4.2. Caso o número de interessados seja maior do que o número de vagas oferecidas em cada unidade, observar-
se-ão, sucessivamente, para fins de classificação, e, se necessário, desempate, os critérios contidos no item 2.8 
das Diretrizes da Portaria IAGRO nº 3.677/2021;
4.3. Compete a Comissão de Avaliação e Recurso avaliar e acompanhar o processo de remoção;
4.4. Compete ao Diretor Presidente a divulgação da classificação preliminar na página do Diário Oficial do Estado 
de Mato Grosso do Sul.

5. DOS RECURSOS E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
5.1. O servidor interessado, no prazo de 2 (dois) dias úteis da data de divulgação da classificação, poderá interpor 
recurso ao Diretor-Presidente da IAGRO, protocolando em qualquer escritório da IAGRO, durante o horário de 
expediente e enviar via e-MS;
5.2. O recurso deverá indicar as questões de reexame e os respectivos motivos, acompanhados dos documentos 
e elementos que o servidor entender pertinentes, sob pena de não conhecimento;
5.3. Decididos os recursos, pela Comissão de Avaliação e Recurso, o Diretor Presidente da IAGRO homologará e 
publicará no Diário Oficial do Estado do Mato Grosso do Sul a classificação final dos servidores requerentes;
5.4. Os casos omissos ou situações não previstas neste Edital serão resolvidos pelo Diretor Presidente, em 
conjunto com a Coordenadoria Jurídica Residual-CJUR.

6. DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO CONCURSO
6.1. Para fins de previsão de datas, define-se como cronograma de execução do concurso de remoção:
I- Período de Inscrição – de 30 de setembro a 4 de outubro de 2024
II- Publicação da classificação preliminar – 14 de outubro de 2024
III- Recurso sobre classificação preliminar – de 15 e 16 de outubro de 2024
IV- Publicação da classificação final – 25 de outubro de 2024
6.2 O cronograma do concurso de remoção poderá sofrer alteração das etapas futuras a data de alteração, desde 
que devidamente motivada e validada pela Comissão de Avaliação e Recurso e pelo Diretor Presidente, sendo que 
será dada publicidade da alteração através de publicação em DOE.

7. DA REMOÇÃO
7.1. A efetivação da remoção se dará no prazo de até um ano, contado a partir da publicação do resultado deste 
processo, atendendo aos critérios de conveniência e oportunidade do serviço.
7.2. A remoção dos servidores contemplados será efetivada, mediante expedição de ato específico.
7.3. Não será devida ajuda de custo aos servidores contemplados no Concurso de Remoção, conforme estabelecido 
no item 4 das Diretrizes da Portaria IAGRO nº 3.677/2021.

Campo Grande/MS, 26 de setembro de 2024.

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor-Presidente  



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.631 30 de setembro de 2024 Página 219

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

 
ANEXO I – QUADRO DE VAGAS POR MUNICÍPIO EDITAL N. 004/2024, 12 DE AGOSTO DE 2024. 

REGIONAL 

Cargo: 
Fiscal Estadual Agropecuário 

 LOTAÇÃO Formação: 
Medicina Veterinária 

 
Amambai 1 Unidade Local Amambai 
Amambai 1 Unidade Local Aral Moreira 
Amambai 1 Unidade Local Coronel Sapucaia 
Amambai 1 Unidade Local Paranhos 
Aquidauana 2 Unidade Local Corumbá 
Aquidauana 2 Unidade Local Dois Irmãos do Buriti 
Bonito 1 Unidade Local Guia Lopes da Laguna 
Campo Grande 1 Unidade Local Camapuã 
Campo Grande 1 Unidade Local Sidrolândia 
Costa Rica 1 Unidade Local Figueirão 
Costa Rica 1 Unidade Local Inocência 
Dourados 1 Unidade Local Deodápolis 
Naviraí 1 Unidade Local Itaquiraí 
Naviraí 1 Unidade Local Japorã 
Naviraí 1 Unidade Local Juti 
Nova Andradina 1 Unidade Local Nova Andradina 
Nova Andradina 1 Unidade Local Novo Horizonte do Sul 
Nova Andradina 1 Unidade Local Taquarussu 
Ponta Porã 1 Unidade Local Bela Vista 
Ponta Porã 1 Unidade Local Porto Murtinho 
Rio Verde de MT 2 Unidade Local Pedro Gomes  
Rio Verde de MT 1 Unidade Local Rio Negro  
Rio Verde de MT 2 Unidade Local Rio Verde 
Três Lagoas 1 Unidade Local Água Clara 
Três Lagoas 1 Unidade Local Santa Rita do Pardo 
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ANEXO II - FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 
PROCESSO CONCURSO DE REMOÇÃO N° 01/2024 

 
 

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR 
Nome:                                                                    Matrícula:  
 
Cargo e formação:   
 
Lotação Atual: (informar Iagro Central ou Regional ou Local)  
 
 

 
REQUERIMENTO DO SERVIDOR 

Manifesto interesse em participar do Processo do Concurso de Remoção 
para concorrer a uma vaga, conforme indicada no anexo I, sendo, por ordem 
de interesse, as minhas opções são: 
 
1ª opção: _____________________________________________________ 
 
2ª opção: _____________________________________________________ 
 

 
QUALIFICAÇÃO - CRITÉRIO CLASSIFICAÇÃO  

Declaro que segue em anexo a este formulário de inscrição, os 
comprovantes de qualificação que serão utilizados como critério de 
classificação (listar os cursos e a carga horária de cada um; relacionar 
quantos desejar; não tem limite): 
_____________________________________________________________ 

_____________________________________________________________ 

_____________________________________________________________ 

_____________________________________________________________ 

_____________________________________________________________ 

_____________________________________________________________ 
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Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FUNDESPORTE Nº 159/2024, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE da Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para exercer a função de gestor do Termo de 
Fomento n. 815/2024, processo nº 85/005.480/2024, conforme previsto na Lei Federal 13.019/2014 e o Decreto 
Estadual 14.494/2016, a partir de sua publicação.

Nome Designação Função Matrícula
Carlos Henrique Brittes Taveira Gestor do Termo de Fomento titular 430541022
Altamir José da Rocha Gestor do Termo de Fomento suplente 65926030

Campo Grande, 27 de setembro de 2024.

Paulo Ricardo Martins Nunez
Diretor-Presidente

PORTARIA NORMATIVA N. 007/2024 DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O Diretor Presidente da Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto na Lei nº 6.035, de 26 de dezembro de 2022, e suas alterações, e no Decreto 
nº 16.268, de 4 de setembro de 2023,

Resolve:

Art. 1º Institui-se a Comissão de Inventário de Bens Móveis, nos termos do disposto no Decreto nº 16.268, de 4 
de setembro de 2023, com as seguintes atribuições:
I - receber das setoriais de patrimônio a relação dos bens móveis, intangíveis e semoventes registrados em 
sistema pertencentes ao acervo patrimonial;
II - sugerir a criação ou a extinção das Subcomissões de Inventário de Bens Móveis;
III - expedir Termo de Abertura de Inventário, no qual serão definidos a data de abertura, o planejamento de 
suspensão das movimentações, o cronograma de execução nas localizações das unidades organizacionais e a 
designação dos respectivos agentes de inventário;
IV - realizar o inventário anual, cumprindo o cronograma e as atividades preestabelecidas no planejamento 
realizado pela setorial de patrimônio;
V - acompanhar as atividades desempenhadas pelas Subcomissões de Inventário de Bens Móveis e agentes de 
inventário, além dos prazos de início e fim da realização do levantamento físico dos bens móveis;
VI - propor à setorial de patrimônio os procedimentos a serem realizados, visando a regularizar as divergências 
constatadas nos bens patrimoniais móveis, quando preciso;
VII - expedir Termo de Encerramento de Inventário, contendo os resultados da verificação quantitativa e qualitativa 
dos bens móveis, intangíveis e semoventes em uso, que deverá ser assinado por todos os membros da Comissão 
de Inventário de Bens Móveis e encaminhado para conhecimento e ratificação do dirigente máximo deste órgão 
ou desta entidade;
VIII - emitir Declaração de Inventário de Bens Móveis, Intangíveis e Semoventes para apresentação na prestação 
de contas dos órgãos e das entidades.

Art. 2º Os servidores que comporão a comissão encarregada de realizar o inventário do ano de 2024 dos bens 
móveis, intangíveis e semoventes da Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul, serão designados por 
ato pessoal, nos termos do art. 6º do Decreto nº 16.268, de 2023.

Art. 3º Determina-se a todos os dirigentes das unidades da Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul 
que ofereçam à Comissão de Inventário de Bens Móveis os meios, os recursos e a colaboração indispensáveis para 
o fiel cumprimento de suas atribuições.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 27, de setembro de 2024.

Paulo Ricardo Martins Nunez
Diretor Presidente
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PORTARIA “P” FUNDESPORTE Nº 160/2024, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O Diretor-Presidente da Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto na Lei nº 6.035, de 26 de dezembro de 2022, e suas alterações, e no Decreto 
nº 16.268, de 4 de setembro de 2023,

Resolve:

Designar os servidores abaixo relacionados para compor a comissão encarregada de realizar o inventário do ano 
de 2024 dos bens móveis, intangíveis e semoventes da Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul, 
instituída pela Portaria Normativa n. 007/2024 de 27 de setembro de 2024, com efeito a partir da publicação, 
conforme especificação constante no quadro:
NOME MATRÍCULA Nº FUNÇÃO
Luís Manoel Moreira 40630027 Analista de TI Master que a presidirá 
Andréia de Matos Souza 476442022 Professora
André Pavão Moreno 100944021 Agente de Ações Sociais

Nada mais,
Campo Grande, 27, de setembro de 2024.

Paulo Ricardo Martins Nunez
Diretor-Presidente

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FUNSAU N. 336 DE 26 de Setembro de 2024.

A Diretora-Presidente da Fundação de Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais e regulamentares, em conformidade com o estabelecido na Lei n. 5.175, de 6 de 
abril de 2018, com redação dada pelo Anexo XVII da Lei n. 5.305, de 21 de dezembro de 2018, e no Decreto “P” 
n. 69, de 10 de janeiro de 2023, resolve:

                DESIGNAR, a servidora Karina Anunciação Romero, matrícula n. 97953021, para desempenhar 
a função de Chefe do Setor de Atas e Análise de Processos do Hospital Regional de Mato Grosso do Sul, no período 
de 14/10/2024 a 02/11/2024, em substituição ao titular Dayse Lucia Lima da Silva, matrícula n. 99764021, 
durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da lei 1.102, de 10 de outubro de 
1990.

CAMPO GRANDE-MS, DE 26 DE SETEMBRO DE 2024. 

MELISSA CAROLINA DURAU RODRIGUES MACEDO
Diretora Administrativa 

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
Diretora Presidente

PORTARIA “P” FUNSAU N. 337 DE 26 de Setembro de 2024.

A Diretora-Presidente da Fundação de Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais e regulamentares, em conformidade com o estabelecido na Lei n. 5.175, de 6 de 
abril de 2018, com redação dada pelo Anexo XVII da Lei n. 5.305, de 21 de dezembro de 2018, e no Decreto “P” 
n. 69, de 10 de janeiro de 2023, resolve:

                DESIGNAR, o servidor Diogo Emmanuel Cabreira do Nascimento, matrícula n. 130417021, 
para desempenhar a função de Chefe do Setor de Apoio ao Monitoramento do Hospital Regional de Mato Grosso 
do Sul, no período de 14/10/2024 a 23/10/2024, em substituição ao titular Maurício Mosqueira Maciel, matrícula 
n. 92854024, durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da lei 1.102, de 10 de 
outubro de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, DE 26 DE SETEMBRO DE 2024. 

MELISSA CAROLINA DURAU RODRIGUES MACEDO
Diretora Administrativa 

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
Diretora Presidente
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Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FUNTRAB Nº. 133, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO TRABALHO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

DIVULGAR a relação abaixo, dos servidores pertencentes ao Quadro de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotados na Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul, com gozo de férias no período de OUTUBRO/2024, 
com fulcro no art. 123, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pela Lei nº 2.964, de 23 
de dezembro de 2004:

Matrícula Nome Período 
Aquisitivo Período de Gozo Total de Dias

8805021 Ada Aguilar Teixeira 06/06/2023
05/06/2024 21/10/2024 a 04/11/2024 15

(2ª Etapa)

505712021 Alyne de Almeida Matta 20/07/2023
19/07/2024 02/10/2024 a 31/10/2024 30

(Integral)

503204021 Ana Paula Ribeiro Araujo 01/02/2023
31/01/2024 14/10/2024 a 23/10/2024 10

(2ª Etapa)

476292022 Andrea Sumiko Mishima 18/10/2023  
17/10/2024 21/10/2024 a 04/11/2024 15

(1ª Etapa)

11401021 Claudia Yuri Sakemi 16/03/2023 
15/03/2024 14/10/2024 a 28/10/2024 15

(1ª Etapa)

109313022 David Melgarejo 02/09/2023 
01/09/2024 14/10/2024 a 28/10/2024 15

(1ª Etapa)

125319024 Giovana Patussi Nascimento 30/08/2023 
29/08/2024 14/10/2024 a 23/10/2024 10

(1ª Etapa)

42486024 Jose Barboni da Silva 01/08/2023 
31/07/2024 07/10/2024 a 05/11/2024 30

(Integral)

127463021 Marcia da Silva Lourenço de Souza 08/06/2023 
07/06/2024 14/10/2024 a 23/10/2024 10

(1ª Etapa)

82437022 Maria Jose da Silva 13/03/2022 
12/03/2023 31/10/2024 a 14/11/2024 15

(2ª Etapa)

504596021 Miriam Garcia de Lima 02/05/2023 
01/05/2024 14/10/2024 a 28/10/2024 15

(2ª Etapa)

505705021 Nathalia Amorim Tuneca 19/07/2023 
18/07/2024 14/10/2024 a 28/10/2024 15

(1ª Etapa)

108586021 Percilia Sodre 08/08/2022
07/08/2023 01/10/2024 a 30/10/2024 30

(Integral)

505706021 Rosemary Bevilaqua da Silva Faustino 
Dias

19/07/2023 
18/07/2024 01/10/2024 a 30/10/2024 30

(Integral)

130319021 Silvia Medeiros Ocampos 12/09/2023 
11/09/2024 01/10/2024 a 10/10/2024 10

(2ª Etapa)

130319021 Silvia Medeiros Ocampos 12/09/2023 
11/09/2024 14/10/2024 a 23/10/2024 10

(3ª Etapa)

72147022 Waldenice Gomes Rocha 01/01/2023 
31/12/2023 14/10/2024 a 23/10/2024 10

(3ª Etapa)

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE SETEMBRO DE 2024.

MARINA HOJAIJ CARVALHO DOBASHI
Diretora-Presidente

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P”/UEMS nº. 1417, de 27 de setembro de 2024.

	 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2023, de 26 de setembro 
de 2023, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de 
dezembro de 2002,

	 RESOLVE:

	 Designar EDER FRANCISCO DOS SANTOS CORREIA, matrícula nº. 128435021, ocupante do cargo de Assistente Técnico 
de Nível Médio, classe D4, nível III, código 60097, lotado na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, para responder pela 
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social (PRODHS), no período de 14 a 23 de outubro de 2024, em substituição a 
titular VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI, matrícula n. 121140021, em férias no período (Processo nº. 29.074.311-2024). 
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	 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
	 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social - PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 1418, de 27 de setembro de 2024.

	 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2023, de 26 de setembro 
de 2023, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de 
dezembro de 2002,

	 RESOLVE:

	 Designar MARIA ALZIRA DE SOUZA, matrícula nº. 8493022, ocupante do cargo de Técnico de Nível Superior, classe 
A2, nível V, código 60096, lotada na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, para responder pelo Setor de Estágios 
Curriculares, na Divisão de Estágios Programas e Projetos de Ensino (DEPPE), da Pró-reitoria de Ensino (PROE) no período de 
27 de setembro de 2024 a 06 de outubro de 2024, em substituição ao RODRIGO MORENO MIGUEL, matrícula n. 490382021, 
em férias, no período (Processo nº. 29/053501/2023). 

	 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
	 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 1419, de 27 de setembro de 2023.

	 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2023, de 26 de setembro 
de 2023, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de 
dezembro de 2002,

	 RESOLVE:

	 Designar REGINA MARIA DE OLIVEIRA MEYER, matrícula nº. 116877022, ocupante do cargo de Técnico de Nível 
Superior, classe E2, nível V, código 60096, lotada na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, para responder pelo Setor 
de Contratos Funcionais, na Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social (PRODHS), no período de 16 a 25 de outubro de 
2024, em substituição ao titular WAGNER KENEDY WATERKEMPER, matrícula n. 118597021, em férias no período (Processo nº. 
29/061886/2021).

	 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
	 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

APOSTILA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

Apostile-se o edital Nº 397/2024 – PRODHS/UEMS, de 25 de setembro de 2024, publicado no Diário Oficial nº 11.628, de 26 
de setembro de 2024, pág. 142, na parte que descreve a carga horária.

Onde consta:

Seleção: Edital nº 39/2022–PRODHS/PROE, de 30/09/2022 - D.O. 10.956 de 03/10/2022, p. 90 Homologação: Edital 
nº 62/2022–RTR, de 29/11/2022 - D.O. 11.001 de 30/11/2022, p. 193 

CANDIDATO (A) Área Curso/ Unidade CH

NELISON FERREIRA CORREA - Subst: Taís Arriero 
Shinma Galbetti (Licença gestante).
01/10/2024 a 19/12/2024

Engenharia Ambiental e 
Sanitária

Engenharia Ambiental e 
Sanitária / Dourados 10h

IZABEL RODRIGUES LEITE - Subst: Taís Arriero 
Shinma Galbetti (Licença gestante).
01/10/2024 a 19/12/2024

Engenharia Civil Engenharia Ambiental e 
Sanitária / Dourados 10h

Passe a constar:

Seleção: Edital nº 39/2022–PRODHS/PROE, de 30/09/2022 - D.O. 10.956 de 03/10/2022, p. 90 Homologação: Edital 
nº 62/2022–RTR, de 29/11/2022 - D.O. 11.001 de 30/11/2022, p. 193 

CANDIDATO (A) Área Curso/ Unidade CH

NELISON FERREIRA CORREA - Subst: Taís Arriero 
Shinma Galbetti (Licença gestante).
01/10/2024 a 19/12/2024

Engenharia Ambiental e 
Sanitária

Engenharia Ambiental e 
Sanitária / Dourados 12h

IZABEL RODRIGUES LEITE - Subst: Taís Arriero 
Shinma Galbetti (Licença gestante).
01/10/2024 a 19/12/2024

Engenharia Civil Engenharia Ambiental e 
Sanitária / Dourados 14h

Em 27 de setembro de 2024.
LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 

         Reitor - UEMS 
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DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL: Pedro Paulo Gasparini
PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL:  Homero Lupo Medeiros
SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL: Lucienne Borin Lima
CORREGEDORA-GERAL: Salete de Fátima do Nascimento
SUBCORREGEDOR-GERAL: Marcos Francisco Perassolo

Atos de Licitação

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO SEI Nº 33/001466/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90020/2024
UASG: 926.605

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de link de acesso à internet 
via satélite móvel com uso da rede de satélites em órbita baixa (LEO), conforme as quantidades, 
características e especificações descritas no Edital e seus anexos.

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através da Pregoeira nomeada pela 
PORTARIA “S” DPGE nº 247/2024 de 5 de abril de 2024 e pela Coordenadoria de Licitações, torna público 
a SUSPENSÃO do pregão supramencionado, a pedido da Secretaria demandante, para ajustes e retificação do 
Termo de Referência.

Por tratar-se de suspensão, é dever dos licitantes interessados acompanhar os avisos de prosseguimento que, 
porventura, venham a ser publicados nos mesmos meios de publicidade oficiais utilizados por este Órgão.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Tel. (67) 3318-2517 – www.defensoria.ms.def.br e-mail: pregoeiro@
defensoria.ms.def.br.

Campo Grande – MS, 27 de setembro de 2024.	
Ana Luísa Carneiro Monteiro Barbosa Morceli
Pregoeira – DPGE/MS

Andrei Francisco Dávalo Mendonça
Coordenador de Licitações – DPGE/MS

Atos de Pessoal

EXTRATO DA DECISÃO PROFERIDA PELO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL

INTERESSADO: DÉBORA MARIA DE SOUZA PAULINO
ASSUNTO: AUSÊNCIA NO ÓRGÃO DE ATUAÇÃO – CURSO MESTRADO 
PROCESSO SEI: 33/004748/2024

DECISÃO: Ante todo o exposto, com fundamento no artigo 16, XI, da Lei Complementar estadual n. 111, de 17 
de outubro de 2005, DEFIRO O PEDIDO DE AFASTAMENTO, à Defensora Pública DÉBORA MARIA DE SOUZA 
PAULINO, matricula n. 8298111, integrante da classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, 
lotada na 4ª Defensoria Pública da Infância e Adolescência da comarca de Campo Grande/MS. O deferimento é 
concedido em caráter precário e revogável. Por conseguinte, AUTORIZO a sua ausência no órgão de atuação 
para cursar o Mestrado em Direito na Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, campus de Campo Grande/
MS, nos dias e horários indicados nos autos: quartas-feiras – das 14h às 18h; quintas-feiras: das 14h às 18h; 
sextas-feiras: das 14h  – das 18h e aos sábados – das 8h às 12h., mediante a comprovação da frequência perante 
a Corregedoria-Geral da Defensoria Pública, bem como apresentar comprovante de conclusão em até 30 (trinta) 
dias após o encerramento do curso.
                             

À SGP para as providências.
Após, arquive-se.

Campo Grande/MS, 27 de setembro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado.

http://www.defensoria.ms.def.br
mailto:pregoeiro@defensoria.ms.def.br
mailto:pregoeiro@defensoria.ms.def.br
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PORTARIA “D” DPGE n. 1.016/2024, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

CONCEDER, para fins de regularização funcional, ao Defensor Público HAROLDO HERMENEGILDO 
RIBEIRO, matrícula n. 55077901, integrante da classe de Defensor Público de Segunda Entrância, símbolo DP-
24, titular da 1ª Defensoria Pública da comarca de Fátima do Sul/MS, licença luto de 8 (oito) dias, no período de 
16 de setembro de 2024 a 23 de setembro de 2024, com fundamento no artigo 114, inciso IX, e artigo 128, 
ambos da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 (Requerimento: 01785/2024).

Campo Grande, 27 de setembro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 1.017/2024, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 resolve:

TORNAR SEM EFEITO a Portaria “D” DPGE n. 900/2024, de 5 de setembro de 2024, publicada no D.O.E 
n. 11.605, de 6 de setembro de 2024, página 201, que autorizou a folga compensatória a folga compensatória ao 
Defensor Público HAROLDO HERMENEGILDO RIBEIRO, matrícula n. 5507790-1, integrante da classe de Defensor 
Público de Segunda Entrância, símbolo DP-24, titular da 1ª Defensoria Pública da comarca de Fátima do Sul/MS, 
no período de 16 a 20 de setembro de 2024. (Nr Requerimento: 01786/2024)

    Campo Grande, 27 de setembro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 1.018/2024, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e, artigo 74, da Resolução 
DPGE n. 339/2023, de 28 de dezembro de 2023 resolve:

AUTORIZAR a folga compensatória à Defensora Pública RITA DE CÁSSIA VENDRAMI PUSCH DE SOUZA, 
matrícula n. 827673-1, integrante da classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 
Defensoria Pública de Atendimento à Mulher da comarca de Três Lagoas/MS, conforme especificado no quadro: 

Plantão Realizado Dia de Compensação Saldo
25/01/2023 à 01/02/2023 04/10/2024 0

     Campo Grande, 27 de setembro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 1.019/2024, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e, artigo 74, Resolução 
DPGE n. 339/2023, de 28 de dezembro de 2023, resolve:

AUTORIZAR a folga compensatória à Defensora Pública BIANCA REITMANN PAGLIARINI, matrícula 
n. 5531400-1, integrante da classe de Defensor Público Substituto, símbolo DP-22, designada para atuar na 
Defensoria Pública da comarca de Sete Quedas/MS e na 2ª Defensoria Pública Cível da comarca de Ponta Porã/
MS, conforme especificado no quadro: 

Plantão Realizado Dia de Compensação Saldo
24/07/2024 à 31/07/2024 27/09/2024 2

    Campo Grande, 27 de setembro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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PORTARIA “D” DPGE n. 1.020/2024, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e, Edital DPGE n. 007/2023 – Van 
dos Direitos resolve:

AUTORIZAR a folga compensatória ao Defensor Público CARLOS EDUARDO OLIVEIRA DE SOUZA, 
matrícula n. 5500419-1, integrante da classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 
4ª Defensoria Pública de Promoção e Defesa do Consumidor e Demais Matérias Cíveis Residuais da comarca de 
Campo Grande/MS, conforme especificado no quadro:

Projeto Van dos Direitos Dia de Compensação Saldo
05/06/2024 e 19/06/2024 27/09/2024 0

    Campo Grande, 27 de setembro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 1.021/2024, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, inciso XI, ambos da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e, artigo 74, da Resolução 
DPGE n. 339/2023, de 28 de dezembro de 2023 resolve:

AUTORIZAR a folga compensatória à Defensora Pública DENISE BANCI DOS SANTOS COCAROLI, 
matrícula n. 863122-1, integrante da classe de Defensor Público de Segunda Entrância, símbolo DP-24, titular da 
1ª Defensoria Pública Cível da comarca de Naviraí/MS, conforme especificado no quadro: 

Plantão Realizado Dias de Compensação Saldo
02/08/2023 à 09/08/2023 26 e 27/09/2024 1

     Campo Grande, 27 de setembro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 1.022/2024, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e, artigo 74, da Resolução 
DPGE n. 339/2023, de 28 de dezembro de 2023 resolve:

AUTORIZAR a folga compensatória ao Defensor Público RAFAEL DUQUE DE FREITAS, matrícula 
n. 5511636-1, integrante da classe de Defensor Público de Segunda Entrância, símbolo DP-24, titular da 1ª 
Defensoria Pública Cível da comarca de Coxim/MS, conforme especificado no quadro: 

Plantão Realizado Dia de Compensação Saldo
22/03/2023 à 29/03/2023 27/09/2024 0

Campo Grande, 27 de setembro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 1.023/2024, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e, artigo 74, da Resolução 
DPGE n. 339/2023, de 28 de dezembro de 2023 resolve:

AUTORIZAR a folga compensatória ao Defensor Público ALEX BATISTA DE SOUZA, matrícula n. 5511870-
1, integrante da classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 3ª Defensoria Pública 
Cível Residual da comarca de Dourados/MS, conforme especificado no quadro: 

Plantões Realizados Dias de Compensação Saldo
07/01/2022 à 12/01/2022 04, 07 e 08/10/2024 0
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02/02/2022 à 09/02/2022 09 e 10/10/2024 0
    
    Campo Grande, 27 de setembro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 1.024/2024, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e, artigo 74, da Resolução 
DPGE n. 339/2023, de 28 de dezembro de 2023 resolve:

AUTORIZAR a folga compensatória ao Defensor Público FÁBIO ODACIR MARINHO DE REZENDE, 
matrícula n. 727989-1, integrante da classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 
8ª Defensoria Pública Criminal da comarca de Campo Grande/MS, conforme especificado no quadro: 

Plantões Realizados Dias de Compensação Saldo
14/04/2021 à 21/04/2021 04, 07 e 08/10/2024 0
12/01/2022 à 19/01/2022 09 e 10/10/2024 1

Campo Grande, 27 de setembro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 1.025/2024, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e, artigo 74, da Resolução 
DPGE n. 339/2023, de 28 de dezembro de 2023 resolve:

  AUTORIZAR a folga compensatória ao Defensor Público FERNANDO EDUARDO SILVA DE ANDRADE, 
matrícula n. 5515254-1, integrante da classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 
3ª Defensoria Pública Criminal da comarca de Corumbá/MS, conforme especificado no quadro: 

Plantão Realizado Dias de Compensação Saldo
16/02/2022 à 23/02/2022 03 e 04/10/2024 1

    Campo Grande, 27 de setembro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 1.026/2024, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e, artigo 74, da Resolução 
DPGE n. 339/2023, de 28 de dezembro de 2023, resolve:

AUTORIZAR a folga compensatória à Defensora Pública GABRIELA NORONHA DE SOUSA, matrícula 
n. 5515326-1, integrante da classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 3ª 
Defensoria Pública de Família e Sucessões da comarca de Dourados/MS, conforme especificado no quadro: 

Plantões Realizados Dias de Compensação Saldo
08/06/2022 à 15/06/2022 04/10/2024 0
20/07/2022 à 27/07/2022 07/10/2024 0
31/08/2022 à 07/09/2022 08, 09 e 10/10/2024 0

     Campo Grande, 27 de setembro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 1.027/2024, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
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confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e, artigo 74, da Resolução 
DPGE n. 339/2023, de 28 de dezembro de 2023 resolve:

AUTORIZAR a folga compensatória ao Defensor Público GUILHERME LUNELLI, matrícula n. 5511780-1, 
integrante da classe de Defensor Público de Segunda Entrância, símbolo DP-24, titular da 1ª Defensoria Pública 
Criminal da comarca de Naviraí/MS, conforme especificado no quadro: 

Plantões Realizados Dias de Compensação Saldo
09/08/2023 à 16/08/2023 04 e 07/10/2024 0
24/08/2022 à 31/08/2022 08, 09 e 10/10/2024 0

Campo Grande, 27 de setembro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 1.028/2024, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e, artigo 74, da Resolução 
DPGE n. 339/2023, de 28 de dezembro de 2023, e Edital DPGE n. 007/2023 – Van dos Direitos, resolve:

  AUTORIZAR a folga compensatória ao Defensor Público GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO SILVA, matrícula 
n. 5500567-1, integrante da classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 15ª 
Defensoria Pública Criminal da comarca de Campo Grande/MS, adido ao Gabinete, conforme especificado no 
quadro: 

Plantão Realizado Dia de Compensação Saldo
13/01/2021 à 20/01/2021 04/10/2024 0
Projeto Van dos Direitos Dias de Compensação Saldo

04/08/2021 07/10/2024 0
22/09/2021 08/10/2024 0
23/11/2021 09/10/2024 0
25/05/2022 10/10/2024 0

    Campo Grande, 27 de setembro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 1.029/2024, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e, artigo 10, da Resolução 
DPGE n. 211/2020, de 27 de fevereiro de 2020, e artigo 74, da Resolução DPGE n. 339/2023, de 28 de dezembro 
de 2023, resolve:

AUTORIZAR a folga compensatória ao Defensor Público PAULO ANDRE DEFANTE, matrícula n. 712604-1, 
integrante da classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 2ª Defensoria Pública da 
Infância e Adolescência da comarca de Campo Grande/MS, conforme especificado no quadro: 

Plantão Realizado Dia de Compensação Saldo
20/09/2023 à 27/09/2023 03/10/2024 0

Mutirão de Atendimento – 
Demandas Escolares/EMEI’s

Dia de Compensação Saldo

21/10/2023 04/10/2024 0

     Campo Grande, 27 de setembro de 202

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 1.030/2024, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e, artigo 74, Resolução 
DPGE n. 339/2023, de 28 de dezembro de 2023, resolve:
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AUTORIZAR a folga compensatória à Defensora Pública REBECCA SCALZILLI RAMOS PANTOJA, matrícula 
n. 5531508-1, integrante da classe de Defensor Público Substituto, símbolo DP-22, designada para atuar na 1ª e 
2ª Defensoria Pública Criminal da comarca de Corumbá/MS, conforme especificado no quadro: 

Plantões Realizados Dias de Compensação Saldo
07/08/2024 à 14/08/2024 01/10/2024 1
12/06/2024 à 19/06/2024 02, 03 e 04/10/2024 0

     Campo Grande, 27 de setembro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 724/2024, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, incisos V e XIV, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005 c/c a Resolução 
DPGE n. 104/2015, de 10 de novembro de 2015, resolve:

DESIGNAR os servidores nominados neste ato, integrantes do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-
Administrativo da Defensoria Pública de Mato Grosso do Sul, para comporem a Comissão de Avaliação de 
Imóveis da Defensoria Pública Estadual, em conformidade com a Resolução DPGE n. 104/2015, de 10 de 
novembro de 2015, ficando revogada a Portaria “S” DPGE n. 665/2023, de 27 de setembro de 2023, publicada no 
D.O.E n. 11.281, de 28 de setembro de 2023, conforme especificado no quadro abaixo:
SERVIDORES MATRÍCULAS FUNÇÃO
ANGELO ULPIANO FACIONI 5528016-3 Presidente
RODOLFO RIBEIRO FIGUEREDO 5527386-3 Membro
MAGNO MARCIO DE SOUZA FERREIRA 3056406-1 Membro
MARCELO ROBERTO MUCCILLO 5529060-3 Suplente
ADENIR BARBOSA PAIVA 802794-3 Suplente

Campo Grande, 27 de setembro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE N. 725/2024, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso X da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005,

R E S O L V E:

REVOGAR, em parte, a Portaria “S” DPGE n. 695/2024, de 20 de setembro de 2024, publicada no Diário 
Oficial do Estado n. 11.623, de 23 de setembro de 2024, na parte que nomeou o candidato RENATO MOREIRA 
NETO, Inscrição n. 5050038871, classificado em 1º lugar, ampla concorrência, no cargo de Analista de Defensoria, 
Área: Suporte Técnico de Redes, no I Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de cargos efetivos da 
carreira de  Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública de Mato Grosso do Sul,  homologado pelo Edital 
DPGE n. 030/2023 de 10 de maio de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado n. 11.487 – Suplemento, de 13 
de maio de 2024, tendo em vista seu pedido de final de lista apresentado em 25 de setembro de 2024. (Processo 
SEI n. 33/003904/2024)

Campo Grande, 27 de setembro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE N. 726/2024, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso X da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005,

R E S O L V E:

REVOGAR, em parte, a Portaria “S” DPGE n. 695/2024, de 20 de setembro de 2024, publicada no Diário 
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Oficial do Estado n. 11.623, de 23 de setembro de 2024, na parte que nomeou o candidato WILLIAN CESAR DE 
ANDRADE CORREA, Inscrição n. 4960015833, classificado em 18º lugar, ampla concorrência, no cargo de Analista 
de Defensoria, Área: Direito, no I Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de cargos efetivos da 
carreira de  Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública de Mato Grosso do Sul,  homologado pelo Edital 
DPGE n. 030/2023 de 10 de maio de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado n. 11.487 – Suplemento, de 13 
de maio de 2024, tendo em vista seu pedido de final de lista apresentado em 24 de setembro de 2024. (Processo 
SEI n. 33/003904/2024)

Campo Grande, 27 de setembro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE N. 727/2024, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso X da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005,

R E S O L V E:

REVOGAR, em parte, a Portaria “S” DPGE n. 693/2024, de 20 de setembro de 2024, publicada no Diário 
Oficial do Estado n. 11.623, de 23 de setembro de 2024, na parte que nomeou a candidata MICHELY MACEDO, 
Inscrição n. 1990028915, classificada em 1º lugar, na condição negro, no cargo de Técnico de Defensoria, Área: 
Administrativa, no I Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de cargos efetivos da carreira de  Apoio 
Técnico-Administrativo da Defensoria Pública de Mato Grosso do Sul,  homologado pelo Edital DPGE n. 030/2023 
de 10 de maio de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado n. 11.487 – Suplemento, de 13 de maio de 2024, 
tendo em vista seu pedido de desistência de nomeação apresentado em 23 de setembro de 2024. (Processo SEI 
n. 33/003904/2024)

Campo Grande, 27 de setembro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 728/2024, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência que lhe confere o artigo 
16, inciso X, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, e suas alterações, e

CONSIDERANDO o disposto no Regulamento do I Concurso Público de Provas e Títulos, constituído no 
Edital de Abertura do Concurso n. 002/2023, de 1º de setembro de 2023, publicado no Diário Oficial do Estado n. 
11.258, de 1º de setembro de 2023,

R E S O L V E:

NOMEAR, em caráter efetivo, para exercer o cargo de Técnico de Defensoria, da carreira de Apoio 
Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos da Lei Complementar 
Estadual n. 111/2005 c/c a Lei Estadual n. 5.761, de 30 de novembro de 2021, o candidato nominado neste ato, 
habilitado no I Concurso Público de Provas e Títulos para Provimento de cargos do Quadro de Pessoal de Apoio 
Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, homologado pelo Edital DPGE 
n. 030/2023, de 10 de maio de 2024, publicado no  Diário Oficial do Estado n. 11.487 – Suplemento, de 13 de 
maio de 2024, tendo em vista pedido de desistência voluntária de nomeação de Michely Macedo.  (Processo SEI 
n. 33/003904/2024)

CARGO: Técnico de Defensoria
ÁREA: Administrativa
REGIONAL: 1ª Regional de Campo Grande/MS
COMARCAS: Campo Grande – Ribas do Rio Pardo e Sidrolândia

Inscrição Nome Classificação Condição

1990012298 Thiago Vieira Ferreira 8º
67º

Negro
Ampla Concorrência

Campo Grande, 27 de setembro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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PORTARIA “S” DPGE n. 729/2024, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

              AUTORIZAR, para fins de regularização funcional, o abono de falta e registro de acréscimo de 1 (um) 
dia de férias, ao servidor WILSON COELHO DE SOUZA NETO, matrícula funcional n. 55287723, ocupante do cargo 
em comissão de Assessor Administrativo I, símbolo DPDA-3, integrante do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-
Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, por motivo de doação voluntária de 
sangue ao HEMOSUL/Centro Hemat. Hemo. MS-José Scaff, em 20 de setembro de 2024, referente ao período 
aquisitivo de 2024/2025, com fundamento no artigo 171, inciso I, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, 
observado o que estabelecem o artigo 1º, § 2º, inciso I, do Decreto n. 11.591, de 23 de abril de 2004, e o artigo 
33 da Lei n. 5.761, de 30 de novembro de 2021. (Nr Requerimento: 01788/2024).

Campo Grande, 27 de setembro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 730/2024, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência Institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR o registro de afastamento das servidoras nominadas neste ato, do Quadro de Pessoal de 
Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, para acompanhar pessoa da 
família no tratamento de saúde, com fundamento no artigo 130, inciso I, e artigo 136, ambos da Lei n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, observado o que estabelecem o artigo 33 da Lei n. 5.761, de 30 de novembro de 2021, 
e os artigos 53, 54 e 55 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005.
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55098903 Alessandra Chaves da Silva Auxiliar de 
Atendimento II 24/9/2024 1 Não Atestado Nr  Requerimento: 

01816/2024

55085763 Elaine de Oliveira França Gestor de Ações 
Sociais 9/9/2024 1 Não Atestado Nr  Requerimento: 

01809/2024

55018143 Keli dos Reis Silva Assessor de DP de 
1ª Instância 23/9/2024 1 Não Atestado Nr  Requerimento: 

01804/2024

Campo Grande, 27 de setembro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 731/2024, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência Institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR, para fins de regularização funcional, o registro de afastamento, para tratamento de saúde 
das servidoras nominadas neste ato, do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública 
do Estado de Mato Grosso do Sul, com fundamento no artigo 130, inciso I, e artigo 136, ambos da Lei n. 1.102, 
de 10 de outubro de 1990, observado o que estabelecem o artigo 33 da Lei n. 5.761, de 30 de novembro de 2021, 
e os artigos 53, 54 e 55 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005.
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55324803 Júlia Ferreira Bahiano Assessor de DP de 
1ª Instância

23  a  
27/9/2024 5 Não Atestado Nr  Requerimento: 

01800/2024

55298523 Mariana Duarte Lima Auxiliar de 
Atendimento I

10  a  
12/9/2024 3 Não Atestado Nr  Requerimento: 

01812/2024

55303023 Maryte Rios Fernandes A s s e s s o r 
Administrativo III 23/9/2024 1 Não Atestado Nr  Requerimento: 

01807/2024

55282863 Nathalia Borges de Souza Assessor de DP de 
1ª Instância 20/9/2024 1 Não Atestado Nr  Requerimentos: 

01813/2024

55301223 Sara Regina Carelli Medina A s s e s s o r 
Administrativo II 13/9/2024 1 Não Atestado Nr  Requerimento: 

01814/2024  

55018573 Vanessa Freire Caraiba Assessor de DP de 
1ª Instância 17/9/2024 1 Não Atestado Nr  Requerimento: 

01779/2024

55255503 Vitória Araujo Silva Assessor de DP de 
1ª Instância 24/9/2024 1 Não Atestado Nr  Requerimento: 

01817/2024

Campo Grande, 27 de setembro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 732/2024, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência Institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR, para fins de regularização funcional, o registro de afastamento, para tratamento de saúde 
do servidor nominado neste ato, do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com fundamento no artigo 130, inciso I, e artigo 136, ambos da Lei n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, observado o que estabelecem o artigo 33 da Lei n. 5.761, de 30 de novembro de 2021, 
e os artigos 53, 54 e 55 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005.
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55073593 Ari Rodrigues dos Santos Filho Assessor 
Administrativo II 23/9/2024 1 Não Atestado Nr  Requerimento: 

01806/2024

Campo Grande, 27 de setembro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 733/2024, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR o deslocamento do servidor nominado neste ato, integrante do Quadro de Pessoal de 
Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, para, na condição de 
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membro titular, participar da 2ª Reunião Ordinária da Comissão Especializada de Proteção de Dados do 
CONDEGE,  a realizar-se nos dias 13 e 14 de novembro de 2024, em São Luiz/MA, incluindo-se os dias necessários 
ao deslocamento/retorno para comparecimento ao evento, conforme especificado no quadro: (Processo SEI n. 
33/004766/2024)
MATRÍCULA SERVIDOR FUNÇÃO
55310763 GUILHERME AUGUSTO CARDOSO DA SILVA Chefe de Departamento/STI

Campo Grande, 27 de setembro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 734/2024, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005 resolve:

AUTORIZAR, o registro e abono de falta por motivo de casamento, do servidor FELIPE ALVES RODRIGUES, 
matrícula n. 55135263, ocupante do cargo em comissão de Assessor de Defensor Público de Segunda Instância, 
símbolo DPDA-2, do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato 
Grosso do Sul, de 8 (oito) dias, no período de 13 de setembro de 2024  a  20 de setembro de 2024, com 
fundamento no artigo 171, inciso III, alínea “a”, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, observado o disposto 
no artigo 33, da Lei n. 5.761, de 30 de novembro de 2021. (Nr. Requerimento: 01626/2024).

Campo Grande, 27 de setembro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 735/2024, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR a prorrogação da licença maternidade à servidora ARIANA DIAS DE MATOS, matrícula n. 
55186383, ocupante do cargo em comissão de Assessor Administrativo II, símbolo DPDA-4, do Quadro de Pessoal 
de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, por 60 (sessenta) 
dias, concedida pela Portaria “S” DPGE n. 528/2024, de 16 de julho de 2024, publicada no D.O.E. n. 11.557 de 
17 de julho de 2024, página 165, no período de 29 de outubro de 2024 a 27 de dezembro de 2024, com 
fundamento no disposto no artigo 1º, da Lei n. 3.855,  de 30 de março de 2010, observado o que estabelece o 
artigo 33, da Lei n. 5.761, de 30 de novembro de 2021. (Nr Requerimento: 01805/2024). 

Campo Grande, 27 de setembro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 736/2024, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso X, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e artigo 4º, § 9º, da Lei n. 
5.761, de 30 de novembro de 2021, resolve:

NOMEAR EVERTON HENRIQUE SOUZA VIEIRA, para exercer o cargo em comissão de Assessor de 
Defensor Público de Primeira Instância, símbolo DPDA-3, integrante do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-
Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, previsto no Anexo III da Lei n. 5.761, 
de 30 de novembro de 2021, a partir de 1º de outubro de 2024, na vaga de João Paulo Muller. (Processo SEI n. 
33/004785/2024) 

Campo Grande, 27 de setembro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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PORTARIA “S” DPGE n. 737/2024, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e tendo em vista o disposto 
na Resolução DPGE n. 317, de 14 de abril de 2023, resolve:

DESIGNAR a servidora e os servidores nominados neste ato, para nos termos do artigo 117, da Lei 
Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021 c/c o artigo 57, da Resolução DPGE n. 060, de 19 de novembro de 2013, 
Regimento Interno da DPE/MS, desempenharem a função de Gestor de Contrato, Fiscal Técnico e Fiscal 
Administrativo, conforme especificações constantes no quadro: (Processo Administrativo n. 33/003892/2024)
CONTRATO CONTRATO N. 029/DPGE/2024 - Processo 33/003892/2024
FAVORECIDO AZ TECNOLOGIA EM GESTÃO LTDA

ESPECIFICAÇÃO

Contratação de empresa especializada e exclusiva na prestação de serviços de 
manutenção corretiva/evolutiva e suporte técnico de programa integrado de tecnologia 
da informação, visando manter disponíveis os procedimentos operacionais e gerenciais 
dos sistemas de patrimônio mobiliário, patrimônio imobiliário, almoxarifado, patrimônio 
intangível, plano de compras e gestão de contratos, em ambiente da Defensoria 
Pública do Estado que possibilite a operacionalização do Sistema Integrado de Gestão 
Administrativa – SIGA, adquirido mediante Convênio firmado junto ao Governo do 
Estado de Mato Grosso do Sul através do Termo de Cessão de Uso, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência.

GESTOR DO 
CONTRATO 

EDSON MARCELO CARAMELO Matrícula: 55270803
Cargo: Assessor Administrativo I

FISCAL TÉCNICO ADENIR BARBOSA PAIVA Matrícula: 8027943
Cargo: Assessor Administrativo II

F I S C A L 
ADMINISTRATIVO

FLÁVIA BERTONI MAZZARO Matrícula: 55144983
Cargo: Assessor Técnico

Ficam o Gestor e os Fiscais Técnico e Administrativo, designados neste ato, cientes das disposições 
contidas na Resolução DPGE n. 317, de 14 de abril de 2023, em especial artigos 5º, 6º e 7º, acerca das 
competências e funções pertinentes à fiscalização e gestão contratual. 

Campo Grande, 27 de setembro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

EXTRATO DA DECISÃO PROFERIDA PELO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL

PROCESSO: 33/003904/2024
INTERESSADO: RENATO MOREIRA NETO

DECISÃO:

(...)

Ante o exposto, haja vista que o candidato RENATO MOREIRA NETO, Inscrição n. 5050038871, 
classificado em 1º lugar, no cargo de Analista de Defensoria, Área: Suporte Técnico de Redes, na condição 
ampla concorrência, no I Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de cargos efetivos da Carreira 
de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, nomeado pela Portaria 
“S” DPGE n. 695/2024, publicada no D.O.E n. 11.623, de 23 de setembro de 2024, páginas 229/231, requereu 
o deslocamento para o último lugar na lista de classificação dos aprovados no concurso, DEFIRO o pedido de 
remanejamento para a última colocação de aprovados no cargo ao qual prestou concurso.

 
Campo Grande, 27 de setembro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

EXTRATO DA DECISÃO PROFERIDA PELO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL

PROCESSO: 33/003904/2024
INTERESSADA: WILLIAN CESAR DE ANDRADE CORREA
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DECISÃO:

(...)

Ante o exposto, haja vista que o candidato WILLIAN CESAR DE ANDRADE CORREA, Inscrição n. 
4960015833, classificado em 18º lugar, no cargo de Analista de Defensoria, Área: Direito, na condição ampla 
concorrência, no I Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de cargos efetivos da Carreira de 
Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, nomeado pela Portaria 
“S” DPGE n. 695/2024, publicada no D.O.E n. 11623, de 23 de setembro de 2024, páginas 229/231, requereu 
o deslocamento para o último lugar na lista de classificação dos aprovados no concurso, DEFIRO o pedido de 
remanejamento para a última colocação de aprovados no cargo ao qual prestou concurso.
                    

Campo Grande, 27 de setembro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

EDITAL DPGE N. 035/2024 – CONCURSO PÚBLICO

I CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS/2023 

CARREIRA DE APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO DA DEFENSORIA PÚBLICA DE MATO GROSSO DO 
SUL

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência 
institucional que lhe confere o artigo 6º da Lei n. 5.761, de 30 de novembro de 2021 c/c o art. 4º, inciso VI da 
Resolução DPGE n. 286/2022, de 14 de setembro de 2022, em respeito ao princípio da legalidade estrita e nos 
termos do Regulamento do I Concurso Público de Provas e Títulos – constituído pelo EDITAL DE CONCURSO 
PÚBLICO DPGE n. 002/2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.258, de 1º de setembro de 2023, 
resolve INCLUIR no Anexo II do Edital DPGE n. 031/2024, de 20 de setembro de 2024, publicado no Diário 
Oficial Eletrônico n. 11.623, de 23 de setembro de 2024, para conhecimento dos interessados a convocação do 
candidato nominado neste Edital, nomeado pela Portarias “S” DPGE n. 728/2024, de 27 de setembro de 2024, 
publicada no Diário Oficial Eletrônico n.  11.631, de 30 de setembro de 2024, para realizar o procedimento de 
investidura, observadas as normas e procedimentos abaixo:

1 – ETAPA I - Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório:
Local: Diretoria de Perícia Médica Previdenciária – DPMP/AGEPREV
Endereço: Avenida Mato Grosso, 5.778 – Campo Grande/MS
Data e Horário: de acordo com o especificado abaixo.
OBS: O candidato deverá levar caneta esferográfica azul ou preta e chegar, com no mínimo, 30 minutos de 
antecedência.

2 – ETAPA 2 – Conferência de Documentos para Posse   
Local: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul (Auditório Pantanal)
Endereço: Avenida Desembargador José Nunes da Cunha, Bloco IV - Parque dos Poderes Governador Pedro 
Pedrossian
Data e Horário: De acordo com o especificado abaixo.

Exame Médico Admissional: 10/10/2024 – 7h30min
Cargo: Técnico de Defensoria
Regional: 1ª Regional de Campo Grande
Comarcas: Campo Grande, Ribas do Rio Pardo e Sidrolândia 

INSCRIÇÃO NOME CARGO ÁREAS CLASS CONDIÇÃO CONFERÊNCIA DE 
DOCUMENTOS

1990012298 Thiago Vieira 
Ferreira

Técnico de 
Defensoria

Administrativa 8º
67º

Negro
Ampla 

Concorrência

10/10/2024 – 10h

Campo Grande, 27 de setembro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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MUNICIPALIDADES

Prefeitura Municipal de Agua Clara

Extrato do Termo Aditivo nº 003/2024 ao Contrato n° 253/2022. Processo Administrativo nº 188/2022. Pregão 
Presencial nº 012/2022. Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS e a empresa Morhena Coleta e Logística 
Ambiental Ltda. Objeto: Aditivo de prorrogação de prazo e valor ao contrato nº 253/2022. Do Aditamento – Do 
Valor - O valor global deste Termo é de R$ 1.415.702,40 (um milhão, quatrocentos e quinze mil, setecentos e 
dois reais, quarenta centavos), sendo que o valor mensal de R$ 117.975,20 (cento e dezessete mil, novecentos 
e setenta e cinco reais, vinte centavos), que deverá ser pago conforme consta em contrato, nas mesmas datas 
anteriormente acertada, sendo que desta forma, altera-se o valor global de R$ 2.619.905,28 (dois milhões, 
seiscentos e dezenove mil, novecentos e cinco reais, vinte e oito centavos), para R$ 4.035.607,68 (quatro milhões, 
trinta e cinco mil, seiscentos e sete reais, sessenta e oito centavos). Da Vigencia: O prazo de vigência do Contrato 
será até 29 de setembro de 2025, doravante prorrogada pelo prazo de mais 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado, mediante aditamento, nos termos da Lei n. 8.666/93 e suas alterações. Vigência Inicial:30/09/2024. 
Vigência Final: 29/09/2025. Fundamento legal: A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada 
no  artigo 57, inciso II § 2°, c/c Art 65, inciso II, alínea “d”, § 8º, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 
1.993 e demais alterações posteriores correlatas. Data: 25/09/2024. Assinam: Contratante: Município de Água 
Clara – Prefeita Municipal – Gerolina da Silva Alves. e a Secretária Municipal de Meio Ambiente e Turismo – Leticia 
Rodrigues Feitosa Santana. Contratada: Morhena Coleta e Logística Ambiental Ltda. – Sergio Garcia. 

Termo de Homologação. Pregão Eletrônico 056/2024. Objeto: contratação de uma empresa especializada 
para prestação do serviço de emissão de apólice de seguro, para 18 (dezoito) veículos próprios da frota da 
Secretaria Municipal de Educação visando cumprir os requisitos obrigatórios para realização do transporte escolar 
e serviços contínuos da Secretaria Municipal de Educação a fim de resguardar tanto os passageiros, quanto aos 
condutores destes veículos, visando à segurança do patrimônio público em eventuais danos aos quais estão 
sob risco constante, conforme especificações estabelecidas pela legislação em vigor, de acordo com condições, 
quantidades, especificações e exigências estabelecidas no termo de referência, edital e seus anexos. Nos termos 
do Art. 71, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de outubro de 2019 e 
ainda com base no parecer da assessoria jurídica, homologo, nesta data de 26 de setembro de 2024, o Processo 
Administrativo nº 172/2024, na modalidade Pregão Eletrônico 056/2024, as empresas abaixo relacionadas: 
Resultado da Licitação: Empresa: Gente Seguradora SA, CNPJ/MF nº 90.180.605/0001-02, Valor: R$ 67.647,00 
(sessenta e sete mil, seiscentos e quarenta e sete reais). Empresa: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, 
CNPJ/MF nº 61.198.164/0001-60, Valor: R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos reais). Valor total: R$ 73.847,00 
(setenta e três mil, oitocentos e quarenta e sete reais). O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data da sua assinatura. 

Água Clara/MS, 26 de setembro de 2024.

Gerolina da Silva Alves
Prefeita Municipal

Termo de Homologação. Pregão Eletrônico 058/2024. Objeto: Seleção da proposta mais vantajosa, objetivando 
o registro de preço para eventual aquisição de serviços de agenciamento e fornecimento de passagens aéreas e 
rodoviárias intermunicipais e interestaduais, considerando a revogação do processo Administrativo nº 108/2024, 
Pregão Eletrônico 035/2024, visando atender as necessidades do Município de Água Clara/MS, conforme 
especificações e disposições contidas no Termo de Referência, Edital e seus anexos. Nos termos do Art. 71, inciso 
IV da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de outubro de 2019 e ainda com base no 
parecer da assessoria jurídica, homologo, nesta data de 26 de setembro de 2024, o Processo Administrativo nº 
181/2024, na modalidade Pregão Eletrônico 058/2024, as empresas abaixo relacionadas: Resultado da Licitação: 
Empresa: Logui Turismo Ltda, CNPJ/MF nº 48.729.783/0001-75, Valor: R$ 0,82 (oitenta e dois centavos). Empresa: 
V8 Solucoes e Servicos de Turismo Ltda, CNPJ/MF nº 36.957.287/0001-90, Valor: R$ 450,00 (quatrocentos e 
cinquenta reais). Valor total para os Serviços de gerenciamento: R$ 450,82 (quatrocentos e cinquenta reais e 
oitenta e dois centavos). Valor Previsto para aquisição das passagens pelo município: R$ 160.000,00 (cento e 
sessenta mil reais). Valor total da licitação: R$ 160.450,82 (cento e sessenta mil, quatrocentos e cinquenta reais, 
e oitenta e dois centavos). O prazo de vigência da Ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados 
a partir da data da sua assinatura. 

Água Clara/MS, 26 de setembro de 2024.

Gerolina da Silva Alves
Prefeita Municipal
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Prefeitura Municipal de Caarapó

AVISO DE RESULTADO – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 093/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2024
O Município de Caarapó, Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Pregoeira, torna público o RESULTADO 
do Processo Administrativo n° 093/2024, PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2024, cujo objeto é o Registro 
de Preço para contratação de Empresa Especializada em Locação de Máquinas Pesadas, conforme 
necessidade da administração pública, necessários para a realização de escavações, terraplanagens, 
movimentações de terra entre outros materiais, abertura de valas, manutenção de vias entre outros 
usos na manutenção de obras do município de Caarapó, conforme solicitação da Secretaria Municipal 
de Obras e Infraestrutura.
O qual foi ADJUDICADO e HOMOLOGADO pela autoridade competente abaixo descrita. Empresa vencedora 
CONSTRUTERRA CONSTRUTORA DE OBRAS CIVIS LTDA ME – CNPJ 06.152.273/0001-38 para fornecer 
os itens constantes no lote 1 (um), pelo valor total de R$ 159.060,00 (cento e cinquenta e nove mil e 
sessenta reais), conforme especificações e preço constantes na Ata de Sessão Pública deste certame. 
Caarapó-MS, 27 de setembro de 2024.
Maria Inês da Silva
Pregoeira
ADJUDICO e HOMOLOGO o resultado supra.
André Luís Nezzi de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Corumbá

TERMO HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO
A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Com fundamento no inciso VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, e conforme o que consta 
do Processo nº 22.744/2023, HOMOLOGAR/ADJUDICAR o procedimento licitatório pelo Chamamento Público 
Nº. 01/2023, cujo objeto é: SELECIONAR EMPRESA DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA ELABORAR OU 
CONTRATAR A ELABORAÇÃO DE PROJETO DO EMPREENDIMENTO HABITACIONAL, PARA 181 (CENTO E OITENTA E 
UMA) UNIDADES HABITACIONAIS, COMPOSTO DE INFRAESTRUTURA INTERNA E DEMAIS EXIGÊNCIAS, BEM COMO 
EXECUTAR AS OBRAS COM AS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS, EM TERRENOS DE PROPRIEDADE DO MUNICIPIO 
DE CORUMBÁ/MS, NO ÂMBITO DO PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA – PMCMV, COM RECURSOS DO FAR, 
PODENDO SER COMPLEMENTADO COM RECURSOS DE CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO E/OU PARCERIAS COM 
OUTROS ENTES, VISANDO A FUTURA CONTRATAÇÃO PELO AGENTE FINANCEIRO, DESTINADAS AO PÚBLICO 
ALVO DEFINIDO PARA O PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA, INSTITUÍDO PELA LEI FEDERAL Nº 14.620, DE 
13 DE JULHO DE 2023, COM RECURSOS DO FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (FAR), REGULAMENTADO 
PELAS NORMAS A SEGUIR DESCRIMINADAS: LEI 10.188 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2001; PORTARIA MCID Nº 
724, DE 15 DE JUNHO DE 2023, PORTARIA MCID N° 725 DE 15 DE JUNHO DE 2023, PORTARIA MCID DE N° 
727 DE 15 DE JUNHO DE 2023, PORTARIA MCID N° 1.482 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023, DE ACORDO COM 
ESPECIFICAÇÕES PREFIXADAS PELO PROGRAMA MCMV/FAR, pela proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública Municipal, a proposta da empresa TRENTO SOLUÇÕES EM CONTRUÇÃO - LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 
01.326.359/0001-16, sendo o Valor total de R$ 33.301.104,00 (trinta e três milhões, trezentos e um mil e cento 
e quatro reais).
Data de Assinatura: 27/09/2024.
Assina: Luiz Fernando Moreira– Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos.

TERMO DE RESCISÃO
Processo – 23.106/2019.
Contrato Administrativo – 046/2019.
Contratada: ANDRÉ L. DOS SANTOS LTDA. Contratante: Município de Corumbá/Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos. Objeto – Obra/Serviços de Manutenção de vias e travessões dos Assentamentos 
Rurais (Tamarineiro I Norte, II Norte e Sul; Paiolzinho; Taquaral; São Gabriel; Mato Grande e Urucum) e do 
Distrito de Albuquerque, com revestimento primário existente, no Município de Corumbá-MS.
O Município de Corumbá (MS), por intermédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, neste 
ato representada por seu titular e ordenador de despesas, Sr. Luiz Fernando Moreira, doravante denominado 
Contratante, em razão do procedimento licitatório realizado na modalidade Concorrência n.º 005/2019 – Processo 
Administrativo n.º 23.106/2019, regido pela Lei Federal n.º 8.666/1993 e suas alterações e condições constantes 
no ato convocatório, decide RESCINDIR UNILATERALMENTE o Contrato Administrativo n.º 046/2019 – SISP, 
pactuado junto à empresa  André L. dos Santos Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
nº 08.594.032/0001-74, com sede na Av. Ministro João Arinos, n.º 2.863, Bairro: Chácara Cachoeira – Campo 
Grande – MS, nos termos do art. 78, inciso XII e  art. 79, inc. I da Lei Federal n.º 8.666/1993, pelos motivos 
expostos nos documentados acostados aos autos através do Parecer Jurídico de fls. 1335-1348 e Despacho de 
fls. 1349-1356. Nesse sentido, com efeito da Rescisão Antecipada do referido do Contrato, suprime-se neste ato 
os quantitativos remanescentes existentes que não forem executados. 
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A referida rescisão terá efeito a partir da data de sua publicação, sendo respeitado o contraditório e ampla defesa 
conforme documentos de fls. 1330-1332. 
Data da Assinatura: 25/09/2024.
Assina: Luiz Fernando Moreira – Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos.

TERMO DE RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - EDIÇÃO N° 11.626 DE 25/09/2024, 
PÁG. 156. 
Retifica-se por incorreção referente ao extrato do 3ª Termo Aditivo do Processo nº 3.095/2023 – Contrato 
Administrativo nº 045/2023 SISP, cujo o objeto é a Contratação de empresa de Engenharia para execução de 
Obras/Serviços de Pavimentação de Concreto Sextavado com reaproveitamento de lajotas retiradas das ruas 
Centrais do entorno do Novo Pronto Socorro, em diversas ruas, no munícipio de Corumbá/MS.
Onde se lê: (...) Cláusula Primeira – O objeto do presente aditivo contratual é reprogramação/acréscimo do 
presente contrato, de itens contratuais o valor de 7,125% (sete vírgula cento e vinte e cinco porcento), referente 
a R$ 38.949,57 (trinta e oito mil, novecentos e quarenta e nove reais e cinquenta e sete centavos), e acréscimo 
de itens extracontratuais no valor correspondente a 14,306% (quatorze vírgula, trezentos e seis porcento), 
referente a R$ 77.654,76 (sessenta e sete mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e setenta e seis centavos), 
havendo uma alteração de 21,481% (vinte um vírgula, quatrocentos e oitenta e um porcento), havendo uma 
alteração contratual (contrato + 1º reprogramação + 2º reprogramação), no valor de 31,031% (trinta e um 
vírgula, zero trinta e cinco e um porcento), passando o contrato a constituir o valor de R$ 711.254,77 (setecentos 
e onze mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e setenta e sete centavos), conforme justificativa e manifestação 
jurídica constante nos autos do Processo Administrativo nº 3.095/2023,Concorrência 09/2023
Leia-se: (...) Cláusula Primeira - O objetivo do presente aditivo é a reprogramação/acréscimo do presente contrato, 
de itens contratuais o valor de percentual de 24,92%, equivalente ao montante de R$ 860.982,33 (oitocentos e 
sessenta mil, novecentos e oitenta e dois reais e trinta e três centavos, passando o contrato a constituir o valor de 
R$ 4.315.073,81 (quatro milhões, trezentos e quinta mil, setenta e três reais e oitenta e um centavos), conforme 
justificativa e manifestação jurídica constante nos autos do Processo Administrativo nº 3.095/2023, Concorrência 
09/2023 nos termos do:
Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes 
casos:
I – Unilateralmente pela Administração:
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa 
de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;
§ 1º O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) para os seus acréscimos.
As demais condições permanecem inalteradas.

EXTRATO DA CARTA CONTRATO Nº020/2024 SEMED – UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE GÁS, ÁGUA MINERAL E GELO.
Processo: 28.699/2024.
Partes: Secretaria Municipal de Educação e FARID A. H. MUSTAFA.
Cláusula Primeira: Utilização da Ata de Registro de preços Nº 18/2024 (SEGEPLAN) Pregão Eletrônico Nº 08/2024, 
para a aquisição de Gás, Água mineral e Gelo, para atender as demandas dos órgãos da Administração direta e 
indireta do município de Corumbá/MS 
VALOR: R$ 161.796,00 (Cento e sessenta e um mil e setecentos e noventa e seis reais).    
Dotação Orçamentária:
24.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 
24.92.12.361.0101.2593 GERENCIAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
24.92.12.361.0101.2594 – GERENCIAMENTO DO SISTEMA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. 
Vigência: 01 (um) ano.
Data da Assinatura: 25/09/2024.
Assinam: Sr. Genilson Canavarro De Abreu – Secretário Municipal De Educação e A Farid A. H. Mustafa.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
Pregão Público Eletrônico nº 07/2024
ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento
OBJETO: Registro de Preços para a contratação de empresa para execução de serviço de arbitragem e cronometragem 
de eventos esportivos para atender aos Órgãos da administração direta e indireta do Município, pela Lei Federal nº 
14.133/21,após o julgamento do recurso, declaro ADJUDICADO e HOMOLOGADO o procedimento licitatório Pregão 
Eletrônico nº 07/2024 – Processo Administrativo n° 10.901/2024 para as empresas JRBA SOLUÇOES SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS LTDA, CNPJ 14.892.889/0001-73 com o lote: 1 no valor total de R$ 624.400,00 (seiscentos e 
vinte e quatro mil e quatrocentos reais) e a empresa TALITA DE ALMEIDA CHAVES - ME CNPJ 15.062.930/0001-
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47 com o lote: 2 no valor total de R$ 60.450,00 (sessenta mil e quatrocentos e cinquenta reais).
Ordenador de Despesas: Álvaro Bernardo de Lima – Secretário Municipal de Gestão e Planejamento.
Corumbá-MS, 27 de setembro de 2024.

Prefeitura Municipal de Costa Rica

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 857/2024
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, PLANEJAMENTO, 
RECEITA E CONTROLE; SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, URBANIZAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS; 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; SECRETARIA MUNICIPAL 
DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO; SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TURISMO, MEIO AMBIENTE, ESPORTE E CULTURA; E SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA AS 
MULHERES 
TIPO: Menor Preço por Lote
OBJETO: Contratação de empresa que possua outorga da agencia nacional de telecomunicações 
(ANATEL) especializada para prestação de serviço de telefonia móvel pessoal – SMP, com acessos 
para comunicação de voz e de dados com tecnologia 4G, na modalidade pós pago, via rede móvel 
disponível nacionalmente, tecnologia habilitação e fornecimento de aparelhos telefônicos celulares, 
em regime de comodato, observando que os aparelhos não será objeto de pagamento.
VALOR ESTIMADO: R$ 131.151,60 (cento e trinta e um mil cento e cinquenta e um reais e sessenta centavos)
DATA DA ABERTURA DA SESSÃO: 15 de outubro de 2024.
HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO: 09:30 (horário de Brasília/DF).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
DISPOSIÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O Edital do Pregão Eletrônico e seus Anexos estão disponíveis 
para consulta no site do Município de Costa Rica no link https://www.costarica.ms.gov.br/portal/editais/1 e, no 
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES: poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação Município e Costa Rica – MS sito 
a Rua Ambrosina Paes Coelho, n° 228, Centro, através do e-mail licitacao@costarica.ms.gov.br ou pelo telefone 
(67) 3147-7037, em dias úteis, das 07:00h ás 13:00h. Esclarecendo que o edital não sofreu alterações, somente 
a data da sessão.

Costa Rica – MS, 27 de setembro de 2024.

Wilsciany Carrijo Silva 
Agente de Contratação 
Designada pela Portaria n° 16.150/2024

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
CONCORRÊNCIA N° 18/2024
PROCESSO N° 1.356/2024
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, URBANIZAÇÃO E OBRAS PUBLICAS
OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração de projeto executivo para implantação de 
infraestrutura turística tipo plano inclinado no Parque Natural Salto do Sucuriú, no município de Costa Rica/MS, 
para atender a demanda da Secretaria Municipal de Transporte, Urbanização e Obras Públicas – SMTUOP
 VALOR ESTIMADO: R$ 43.700,00 (quarenta e três mil e setecentos reais)
DATA DA ABERTURA DA SESSÃO: 15 de outubro de 2024
HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO: 08:30 (horário de Brasília/DF).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
DISPOSIÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O Edital de Concorrência Eletrônica e seus Anexos estão disponíveis 
para consulta no site do Município de Costa Rica no link https://www.costarica.ms.gov.br/portal/editais/1 e, no 
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES: poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação Município e Costa Rica – MS sito 
a Rua Ambrosina Paes Coelho, n° 228, Centro, através do e-mail licitacao@costarica.ms.gov.br ou pelo telefone 
(67) 3147-7037, em dias úteis, das 07:00h ás 13:00h. A prorrogação e decorrente de alterações no edital. 
Esclarecendo que o edital não sofreu alterações, somente a data da sessão.

Costa Rica – MS, 27 de setembro de 2024.

Wilsciany Carrijo Silva 
Agente de Contratação 
Designada pela Portaria n° 16.150/2024

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.costarica.ms.gov.br/portal/editais/1
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacao@costarica.ms.gov.br
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.costarica.ms.gov.br/portal/editais/1
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacao@costarica.ms.gov.br
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AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.340/2024
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS
UNIDADE GESTORA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
TIPO: Menor Preço por Item
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de insumos pertencentes a farmácia básica para serem 
utilizados nas unidades de saúde, ESF Vale do Amanhecer, ESF Flor do Cerrado, ESF Rural, ESF Sonho 
Meu III, ESF Vila Nunes, ESF São Francisco, ESF Central e CAPS em atendimento aos pacientes da 
Rede Municipal de Saúde. 
VALOR ESTIMADO: R$ 1.233.151,70 (um milhão duzentos e trinta três mil cento e cinquenta e um reais e 
setenta centavos)
DATA DA ABERTURA DA SESSÃO: 14 de outubro de 2024.
HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO: 08:30 (horário de Brasília/DF).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
DISPOSIÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O Edital do Pregão Eletrônico e seus Anexos estão disponíveis 
para consulta no site do Município de Costa Rica no link https://www.costarica.ms.gov.br/portal/editais/1 e, no 
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES: poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação Município e Costa Rica – MS sito 
a Rua Ambrosina Paes Coelho, n° 228, Centro, através do e-mail licitacao@costarica.ms.gov.br ou pelo telefone 
(67) 3147-7037, em dias úteis, das 07:00h ás 13:00h. Esclarecendo que o edital não sofreu alterações, somente 
a data da sessão.   Costa Rica – MS, 27 de setembro de 2024.

Wilsciany Carrijo Silva 
Agente de Contratação 
Designada pela Portaria n° 16.150/2024

Prefeitura Municipal de Dourados

2° ADENDO AO EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.° 001/2024

O Município de Dourados, por meio deste adendo, Estado de Mato Grosso do Sul, por meio do Secretário Municipal 
de Administração, resolve promover retificação ao texto original do edital em epigrafe e aviso de licitação, que 
tem por objeto a “Contratação de Instituição Financeira Pública ou Privada, regularmente em atividade, conforme 
legislação especifica, para Prestação de Serviços de: (a) processamento dos pagamentos originados da Folha de 
Salários dos servidores ativos e inativos da administração direta e indireta do Poder Executivo do Município, em 
caráter de exclusividade; (b) concessão de Crédito Consignado aos servidores mencionados na alínea “a” acima, 
sem exclusividade, mediante contrapartida.”, de acordo com o que segue:
DAS RETIFICAÇÕES.
Fica retificado o Aviso de Licitação do edital, matéria veiculada no Diário Oficial do Município nº 6.219, página 05, 
no Diário Oficial e no Estado nº 11.619, página 246, do dia 19/09/2024, o qual passa a vigorar com a seguinte 
redação.
Onde consta:
“A instituição financeira deverá proceder com o recadastramento dos servidores públicos municipais, sem ônus 
à prefeitura municipal. O layout, bem como o cronograma e o prazo serão definidos em comum acordo entre a 
Administração Pública e a Instituição Financeira vencedora do certame, respeitando as informações necessárias 
para o recadastramento contidas no Memorando n° 483/2024/PREVID, que segue no Anexo E.”
Passe a constar:
“A instituição financeira vencedora poderá, a seu critério, realizar o recadastramento dos servidores públicos 
municipais, sem que haja ônus à prefeitura municipal, respeitando as informações necessárias para o 
recadastramento contidas no Memorando n° 483/2024/PREVID, que segue no Anexo E.”
Onde consta:
“2.2. Caso a CONTRATADA não tenha interesse na prorrogação do ajuste deverá comunicar este fato por escrito 
ao CONTRATANTE, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da data de término do prazo contratual, 
sob pena de incidência de penalidade contratual.”
Passe a constar:
“2.2. Caso a CONTRATADA não tenha interesse na prorrogação do ajuste deverá comunicar este fato por escrito 
ao CONTRATANTE, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da data de término do prazo contratual.”
O presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de Licitação do Pregão Presencial n° 001/2024, 
ficando ratificadas todas as demais cláusulas e condições e seus anexos no que não colidirem com as deste 
Adendo, inclusive quanto à data da sessão pública para o julgamento do certame.
Dourados-MS, 27 de setembro de 2024.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

ERNANI DE ALMEIDA SILVA JUNIOR
Secretário Adjunto de Fazenda

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.costarica.ms.gov.br/portal/editais/1
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacao@costarica.ms.gov.br
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Prefeitura Municipal de Eldorado

Extrato do Terceiro Termo Aditivo
Contrato nº 061/2022
Processo nº 111/2022 – Tomada de Preços nº 003/2022
PARTES: Prefeitura Municipal de Eldorado/MS e a empresa JPM Prestadora de Serviços Eireli-ME.
OBJETO: prestação de serviços de limpeza das vias urbanas, corte, podas de árvores, coleta de entulhos, galhos, 
capinação, coleta de grama, limpeza de bueiros e pinturas dos meios-fios e coleta de resíduos domiciliar, coleta 
seletiva de resíduos recicláveis e educação ambiental no município de Eldorado e Distrito Morumbi, em regime de 
empreitada por preço global, (art. 6º, inciso VIII, alínea “a”).
VIGÊNCIA ADITADA: 27/09/2024 até 26/09/2025.
VALOR ADITADO: R$ 2.194.235,98 (dois milhões cento e noventa e quatro mil duzentos e trinta e cinco reais e 
noventa e oito centavos).
DATA DA ASSINATURA: 25/09/2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93.
Assinam: Aguinaldo dos Santos – Prefeito Municipal e Jessica Priscila de Magalhães Ibanhes Moraes.  

Prefeitura Municipal de Ivinhema

RESULTADO DE LICITAÇÃO.PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2024.PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
109/2024.O Município de Ivinhema/MS através da Secretaria Municipal de Administração e de seu 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna público, o resultado do processo supra.OBJETO: Constitui objeto do pregão 
Seleção de Empresa Especializada para formar o Sistema de Registro de Preços para eventual prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva, inclusive limpeza química, instalação, desinstalação, remoção 
e remanejamento de aparelhos de refrigeração (condicionadores de ar, geladeiras, bebedouros, frigobares/
freezers, dentre outros), utilizando Plano de Manutenção, Operação e Controle (PMOC), incluindo reposição 
de peças, materiais e equipamentos necessários às manutenções, conforme quantidades, condições e 
demais especificações constantes no Edital, seus Anexos e do Termo de Referencia.EMPRESA CLASSIFICADA: 
APARECIDO ELCIO DOS SANTOS, vencedor do lote: 01, no valor total de R$ 320.000,00 (trezentos e vinte 
mil reais).Ivinhema-MS, 27 de Setembro de 2024.Elizabete Adolfo Machado “Pregoeira”.Tendo em vista a 
regularidade formal do presente procedimento licitatória, aliada à necessidade de atender a Secretaria Municipal 
de Administração, HOMOLOGO o presente resultado.Juliano Ferro Barros Donato “Prefeito Municipal”

Prefeitura Municipal de Laguna Carapã

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2024
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024
O MUNICÍPIO DE LAGUNA CARAPÃ - MS, por intermédio da Comissão de Contratação, torna público o resultado 
do processo supra.
OBJETO: Contratação de empresa especializada no ramo de engenharia para instalação de conjunto de postes 
ornamentais e luminárias de LED SOLAR 150W para melhoria na iluminação pública do município de Laguna 
Carapã/MS, para atender o Trecho A (Indústria COAMO – Laguna Carapã/MS) e Trecho B (Laguna Carapã/MS – 
Parque de Exposições).
ITEM 01: FRACASSADO.
Laguna Carapã – MS, 27 de setembro de 2024.
LUIS EDUARDO TELES MATEUS
Presidente da Comissão de Contratação 
PORTARIA/GP/PMLC/Nº 552/2024

Prefeitura Municipal de Nova Andradina

Extrato do Termo de Fomento n° 46/2024 – Processo Administrativo n. 9646/2024.
O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, e de outro, COMUNIDADE CATOLICA BETEL:
DO OBJETO: O presente Termo de Fomento tem por objeto promover cuidados básicos e essenciais aos acolhidos 
através da aquisição de vestuário, medicamentos, alimentação, entre outros, visando atender as necessidades 
inescusáveis dos acolhidos, conforme detalhado no Plano de Trabalho. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros disponibilizados pela ADMINISTRAÇÃO para execução 
deste Termo de Fomento correrão a conta da seguinte dotação orçamentária:
RECURSO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Proj./atividade:2.057 - Manutenção e Enc. com Entidades de Assistência Social FNAS. 
Elemento de despesa: 3.3.50.43.00.00.00.00.1.660.0000 - Subvenções Sociais.
Cód. Reduzido: 47
Valor: R$ 132.402,73 (Cento e Trinta e Dois Mil, Quatrocentos e Dois Reais e Setenta e Três Centavos).
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Fomento terá sua vigência a partir da data da assinatura até o dia 31/01/2026.
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DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A ADMINISTRAÇÃO repassará à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA 
o valor de R$ 132.402,73 (Cento e Trinta e Dois Mil, Quatrocentos e Dois Reais e Setenta e Três Centavos) para 
execução do objeto desta Parceria, a ser liberado em 17 (dezessete) parcelas, de acordo com o cronograma de 
desembolso constante do Plano de Trabalho, guardando consonância com as metas, fases e etapas de execução 
do objeto. 

Nova Andradina – MS, 24 de setembro de 2024.

José Gilberto Garcia 
Prefeito Municipal de Nova Andradina 

Delma Prado Cavalcante
Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência 

Social

          José Omar Rodrigues Medeiros
           Comunidade Católica Betel

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
O responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente 
pela lei 14.133/2021, art. 28, II e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de 
Licitações, resolve: a) N. Processo: 8754/2023; b) N. Licitação: 04/2023; c) Modalidade: Concorrência Eletrônica; 
d) Data de Homologação: 26/09/2024; e) Objeto: Contratação de empresa especializada para adequação das 
quadras de areia nas praças: Nivaldo (universitário),  José Carreira (centro), Desembargador (Pegoraro),  Paul 
Percy (fogueira) Centro de treinamento Ercílio Carreira Mendes e Construção de Pista de Saldo em distância..
Participante: TOP CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES LTDA ME: Total do Participante: R$ 394.896,97
Total Geral: R$ 394.896,97

Nova Andradina, 26/09/2024
GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001 À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 084/2024
CONTRATANTES: o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e do outro lado a empresa: RODRIGUES COMERCIO 
DE ALIMENTOS – LTDA:
DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem a finalidade de reajustar os valores que constam da Cláusula 
Segunda – Do Preço, tendo em vista a alteração do custo e fornecimento, com fundamento no art. 124, II, “d”, 
da Lei n° 14.133/2021 e art. 75 do Decreto Municipal 3.155/2023. Dessa forma, os valores dos Itens 01,03,05, 
e 07 ficam conforme:
CARNE BOVINA EM ISCAS – PATINHO (KG) IQF (...) Preço atual: R$ 29,89, PReco com reajuste: R$ 37,50; CARNE 
SUINA-PERNIL (KG) Preço atual R$ 21,00, Preço com reajuste :R$ 23,45; CARNE BOVINA EM ISCAS – PATINHO 
(KG) IQF Preço atual: R$ 26,90, Preço com reajuste :R$ 37,50; CARNE SUINA-PERNIL (KG) Preço atual R$ 21,00, 
Preço com reajuste :R$ 23,45.

Nova Andradina-MS, 24 de setembro de 2024.

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI		 RODRIGUES COMERCIO DE ALIMENTOS – LTDA
Secretária Municipal de Educação 			   Emilce de Almeida Moris
Cultura e Esportes		  FORNECEDOR
Ordenadora de despesas
Contratante

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001 DE RETIFICAÇÃO AO CONTRATO Nº 124/2024.
CONTRATANTES: o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e de outro lado a Empresa EMPRESA TOP 
CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA.
DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem a finalidade de retificar o “Contrato 124/2024”, em razão de erro 
quanto aos valores divergentes constantes no processo, bem como justificativa de fls. 1064/1068, e despacho do 
ordenador de despesas de fls. 1075. A mudança feita não acarretará alteração no objeto do contrato, uma vez 
que se refere tão somente a adequação e formalização do instrumento, bem como se trata de valor inferior não 
causando dano ao erário público.

Onde lê-se: 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 395.000,00 (trezentos e noventa e 
cinco mil).
Leia-se:
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 394.896,97 (trezentos e noventa e 
quarto mil, oitocentos e noventa e seis reais e noventa e sete centavos).
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Nova Andradina – MS, 23 de setembro de 2024.

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI		 EMPRESA TOP CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO 
Secretária Municipal de Educação			   LTDA
Cultura e Esportes		  Leandro Antunes Magalhães
Ordenadora de despesas			   Contratado
Contratante

EXTRATO DO CONTRATO Nº 153/2024
CONTRATANTES: o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA e de outro lado a Empresa CENTRO MUSICIAL 
IVAIPORÃ LTDA – LTDA.
OBJETO (art. 92, I e II da Lei nº 14.133/2021): Constitui-se o objeto do presente instrumento a aquisição 
de Instrumentos Musicais e Reparos para reposição de peças das fanfarras das Escolas: Professor João de 
Lima Paes, Professor Delmiro Salvione Bonin,Luis Cláudio Josué – Pólo e Professora Efantina de Quadros, sendo os 
instrumentos: Aro de Madeira para Bumbo, Banqueta para Bumbo, Par de prato, e Pandeiro, conforme processo 
SIGA PM-ADM-2024/03573.
PREÇO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI da Lei nº 14.133/2021): O valor decorrente da execução do objeto 
deste CONTRATO é de R$ 3.173,00 (três mil cento e setenta e três reais).
DA VIGÊNCIA (art. 105 da Lei nº 14.133/2021): O presente instrumento terá vigência de até 31 de dezembro 
de 2024, contada a partir da data da publicação de seu extrato na Imprensa Oficial.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das dotações orçamentárias 
específicas, consignadas no Orçamento para o exercício de 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
Dotação Orçamentária –2022 Gestão da Secretaria M. de Educação, Cultura e Esporte.
Elemento de Despesa – 33.90.39.00.00.00.00.0000 1.500.1001 Material de Consumo.
Código Reduzido: 35

Nova Andradina MS, 19 de Setembro de 2024.

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI		 CENTRO MUSICIAL IVAIPORÃ LTDA - LTDA
Secretária Municipal de Educação,			   Gilson Aparecido Dos Santos Quintino
Cultura e Esporte			   Contratado
Ordenadora de despesas
Contratante

EXTRATO DO CONTRATO Nº 154/2024
CONTRATANTES: o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e de outro lado a Empresa CIRENE MASCOLLI 
BENANTE – EPP.
OBJETO (art. 92, I e II da Lei nº 14.133/2021): Constitui-se o objeto do presente instrumento a aquisição 
de Instrumentos Musicais e Reparos para reposição de peças das fanfarras das Escolas: Professor João de 
Lima Paes, Professor Delmiro Salvione Bonin,Luis Cláudio Josué – Pólo e Professora Efantina de Quadros, sendo 
os instrumentos: Bumbo, Par de Baquetas para Lira, Pele Leitosa para Quadritom, Pele Leitosa para Quinto-ton, 
par de Prato e Quintom, conforme processo SIGA. PM-ADM-2024/03573.
PREÇO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI da Lei nº 14.133/2021): O valor decorrente da execução do objeto 
deste CONTRATO é de R$ 20.440,75 (vinte mil quatrocentos e quarenta reais e setenta e cinco centavos).
PRAZOS – DA VIGÊNCIA (art. 105 da Lei nº 14.133/2021): O presente instrumento terá vigência de até 31 
de dezembro de 2024, contada a partir da data da publicação de seu extrato na Imprensa Oficial.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das dotações orçamentárias 
específicas, consignadas no Orçamento para o exercício de 2024.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
Dotação Orçamentária –2022 Gestão da Secretaria M. de Educação, Cultura e Esporte.
Elemento de Despesa – 33.90.39.00.00.00.00.0000 1.500.1001 Material de Consumo.
Código Reduzido: 35

Nova Andradina MS, 19 de Setembro de 2024.

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI		 CIRENE MASCOLLI BENANTE - EPP
Secretária Municipal de Educação,			   Cirene Mascolli Benante
Cultura e Esporte			   Contratado
Ordenadora de despesas
Contratante

EXTRATO DO CONTRATO Nº 155/2024
CONTRATANTES: o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e de outro lado a Empresa GS COMERCIO DE 
INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA.
OBJETO (art. 92, I e II da Lei nº 14.133/2021): Constitui-se o objeto do presente instrumento a aquisição 
de Instrumentos Musicais e Reparos para reposição de peças das fanfarras das Escolas: Professor João de 
Lima Paes, Professor Delmiro Salvione Bonin,Luis Cláudio Josué – Pólo e Professora Efantina de Quadros, sendo os 
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instrumentos: Caixa Tenor, Lira, Quadriton, Bombos, Caixa Tenor, conforme processo SIGA. PM-ADM-2024/03573.
PREÇO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI da Lei nº 14.133/2021): O valor decorrente da execução do objeto 
deste CONTRATO é de R$ 42.975,00 (quarenta e dois mil novecentos e setenta e cinco reais).
PRAZOS – DA VIGÊNCIA (art. 105 da Lei nº 14.133/2021): O presente instrumento terá vigência de até 31 
de dezembro de 2024, contada a partir da data da publicação de seu extrato na Imprensa Oficial.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das dotações orçamentárias 
específicas, consignadas no Orçamento para o exercício de 2024.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
Dotação Orçamentária –2022 Gestão da Secretaria M. de Educação, Cultura e Esporte.
Elemento de Despesa – 33.90.39.00.00.00.00.0000 1.500.1001 Material de Consumo.
Código Reduzido: 35

Nova Andradina MS, 19 de Setembro de 2024.

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI	GS COMERCIO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA
Secretária Municipal de Educação,		  Aldo Machado de Souza Neto
Cultura e Esporte		  Contratado
Ordenadora de despesas
Contratante

EXTRATO DO CONTRATO Nº 156/2024
CONTRATANTES: o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e de outro lado a Empresa MAXXIMUM 
CONSULTORIA LTDA. 
OBJETO (art. 92, I e II da Lei nº 14.133/2021): Constitui-se o objeto do presente instrumento a aquisição 
de Instrumentos Musicais e Reparos para reposição de peças das fanfarras das Escolas: Professor João de 
Lima Paes, Professor Delmiro Salvione Bonin,Luis Cláudio Josué – Pólo e Professora Efantina de Quadros, sendo 
os instrumentos: Lira de 29 teclas com talabarte, conforme processo SIGA. PM-ADM-2024/03573.
PREÇO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI da Lei nº 14.133/2021): O valor decorrente da execução do objeto 
deste CONTRATO é de R$ 6.320,00 (seis mil trezentos e vinte reais).
PRAZOS – DA VIGÊNCIA (art. 105 da Lei nº 14.133/2021): O presente instrumento terá vigência de até 31 
de dezembro de 2024, contada a partir da data da publicação de seu extrato na Imprensa Oficial.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das dotações orçamentárias 
específicas, consignadas no Orçamento para o exercício de 2024.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
Dotação Orçamentária –2022 Gestão da Secretaria M. de Educação, Cultura e Esporte.
Elemento de Despesa – 33.90.39.00.00.00.00.0000 1.500.1001 Material de Consumo.
Código Reduzido: 35

Nova Andradina MS, 19 de Setembro de 2024.

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI		 MAXXIMUM CONSULTORIA LTDA
Secretária Municipal de Educação,			   Raimundo Osvaldo de Souza
Cultura e Esporte			   Contratado
Ordenadora de despesas
Contratante

EXTRATO DO CONTRATO Nº 157/2024
CONTRATANTES: o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA,  e de outro lado a Empresa MR CUNHA COMÉRCIO 
E VAREJO EM GERAL LTDA. 
OBJETO (art. 92, I e II da Lei nº 14.133/2021): Constitui-se o objeto do presente instrumento a aquisição 
de Instrumentos Musicais e Reparos para reposição de peças das fanfarras das Escolas: Professor João de 
Lima Paes, Professor Delmiro Salvione Bonin,Luis Cláudio Josué – Pólo e Professora Efantina de Quadros, sendo 
os instrumentos: Banqueta para Lira, conforme processo SIGA. PM-ADM-2024/03573.
PREÇO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI da Lei nº 14.133/2021): O valor decorrente da execução do objeto 
deste CONTRATO é de R$ 648,90 (seiscentos e quarenta e oito reais e noventa centavos).
PRAZOS – DA VIGÊNCIA (art. 105 da Lei nº 14.133/2021):  O presente instrumento terá vigência de até 31 
de dezembro de 2024, contada a partir da data da publicação de seu extrato na Imprensa Oficial.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das dotações orçamentárias 
específicas, consignadas no Orçamento para o exercício de 2024.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
Dotação Orçamentária –2022 Gestão da Secretaria M. de Educação, Cultura e Esporte.
Elemento de Despesa – 33.90.39.00.00.00.00.0000 1.500.1001 Material de Consumo.
Código Reduzido: 35

Nova Andradina MS, 19 de Setembro de 2024.
GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI		 MR CUNHA COMÉRCIO E VAREJO EM GERAL LTDA
Secretária Municipal de Educação,			   Marcio Ribeiro da Cunha
Cultura e Esporte			   Contratado
Ordenadora de despesas
Contratante
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 158/2024
CONTRATANTES: o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA e de outro lado a Empresa R.R. LOPES LTDA. 
OBJETO (art. 92, I e II da Lei nº 14.133/2021): Constitui-se o objeto do presente instrumento a aquisição 
de Instrumentos Musicais e Reparos para reposição de peças das fanfarras das Escolas: Professor João de 
Lima Paes, Professor Delmiro Salvione Bonin,Luis Cláudio Josué – Pólo e Professora Efantina de Quadros, sendo 
os instrumentos: Aros de Madeira para Bumbo, Canoa de caixa complete, coleta para caixa tenor, Banquetas para 
Bumbos, Baqueta para Quadritom, Baqueta para Caixa de Madeira, Peles Leitosas, Peles de resposta, pele para 
caixa, Pele para surdo, Talabarte , Bumbos, Baquetas para Quinto, Pares de Pratos, Par de prato, Pele porosa e 
Colete e Surdo, conforme processo SIGA. PM-ADM-2024/03573.
PREÇO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI da Lei nº 14.133/2021): O valor decorrente da execução do objeto 
deste CONTRATO é de R$ 45.698,00 (quarenta e cinco mil seiscentos e noventa e oito reais).
PRAZOS – DA VIGÊNCIA (art. 105 da Lei nº 14.133/2021): O presente instrumento terá vigência de até 31 
de dezembro de 2024, contada a partir da data da publicação de seu extrato na Imprensa Oficial.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das dotações orçamentárias 
específicas, consignadas no Orçamento para o exercício de 2024.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
Dotação Orçamentária –2022 Gestão da Secretaria M. de Educação, Cultura e Esporte.
Elemento de Despesa – 33.90.39.00.00.00.00.0000 1.500.1001 Material de Consumo.
Código Reduzido: 35

Nova Andradina MS, 19 de Setembro de 2024.

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI		 R.R. LOPES LTDA
Secretária Municipal de Educação,			   Rosinaldo Ramos Lopes
Cultura e Esporte			   Contratado
Ordenadora de despesas
Contratante

Prefeitura Municipal de Paraíso das Águas

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA N.º 011/2024 – PROCESSO N.º 1.976/2024

O ORDENADOR DE DESPESAS, Sr. ANÍZIO SOBRINHO DE ANDRADE, Prefeito Municipal de Paraíso das 
Águas, Estado de Mato Grosso do Sul, ADJUDICO E HOMOLOGO, o resultado modalidade acima especificada, 
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUALIFICADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO 
DE ENGENHARIA, PARA CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) PONTE DE CONCRETO ARMADO SOBRE O RIO SÃO 
JOÃO, NA RODOVIA MS-320, COORDENADAS 19°15’24.90”S 52°54’31.10”W, TENDO COMPRIMENTO 
ESTIMADO DE 30 METROS E LARGURA DE 10 METROS, em favor da empresa PROESTE ENGENHARIA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 42.521.652/0001-11, com o valor global de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco 
mil reais).

Paraíso das Águas – MS, 27 de setembro de 2024.

Anízio Sobrinho de Andrade
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Paranaíba

AVISO SUSPENSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 111/2024
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 40/2024.
Comunicamos que está SUSPENSO o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2024 (Formação de Registro de Preços 
para contratação de empresa especializa no ramo pertinente para prestação de serviço de segurança 
desarmada, brigadista e salvamento aquático (guarda-vidas), visando atender as necessidades dos 
setores administrativos culturais, turísticos e esportivos das diversas secretarias do Município de Paranaíba-MS.) 
– PROCESSO LICITATÓRIO Nº 111/2024, para verificação de possível readequação do Edital. A nova 
data da Sessão Pública será informada através dos mesmos meios de divulgação utilizados anteriormente. Outras 
informações poderão ser obtidas no Departamento de Licitações, na Avenida Juca Pínhé, nº 333, Jardim Santa 
Mônica, CEP: 79500-000, Paranaíba-MS, ou através do telefone nº (67) 3669-0000, em dias úteis nos horários 
de 8:00 às 14:00 horas (horário de Brasília-DF). 

Paranaíba-MS, 27 de setembro de 2024. 

RINALDO LEAL GARCIA
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
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Prefeitura Municipal de Ponta Porã

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10.467/2024

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 013/2024
O Município de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, informa os interessados que fará realizar licitação 
na Modalidade de Concorrência, na forma Eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo “menor preço 
global”, mediante regime de execução: empreitada por preço unitário.
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de construção de 18 (dezoito) unidades 
habitacionais, no Município de Ponta Porã/MS-CONVÊNIO Nº 670/2024-PROCESSO Nº 79/007.000/2024-AGEHAB, 
de acordo com a planilha orçamentária, projeto, termo de referência, edital e demais anexos. 
Legislação: Lei nº 14.133/2021 e Lei Complementar nº 123/2006.
Data e Horário da realização: 18 de Outubro de 2024, às 09h00min horas (horário de Brasília).
Local/Ambiente da Sessão Pública: Portal de Licitações ComprasBR, no sítio eletrônico: www.comprasbr.com.br
Edital: O presente edital e anexos estará disponível aos interessados na forma eletrônica, por meio digital, nos 
sítios eletrônicos: www.comprasbr.com.br; https://pncp.gov.br/, diretamente na Superintendência de Compras 
e  Licitações, situada na Rua Guia Lopes, nº 663, Centro, Ponta Porã/MS, no horário das 07h00min às 13h00min 
(horário de MS) ou ainda no http://pmpontapora.remsuporte.com.br:8079/transparencia/

Ponta Porã-MS, 27 de Setembro  de 2024.
 

Larissa Giminiano Pelusch
Agente de Contratação

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 012/2024

PROCESSO LICITATÓRIO N° 101/2024
O Município de Ribas do Rio Pardo – Estado de Mato Grosso do Sul, torna público a realização de licitação na 
modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, 
Decreto Municipal nº 046/2023 e demais normas que regem a matéria. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para Construção de 100 (cem) Unidades Habitacionais no 
município de Ribas do Rio Pardo MS, referente ao CONVÊNIO Nº 1064/2024, PROCESSO Nº 79.007.938-2024 
celebrado entre a Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul (AGEHAB) e o município de 
Ribas do Rio Pardo/MS.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 09h00min do dia 30/09/2024 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 08h30min do dia 11/11/2024
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 11/11/2024
REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA (DF).
LOCAL: PORTAL: BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL  www.bll.org.br
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no 
Portal Bolsa de Licitações do Brasil (BLL) no endereço eletrônico www.bll.org.br; no Portal da Transparência 
no endereço eletrônico http://45.174.220.245:8079/transparencia/, na página Licitações e Editais no endereço 
eletrônico https://www.ribasdoriopardo.ms.gov.br/editais/0/10
Maiores informações: Gerência de Licitações – Fone: 08008081175 ou 20200150 ou pelo e-mail licitacao@
ribasdoriopardo.ms.gov.br.
Ribas do Rio Pardo - MS, 27 de setembro de 2024.

EDUARDO ARTHUR DE MORAIS
Agente de Contratação

Prefeitura Municipal de Sonora

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 003 AO CONTRATO 009/2023. PARTES: Município de Sonora, GERÊNCIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, GERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa J & T ENGENHARIA 
LTDA. OBJETO: O objeto deste TERMO ADITIVO, é a alteração da CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO 
CONTRATO 009/2023. Cujo objeto de contratação é a prestação de obras e serviços de engenharia para execução 
de obra de reforma e ampliação da Unidade Básica de Saúde – Posto de Saúde central, referente ao Convênio 
nº 32.569/2022-88/2022 nº 31.886 entre o estado do Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado 
de Saúde (SES), a Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos – AGESUL e o Município de Sonora – MS 
e em atendimento a solicitação da Gerência Municipal de Saúde. O valor do contrato terá um acréscimo de R$ 
238.632,66 (duzentos e trinta e oito mil, seiscentos e trinta e dois reais e sessenta e seis centavos), passando o 
valor do contrato de R$ 836.294,45 (Oitocentos e trinta e seis mil, duzentos e noventa e quatro reais e quarenta 
e cinco centavos) para R$ 1.074.927,11 (um milhão, setenta e quatro mil, novecentos e vinte e sete reais e onze 
centavos). RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas que não foram expressamente alteradas 
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por esse TERMO ADITIVO, as quais permanecem como boas e valiosas, tal como se encontram redigidas. Data: 
26 de setembro de 2024. Assinam: Enelto Ramos da Silva – Prefeito Municipal, ANTONIO JOÃO RODRIGUES- 
Gerente Municipal de obras, FATIMA APARECIDA VALENTE DE SOUZA – Gerente Municipal de Saúde em Exercício 
e THIAGO DA FONSECA DE VASCONCELOS representante legal da empresa.

Prefeitura Municipal de Três Lagoas

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 122/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 275/2024

RESULTADO DE LICITAÇÃO
Objeto trata de “Aquisição de equipamentos de multimídia (informática e áudio) para atender as necessidades setor 
de Vigilância em Saúde do Trabalhador e do Programa Qualifar-SUS, em Três Lagoas/MS, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência”.
ADJUDICO e HOMOLOGO, no menor preço por Item, conforme segue abaixo:

EMPRESA VALOR

ECOPEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME R$ 10.274,00 Dez Mil e Duzentos e Setenta e Quatro Reais

EXLUSIVE COMERCIO LTDA R$ 7.200,00 Sete Mil e Duzentos Reais

ROMEDAL COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA R$ 26.550,00 Vinte e Seis Mil e Quinhentos e Cinquenta 
Reais

AGS COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA R$ 8.400,00 Oito Mil e Quatrocentos Reais

RIO PRETO DISTRIBUIÇÃO DE QUIPAMENTOS 
DE INFORMATICA ME R$ 9.570,00 Nove Mil e Quinhentos e Setenta Reais

(assinado digitalmente)
ELAINE CRISTINA FERRARI FÚRIO
Secretária Municipal de Saúde

Três Lagoas/MS, na data da assinatura digital.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 029/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 228/2024

AVISO DE CONVOCAÇÃO - PROSSEGUIMENTO
O MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, torna público, para conhecimento de todos os interessados, o 
prosseguimento do certame em epígrafe, em data, horário e local abaixo designado.
DATAS: 01/10/2024
HORÁRIO: 09h00 – Oficial de Brasília
LOCAL:  Portal Eletrônico ComprasBr -  https://comprasbr.com.br
NOTA: Ficam os interessados devidamente comunicados, na forma da Lei. Maiores informações e orientações 
pertinentes poderão ser obtidas através do e-mail: licitacao@treslagoas.ms.gov.br ou pelo telefone (67) 99325-
0354. 

Três Lagoas-MS, na data da assinatura digital.

AGNALDO OLIVEIRA DE JESUS
Diretor de Compras e Licitações

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 013/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 182/2024

AVISO DE CONVOCAÇÃO - PROSSEGUIMENTO
O MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, torna público, para conhecimento de todos os interessados, o 
prosseguimento do certame em epígrafe, em data, horário e local abaixo designado.
DATAS: 02/10/2024
HORÁRIO: 15h00 – Oficial de Brasília
LOCAL:  Portal Eletrônico ComprasBr -  https://comprasbr.com.br
NOTA: Ficam os interessados devidamente comunicados, na forma da Lei. Maiores informações e orientações 
pertinentes poderão ser obtidas através do e-mail: licitacao@treslagoas.ms.gov.br ou pelo telefone (67) 99325-
0354. 

Três Lagoas-MS, na data da assinatura digital.

AGNALDO OLIVEIRA DE JESUS
Diretor de Compras e Licitações
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PUBLICAÇÕES A PEDIDO

CONCESSÃO

FINANCIAL IMOBILIÁRIA LTDA torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 
e Meio Ambiente de Sidrolândia - SEDERMA a Licença de Instalação e Operação (LIO) de Nº 008/2024 para as 
atividades de LOTEAMENTO URBANO – ÁREA ATÉ 25 HECTARES E SISTEMA DE DRENAGEM URBANA-
LANÇAMENTO OU DISPOSIÇÃO FINAL DAS ÁGUAS COLETADAS/DRENADAS na Chácara Nossa Senhora 
da Salete - Área A1B, localizado no Município de Sidrolândia/MS.

EDITAL

JOSÉ BISPO DE SOUZA, torna público que requereu do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – 
IMASUL/MS a mudança de titularidade do Comunicado de Atividade - CA Nº 71/002260/2021 de Junior Cleber 
Bispo de Souza para José Bispo de Souza, da suinocultura localizada na 7ª Linha Nascente – Km 3,5 (Parte do 
Lote Rural nº 30 – Qd. nº 58), Zona Rural, município de Glória de Dourados, validade até 21/01/2027.

EDITAL

RIQUEZAS D’ÁGUA AQUICULTURA LTDA, CNPJ 51.970.216/0001-10, torna público que requereu do 
Instituto de Meio Ambiente De Mato Grosso do Sul – IMASUL/MS a alteração do nome empresarial ou mudança 
de titularidade no processo de Solicitação de Licença de Operação nº 0003222/2024, Protocolo nº 0000073/2024, 
Nº da Licença 002523/2024 de LEIDA CRISTINA MENDES QUEIROZ localizada no Sítio Canaã, município de 
Aparecida do Taboado – MS. 

Para alteração do nome empresarial ou mudança de titularidade (requerimento e recebimento)

Laercio Mota Castro, torna público que requereu do Instituto de Meio Ambiente De Mato Grosso do Sul – IMASUL/
MS a alteração do nome empresarial ou mudança de titularidade da Autorização Ambiental Para Supressão Vegetal 
para área até 100 há ( AA Nº:248/2022), Alteração da denominação da propriedade de Fazenda Pindorama e 
Fazenda Luzitana para Fazenda Pindorama e a substituição da certidão de matrícula nº 15.812 C.R.I Coxim –MS 
para certidão da matrícula atualizada nº 32.456 C.R.I Coxim-MS, localizada na Fazenda Pindorama, município de 
Alcinópolis-MS, válida até: 17/02/2026.

EDITAL

COPASUL TRANSPORTES E COMÉRCIO COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS LTDA torna público que recebeu 
da Gerência Municipal de Meio Ambiente – GEMA, a Renovação da Licença de Operação Nº 41/2024 com 
validade de 04 anos a contar de 19/09/2024, para a atividade de 6.60.1 TRANSPORTADOR REVENDEDOR 
RETALHISTA – TRR, localizada na Rodovia NV 1-8, km 01, s/n, Zona Rural, Naviraí/MS, 79.950-000, no 
município de Naviraí – MS.
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